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ASSUNTO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de 
sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de 
Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332-2023/MCIDADES/CAIXA. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

PROTOCOLO CENTRAL 

AÇATLÂNDTN MA 
Proc. 1 1 50/2025 

Folha nºO-)~ RUB. 4 
Rubrica: ---

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 17 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo nº 

1150/2025, com objetivo da Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro 

Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332-

2023/MCIDADES/CAIXA, com este fim e para constar, eu, Isabel Ferreira Chaves 

lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Açailândia - MA, 17 de janeiro de 2025. 

f5 A O t:: {_, f€ (U{ C /Y?../, e Hrl VG.S 

Isabel Ferreira Chaves 
Gestor de Protocolo Central 

Prefeitura Municipal de Açailãndia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www aca1land1a.ma gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

AÇAIL/.rnDIA/ MA 
PROC . l 1: □ /2025 

F OLHA IP \)~'3 R U 8 : -ij 

PORTARIA Nº 00103/2025 - GAB oi, 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições conforme preceitua o art. 73, li , da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ISABEL FERREIRA CHAVES, inscrito(a) no CPF sob o nº 

009.731 .953-80, para exercer o cargo em comissão de Gestor de Protocolo 

Central, símbolo DAl-3, vinculado(a) à Secretaria Municipal de Administração, a 

partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 01/01/2025, revogando-se 

as disposições em ~ontrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do Estado do Maranhão, 

ao(s} 14 (quatorze) dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e 

cinco). 

@c;J-. :-- JZ(:7~at 
Benjamim de Oliveira 

Prefeito 

Avenida Santa Luzia, km 02, S/N, Parque das Nações. 
https://www.acailandia.ma.gov.br 



Terça-Feira, 14 - Janeiro - 2025 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãndia, Munlcipio do 
Estado do Maranhão, ao(s) 13 (treze) dia(s) do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00101/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, municipio do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR RAIMUNDO ALVES CRUZ, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 401 .076.553-49, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Técnico IV, simbolo 
DANS-1 , vinculado(a) ao Gabinete do Prefeito, a partir desta 
data. 

. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publíque-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndla, Municiplo do 
Estado do Maranhão, ao(s) 13 (treze) dla(s) do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00102/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li , da Lei Orgânica deste Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ALEXANDRE ERNESTO DE 
CARVALHO CUNHA, inscrito(a) no CPF sob o n º 
812.602.886-68, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Técnico Especial, símbolo ISO, vinculado(a) à 
Secretaria Municipal de Administração, a partir desta data. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooflcial, código: DOM-62105241061 

A v A I L A 11 U I H 11•11\ 

PROC . 11. 0 / 2025 L 
FOLHA~'\ RUO : H' 

D.O. PODER EXECUTIVO.ISSN 2965-5382 

Art. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãndia, Munlciplo do 
Estado do Maranhão, ao(s) 14 (quatorze) dia(s) do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00103/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, municipio do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ISABEL FERREIRA CHAVES, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 009. 731 .953-80, para exercer o 
cargo em comissão de Gestor de Protocolo Central, 
simbolo DAl-3, vinculado(a) à Secretaria Municipal de 
Administração, a partir desta data . 

. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãndia, Municipio do 
Estado do Maranhão, ao(s) 14 (quatorze) dia(s) do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 00104/2025-GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR NATALINA ALVES FERREIRA, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 017.077.973-40, para exercer o 
cargo em comissão de Gestor de Patrimônio, símbolo 
DAl-3, vinculado(a) à Secretaria Municipal de Administração, 
a partir desta data. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no. 2.200-2 
de 24/08/2001 . que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD nº 1150/2025 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
aos cuidados do Sr.º Halan Jefferson dos Santos Nobre, Documento de Formalização da 
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e 
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Deoartamento): 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Responsável pela formalização da demanda: 

Claudio Facundes Queiroz 

E-mail Institucional: 

seplan@açailândia.ma. gov. br 

1. Descrição do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de sistema 
de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, 
conforme contrato de repasse nº 953332/2023/MCIDADES/CAIXA. 

2. Descrição da necessidade a ser atendida: 
2.1. A necessidade a ser atendida com a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de implantação de um sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila 
lldemar, no município de Açailândia/MA, é de grande relevância para a melhoria das condições de 
infraestrutura urbana, segurança pública e bem-estar da população local. O bairro enfrenta pro­
blemas recorrentes relacionados ao escoamento inadequado de águas pluviais, que resultam em 
alagamentos, erosão do solo, deterioração das vias públicas, além de transtornos à mobilidade e 
riscos à saúde pública. 
2.2. A implantação do sistema de drenagem profunda visa solucionar os problemas de acúmulo 
de água em períodos de chuvas intensas, evitando inundações em áreas residenciais e comerci­
ais. 
2.3. Com a drenagem adequada, haverá a conservação das ruas e calçadas, minimizando da-
nos como buracos, fissuras e erosões. 
2.4. A drenagem controlada previne a erosão do solo e evita a degradação de áreas verdes e 
espaços públicos, contribuindo para a sustentabilidade ambiental. 
2.5. A redução de pontos de alagamento proporcionará maior segurança e fluidez no trânsito, 
facilitando o deslocamento de pedestres e veículos. 
2.6. A infraestrutura de drenagem agregará valor às propriedades do bairro, além de melhorar a 
qualidade de vida dos moradores. 
2.7. A diminuição de áreas alagadas reduz focos de doenças transmitidas por vetores, como a 
dengue, zika e chikungunya. 

3. Justificativa da Necessidade da Contratação: 
3.1. O bairro Vila lldemar enfrenta sérios problemas de acúmulo de água em períodos chuvosos, o 
que causa alagamentos frequentes. Esses alagamentos, além de causar transtornos à população, 
resultam em prejuízos materiais para os moradores e comerciantes, além de comprometer a segu­
rança das vias e propriedades. Sem um sistema de drenagem adequado, a tendência é que esses 
problemas se agravem, principalmente em função do aumento do volume pluviométrico previsto 
para a região nos próximos anos. 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Rua Santa Clara, Qd. 30, Lt. 08 E, Jd. América, Açailândia/MA 

seplan@acailand ia.ma.gov.br Pág. 1de3 I 
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3.2. Os alagamentos constantes têm acelerado o desgaste de vias públicas, calçadas e outras 
infraestruturas urbanas. O pavimento das ruas sofre erosões e forma buracos, causando dificul­
dades para o tráfego de veículos e pedestres, além de encarecer os custos com a manutenção 
urbana. A falta de drenagem adequada também pode comprometer o funcionamento de outras 
infraestruturas, como redes de esgoto e abastecimento de água. 
3.3. A ausência de um sistema de drenagem eficiente pode causar desastres ambientais, como a 
erosão do solo e o assoreamento de áreas verdes e cursos d'água próximos. Isso compromete 
tanto a segurança quanto a sustentabilidade ambiental do bairro, podendo gerar impactos negati­
vos no ecossistema local e aumentar os custos para recuperação futura. 
3.4. Os alagamentos criam condições propícias para a proliferação de vetores de doenças, como 
mosquitos que transmitem dengue, zika e chikungunya. Aguas estagnadas se tornam um ambien­
te favorável para a reprodução desses insetos, além de serem foco de contaminação por outros 
patógenos que podem provocar surtos de doenças infecciosas. Portanto, a falta de drenagem 
adequada representa um risco direto à saúde pública, sendo necessário mitigar esses problemas 
por meio da implantação de um sistema de drenagem eficiente. 
3.5. As ruas alagadas dificultam o deslocamento de moradores, pedestres e veículos, criando uma 
situação de vulnerabilidade, especialmente em dias de chuva intensa. A dificuldade de tráfego po­
de causar acidentes e danificar veículos. O sistema de drenagem profunda ajudará a garantir a 
segurança no trânsito, mantendo as vias acessíveis e seguras em qualquer condição climática. 
3.6. A implantação do sistema de drenagem contribuirá para a valorização imobiliária do bairro, 
tornando a região mais atraente para investimentos e melhorias habitacionais. Um bairro com in­
fraestrutura adequada tende a atrair novos empreendimentos e melhorar a qualidade de vida dos 
residentes, além de elevar o padrão de urbanização do município de Açailândia. 
3.7. A legislação urbanística e ambiental brasileira exige que áreas urbanas possuam sistemas de 
drenagem adequados, especialmente para áreas com alto índice pluviométrico. A implantação 
desse sistema permitirá ao município estar em conformidade com as normativas vigentes, evitan­
do penalidades e sanções, além de promover uma gestão urbana eficiente e responsável. 
3.8. Dessa forma, a contratação de empresa especializada é imprescindível para a execução de 
um projeto técnico que resolva os problemas de drenagem pluvial no bairro Vila lldemar, garantin­
do a segurança, o bem-estar dos moradores e a preservação da infraestrutura local. 

4. Resultados Almejados com a Contratação: 
4.1. Espera-se que, com a implantação do sistema de drenagem profunda, as áreas mais pro-
pensas a inundações e alagamentos deixem de ser impactadas, evitando o acúmulo de água du­
rante períodos de chuvas intensas. Isso trará maior segurança para as residências e estabeleci­
mentos comerciais, protegendo a população contra danos materiais e transtornos causados por 
alagamentos. 
4 .2. Com a drenagem adequada, as ruas, calçadas e demais estruturas urbanas estarão prote­
gidas contra a deterioração causada pela água acumulada. Espera-se que haja uma redução sig­
nificativa na necessidade de manutenção das vias, bem como um prolongamento da vida útil dos 
pavimentos e da infraestrutura viária em geral. 
4.3. O sistema de drenagem controlará o escoamento da água da chuva, evitando erosões e 
danos ao solo que afetam áreas verdes, taludes e encostas. Isso ajudará a prevenir o assorea­
mento de rios e córregos próximos, além de preservar o meio ambiente e evitar desastres ambien­
tais. 
4.4. Um dos resultados esperados é a melhoria da mobilidade no bairro Vila lldemar, garantindo 
que as vias públicas permaneçam transitáveis mesmo em dias de chuva. A redução de alagamen­
tos nas ruas melhorará o fluxo de veículos e pedestres, proporcionando um ambiente mais seguro 
e acessível para todos. 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Rua Santa Clara, Qd. 30, Lt. 08 E, Jd. América, Açailândia/ MA 

seplan@acailandia.ma.gov.br 
Pág. 2 de 3 
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4.5. Com a resolução dos problemas de drenagem e a melhoria da infraestrutura local, haverá 
uma consequente valorização imobiliária. O bairro se tornará mais atrativo para investimentos e 
melhorias residenciais e comerciais, gerando desenvolvimento econômico local. 
4.6. A implantação do sistema de drenagem contribuirá para a melhoria das condições de saúde 
da população, uma vez que a eliminação de áreas alagadas reduzirá focos de proliferação de 
mosquitos transmissores de doenças, como a dengue, zika e chikungunya, além de evitar outros 
problemas sanitários relacionados ao acúmulo de água. 
4.7. Outro resultado esperado é o cumprimento das normativas urbanísticas e ambientais vigen­
tes, que exigem a existência de sistemas de drenagem eficientes em áreas urbanas. A obra ga­
rantirá que o município esteja em conformidade com essas regulamentações, evitando multas e 
sanções, além de promover uma gestão urbana sustentável. 
4.8. O resultado mais abrangente e esperado é a melhoria geral na qualidade de vida dos morado­
res do bairro Vila lldemar. Com a redução dos alagamentos, a preservação da infraestrutura, a 
melhoria da mobilidade e a prevenção de problemas de saúde pública, os moradores poderão 
usufruir de um ambiente urbano mais seguro, confortável e sustentável. 
4.9. Com a diminuição dos problemas relacionados à falta de drenagem, como erosões e danos à 
infraestrutura, espera-se uma redução nos gastos públicos com manutenções emergenciais e re­
paros constantes, otimizando assim os recursos municipais destinados à gestão urbana. 

5. DA NATUREZA E PRAZOS 

5.1. Natureza: Obra comum de engenharia; 
5.2. Prazo de execução da obra: 03 (três) meses, a contar do encaminhamento da Ordem de 
Serviço no endereço eletrônico fornecido pela contratada. 
5.3. Prazo do contrato: 10 (dez) meses contados a partir da homologação do contrato (prorro-
gável por igual período com justificativa viável conforme Lei Federal nº 14.133/2021). 

6. DO V AWR ESTIMADO 

6.1. Conforme projeto básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composições 
e cotações, Demonstrativo de cálculo do BOI , curva ABC, memorial descritivo e de cálculo e ART, 
a obra dar-se-á através de recursos financeiros de através do contrato de repasse nº 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA, no valor de R$ 4.798.065,52 (quatro milhões setecentos e no­
venta e oito mil sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

7. ENCAMINHAMENTO 

7 .1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que 
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento, aprovação e classificação da contratação; 

8. ANEXOS 

8.1. Estudo Técnico Preliminar; 
8.2. Projeto básico de engenharia; 
8.3. Contrato de repasse. 

---~~~Hõ-M'l'effl"lffl~~eiroz 
Secretário Municipal de Planejamento 

Portaria 00015/2025 - GAB 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Rua Santa Clara, Qd. 30, Lt. 08 E, Jd. América, Açailândia/MA 

seplan@acailandia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 00015/2025 - GAB 

AÇAIL AN OIA /MA 
PROC. 0 /2025 
F O L H A Nl Qr;)'t, R U 8 : y> 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições conforme preceitua o art. 73, li, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR CLAUDIO FACUNDES QUEIROZ, inscrito(a) no CPF sob 

o nº 499.599.303-78, para exercer o ca rgo em comissão de Secretário Municipal 

de Planejamento, símbolo SEC, vinculado(a) à Secretaria Municipal de 

Planejamento, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia , Município do Estado do Maranhão, 

ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) . 

\ 
Benjamim de Oliveira 

Prefeito 

Avenida Santa Luzia, km 02, S/N, Parque das Nações. 
https://www.acailand1a.ma.gov.br 



~ ta-Feira, 02- Janeiro - 2025 

do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00014/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇA ILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgênlca deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR FABIO LOPES DE ANDRADE, 
1nscrilo(a) no CPF sob o nº 04 7 .91 1.633-46, para exercer o 
cargo em comissão de Superintenden te de Trânsito e 
Transporte, símbolo EXEC, vinculado(a) à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a partir desta data. 

-
Art. 2• . Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

0 1/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefe ito de Açailândia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dla(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 00015/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÃNDIA, municfp10 do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

A rt. 1 º. NOMEAR CLAUDIO FACUNDES 
QUEIROZ, 1nscrito(a) no CPF sob o nº 499.599.303-78. para 
exercer o cargo em comissão de Secretário Munic ipal de 
P lanejamento, símbolo SEC, vlnculado(a) à Secretaria 
Municipal de Planejamento, a partir desta data. 

-
Art. 2º . Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallândla. Munlclplo do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

Este documenlO pode ser venficado no endereço eletrônico 
httpsJ/www.acallandia.ma.gov.br/dianoofic,al. código DOM-35122022011 

ACA I U\ND I A /MA 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0016/2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA , município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art . 
73, 11 , da Lei Orgânica deste Munlcfpio, 

RESOLVE: 

Art . 1°. NOMEAR C LAUDENIR DOS SANTOS 
VIEGAS, inscrito(a) no CPF sob o n· 282.541.043-87, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gab inete , 
símbolo SEC, vinculado(a) ao Gabinete do Prefeito, a partir 
desta data. 

-
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailând la, Municlp lo d o 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de Janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 017/2025-GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂND IA , munlcfpio do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li , da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º . NOMEAR GILZETE A LVES SAMPAIO 
GUIMARÃES, inscrito(a) no CPF sob o nº 259.964.522-00, 
para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal 
de Assistência Social , símbolo SEC, vlncufado(a) â 
Secretaria Municipal de A ssistência Social. a partir desta 
data. 

Art. 2º . Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefe ito de Açailãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dla(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

Documento assinado dlg,lalmente conforme MP no • 2.200-2 
ele 24/08/2001, que instituí a Infraestrutura ele Chaves 

Pübllcas Braslle•ra • ICP-Bms1I. 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OBJETIVO: EXECUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR NO MUNICÍPIO DE 

AÇAILÂNDIA/MA 
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Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, tem por objetivo 

identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no 

Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processo de contratação. Visando a contratação de empresa de 

engenharia para execução de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro 

Vila lldemar no município de Açailândia/MA. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. Em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

2. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para execução de sistema de drenagem pluvial 

urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA. 
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3. LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

DRENAGEM 

Fonte: Google Earth 

Fonte: Projeto de localização 
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Justifica-se a referida contratação pois o bairro Vila lldemar, enfrenta frequentes 

episódios de inundações durante períodos chuvosos devido à ausência ou insuficiência 

de um sistema de drenagem pluvial adequado. Isso resulta em danos materiais às 

residências, interrupção das atividades comerciais e até mesmo riscos à segurança dos 

moradores 

As inundações recorrentes afetam negativamente a economia local, 

especialmente as pequenas empresas e os empreendedores individuais estabelecidos 

no bairro do Vila lldemar. A interrupção das atividades comerciais devido à inundação 

resulta em perda de receita, dificultando o desenvolvimento econômico da região. 

As inundações podem representar sérios riscos à saúde pública, especialmente 

quando ocorrem transbordamentos de esgoto e o acúmulo de água estagnada propicia 

a proliferação de mosquitos transmissores de doenças como dengue, Zika e 

Chikungunya. Além disso, a água contaminada pode causar doenças gastrointestinais e 

respiratórias. 

Portanto, a implementação de um sistema de drenagem profunda no bairro Vila 

lldemar é uma medida crucial para garantir a qualidade de vida dos moradores e a 

integridade da infraestrutura local. Investir em infraestrutura de drenagem pode 

aumentar o valor das propriedades na região, tornando-a mais atraente para moradores 

e investidores. 

Com a execução do projeto irá mitigar os problemas de alagamentos e inundações 

na região, garantindo o escoamento eficiente das águas pluviais e contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável da comunidade, bem como reaviará a área. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público. (inciso I do§ l" do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. r , inciso 
1 da IN 40/2020, assim como inciso ido art. 35 do Decreto Estadual n2 
1.525 de 23/11/2022). 
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A implementação de um sistema de drenagem adequado pode contribuir para 

um planejamento urbano mais sustentável, levando em conta as condições climáticas e 

a preservação ambiental. Com o crescimento da urbanização, é importante que a 

infraestrutura de drenagem acompanhe essa evolução para evitar problemas futuros. 

A drenagem adequada protege calçadas, ruas e edificações de danos causados 

pela água acumulada. A água parada é um foco de proliferação de mosquitos e outras 

pragas, o que pode gerar problemas de saúde. Uma boa drenagem pode ajudar a mitigar 

esses riscos. 

O projeto de drenagem profunda envolve a instalação de drenas subterrâneos, 

valas ou tubulações que direcionam a água para áreas adequadas, permitindo que o solo 

se mantenha estável e saudável. Um projeto bem executado não só melhora as 

condições hídricas da área, mas também promove a sustentabilidade e a segurança. 

A proposta do projeto é proporcionar um ambiente urbano com boas condições, 

proporcionando qualidade e conforto para os moradores. As soluções deste projeto 

promoverão um melhor funcionamento do sistema de drenagem e revitalização 

urbanística. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha 

da solução. (Inciso Ili do§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso 

li da IN 40/2020, assim como inciso Ili do art. 35 do Decreto Estadual n2 

1.525 de 23/11/2022). 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

termo de referência. 

A Concorrência terá porfundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso 

VI da Lei n. 14.133/2021. 
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Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 

obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução. 

2.1. Requisitos técnicos da contratação 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto 

deste documento; 

- b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos 

e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

e) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da 

obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em 

alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos 

projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 

4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 

exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 

serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-
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operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 

similares ao objeto a ser contratado. 

2.2. Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 

de água e consumo excessivo de energia .. Sempre que possível fazer uso de energia 

renovável. 

A contratada deverá t er pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Minist ério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do§ 1• do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7º, inciso V da IN 40/2020). 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, 

levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos 

projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 

especificações de serviços, elaborados por equipe t écnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 

referência da contratação. 
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

{inciso VI do§ 1• da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento 

de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida 

pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção 

Civil no Brasil. 

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos 

que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos 

coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela 

elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros 

sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para 

cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que 

este não contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações em 

outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão 

elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento 

completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, 

que deverá compor a documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso. (Inciso VII do§ 1 • do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020). 
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A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com 

elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, 

inicialmente, os seguintes serviços: 

• Execução da drenagem: 

o Serviços preliminares; placa de obra, locação de containers; 

o Administração de obra; 

o Terraplanagem; 

o Elementos de drenagem; 

o Tubulação; 

o Recuperação do pavimento; 

o Pavimentação de tratamento da superfície. 

A construção se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma 

físico-financeiro, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente. 

A empresa contratada deverá entregar uma obra que esteja integralmente de 

acordo com o que estiver proposto em projetos e memoriais descritivos, e com 

quantitativo e serviços realizados em acordo com o que estiver proposto com a planilha 

orçamentária. 

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO 
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 
l º do art. 18 da Le i 14.133/2 1 e art. 7°. inciso VII da fN 40/2020). 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência 

técnica, considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um 

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por 

parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos 

resultados numa única pessoa jurídica. 

Para execução de obras de reforma de edifícios não há viabilidade técnica na 

divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o 
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atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência 

é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 

administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e 

não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por 

empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1 • do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital 

de Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resu ltados positivos, com a melhor prática de execução 

dos serviços de obras de reforma, de acordo com o Projeto Básico, mantendo-se o 

padrão de qualidade, ou superior, já empregado na atual edificação. 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração 

previamente à celebração do contrat o, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do§ l º do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá 

a CONTRATANTE: 
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a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus 

anexos, acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos 

termos da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca 

das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 

n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto 

a execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas 

relacionadas ao objeto da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os 

termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique 

no local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

- 9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 

de solução a contratar. (Inciso V do§ 1 • do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado a equipe 

técnica de licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia irá decidir qual a modalidade 

de licitação que será utilizada na contratação do processo de execução de serviços 

referentes à execução de um Sistema de Drenagem Pluvial Urbana profunda no bairro 

da Vila lldemar, no município de Açailândia - MA. 
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O prazo para execução da obra, objeto deste instrumento deverá ser de até 

3(três) meses contados a partir da publicação da Ordem de Serviço. 

Açailândia-MA 9 de outubro de 2024. 

Ye.rm1miia Moraes Viana 
Engenheira Civil 
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Este memoria l tem por objetivo estabelecer requisitos técnicos, definir materiais e normatizar a 

execução de serviços referentes à execução de um Sistema de Drenagem Pluvial Urbana profunda no 

bairro da Vila lldemar, no município de Açai lândia - MA. 

A obra, deverá ser executada rigorosamente de acordo com este memorial descritivo, projetos e 

normas técnicas vigentes. 

Justifica-se a referida contratação pois o bairro Vila lldemar, enfrenta frequentes episódios de rua 

inundações durante períodos chuvosos devido à ausência ou insuficiência de um sistema de drenagem 

pluvial adequado. Isso resulta em danos materiais às residências, interrupção das ati vidades comerciais e 

e até mesmo riscos à segurança dos moradores. 

As inundações recorrentes afetam negativamente a economia local, especialmente as pequenas 

empresas e os empreendedores individuais estabelecidos no bairro do Vila lldemar. A interrupção das 

atividades comerciais devido à inundação resulta em perda de receita, dificultando o desenvolvimento 

econômico da região. 

As inundações podem representar sérios riscos à saúde pública, especialmente quando ocorrem 

transbordamentos de esgoto e o acúmulo de água estagnada propicia a proliferação de mosquitos 

transmissores de doenças como dengue, zika e chikungunya. Além disso, a água contaminada pode causar 

doenças gastrointestinais e respiratórias. 

Investir em um sistema de drenagem pluvial profunda no bairro do Piquia é crucial para promover 

um desenvolvimento urbano sustentável. Essa infraestrutura contribuirá para a melhoria da qualidade de 

vida dos moradores, proporcionando um ambiente mais seguro e saudável. 
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O presente Projeto Básico visa definir suas especificações e os procedimentos que deverão 

orientar a contratada para execução de Sistema de Drenagem Pluvial Urbana profunda no bairro Vila 

lldemar. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Em caso de divergências entre projetos, memorial ou obra, a fiscalização deverá ser informada 

para as devidas providências, prevalecerá sempre padrão de qualidade, não podendo ser inserida 

- qualquer modificação sem o consentimento expresso da CONTRATANTE. 

A obra deverá ser realizada em etapas a fim de minimizar os impactos no mercado local 

decorrentes da redução da trafegabilidade. 

De modo algum a atuação da fi scalização eximirá ou atenuará a responsabilidade da 

contratada. Caberá somente a contratada a responsabi lidade pela perfeição da obra em todos os seus 

aspectos. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de prime ira qualidade e adquiridos 

conforme as especificações descritas no projeto e de acordo com as normas brasileiras da ABNT. Ele 

se aplica aos serviços a serem executados. 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

Este projeto básico fo i elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prel iminares, 

em, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental, e 

ainda configura todas as informações fundamentai s para caracterização das condições ideai s para a 

aqu isição do material. 

Visa, ainda, possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de 

fornecimento, através de orçamento deta lhado. fundamentado em quantitativos propriamente avaliados, 

beneficiando diretamente a sociedade Açailandense, que terá melhores condições de logística interna, 

bem como indiretamente a toda a sociedade maranhense. 
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ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA DA OBRA 

Construção de um sistema de drenagem pluvial profunda no bairro do Vila Ildemar para mitigar 
os problemas de alagamentos e inundações, garantindo o escoamento eficiente das águas pluviais e 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,0 x 1,50 m com os 

dizeres pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante. 

quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 

Contratante e instaladas no local estipulado pe la Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa 

de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fi xadas em estruturas de 

made ira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a 

ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão e modelo será fornecida pela 

CONTRATANTE, devendo se r de cor fi xa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor 

e o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final 

da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção. 

1.1.2- CONTAINER 2,30 X 4,30 M, AL T. 2,50 M 

A Contratada deverá providenciar container 2,30 x 4,30 m, alt. 2,50 m, p/ sanitário, c/ 5 bacias, 

l lavatório e 4 mictórios, sendo responsável pe la mobilização e desmobilização decorrente a 

necessidade da execução, sempre escolher o local adequado para a instalação, próximo à rede de água e 

esgoto. 

Documento assínado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 04/09/2024 12:39:03, conforme horário oficial de 
Brasilia,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n• 8.539 de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https,/!eproc.acailandia ma.oov br/validar/, informando o código verificador: DOC-1342407153463. 

seplan@acaila ndia.ma.gov.br 



SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO 

1.2 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.2.1- ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A contratada deverá assegurar o cumprimento dos prazos, especificações técnicas e padrões de 

qualidade estabe lecidos. Fazer o gerenciamento dos recursos humanos, materiais e financei ros 

necessários para a execução da obra. 

Manter comunicação eficiente entre todas as partes envo lvidas, incluindo proprietários, 

empre iteiros, fornecedores e órgãos reguladores. 

- Deverá manter na equipe: 

Engenheiro Civil responsável técnico, pela obra, encarregado de supervisionar todas as 

atividades de construção e garantir o cumprimento das normas técnicas e cronograma físico. 

Coordenador de Obra, responsável por organizar e acompanhar o progresso das diferentes 

frentes de trabalho, bem como resolver eventua is imprev istos. 

1.3 - TERRAPLENAGEM 

1.3.2- ESCAVAÇÃO MECÂNICA COM RETROESCA V AD EIRA EM MATERIAL DE 1 ª 

CATEGORIA 

A escavação mecânica será realizada para a abertura de valas confonne o projeto de drenagem, 

e com o objetivo de instalar as redes de drenagem subterrâneas, ca ixas de passagem e demais e lementos 

necessários ao sistema. 

Marcação e Escavação: o alinhamento das valas será locado sempre pela equipe de topografia 

conforme as dimensões e profundidade especificadas no projeto. Durante a escavação, remova 

quaisquer materiais inadequados, como pedras grandes, raízes, entulho, entre outros. O objetivo é 

garantir que o fundo da vala sej a composto apenas de solo natural. 

O material a ser escavado é classificado como material de expurgo, sendo obrigatoriamente ser 

transpo1t ado para o local especificado no mapa de DMT bota fora. Será empregada uma 

retroescavadeira devidamente dimensionada e equipada com implementos adequados para a escavação 

em solo, garantindo eficiência e segurança no processo. 

Ao final de cada j ornada, feriados, fi nais de semanas ou na ausência de operação, manter sempre 
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sinal izado(cercar) todo perímetro das valas escavadas com tela tapume pvc diurno e noturno tela 

tapume pvc e baldes plástico fiação e lâmpada. 

1.3.3-ESCORAMENTO DE V ALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE 

DE 1,5 A 3,0 M 

Com a finalidade de prevenir desmoronamentos durante a execução da rede de drenagem, toda 

vala com profundidade superior a 1,50m será escorada conforme projeto de escoramento. 

Seleção de materiais adequados, como madeira de qualidade e resistência compatível com as 

exigênc ias estruturais. Corte dos pontaletes conforme as dimensões especificadas no projeto, levando 

em consideração a a ltura necessária para o escoramento. 

Preparação da área de trabalho, garantindo condições seguras para a confecção e montagem dos 

pontaletes. Montagem dos pontaletes de acordo com o espaçamento e alinhamento indicados no 

projeto, utilizando métodos de fixação adequados. 

Posicionamento dos pontaletes nos locais determinados, considerando a distribuição adequada 

da carga a ser suportada. Verificação do nivelamento e al inhamento dos pontaletes antes da fixação 

definitiva. Uti lização do escoramento conforme a necessidade da obra, garantindo que esteja 

adequadamente dimensionado para suportar as cargas previstas. Monitoramento contínuo da 

estabilidade e integridade do escoramento durante o período de utilização. Desmontagem cuidadosa 

do escoramento após o término da utilização, seguindo uma sequência lógica e segura para evitar danos 

à estrutura. 

Inspeção dos pontaletes após a re tirada para identificar possíveis danos e realizar reparos, se 

- necessário. O escoramento com pontaletes de diâmetro de I O centímetros é uma medida essencial para 

garantir a estabi lidade de estruturas durante a execução da obra. Todos os procedimentos descritos 

devem ser realizados por profissionais qualificados, seguindo as normas de segurança e técnicas 

aplicáveis. É fundamental que a confecção, instalação e retirada dos pontaletes sejam realizadas com 

cuidado e atenção aos detalhes, a fim de ev itar acidentes e garantir a qual idade do trabalho. 

1.3.4 - PREPARO DE FUNDO DE V ALA (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

Após a remoção dos materiais inadequados, compactar uma camada de 0,20 m de espessura o 

do fundo da vala utilizando compactador de solos de percussão, de modo a garantir a estabi lidade e 

res istência do fundo da vala. 

Após a compactação. a verificação rigorosa das cotas de fundo de vala será por um profi ssional 
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em topografia se o fundo da vala está nivelado e regularizado de acordo com as especificações do 

projeto. 

1.3.5 - REATERRO MECANIZADO DE V ALA COM MINlCARREGADEIRA, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

Compreende o reaterro mecanizado de va la utilizando uma minicarregadeira, com compactador 

de solos de percussão. 

O reaterro mecanizado da vala será realizado conforme os seguintes procedimentos: 

a) Verificar as condições do terreno e garantir a segurança do local de trabalho. 

b) Posicionar a minicarregadeira de forma a ter acesso adequado à vala. 

c) Uti lizando a minicarregadeira para preenchimento da vala com material de jazida indicada no 

mapa de localização, a compactação será de camadas de 30cm (mantendo sempre a umidade 

ótima do material) de espessura de forma uniforme e realizando a compactação até que toda 

vala seja preenchida. 

1.4 - ELEMENTOS DE DRENAGEM 

Os elementos de drenagem são essenciais para o escoamento adequado de águas pluviais e 

subterrâneas, garantindo a estabilidade e durabilidade das estruturas e áreas circundantes. 

O escopo do trabalho compreende a instalação de e lementos de drenagem, incluindo: 

Poços de Visita e chamines: 

• Instalação dos poços de visita locados pela equipe de topografia conforme o projeto. 

• Dimensionamento adequado das PV's segue detalhe em projeto. 

• As chamines dos PV's seguira as medidas e detalhe em projeto. 

1.5 - TUBULAÇÃO 

Baixar os tubos na vala utilizando equipamentos adequados, evitando danos ao material. A 

instalação da tubulação especificada deverá realizar-se conforme especificado na norma ASTM 0232 1 e 
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recomendações do fabricante para a instalação da tubulação Tigre-AOS DrenPro HD/HDI ou similar. 

Recobrimento para os tubos será os determinados em projeto, com material de preenchimento compactado 

com pelo menos 90% do Proctor Normal conforme orientação do fabricante. 

Posicionamento correto dos tubos de acordo com o alinhamento e inclinação especificados no 

projeto sempre acompanhado pela equipe de topografia. Para tanto deverá ser utilizado escavadeira 

hidráulica para lançamentos dos mesmos. 

Utilização de juntas adequadas fornecidas pelo fabricante para garantir a estanqueidade do sistema. 

1.6 - RECUPERAÇÃO DOPA VIMENTO COM MASSA ASF ÁL TICA 

Para recompor a pavimentação utilizando massa asfáltica com uma camada de espessura de 5 cm, 

seguirá as seguintes etapas; 

a) Preparação da Superfície: Certi fique-se de que a superfície esteja limpa de detritos e poeira. 
Qualquer irregularidade deve ser corrigida antes da aplicação do asfa lto. 

b) Aplicação do Ligante Asfáltico: Aplicar um ligante asfáltico sobre a superfície preparada para 
garantir a aderência entre a camada existente e a nova camada de asfalto. 

c) Colocação da Massa Asfáltica: Aplique a massa asfá ltica uniformemente sobre a superfície 
preparada, utilizando equipamentos adequados para espa lhar e compactar o asfalto de maneira 
uniforme. 

d) Compactação: Após a aplicação, compacte a camada de asfalto para garantir que ela fique densa 

e bem aderida à superficie. A compactação é essencial para a durabilidade e a resistência da 

pavimentação. 

e) Acabamento: Finalize o acabamento da superfície para garantir uma transição suave com a 

pavimentação adjacente. 

1. 7 - PAVIMENTO DE CONCRETO BLOCOS SEXTAVADOS, DRENAGEM SUPERFlCAL E 

PINTURA DE MEIO-FIO. 

Execução de pavimentação com blocos de concreto sextavados sobre colchão de areia ou pó de 

pedra esp. 5cm, procedera nas seguintes etapas; 

• Regularização de superfícies com motoniveladora 
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• Compactação de base e ou sub-base para pavimentação de solos de comportamento 

laterítico 

• Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões I 00x l 5x l 3x20 cm 

• Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 45 cm base x I O 

• 
• 
• 

cm altura. 

Verificação do correto caimento das sarjetas para garantir o escoamento eficiente . 

Utilização de materia is conforme a composição unitária do serviço . 

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 

espessura 8 cm 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades não 

contempladas nesta composição), inicia -se a execução do pavimento intertravado com a camada de 

assentamento, que é feita pelas seguintes atividades sequencialmente: 

- Lançamento e espalhamento da areia ou pó de pedra na área do pavimento; 

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da camada 

conforme especificação de projeto; 

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; 

- Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 

composta pelas seguintes atividades: 

- Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 

- Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados feitos por serra de disco diamantada; 

- Rejuntamento feito com material granular, que é espalhado sobre a área do pavimento e varrido para 

que o material penetre nas juntas dos blocos. O excesso do material é retirado após a compactação; 

- Compactação que proporciona o acomodamento das peças na camada de assentamento.25 x 25 cm, 

espessura 8 cm 

• - Passeios (calçadas) 

Sobre a camada de base ( lastro de material granular) regularizada, mo ntam-se as fôrmas para conter o 

concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a espessura 

especificada no item 1.7.7 para o passeio; - Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, 

espalhamento. adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. Por fim, são fe itos os cortes à 

seco das juntas de dilatação. 
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• Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação) será de 16cm sobre a face interna e 

1 Sem na face superior do meio fio. 

Qualquer a lteração nas condições do local durante a execução do trabalho que possa afetar a 

qualidade do resultado será comunicada ao responsável pelo projeto para aprovação. 

Açai lândia/MA, 04 de setembro de 2024. 

FERNANDA MORAES VIANA 
ENGENH EJRA CIVIL 

CREA: 111 9822485 
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À 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Secretaria de Infraestrutura 
Assunto: Justificativa Drenagem Vila lldemar 

Açailândia, 05 de setembro de 2024 

A obra de drenagem proposta tem como objetivo melhorar a infraestrutura local, 
sem que ocorram interferênc ias diretas nas condições de vida da população residente. 

O trabalho social em projetos de drenagem é de grande importância, pois busca 
integrar a comunidade ao processo de implantação e operação do projeto, minimizando 
impactos sociais e forta lecendo o envolvimento da população. Ele tem um papel essenc ial 
na mediação entre o poder público, os executores da obra e os moradores das áreas 
afetadas. 

Após análise técnica detalhada do projeto e de seus impactos, constatou-se que não 
haverá necessidade de desalojamento de pessoas ou desapropriações, visto que a área de 
intervenção limita-se a vias e espaços públicos, sem causar diretamente riscos a imóveis 
residenciais ou comerciais. 

As intervenções propostas não oferecem riscos às residências da população local, 
visto que são de natureza essencialmente técnica e localizadas em áreas previamente 
determinadas, sem adentrar propriedades privadas. 

Não se identificou a necessidade de medidas compensatórias ou mitigadoras de 
impactos sociais, uma vez que a execução da obra não a ltera as condições 
socioeconômicas da população afetada, nem provoca deslocamentos, tampouco mudanças 
nos padrões de vida, saúde ou segurança dos moradores. 

Baseado na Lei nº 6.766/1979 - Lei de Parcelamento do Solo Urbano que diz que 
não não há previsão para atuação de trabalho social em obras de infraestrutura que não 
envolvam remoção de famílias ou intervenção direta nas condições de habitabilidade da 
população local. 

Baseado na Lei nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade que afirma que as diretrizes 
gerais da política urbana visam assegurar o bem-estar da população e a sustentabilidade 
do desenvolvimento urbano. entretanto, não é exig ida a implementação de ações de 
trabalho social em projetos de infraestrutura que não causem impacto direto na 
comunidade local ou seus modos de vida. 

A reso lução do CONAMA nº 001 / 1986 afirma qur a definição de impacto ambiental 
é dada como toda alteração que afete as condições de saúde, segurança e bem-estar da 
população, entretanto, no presente caso, não foram identificados tai s impactos. 

Sendo assim, com base na avaliação técnica e nas le is citadas, conclui-se que a obra 
de drenagem não demanda a atuação de trabalho social, uma vez que a mesma não 
acarretará alterações negativas ou significativas no cotidiano dos residentes, preservando 
as condições de vida da população loca l. 
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1 Introdução 

O bairro Vila Ildemar, localizado na cidade de Açailândia, Maranhão, é urna das 

áreas mais populosas e dinâmicas do município. Com uma população estimada em cerca de 

20 mil habitantes, o bairro se destaca tanto por sua densidade demográfica quanto por sua 

relevância econômica para a cidade. 

Vila Ildemar é uma comunidade vibrante, composta majoritariamente por 

trabalhadores e famílias de classe média e baixa. O bairro tem uma alta taxa de ocupação 

e residencial, com aproximadamente 8.000 domicílios, que incluem casas unifamiliares, 

pequenos conjuntos habitacionais e algumas áreas de expansão urbana. A população é 

relativamente jovem, com uma grande presença de c1ianças e adolescentes, refletindo o 

perfil de urna comunidade em crescimento. 

A diversidade étnica e cu ltural do bairro é um reflexo da história de imigração 

interna que caracteriza Açailândia, atraindo pessoas de várias regiões do Maranhão e 

estados vizinhos em busca de melhores oportunidades de trabalho e vida. A Vila Ildemar, 

portanto, é um microcosmo da riqueza cultural que define a cidade. 

Economicamente, o bairro Vila Ildemar desempenha um papel crucial no 

desenvolvimento de Açailândia. Sua localização estratégica e a densidade populacional 

tomam o bairro wn centro de consumo s ignificativo, o que atrai uma variedade de 

e empreendimentos comerciais e de serviços. No bairro, há uma presença notável de pequenos 

e médios negócios, incluindo mercados, lojas de conveniência, farmácias, oficinas 

mecânicas, restaurantes e outros estabelecimentos que atendem tanto aos moradores locais 

quanto às comunidades vizinhas. 

Além disso, a força de trabalho residente na Vila Ildemar é essencial para diversos 

setores econômicos da cidade, particularmente na construção civil, comérc io e serviços. 

Muitos dos trabalhadores que impulsionam a economia de Açailândia vivem no bairro, 

contribuindo para a dinâmica econômica do município. 

O bairro também é beneficiado por projetos sociais e programas de infraestrutura 

urbana, que visam melhorar a qualidade de vida dos moradores e, por extensão, aumentar a 
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atratividade do bairro para novos investimentos. A crescente demanda por melhorias em 

infraestrutura, como drenagem, pavimentação e serviços públicos, reflete o rápido 

crescimento do bairro e sua importância para a economia local. 

Em suma, o bairro Vila Ildemar é um pilar fundamental para Açailândia, tanto por 

sua expressiva população quanto por sua contribuição contínua ao crescimento econômico 

do município. Investir em melhorias e na infraestrutura do bairro não só beneficia 

diretamente seus moradores, mas também fortalece a economia e a qualidade de vida de 

toda a cidade. 

2 Descrição da Área 

A Vila lldemar localizado no município de Açailândia - MA que possui as seguintes 

coordenadas 4'57'33 'S 47'27'49' W. Com mais de 30 anos e encontra-se entre a linha férrea 

da Vale e a BR 222. A Vila foi iniciada por meio de doação de terrenos, e hoje é considerada 

um dos maiores bairros do Maranhão, com aproximadamente 40 mil habitantes, confonne 

figura l. 

Figura 1 - Imagem de Satélite de ldentificação das áreas. - Fonte: Gogle Eartb 
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Foram coletados os seguintes dados: 

• Levantamento topográfico: Mapeamento detalhado do bairro Vila Ildemar, 

identificando as áreas mais baixas e propensas a alagamentos. 

• Dados hidrológicos: Dados de precipitação histórica na região, com foco nas 

chuvas intensas. 

• Informações demográficas: Censo populacional do bairro, detalhando o número 

de famílias e edificações nas áreas de risco. 

3.1 Coleta de Dados 

Foram coletados os seguintes dados: 

• Levantamento topográfico: Mapeamento deta lhado do bairro Vila lldemar, 

identificando as áreas mais baixas e propensas a alagamentos. 

• Dados hidroJógicos: Dados de precipitação histórica na região, com foco nas 

chuvas intensas. 

• Informações demográficas: Censo populacional do bairro, detalhando o n(unero 

de famílias e edificações nas áreas de risco. 

3.2 Modelagem Hidrológica e Hidrodinâmica 

Utilizou-se um modelo hidrodinâmico para simuJar as manchas de inundação para os 

Tempos de Retomo de 10, 25, 50 e 100 anos: 

• TR 10 anos: Chuvas com probabilidade de ocorrência a cada 10 anos. 

• TR 25 anos: Chuvas com probabilidade de ocorrência a cada 25 anos. 

• TR 50 anos: Chuvas com probabilidade de ocorrência a cada 50 anos. 

• TR 100 anos: Chuvas com probabilidade de ocorrência a cada 100 anos. 

3.3 Análise dos Impactos da Intervenção 

As obras de drenagem propostas incluem: 

• Construção de novas galerias pluviais, ao longo das principais vias do bairro, 

aumentando a capacidade de escoamento. 

• Ampliação e limpeza de canais existentes, removendo obstruções que dificultam 

o fluxo da água. 
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4. Resultados 

4.1 Quantificação das Familias e Edificações Beneficiadas 

Tempo de Antes da Após a Famílias 
Retorno (TR) Intervencão lntervencão Beneficiadas 
TR 10 anos 1500 famílias 75 famílias l425 famílias 
TR 25 anos 2800 famílias 200 famílias 2600 famílias 
TR 50 anos 6300 famílias 250 famílias 6100 famílias 
TR 100 anos 10000 famílias 280 famí lias 9720 famílias 

4.2 Apresentação da área afetada. 

HAILÃNDIAIMA 
P~OC . 1150/202 5 j, 

·l 1 .\Ili Q ~ 1- R U ll : dj 

Edificações 
Beneficiadas 
500 edificações 
600 edificações 
2100 edificações 
2600 edificações 

60 AIIOI: "™U 

25AN09:111(j.9.f 

10 ANOS, IA(VdM 

Pmlul;mo DA SACIA o; COHmlllUIÇÃO. 
2!,()IJ\I 

Figura l -Acervo da Prefeitura Municipal de Açailândia 

4.3 Análise Qualitativa dos Benefícios 

As obras de drenagem no bairro Vila Ildemar resultarão em uma redução 
significativa do risco de alagamentos, especialmente em áreas que, antes da 
intervenção, eram regularmente inundadas durante chuvas com TR de 1 O a 100 
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anos. Além da proteção física contra enchentes, espera-se uma melhoria na 
qualidade de vida das familias, redução de danos materiais e menor interrupção 
das atividades diárias. 

A execução das obras de drenagem no bairro Vila Ildemar beneficiará 
inicialmente aproximadamente 1.500 famílias e 500 edificações, retirando-as da 
área de risco de alagamentos em eventos de precipitação com TR de até 100 anos. 
A intervenção proposta mostra-se essencial para a segurança e o bem-estar da 
população local. 

Açailândia - MA, 28 de agosto de 2024. 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Açailândia/MA 

A MORAES VIANA 
ENGENHEIRA CTVTL 

CREA: 1119822785 
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OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 

07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

li
' l!I 

: ~ 

l!I :.... 

CONTEÚDO: 
ORÇAMENTO ANALfTICO 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

QUANTIDADE CORTE E ATERRO 
QUANTIDADE REDE PRIMÁRIA PV's 
MEMÓRIA DE CÁLCULO BOTA FORA 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DMT JAZIDA 

COTAÇÕES 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DE BOI (%) 
CRONOGRAMA F[SICO-FINANCEIRO 

ENCARGOS SOCIAIS 
ART 
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"' 96717 R< 6284 .. 7803 R< 75.461 'H 

0K il)l.lllNli. .. , , •n 91 013 R< 016 R< ...... 
M3 2.571,92 27~7 RS 34,24 RS 18.301,22 

M3 2.S71,92 12,42 RS 15,42 RS 39 766,95 

M 944,66 "6, .. RS s1.,2 RS S-4 714,71 

M 944,66 47,21 RS Sl,71 AS ss 460,9' 

MZ 1401,U 71..43 RS U ,70 RS 113.667,66 

M3 as.02 106,21 RS 1.001,24 RS 15.12S,42 

u, ,9 84 1n .. , .. •• 616 61 

li ' 
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1 

1 

--~ ffieíiÃO D1i ElllO A EIXO lfft 

1, l'ONT< -1.1.l .,..,, 103619 

1.1.2 SNAP1 00010779 

... 
U ,1 cow. 01 

LI 

111 º"' SOS1'6 

U.2 ~.,., 101248 

13J ·- 101573 

13A g NAP1 1016 17 

I.H - 101241 

136 - 101740 

u 

SHYW;DS ~ 

COMPRaENTO DA REDE 

.ma 

DESCRIÇÃO 

FOflNfOMENTO E INSTAI.AÇÃO 0( PlACA DE OIAA COM 01APA GALVANIZADA E 

·- ., ----·· ~ 
LOCACAO O( CONTAINER 2.lOX 4,30M, AlT. l.SO M, P/ SANITARIO, C/ S 8ACIAS, 1 

lAVATORIO E 4 MCl'OfUOS jNAO tNClVI M08füZACAO/DESM081UZACAO) 

AOM1NITMÇÃO I.OC:Al 

ADMIMTRAÇÃO DE 08M ,.._ 
SINAl..llAÇlo NOTURNA COM TtlA TAP'UM[ PYC. 8Al0f PLÂS'T\CO FIAÇÃO E 

I.ÃMP~ REUTlUZAÇÃO 7 VEZES 

ESCAVAç.lo Vf'lllCM. PARA INFWSTIIUTUAA. COM CARGA, OESCARGA E 
T~ 0( SOlO D[ tt CATEGORIA. COM ESCAYAOEl!tAHIOMUUCAjCAÇAMBA 

1,2 M' / 1~5HP), FflOT~ O( 10 CAM1NHÕIS IASCULANtU Of 14 M1
• OMl D( 6 ltM E 

VtlOQl),IJ)f MtOIA.22 KM/H AI _05/2020_~lerial de UC,U,10 

ESCORAMENTO DE VALA. TIPO f>ONTALE'TEAMlNTO, COM PROFUNDtOAOE DE 1.S A 3,0 
M, WGURA MAIOR OU tGUAl A l,S M E MENOR QUE l,5 M Ai _08/20'10 

PREPARO Of fUNOO DE VM.A COM lARGVAA MWR OU IGUAL A l ,S M [ MENOR 
l rv. 1r 1 M '-.... Rrn--,~- N·- ·"'·· . ,, ....,,_,.,. 

ºESCAVAÇÃO VEmcALP.AAA INFRAESTRVTVRA. COM CARGA. 0[5CAAGA E 
TU.NsPORTf: DE SOLO Df 11 CATEGORIA. COM ESCAVADOP.A H,IOV.UUCA (CAÇAMBA. 

1.2 M1 / lSSHP), FROTA OE 10 CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M', OMT OE 6 ,;ME 
VELOODADE ._,. tolAl.2 ICM/H AF_05/2020_m.tnialde i•liÕl_ft••tc1,ode<1lU1 

RfATtRRO MECAMZAOO D( VAJ.A COM MINICAAAEGAOEIR,\, COM COMPACTADOR Df. 
,._,, .... ,,.ns: - --,,,,.1_ f/lS ..... i ........ 

I B.fMfNTOS Dr. OftNAGlM 

1.4.1 SICRO NOYO 2003700 •---- Ot w!llt• · PVI l ' ••r@i,1 e bute comerwh 

U2 SKRONO...,, 714 10..miné IJOl - --· de rilite • CPY Ql • areiJI f bt'ltll Come!'cll h 

1.5 

151 º"' 11067.S 
TVBO COR RUGADO PAREDE OUP\A PfAO, 0-1.SOOMM (60"'), P/gsr(MAS DRENAGEM, 

TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

1.5.2 0 2 TRANSPOflTE OE TU&OS PfAD P..1500mm EM CAMINHÃO GRANELElAA 12.50 Mm°' 

MEMÕNA DE CÃI.CUI.O 

M COMP. LARG.I 

M2 3,00 

M!s 

M!s 

1 

M 90,4 ) 

M3 VOlUME 0( PROJETO 

M2 6Jl,00 

M2 633,00 3,7S 

M3 YOI.UME OE PROJETO 

M3 VOlUME DE PROVO 

UN QHT. OE PROICTO 1 
UN 1 VOlUMl DE: PROJITO 1 

M QHT OE PROJfTO 

.. QN'T. OE PROJETO 

ÁREA .-i.r. VOI.UME I PES. ESPF. 

1,50 

7189,10 

1.50 

9.2~,39 

92M.39 

-r 

li
•" l!l 
: ' 

l!l :..1 
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OMT Tll.API. 

1 
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l 

. 
"' QTD 1 TOTAL 

1,00 '·"' 
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2.00 180,16 

7819,10 

2.00 1899,00 

2.373,'6 

926S.)9 

926S,.3'J 

24 ,00 24.00 

24.00 1 24 00 
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SECRET,RIA MUNICIPAL 1~ ' ~ 
D E PLANEJAME NTO ..__~ -OOVl!J<N O MUNtC IPAL-

OIAA: EXEOJÇÃO OE OAENAGEM flt.UVIAl "ORINDA NO IAIIU~O VllA ILOEMAIII • UIE010 01 

E.NOH .EÇO: IAIRltO YllA ILDEM.1.11 • AÇAllÃNDIA-MA 
PKOPONCHTf: PfU:FEITURA MUHiOflAL DE AÇAII.ÃHDtA • MA 
F0HTt Df a>MPOSIÇÃO DOS PREÇOS UMTÃIJOS ·MTA IME !NÃO OESOHEMÇÃO): SINAJt1 07-Z0l4 / ~ CIIO NOV0 04-201.4/ ottSE 04/20l4/ SEINFRA Oll.1 

DRENAGDI­
EfflHSAO OE BXO ,. EIXO 1!!f 

COMPRNENTO O'- REOE 

.m.!!. 

MEMÓRIA DE cALcul.o 

1 ODCRIÇÃO 1 M 1 COMI'. 

15.3. º"" SUSOI ,~~~O OE TUMBO ~~~ P~~M DtJPI.A Pf.AD, 0-1500MM t60",, M QHl. De PRO.ITTO 

, .. OOMYJMENlO 

16.1 - 100S7' REGULAAl7 &rJn 0t SUPEJtffoE.S COM MOTOMYELAOOAA. N 11/2019 M2 17S.BS 

ºE'x.A.Vfl(/,o VERTICAl PAAA INFAAESntUTVM, COM CARGA, OESCAAGA. E 

TRAHSPOffl DE SOi.O 0{ 1f CATEGO~ COM BCAV.-.OOAA HJOIW.ill(A !CAÇAMBA. 

U.2 .. ..,., 101241 1,2 M1 / 155HP), FROTA O( 10 CAMINHÕES BASCUt.AHl'ES O( 14 M\ OMT D( 6 KM E 
.,, 175,SS 

'lf"LOODAOE MIDIAU tt;M/H AI-_os,2020_1>1~_m.111erial de ta,!tdl 

16,.3 ...... ..,.. fxtCUÇAO E COMPACTAÇÃO O[ BASE E OU SUB BASE PAAA PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS 

O( ~AMENTO lATEIUTICO IAIIENOSO) • DlQ.USIVf. 50l0, ESCAVA(ÃO, CARGA M 3 17S,IS 

--.-. - .......... N . • ,~ ... .... SEINfRA cm5 RE~.u OE CAPA EM AAf.\.A. PSN.. ncA tMUOJ, CS,.• Xffl Ml 175,85 

,., MVJMEJffA(lo D( TM.TAMENTO O. SIJflUffoE. 04 REDE. Ptt1MÃ~ 

1 71 - 100575 RfGIJ i .a11t17At"An OE SUPUtÁOESCOM MOTONIVE\.AOORA. AF l 1/2019 M2 U2,33 

•uu.,vN;)o VERTICAL PARA INFAAESTIWTURA. COM CARGA. DCSCAAGA E 
TRANS,ORTt IX SOLO I)[ 1' CAT[GOIUA,. COM ESCAVADEIRA HIOMIJUCA (CAÇAMBA; 

112 ..... 101248 1.2 M' / 1S5HP), FROTA 0{ 10 CAMINtfÕf.S IA.5CULAH'T[S O[ t • M1
, DMT DE 6 l(M [ Ml 4 72.33 

YElOCIDADf MtEXA:22 (M/H M _0512020_two~_materiat deJulda 

1.7..3 ..... , .. , .. EXEOJÇ.ÃO [ COMPACTA(:ÃO D( BASE E OU 5U6 8Mf PARA PAVIMENTAÇÃO DE 50l.OS 

OE COMPORTAMOITO IATlRfnco (AAEN050) • EXCLUSIVl lOLO, !5CAVAÇA0, UJ<GA M3 4TI,l) 

'-··---- ·~ .. ··--
1.7A ....... 9G27S 

ASSENTAMENTO OE GUIA (MUO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECOONADA EM 

CONCUTO P1l!·FA&fl:ICADO, DIMENSÕES lOOXI 5lU3X20 CM lCOMPRIMENTO X 9ASE M 472.33 

1NF'"'"""ll X '"'"""' '-AlôR X · ·- RA .Af- O•-- 4 

U.5 . ..,,, .. ,.., EXECUÇÃO DE SAAJETA Of CONOETO USIHAOO, MOlDAOA ,,.. LOCO EM TRECHO 
M 4 7Z,3l 

R......,, 4 ,.., ... .,., ' .... ...... .,..., P.A. AI ,.,,,.,.,4 

1.7,6 5INAP1 9239Q 
E.Xt(.\JÇÃO DC P,\1/IMENTO t~ PISO tNTt.RlRAVAOO, COM at.OCOS(XTAVADO DE 25 )( 
25 CM ESPfSSURAll'M p,.f ,_,,,.,~ 

Ml 02.ll 

t.7,7 ..... , .... , EXECUÇÃO Ol P.-.SSOO jCAl~ OU PISO DE COHCIIETO COM CONCRETO MOlDADO M 3 •n.Jl 
IN LOCO, USINAOO C20, ACA8AM[NT0 CONV[NCl()NAL, NÃO ARMADO, AI-_0812021. 

1.7.I ....... 10 2491 PINTVAA OE MEK>-RO COM TINTA BRANCA A BASE 0( CAL !CAIAÇÃO}. AI-_f15/1JJ21 M2 4171.Jl 

NOfAOJ: 

Pano lll!ffl 1.J.l, (escon mento deülH ) ~ PM• cikulc du.aivun ocomptlmentodo UitehO equlvalfflte ~ dok tadM dava 1a 

NOTAOJ: 

P•r• o item LIA USOtJ per, dlc.lAo t ltrpra uo,n para e.ada llnha de tlibo1500mm mlk0.1~ entre tuboconfonne r~ do labriainte(np.çamento rnmlmo p,,ra 
~ê 1)2 dodilmtro do tubo), somallCSo 3,7Sm laraur• de Kefto rundo de vaJa. 

NOTA ~ 

hr• o fttffl 13.5 • t .3.6 usou par• c.ku.lo Ol quanuu tNOI u, comkffr'ldo lMI, ~ ffllPolatnentol dt p,o,e<o considNando c.otn de •20cm n• lt1'"1trlt lnfe-lot di tubAJçlo até 1 

prattu: supmof dl tubul,tÇJo, dMfol na abl S_QNT.CO!lfT!_ATtARO. 

NOTA OS: 
Para o n..tm 6.1, 6.l, 7.2 e 7.3 usou par• cJk:"o °' ~ntft.11/vos ( ~ndo""' de empolMnen!0J c.ontbrme 1'1011 03 Atem, l)lrl rf!CObnmento d.t r•• regutat~ lo m base 

multlpllundo 'ttlft ta,..un da tUil ff!el comprfmtnto do 1,tcho. Vff'. PROJETO 

EXECUTIVO Til[o+O-Ot DA !tEOE PRIMÁRIA, fdhil unlUI 

LNIO, 

5,00 

5,00 

5,00 

5,50 

,,00 

,.oo 

6,00 

5,10 

1,50 

O,t.S 

ÁllfA 1 AI.T. VOI.UME 

0,16 
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pU,ESf'F, DMT 1 TJlAPI. 
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,HAILUDIA/MA 
P U C . 1 1 5 O / Z O 2 5 .f o 
F O L H A N! 0~ 5 R U 3 : ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL I@,) - ~· .. 
DE PLANEJAMENTO ~ - GOVERNOMUNICIPAL-

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO 

NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

ºMÊS 1 

li : ~ 

l!I :... 

Alinhamento: REDE_pRIMARIA 

Grupo de Seções: SEÇÕES - REDE PRIMARIA 

Estaca Inicial: 0+0,000 
Estaca Final: 89+9, 717 

Estacas Tipo 

Estaca: 1+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 2+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 3+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 3+ 13,148 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 4+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 5+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 6+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 7+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 8+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 8+12,712 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 9+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 10+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 11+0,000 
- ---

Área m 2 Volume Acumulado m3 m3 
m• m3 m3 

o 279,05 279,05 

o 341,37 34 1 37 

o 281,94 560,99 
o 427,60 768,97 

o 287,79 848,78 
o 332,05 1101,02 

o 188,27 1037,05 

o 233,00 1334,02 

o 97,03 1134 ,08 

o 146,73 1480,75 

o 286,93 1421,01 

o 668,43 2149, 18 

o 286,75 1707.76 
o 881,39 3030,57 

o 284,23 1991,99 
o 810,49 3841,05 

o 287,66 2279,65 

o 550,75 4391,80 

o 310,58 2590,23 
o 314,29 4706,09 

o 279,79 2870,01 
o 266,71 4972,80 

o 257, 12 3127,13 
o 451,26 5424,06 

- --- - ·- -- --
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horàrio oficial de 
Brasilia,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
httos·//eproc acailandia.ma.gov.brlvalidar/, informando o código verificador. DOC-1102417735669. 
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SECRETARIA MUNICIPAL I@-) ~ 
,DE PLANEJAMENTO ~ - GOVERNOMUNIClPAL-

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO 

NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

li ; ' 
l!l :...'i 

Alinhamento: REDE_ PRIM ARJA 

Grupo de Seções: SEÇÕES - REDE PRIMARIA 

Estaca Inicial: 0+0,000 
Estaca Final: 89+9, 7 1 7 

Estacas Tipo 

ATERRO 
Estaca : 13+0,000 

CORTE 
ATERRO 

Estaca: 13+ 13, 148 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 14+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 14+ 15, 140 
CORTE 
ATERRO 

Es taca: 15+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 16+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 17+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 18+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 19+ 0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 20 +0,000 
CORTE 
ATERRO 

Área m 2 Volume Acumulado m 3 
m3 

o 578,15 6724,38 

o 211,85 3796,64 

o 485,50 7209,88 

o 131,07 3927, 71 
" 

o 250, 71 7460,59 

o 69,87 3997,58 

o 75,61 7536,20 

o 241,41 4 238,99 
o 214,77 7750,98 

o 162,21 4401,2 

o 140,15 7891, 12 

o 208,71 4609, 91 

o 125,22 8016,34 

o 218, 11 4828,01 

o 198,27 8214,61 

o 168,73 4996, 75 

o 367,49 8582, 10 

o 235,19 5231,94 

o 626,4 7 9208,57 

o 262,22 5494, 16 

o 483,10 969 1,67 

Documento assinado ele1ronicamente por Fernanda Moraes Vlana,Engenharla civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllia,com fundamento no art, 6°, § 1•, do Decreto n• 8,539 de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc.acaUandia ma gov br/vahdar/, informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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SECRET ARIA M UNICIPAL,~) - ~-- . 
DE PLANEJAMENTO ~ - GOVERNO M UNICIPAL-

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO 

NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

3ºMÊS 

Alinhamento: REDE_PR IMARIA 

Grupo de Seções: SEÇÕES - REDE PRIMARIA 
Estaca Inicial: 0+0,000 

Estaca Final: 89+9, 7 17 

Estacas Tipo 

Estaca: 20+19,927 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 21+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 22+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 23+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 24+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 25+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 26+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 27+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 27+6,057 
CORTE 
ATERRO 

Estaca : 28+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 28+0,876 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 29+0,000 
CORTE 
ATERRO 

Estaca: 30+0,000 

1 Área m2 

lo 
lo 

lo 
lo 

lo 
lo 

lo 
lo 

lo 
lo 

lo 
10 

lo 
lo 

lo 
lo 

lo 

'º 
lo 
lo 

lo 
lo 

lo 
lo 

!Volume 
m3 !Acumulado m3 

1178,07 15672,23 
l 151,62 19843,29 

13,46 15675,68 
120,79 19864,08 

l 139,22 15814,9 
J 101,78 19965,86 

1230,89 16045,79 
1283,00 110248,86 

1226,63 16272,42 
1384,52 l 10633,38 

1229,84 16502,26 
1360, 57 110993,95 

1 237,21 16739,47 
1358,18 7 11352,13 

1261,24 7 7000,71 
1408,01 111760,14 

188,5 17089,2 
l 124,77 l 11884,91 

1224,42 17313,62 
7 192,49 112077,40 

l 10,81 17324,44 
111,64 l 12089,05 

193,96 17418,4 
119,58 7 12108 ,62 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/09/2024 13:45:17. conforme horérlo oficial de 
Brasllia,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8 539 de 8 de outubro de 2015, A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https //eproc acailandja ma,gov br/validar/, informando o código verificador· DOC-1102417735669. 



ACAILÃNDIAIMA 
PRJC . 1 150/ 2025 
f ~ 1• ➔ A li' Dti i R U 3 : !f 

SECRETARIA MUNICIPAL l@t) -
DE PLANEJAMENTO ~ - GOVERNOMUNIClPAL:- -

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO 

NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

Alinhamento: REDE_ PRIMARJA 

Grupo de Seções: SEÇÕES - REDE PRIMARIA 

Estaca Inicial: 0+0,000 
Estaca Final: 89+9,717 

Estacas Tipo 

CORTE 

ATERRO 

Estaca: 31+0,000 
CORTE 

ATERRO 

Estaca : 31+13,000 
CORTE 

ATERRO 

Área m 2 Volume 
m3 

o 130,31 
o 232,61 

o 224,23 
o 378,12 

o 116,15 
o 163,18 
Totais corte/Volume m3 

Totais aterro/Volume m3 

Volume m3/com compactador de solos de percussão 

Volume m3/rolo compactadorvibratório 

NOTA01 
Volume de corte e aterro já considerado 30% de 

Acumulado m 3 

7548,71 
12341,23 

7772,95 
12719,35 

7889 1 
12882,53 

7.889,10 
12.882,53 
9.265,39 
3.617,14 

empolamento. terça-feira, 17 de setembro de 2024 

Nota 02 
Foi considerado 70cm acima da geratriz superior do tubo 

compactação com rolo compactadorvibratórlo, respeitando 30cm 

compactado a percussão recomendado pelo fabricante. 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllia,com fundamento no art. s•. § 1•. do Decreto n• 8.539 de 8 de outubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https·/(eproc acaUandia ma.gov br/yalidar/, informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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SECRETARIA MUNICIPAL I~" - ~ ..... 
DE PLANEJAMENTO ~ -GOVERNOMUNICIPAL-

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / 

SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

CÁLCULO DMT BOTA FORA (X=223132,822 Y:9454333,841)- DRENAGEM PROFUNDA-TRECHO 01 

DRENAGEM PROFUNDA COMPRIMENTO DA REDE 
EXTENSAO TOTAL 633,00 

DMT DO TRECHO 316,50 
DMT= 

DMT= 

DMT = 

317,00 
Dividido por 2 

158,50 
5.000 Trecho de acesso ao bota 

fora 

5.158,50 m 

DMT Total (m)= 5158,50 Aproximaremos para DMT = 6,00 KM 

li
' l!I 

: . ' 
l!I :... 

terça-feira, 17 de setembro de 2024 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Vlana,Engenharla civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllia,com fundamento no art, 6º, § 1•, do Decreto n• 8.539 de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no slte 
https·//eproç.açailandia ma gov br/validar/, informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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SEC~ET~~~~J~~~~:_; 1~ - oo~-o= Mcom- • 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / 

SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

CÁLCULO DMT JAZIDA (X=222980,675 Y=9450962,079) - DRENAGEM PROFUNDA - TRECHO 01 

DRENAGEM PROFUNDA 
EXTENSÃO TOTAL 

DMT DO TRECHO 316,50 
OMT= 

DMT= 

DMT = 

317 
Dividido por 2 

158,25 
5.400 Trecho de acesso à 

jazida( reaterro) 

5.558,25 m 

DMT Total(m) = 5558,25 Aproximaremos para OMT = 6,00 KM 

il
•' l!l 
; . ~ 

l!l :..i 

terça-feira, 17 de setembro de 2024 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/0912024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllla,com fundamento no art, s•, § 1•, do Decreto n• 8 539, de 8 de outubro de 2015, A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https:1/eproc.acailandla ma gov brlvalidarl. informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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SEC~~T:~~~J~~~:-:~ ,~~ No~ 
OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR • TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VllA ILDEMAR • AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA • MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 

028.1 

COTAÇÃO- TRANSPORTE DE TUBOS PEAD - TRECHO 01 

EMPRESAS FORNECEDORAS· 

[MPRESAS 

E001 

E002 

E003 

FONTE 

COTAÇÃO 

li.' ~ 
: " 
~ :..~ 

CNPJ NOME FONE CONTATO 

52923001000101 NOVALOG TRANSPORTES E LOGISTlCAS l TllA 182)999202496/99001•5004 

85127983001S80 FONTINEllA TRANSPORTE (82) 3266-6076 / 9 8192·Sl2S 

4S.4SL307/0002-28 CMG TRANSLOG (82) 99997-4972 // (81 J 9257-22• 

CÔDIGO DESOIIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

TRANSPORTES DE TUBOS PfAD 0-lSOOMM EM CAMINHAO 

01 GRANELEIRA. U .50 METROS -ORIGEM: M . D€0DOAO/Al • VGN 531.01 

DESTINO: AÇAILÃNDIA/MA 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

EOOl NOVALOG TRANSPORTES E LOGl5TICAS l TOA 552,25 26/06/2024 

E002 FONTINEUA TRANsPORTE 531,01 15/08/2024 

[003 CMG TRANSLOG so,,n 15/08/2024 

OBSERVAÇÕES: 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Mo raes V iana.Engenharia clv ll, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllla,com fundamento no art. 6°, § 1° , do Decreto n• 8 539. de 8 de outubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
httpsJ/eproç.acaUandla.ma.gov brtyahdar/, Informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILOEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILOEMAR - AÇAILÃNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÃNDIA - MA 

HAILÃNDIA/MA 
PR O C . 1 1 5 o I 2 O 2 5 . Dn 
F OLHA II' o5J,.. RUB :...7 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 
SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO - TRECHO 01 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 08RA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF _03/2022_PS (M2) 

Met.1111 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 
PLACA DE 06RA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

00004813 GALVANIZADA 'N, 22•, ADESIVADA, DE º2,4 X 1,2· M {SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2 X 11) 

SARRAFO º2,5 X 10º CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE 
00004509 DA REGIAO • BRUTA 

Mio de Obra com E-voa Complementar .. 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SeMço 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS, 

102234 AF _01/2021 

SINAPI M2 

SINAPI KG 

SINAPI KG 

SINAPI M 

FONTE UNtO 

SINAPI H 

SINAPI H 

FONTE UNID 

SINAPI M2 

1,00000000 RS 250,00 RS 250,00 

0,01130000 A$ 38,66 A$ 0.43 

0,01320000 RS 20,71 A$ 0,27 

3.20830000 A$ 6.04 RS 19,37 

TOTAL Materlal: A$ 270,07 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,37290000 RS 28,83 RS 10,75 

1, 11860000 A$ 23,52 RS 26,30 

TOTAL Mio de Obra com Encargos 
Complementares: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO 

RS 37,05 

TOTAL 

0,50000000 A$ 21,46 A$ 10,73 

TOTAL Serviço: RS 10,73 

VALOR: R$ 317,85 

1.2. 00010TT9 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, AL T. 2,50 M, P/ SANITARJO, C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORJOS {NAO INCLUI 
MOBIUZACAOIDESMOSILIZACAO) (MES) 

I
LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 4,30 M. ALT. 2.50 M, P/ 

00010779 SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS INAO 
INCLUI M061LIZACAO/OESMOBILIZACAO) 

1.3. 01 ADMINITRAÇÃO OE OBRA {MêS) 

Nlo cadllatrado 

01 IAOMINITRAÇAO DE 06RA 

COMP01 ADMINITRAÇÃO DE 08RA {MêS) 

MAODE08RA 

90777 
ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

40818 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
/MENSALISTA\ 

93564 
APONTADOR OU APROPRIADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

94296 
TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

101389 
AUXILIAR DE TOPuuRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

FONTE UNID 

SINAPI MES 

1 FONTE 1 UNID 

1 1 MÊS 

FONTE UNID 

SINAPI H 

S INAPI MÊS 

S INAPI MÊS 

SINAPI MÊS 

SINAPI MÊS 

2.1. S05156 Slnallzaçlo notuma com tola tapume pvc, balde plàatico liaçl o e limpada, reutlllzação 7 vozes (m) 

Encargos ComplemenlllrM FONTE UNtD 

S10552 Encargos Complemen1ares • Eletncista ORSE h 

S10549 Encargos Complemenlare• • Servenle ORSE h _ .. 
FONTE UNID 

104815$ Balde vermelho para sinaltzacao de vias ORSE un 

101925 Bocal baqueltte para lâmpada com rabicho ORSE un 

I00939S 
Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvcia. anllchama bwl-b, ORSE m 
450/750\I secao nominal 2 5 mm2 

104675 
l.Ampada fluorescen1e eletrornca PL 15W / 127• (compacta ORSE un ,nt......,.,.,,, 

....... _ ..... __ 
E ~OTE 1 ,.u,ft -

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 A$ 1.040,62 RS 1.040.62 

TOTAL Equipamento: R$ 1.040,62 

VALOR: RS 1.040,62 

COEFICIENTE I PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

1,000000001 R$ 0,00 RS0,00 

TOTAL Nio cadastrado: R$ 0,00 

VALOR: R$ 0,00 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

36,00000000 R$120.08 A$ 4.322,88 

1,00000000 RS 5.483,35 A$ 5.483,35 

1.00000000 AS 5.777,54 R$5.777,54 

1,00000000 RS 4.162.36 RS4.162,36 

1,00000000 AS 2.091,35 A$ 2.091.35 

TOTAL MAO DE RS 21.837,48 

VALOR TOTAL: A$ 21.837,48 

COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

0,01400000 R$3,69 RS0,05 

0.02900000 RS 3,83 RS0,11 

TOTAL Encargos Complementares: RS 0,16 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,03600000 RS 5.69 RS0,20 

0,07100000 AS 1,99 RS0, 14 

0,31400000 RS 2,04 RS 0,64 

0,07100000 AS 7.60 RS0,54 

TOTAL Mate<lal: RS 1,52 
-E~~ "UOT AD~ 

li : . ' 
l!I :..i 

Documento assinado e letronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia c ivil, em 17/09/2024 13 .4517, conforme horário oficial de 
Braslha,com fundamento no a rt. 6°, § 1°, do Decreto nº 8 539 de 8 de ouJubro de 2015. A autenhCJdade do documento pode ser confenda no site 
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SECRETARIA MUNICIPAL l~'--­
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DE PLANEJAMENTO ~• 

OBRA: EXECUÇÃO OE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILOEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILOEMAR - AÇAllÂNOIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAllÂNOIA - MA 
FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE {NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 

SEINFRA 028.1 

COMPOSICAO UNITARIA DE PRECO • TRECHO 01 
1024365 !Eletricista (horista) 1 OASE 1 h 0,014000001 AS 18,21 AS0,25 

106111S !Servente de obras (horista) l OASE 1 h 0.028000001 AS 13,65 AS0.38 

TOTAL Mão de Obra: AS 0,63 

Semço l FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇOUNITÁRIO TOTAL 

S05158 ISlnallzação Diurna com Tela tapUme em pvc - to usos 1 OASE 7 m º· 143000001 AS 4,74 AS0,68 

TOTAL Serviço: RS 0,68 

VALOR: R$ 3,00 

2.2. 101248 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF _05/2020_material de 

expurgo (M3) 

Equipamento Cuato Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO 

89877 
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

SINAPI CHI 0,01980000 R$92,36 AS t .82 
KG, POTÊNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIAEBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF 12/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO 

89876 

DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIAEBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF _12/2014 

SINAPI CHP 0,07130000 A$ 331,22 A$ 23,61 

88908 
ESCAVADEIRA HIDAAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP SINAPI CHI 0,00180000 R$91 ,57 AS0,16 

• CHI DIURNO. AF 06/2014 

88907 
ESCAVADEIRA HIDAAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP SINAPI CHP 0,00730000 RS243.31 RS 1,77 

- CHP DIURNO. AF 06/2014 
TOTAL Equipamento Custo Honlrto: R$27,36 

Mio dll Obn com Enc:argoa Compl-tarn FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00910000 AS 23,52 R$0,21 

TOTAL Mio de Obra com Encargos RS 0,21 

VALOR: RS 27,57 

2.3. 101573 ESCORAMENTO DE VALA. TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MAJOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M. 

AF _08/2020 (M2) 

Mlllerial FONTE UNID COEFIC1ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

MOUAAO ROLICO DE MADEIRA TRATADA, D• 8 A 11 CM, H • 

00021138 2,20 M , EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA AEGIAO (PARA SINAPI M 0, 10860000 AS 8,20 A$ 0,89 

CERCA) 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0,00960000 AS 19,98 AS0, 19 

TABUA NAO APARELHADA ' 2,5 X 30• CM, EM 

00006189 MACAAANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM ou SINAPI M 0.19010000 AS 29.28 A$ 5.56 

EQUIVALENTE DA AEGIAO • BRUTA 
TOTAL Material: RS 6,64 

Mio de Obn com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
88262 COMPLEMENTARES 

ENCARGOS SINAPI H 0.56130000 AS 28,83 RS 16.18 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.24060000 R$ 23,52 RS5,65 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
AS 21,83 Complementares: 

VALOR: RS 28,47 

2.4. 101617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAJOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_0S/2020 (M2) 

Equlpemento Cuato Hof6rto, FONTE UNID COEFIC1ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91534 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV • CHI SINAPI CHI 0,00160000 A$ 30,48 R$0,04 

DIURNO. AF 08/2015 

91533 

COMPACTADOA DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • CHP SINAPI CHP 0,00160000 AS37,72 R$0,06 

DIURNO. AF 08/2015 
TOTAL Equipamento Cust.o Hor6rlo: R$0,10 

Mio dll Obra com En-gos Complementar" FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05070000 RS 29,19 AS 1.47 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07600000 RS 23,52 AS 1,78 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
R$ 3,25 Complementares: 

VALOR: RS 3,35 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/09/2024 13:45:17. conrorme horário oficial de 
Bresllle,com fundamento no art. 6°, § 1•, do Degeto nº 8 539, de B de outubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conrerida no site 
https·//eproc açaUandla.ma aov br/valldar/, Informando o código verificador. DOC-1 1024 17735669. 



OBRA: EXECUÇÃO OE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILOEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNOIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÂNOIA - MA 

HA I LÃNDIA/MA 
PROC .1150 /21) 25 .Oi, 
F0L HAW! O'Sl-1 RUB J 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 

SEINFRA 028.1 

COMPOSICAO UNITARIA DE PREÇO-TRECHO 01 
2.5. 101248 ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO OE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M' l 155HP), FROTA OE 10 CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M', OMT OE 6 KM E VELOCIOAOE MÉOIA22 KM/ H. AF _05/2020_material de 
Jazida reaterro de valas (M3l 

Equipamento Cullto Horwto FONTE UNI0 COERCIENTE PREÇO UNITÁRK> TOTAL 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO 
89877 DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

KCl, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 
SINAPI CHI 0,01980000 R$ 92.36 RS 1,82 

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO 

89876 DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KCl, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 

SINAPI CHP 0,07130000 RS 331.22 R$ 23,61 

88908 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP SINAPI CHI 0,00180000 RS91,57 R$0,16 
- CHI DIURNO. AF 06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

88907 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP SINAPI CHP 0,00730000 RS 243,31 R$1 ,77 
- CHP DIURNO. AF _06/2014 

TOTAL Equlpamenlo Custo Horário: RS 27,36 

Mio da Obra com Encarooa Complemantarea FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00910000 RS 23,52 R$0,21 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 0,21 
ComDlementares: 

VALOR: R$ 27,57 

2.6. 104740 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF _08/2023 (M3) 

Equipamento Custo Hcrirto FONTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KCl. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KCl, DISTÂNCIA 

5903 ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE SINAPI CHI 0,00060000 RS 81,94 R$ 0,04 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 
AF 06/2014 

CAMINHAO PIPA t0.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

5901 ENTRE EIXOS 4.8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANOUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. 

SINAPI CHP 0,00540000 R$ 326,35 RS 1,76 

Af _06/2014 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOOUETE) 

91533 COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP SINAPI CHP 0. 19620000 R$ 37,72 R$ 7,40 
DIURNO. AF _08/2015 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIOUIDA DE 

90693 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - SINAPI CHI 0. 10720000 R$56,19 R$6,02 
CHI DIURNO. AF _06/2015 

MINICARREGAOEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA UOUIDA DE 

90692 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KCl • SINAPI CHP 0,07420000 R$125,98 R$9,34 
CHP DIURNO. AF _06/2015 

TOTAL Equlpamenlo Cuslo Horário: RS 24,56 

Mio da Obra com Encargos Complemantarea FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10120000 R$ 23,52 R$ 2,38 

TOTAL Mão de Obre com Encargos 
R$ 2,38 ComDlementares: 

VALOR: RS 26,94 

3.1. 2003700 Poço de visita - PVI 12 - areia e brita comercl~I• (un) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO 
wu;, ,u 

mo~ÃD~ 

0407820 Armaçêo em aço CA-ôO - fomec:1mento, preparo e colocação kg 31,60000000 R$12,5800 R$ 397,5280 

1107892 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita m• 3,92000000 RS 483,6900 RS 1.896,0648 canerclais 

3103302 
Fõrmas de tábuas de pinho para dispos,tlvos de drenagem - Ullhz.ação de 3 vezas -

m' 33,64000000 R$ 78,1800 R$ 2.629,9752 confecção, ,nstalaçêo e retirada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 4. 923,5680 

Custo Direto Total: RS 4 923,5680 

VALOR: RS 4.923,57 

3.2. 2003714 Chaminé dos poços de visita - CPV 01 - areia e brita comerciais (un) 

IIIÁOOE08RA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
wu;,, u 

~ÁD-

P9821 IPadreoro h 0,10000000 27,5793 2,7579 

P9824 !Servente h 0,10000000 20,2931 2,0293 

TOTAL MÃO OE OBRA: 4,7872 

Custo Horàrlo da Execuclo: R$4 7872 

li., l!l. 
; ~ . 

l!l :..1 

Documenlo a ssinado e letronicamente por Fernanda Moraes V lana,Engenharla civil , em 17/09/2024 13.45 :17, conforme horério oficial de 
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SECRETARIA MUNICIPAL I C• ' .,.... .... ~ 
DE PLANEJAMENTO ~.,,._~ 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 
SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇAO UNITARIA DE PREÇO-TRECHO 01 
Produçlo da Equipe: 1.00000 

Custo Unitário da Execuçlo: RS 4.7872 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR UNITÁRIO .,::::~'a".,.. 
M1432 Tampão de ferro lundtdo '"11CUl8do pa-a águas pluv1a1s • DN 600 classe 400 un 1.00000000 RS619.6632 R$619.6632 

TOTAL MATERIAIS: RS 619.6632 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO .. :-!~'.."..... 
2009619 A-.. de blocos de concteto 19 x 19 x 39 cm com_...,, de 20 cm - """"comercial m• 3,93000000 RS 117 6600 RS 462,4038 

1109669 
Arganassa de c imento e 8'818 1 3 • caifecçAo am b810MW11 e lançamento manual - ..-eia 

m• o, 06000000 RS 540,6000 RS 32,4360 comercial 

1109680 Arganassa para repwos e grauteawnento - confecção em m1stl.l'ador e lançamento manual m• 0,01634000 RS 5 259,0600 RS 85,9330 

0407819 Armação em aço CA-50 - fomec,menco preparo e colocaçAo kg 5,40000000 RS 11.3900 RS61 ,5060 

1107892 
Concreto fel< = 20 MPa - confecção em b81onetra e lançamento manual • 8'818 e bnta 

m• 0.19000000 RS483,6900 RS 91 ,9011 comercaa s 

3103302 
Fõrmas de tábuas de p,nho para dispos1t1vos da drenagem - ut1hzação de 3 vezes -

m• 2,59000000 RS 78.1800 RS 202,4862 confecção instalacão a retorada 

TOTAL SERVIÇOS: RS 936,6661 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIOAOE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO 
___ ,..., 

M1432 
Tampão da ferro fundido '"11culaclo pa-a águas piUV181S • ON 600 5914655 0,10400000 RS 32,3200 

RS 3.3613 classe 400 (Camimão c..-roc..-1a com capactdade de 15 t - 188 kW) 1 

TRANSPORTE • TEMPO AXO: RS 3,3613 

MOMENTO OE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE 
LN RP p CUSTO 

DMT RI DMT RI DMT RI UNITÁRIO 
Tampão de ferro fundido ..-iicul8do para éguas piUV1as 

M1432 • ON 600 classa 400 (Camimêo carroceria com tkm 0.10400000 0,00 RS 1,0800 000 R$ 08600 0,00 RS 07000 RS 0,0000 
l""°""'dadede 15 t • 188 kW) 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RSOOOOO 

Custo Direto Total: R$ 1.564,4TT8 

VALOR: RS 1.564,48 

4.1. 110673 Tubo corrug,tdo parede dupla PEAD, cl=1500mm (60" ), plalstemas drenagem , Tigre.AOS N-12 ou similar (m) 

Mdlrial 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ITubo conugado pareda dupla PEAD. d-1500mm (60"), plBistemasl CASE 

1 
110673 drenagem, Tlgre-ADS N-12 ou similar 

1,000000001 AS 1.382,90 
m A$ 1.382,90 

TOTAL Material : AS 1.382,90 

VALOR: RS 1.382,90 

4.2. 02 TRANSPORTE DE TUBOS PEAD D=1500mm EM CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 Metros (M) 

NloClldulrMlo 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

02 
!TRANSPORTE DE TUBOS PEAD o - 1500mm EM CAMINHAOI 
GRANEL.EIRA 12.50 MeltO& 1 

M 1.000000001 R$555,55 A$ 555,55 

TOTAL Nlo cadastrado: RS 555,55 

VALOR: RS 555,55 

4.3. 513501 Assentamento de tubo corrugado parede dupla PEAO, d• 1500mm (60"), p/alstemu drenagem, Tigre-AOS N-12 ou similar (m) 

Enca,vo• Complem_,_ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNJTARIO TOTAL 

S10554 1 Encargos Complementares • Encanador ORSE h 0,28000000 AS 3.76 A$1 ,05 

5 10549 1 Encargos Complementares • Servente ORSE h 0,54000000 A$3,83 R$ 2,07 

TOTAL Encargos Complementares: RS3,12 

Equl--lO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 Retroescavadeira pneus (Massey Ferguson MF • 86 HF ou ORSE 0.03TTOOOO RS 76.57 
102482 equivalente) h A$ 2.89 

TOTAL Equipamento: RS 2,89 

Mataria! FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 Pasta lubrificanle para tubo& e conexoeo com 1unta elasuca. OASE 0,20850000 R$24.99 
1200785 embalagem de ·400· gr (uso em pvc, aco, polietileno e outros) un R$5,21 

TOTAL Material: RS 5,21 

--Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102696$ 1 Encanador ou bombeiro h1drauhco (honsta) ORSE h 0.28000000 AS 18,21 RS5.10 

106111S IServenle de obras (honsta) ORSE h 0.54000000 AS 13,65 AS 7.37 

TOTAL Mio de Obra: RS 12,47 

VALOR: RS 23,67 

E 1. 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF 11/2019 (M21 

g ' . 
Documento assinado e letronicamente por Fernanda Moraes V iana.Engenharia c ivil, em 17/09/2024 13:4 5:17, conforme horário oficial de 
Bra s ifia,com fundamento no a rt. 6°, § 1°, do Degeto nº 8 539 de 8 de o ulubro de 2015 A au1ent1cidade do documenlo pode ser conferida no sote 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR • TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR • AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA • MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE {NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 

SEINFRA 028.1 

COMPOSICÃO UNIT ARIA DE PREÇO - TRECHO 01 
Equipamento CUalo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

MOTONIVELADOAA POTÊNCIA BÁSICA ÚOUIDA (PRIMEIRA 

5934 MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3.7 M • CHI DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI CHI 0,00100000 AS96,47 RS0.09 

MOTONIVELADOAA POTÊNCIA BÁSICA ÚOUIDA (PRIMEIRA 
5932 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA SINAPI CHP 0,00010000 AS 249.74 R$ 0,02 

LÂMINA OE 3,7 M • CHP DIURNO. AF _0612014 
TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 0,11 

Mio de Obra com Encargos complementarn FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00100000 A$ 23,52 AS0,02 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
RS 0,02 Comptemenlares: 

VALOR: R$ 0,13 

5.2. 101248 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1• CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIORÁULICA(CAÇAMBA: 1,2 M'/ 155HP), FROTA OE 10CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', OMT OE6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF 05/2020 (M3) 

Equipamento CU&lo Hcrirlo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÃNICO SINAPI 0,01980000 A$92,36 

89877 
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIAEBOOUE COM CHI RS 1,82 

CAÇAMBA METÁLICA· CHI DIURNO. AF _12/2014 

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO SINAPI 0,07130000 AS 331.22 

89876 
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 

CHP AS 23,61 
KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIAEBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA • CHP DIURNO. AF _ 12/2014 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA SINAPI 0,00180000 R$91 ,57 

88908 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP CHI AS0,16 
• CHI DIURNO. AF _06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA SINAPI 0,00730000 RS243.31 

88907 1.20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP CHP R$1,n 

• CHP DIURNO. AF 06/2014 
TOTAL Equipamento Custo Hor6rlo: R$ 27,36 

Mio de Obra com Encargos COmplementarn FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00910000 A$23,52 AS0.21 

TOTAL Mio de Obra com Encargos 
RS0,21 Complementares: 

VALOR: RS 27,57 

5.3. 96388 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO)· EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 1112019 (M3) 

Equipamento Cualo Hor6rlo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TAUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

5903 
23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

SINAPI CHI 0.02200000 RS81,94 AS 1.80 
ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHI DIURNO. 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 

5901 
23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

SINAPI CHP 0.00400000 R$326,35 A$ 1,30 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 280 CV. INCLUSIVE TANOUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. 

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA ÚOUIDA (PRIMEIRA 
5934 MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M • CHI DIURNO. AF _0612014 
SINAPI CHI 0.01900000 AS 96,47 AS 1,83 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
5932 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 
SI NAPI CHP 0,00800000 R$ 249,74 RS 1,99 

ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO. PRESSAO 
96464 VAAIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO SINAPI CHI 0,02200000 AS 92,26 A$ 2.02 

10,8/27 T, LARGURA DE AOLAGEM 2,30 M · CHI DIURNO. 

ROLO COMPACTAOOA DE PNEUS, ESTATICO. PAESSAO 
96463 VAAIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO SINAPI CHP 0,00400000 A$ 221,05 A$ 0.88 

10,6127 T, LARGURA DE AOLAGEM 2.30 M · CHP DIURNO. 

ROLO COMPACTADOR VIBRATOAIO DE UM CILINDRO AÇO 
5685 USO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T. SINAPI CHI 0,02300000 A$65,75 A$1,51 

IMPACTO DINÂMICO 16,151 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 

5684 
ROLO COMPACTADOR VIBAATORIO DE UM CILINDRO AÇO 
LISO. POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8, 1 T. SINAPI 
IMPACTO DINÂMICO 16.15 1 9.5 T. LARGURA DE TRABALHO 

CHP 0,00300000 AS 161,78 AS 0.48 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 11,81 

Mio de Obra com Encargo• Compl-rM FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.026000001 AS 23,52 RC061 -

-

- li! 
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OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÃNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 

SEINFRA 028.1 

COMPOSICAO UNIT ARIA DE PRECO - TRECHO 01 
1 TOTAL Mão de Ob_ra com Encargos1 AS 0,61 

1 VALOR} AS 12,42 

5.4. C2925 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM AREIA ASFÃL TICA (AAUQ), ESP." 5cm (M2) 

Equipamento Cueto Horáflo 1 FONTE 1 UNID COERCIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 JCAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) 1 SEINFRA 1 H 0,072000001 AS 173,7102 A$ 12,5071 

10724 jCOMPACTADOR DE PLACA VIBAATORIA HP 4 (CHP) 1 SEINFAA 1 H o, 060000001 R$ 27,6923 AS2,2154 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 14,7225 

Material 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10106 jAREIA ASFALTICA USINADA A QUENTE· AAUO 1 SEINFAA 1 T o, 107500001 AS378.9300 A$ 40,7350 
TOTAL Malerlal: AS 40,7350 

Mio de Obra 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jSEAVENTE 1 SEINFAA 1 H 0 ,400000001 R$18,4600 A$ 7,3840 
TOTAL Mio de Obra: AS 7 ,3840 

VALOR: RS 62,84 

6.1. 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERACIES COM MOTONIVELAOORA. AF _11/2019 (M2) 

Equipamento Custo Homlo FONTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

MOTONIVELAOOAA POTENCIA BASICA ÚOUIDA (PRIMEIRA SINAPI 0,00100000 R$96,47 

5934 MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA CHI AS 0,09 

LÂMINA DE 3,7 M -CHI DIURNO. AF _0612014 
MOTONIVELAOOAA POTÊNCIA BASICA LfOUIDA (PRIMEIRA SINAPI 0,00010000 A$ 249,74 

5932 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA CHP RS0.02 

LÃMINA DE 3 7 M • CHP DIURNO. AF 0612014 
TOTAL Equlpamenlo Custo Horário: AS 0,11 

Mio de Obra com Encargos COmplementarH FONTE UNID COEF1CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 ,00100000 AS 23.52 AS0,02 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
AS 0,02 Complementares: 

VALOR: RS 0,13 

6.2. 101248 ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1• CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M' l 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MéDIA22 KM/H. AF _05/2020_base_materlal 

de lazlda IM3l 
Equipamento CUato Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECIINICO SINIIPI 0,01980000 RS 92,36 

B98TT DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 

CHI AS 1,82 

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO SINIIPI 0,07130000 A$ 331.22 

89876 DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 
KG, POTÊNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIAEBOOUE COM 

CHP A$23,61 

ESCAVADEIRA HIDAAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA SINAPI 0.00180000 A$91,57 

88908 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTéNCIA BRUTA 155 HP CHI R$0, 16 
• CHI DIURNO. AF 06/2014 

ESCAVADEIRA HIDAAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA SINAPI 0,00730000 A$ 243,31 

88907 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP CHP RSl.TT 
• ~ u o "" •<>••~ A~ ==,. 

TOTAL Equlpamenlo Custo Horário: AS 27,36 

Mio de 0br9 com Encargo• Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00910000 R$ 23.52 RS0,21 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 

AS 0,21 ComDlementares: 

VALOR: RS 27,57 

6.3. 96388 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERfTICO (ARENOSO)· EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF _ 1112019 (M3) 

Equipamento CualD Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL SINAPI 0 .02200000 A$ 81,94 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

5903 ENTRE EIXOS 4.8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANOUE CHI AS 1,80 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHI DIURNO. 
AF _06/2014 

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL SINAPI 0,00400000 A$ 326,35 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

5901 ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. 

CHP A$ 1.30 

AF _06/2014 

li
.' l!I 
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OBRA: EXECUÇÃO OE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILOEMAR - TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILOEMAR - AÇAILÂNOIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÂNOIA - MA 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 
SEINFRA 028.1 

COMPOSICAO UNITARIA DE PREÇO - TRECHO 01 
MOTONIVELAOOAA POTENCIA BASICA UOUIDA (PRIMEIRA SINAPI 0,01900000 AS 96.47 

5934 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M • CHI DIURNO. AF _06/2014 

CHI AS 1,83 

MOTONIVELAOOAA POTENCIA BASICA UOUIDA (PRIMEIRA SINAPI 0,00800000 AS249.74 
5932 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 
CHP AS 1,99 

ROLO COMPACTAOOA DE PNEUS, ESTATICO. PAESSAO SINAPI 0,02200000 AS 92.26 
96464 VARIAVEL. POTENCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE AOLAGEM 2,30 M • CHI DIURNO. 
CHI A$ 2.02 

ROLO COMPACTAOOA DE PNEUS, ESTATICO, PAESSAO SINAPI 0.00400000 A$ 221,05 
96463 VAAIAVEL. POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE AOLAGEM 2,30 M • CHP DIURNO. 
CHP AS 0,88 

ROLO COMPACTAOOA VIBAATUHIO DE UM CILINDRO AÇO SINAPI 0,02300000 A$ 65,75 
5685 LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8, 1 T. CHI AS 1,51 

IMPACTO DINÂMICO 16.15 / 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO 

ROLO COMPACTAOOA VIBAATUHIO DE UM CILINDRO AÇO SINAPI 0,00300000 A$ 161,78 
5884 LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, CHP AS0.48 

IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO 

TOTAL Equipamento Custo Horário: AS 11,81 

IUo de Obf• com ~goa Com~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02600000 A$ 23,52 AS0,61 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
AS0,61 Complementares: 

VALOR: R$ 12,42 

6.4. 94275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ•FABRJCADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 (MI 

Mat.rlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI 0.00660000 A$89,00 
00000370 JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 AS0,58 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PAE-MOLDAOO, COMP 1 SINAPI 1,00500000 AS 33,73 
00041679 M, ' 20 X 12/15' CM (H X Ll/l.2) UN A$33,89 

TOTAL Material : A$34,47 

IUo de Obfa com Encargoe ComplenMn- FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21510000 A$ 29, 19 A$ 6,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.21510000 A$23,52 A$ 5,05 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
A$11,32 Complementa, .. : 

5arvlço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI 0,00120000 A$ 712, 13 

88629 MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF _08/2019 M3 AS0,85 

TOTAL Serviço: A$ 0,85 

VALOR: RS 46,64 

6.5. 94289 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETOUSINAOO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 (M) ...... FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

00000370 
AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

SINAPI M3 0,01490000 A$89,00 AS 1.32 JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE 
00034492 AESISTENCIA C20, COM BAITA O E 1, SLUMP • 100 • /· 20 MM, SINAPI M3 0,05630000 AS 550.00 A$30,96 

EXCLUI SEAVICO DE BOMBEAMENTO (NBA 8953) 

00004517 
SARRAFO ' 2,5 X 7,5' CM EM PINUS. MISTA OU EOUIVALENTE 

SINAPI M 0,20000000 AS4.17 AS0,83 DA REGI AO· BAUT A 

00006212 
TABUA ' 2,5 X 30 CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA SINAPI M 0,08330000 A$ 19,75 AS 1.64 AEOIAO • BRUTA 

TOTAL Material: RS 34,75 

IUo de Obfa com Encargoa ComplenMn- FONTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23800000 A$29, 19 A$6,94 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23800000 AS 23.52 AS5,59 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 

AS 12,53 Complementarea: 

VALOR: RS 47,28 

6.6. 92394 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM P1SO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF _1012022 (M2) 

Equlll"mento CUato t-tonrlo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

li
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OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR • AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ 

SEINFRA 028.1 

COMPOSICAO UNITARIA DE PRECO-TRECHO 01 
CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

91285 POTÊNCIA OE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SINAPI CHI 0,08040000 AS 1,10 RS0.08 
SEGMENTADO PARA CONCRETO. DIÂMETRO DE 350 MM. 

CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. 

91283 POTÊNCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO OE 350 MM, 

SINAPI CHP 0,00380000 AS 10,97 AS0.04 

PLACA VIBRATOAIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
91278 GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), SINAPI CHI 0,07870000 RS0.71 ASO.OS 

POTÊNCIA 5,5 CV · CHI DIURNO. AF 08/2015 
PLACA VIBAATOAIA AEVEASIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

91277 GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF _08/2015 

SINAPI CHP 0.00550000 AS 10,09 ASO.OS 

TOTAL Equipamento Custo Horérlo: R$ 0,22 

llllllerial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO U!'IITÃRIO TOTAL 

00000370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI M3 0,05680000 

AS 89.00 
AS 5,05 

JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

BLOOUETEJPISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO RS56,59 

00000712 SEXTAVADO I HEXAGONAL, '25 X 25' CM, E • 8 CM. SINAPI M2 1,00380000 A$ 56,80 
RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL 

PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM R$81,86 
00004741 FRETE) 

SINAPI M3 0,00660000 AS 0,54 

TOTAL Material: R$ 62,39 

Mio de Obra com Encargos Complamenlares FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

86260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16830000 A$28,97 AS 4,87 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O, 16830000 AS 23,52 RS3,95 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
RS 8,82 Complementares: 

VALOR: R$ 71,43 

6.7. 94991 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU P1SO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDAOO IN LOCO, USINAOO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF _08/2022 (M3) _ .. 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE AS 550.00 

00034492 RESISTENCIA C20, COM BAITA O E 1, SLUMP ª 100 •1· 20 MM, SINAPI M3 1,23150000 A$677,32 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBA 8953) 

DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE SINAPI 0,02130000 
AS 10.20 

RS0.21 
00002692 BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,29940000 
AS 20.32 

A$6.08 
00005068 

SARRAFO '2,5 X 10' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI 00004509 OA REGIAO • BRUTA 
M 3, 12500000 

A$6,04 
AS 18,87 

SARRAFO ' 2,5 X 7,5" CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI 00004517 DA REGIAO - BRUTA 
M 2,50000000 

AS4,17 
AS 10.42 

TOTAL Material: A$ 712,90 

Mio de Obra com Encargo• Complemen- FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
86262 COMPLEMENTARES 

ENCARGOS 
SINAPI H 1,62680000 R$28,83 A$ 46,90 

86309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15600000 A$ 29,19 RS4,55 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,78280000 RS23,52 A$ 41,93 

TOTAL Mão de Obra com Encargos A$ 93,38 
Complementares: 

VALOR: R$ 806,28 

6.8. 102498 PINTURA DE MEio-FiO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF _0512021 (M) 

Mlllerlal 1 FONTE 1 UNID COEACIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0001 1161 j CAL HIDRATADA PARA PINTURA 1 SINAPI 1 KG o. 106000001 R$1,92 AS 0,20 
TOTAL Malerlal: AS 0,20 

Mio da Obra com Encargo• Complementa••• 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

86310 JPINTOA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SINAPI l H 0.037000001 A$ 3 1,20 AS 1,15 

88316 !SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SINAPI 1 H 0,01600000J RS23.52 A$0,37 

TOTAL Mão de Obra com Encargos RS 1,52 Complementares: 

VALOR: RS 1,72 

Documento assinado eletronícamenle por Fernanda Moraes Víana,Engenharla civil, em 17/09/2024 13:45:17. conforme horário oficial de 
Brasllla,com fundamento no art . 6°, § 1°, do Decreto nº 8 539 de 8 de outu bro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
httos.1/e proc.açaílandía.ma oov br/yalídar/. informando o código verificador: DOC-11024 17735669. 
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OBRA: EXECUÇÃO OE DRENAGEM PWV1Al PROfUNOA NO 8AJRRO VILA ILDEMAR • TRECH001 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR • AÇAllÃNOIA-MA 
PROPONENTE: PREFHTURA MUNfOPAL OE AÇAILÃNOIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO 005 PREÇOS UNITÁRIOS-DATA BASE 1NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2014 / StcRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

i;;:li iiliill i■ .. Curva ABC - TRECHO 01 

,.. DEICIIIÇÃO - -- ..__ ---
1 5. 1 

TUBO CORRUGAOO PAREDE DUPLA PEAD, D• ISOOMM (60"). PISISTEMAS M 1 2« ,04 1 &35,eo 1 .... 0.,. .. , ...... ..,. T'l,"'O""'""· ......... fJ . 1, f'\11 ............... 

1.5.2 1 

: .. ~$PORTE OE TUBOS PEAO 0•1SOOmm EM CAMNHAO GRANELElRA 12 50 .. 1.244,CM &57.49 

"E&;AVAÇAD VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA. DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADERA HORAfJUCA 

1.35 (CAÇAMBA· 1.2 M' / ISSHP), FROTA DE IOCAMINHÔESBASCUlANTESDE IAM' 
DMT DE & KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H AF _05/2020_maU!<IIII de jazida_rea1erro 

'···-··· 
M3 9 255,39 3-1,2• 

1.3.8 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM w 9.285,39 33,45 1nFC'!',..11"\e-nc---· ·--·- AC",,.~ 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1• CATEGORIA. COM ESCAVADERA HIORAULICA 

1.32 (CAÇAMBA. 1 .2 M' 11 SSHP), FROTA OE 10 CAMINHÕES BASCULANTES OE H, M', 
OMT OE 6 KM E VELOCIDADE MÊOIA.22 KMIH, AF _0512020_matenat de expurgo 

w 7 889.10 34.24 

1.78 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO M2 2<108811 811,70 ~,..lt,._,.. ... -·-- ....... -· ... ~ ... ,_...,. .. 

1.4.1 ~ da visita - PVI 12 - ar~a e brita comerciais UN 2.ClO e 114 09 

"ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA. COM CARGA, DE&;ARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM E&;AVADERA HIDRÁULICA 

1,7.2 (CAÇAMBA: 1.2 M' / I S5HP), FROTA DE I O CAMINHÕES BASCULANTES DE 1' M', 
OMT OE 6 t<M E VELOCfOAOE MÊO\A.22 KM,H AF _0512020_base_mater1al de jaztda 

M3 2,578,92 3-1.2• 

1,7 7 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOlDADO IN LOCO, USNADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO M3 85,02 1 001,24 -~---

1.2.1 ADMINITRACÃO DE OBRA MÊS 300 2711778 

1.6 . .t RECOMPOSICÃO DE CAPA EM AREIA ASFÁ1.TICA IAAU01. ESP • 5cm M2 911117 7803 

1.3.3 
ESCORAMENTO DE VALA. TPC PONTALETEAMENTO, COM PROFUND[)ADE DE 1,5 M2 t 89il.OO 35.35 
A 3,0 M, LARGURA MAJOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M. AF _0&12020 

1.7.S 
:~~~O DE SARJETA DE CONCRETO USINAOO, MOLDADA 1N LOCO EM 

,r>tT..._ •&. ,.. ... .,.,....,c::)t tnt"'.M 1.,..,.,..._ AF ,,.._.,., M 9«,88 58,71 

1.7 4 
ASSENTAMENTO DE GU~ (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PR~•FABRICADO. DIMENSÕES 100Xl5X13X20 CM (COMPRMENTO X M ~ •.ee: 57,92 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01l202• 

1.'4.2 ChamlnAdr.c de a - r-..PV 01 - areia e bfita comeccials UN 2• 00 1a.2n 

1.7.3 
EXECUÇÃO E CONPACTACÃO De BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO)· EXCLUSIVE SOLO. M3 2.578,92 15,42 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11l201G 

1 . .53. 
ASSENTAMENTO DE TUBO CORRIJGADO PAREDE OUPLA PEAD. D•l500MM (eo"). M 1 244,0. 29,39 

,,,. .................... . ........ P'O ......... "":IIJ."" ...... ,~ .. ........ 

"ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA. DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1• CATEGORIA, COM ESCAVADERA HIORAULICA 

1.92 (CAÇAMBA 1.2 M' 1 l55HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', 
OMT DE 8 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H AF _05/2020_t>ase_malerial de Jazida 

M3 800,11 3-4 ,24 

1.83 
EXECUÇÃO E CONPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAIINENTAÇÃO DE 
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) • EXCLUSIVE SOLO. M3 eoo.11 1.5,42 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.AF_11/2019 

13• 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1 .5 M E MENOR M2 2.373,78 4,16 

l,.._IIC?.§M - ,_._,.,,0 ... 1 .ac ..... ....,._ 

11.2 LOCACAO DE CONTANER 2,30 X • .30 M. ALT 2,50 M, P/ SANrTARIO, C/ 5 BAC~S. 1 MÊS 3,00 1.292,24 
LAVATORIO E• MICTORIOS (NAO INCLUI MOBLIZACAOIDESMOBLIZACAO) 

1 11 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

M2 • .50 39',71 
l ccTDIITtlD.t. n c ··---·-· AC ft'll'W'\~ ~ 

1.31 
SINALIZAÇÃO NOTURNA COM TELA TAPUME PVC, BALDE PLASTICO FIAÇÃO E 
1 ! 1 .:,Anil!I DCI ITII 17Ar1 .... 7 \IC7CC! 

M 1eo.88 3,73 

17& PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CA~ÇÃO) AF _05/2021 M2 292,M 2,14 

1.7.1 REGULARIZACÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELAOORA AF 11~9 M2 .,,.1111 98 O 18 
1.6.1 REGULARIZACÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF 11/2019 M2 87925 O 18 

VALOR TOTAi.: 

.._ __ -~ ---
2.034.751,12 42,41% , 2,,1% 

817.143,H 17,05'1(, 59,"6% 

317.2'6,95 e.s1"' ee,0111Mi 

309.927,30 8,46% n ,53% 

270.122.78 5,83'1(, 78,18% 

213.667,61 4,-'.5%> 82.51% 

1-49.73! 19 306'1(, 8567'1(, 

H .302,22 l,M'Mo 87,51% 

85.1215,42 1,77'1(, 89.28'1(, 

11.353 34 1 70'Mo 90"8'1(, 
75.4 58 28 157'1(, 92 55% 

87.129,6$ 1,40% 93,95'1(, 

55.11160,H 1,18'!1. 95,11'1(, 

64..714,71 t ,14% 98,25% 

48.626"6 097% 9722'!1. 

39.766,95 0,83% 98,05% 

315.512,3" 0,711% 98,81% 

17.3911,n 0,57'1(, 99.38% 

11.337,70 o~ 99,6'1'1(, 

9.87-',M 0,21% 99,8"1'1(, 

3.178.72 0,08% 99,92'1(, 

1.n8,20 0.04% 99.Gl5% 

17',61 001% 99,97'1(, 

126,IS& 0,01'1(, 99,99'1(, 

<la34' ºº'"' 100.00% 
140 68 000% 10000% 

4.791.C165,52 

terça-fna 17 de Mtembro de 2024 

-

' l!I 
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HAILÃNDIA/MA 
PROC . 1150 /2025 
F O L H A P- OG1.. R U B : -!5 

SECRETARIA MUNICIPAL 1 ~) .,...~,.....-_.- ...,,19 _ 

DE PLANEJAMENTO ~ - GO\/ERNOMUNICIF'AL-

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILANDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE {NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-

2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇÃO UNITARIA DE PREÇO - TRECHO 01 

1.3.1 - IOl1151 Slnalizaçlo noluma com 181a tapume pvc, balde plllstlco flaçlo e limpada, NUtlllaaçlo 7 vezN (m) 

Encargos Complementares 1 FONTE 1 U~I I COEFICIENTE 1 
PREÇO l TOTAL 

IINITÁRIO 
S10552 Encargos Complementares - Elelricisla ORSE h 0,01400000 3,69 0,05 

S10549 Encargos Complementares - Servenle ORSE h 0,02900000 3,83 º· 11 
TOTAL Encargos 0,16 

Material FONTE 
UNI 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
D UNITÁRIO 

104815S Balde vermelho para sinalizacao de vias ORSE un 0,03600000 5,69 0,20 

101925 Bocal baquelite para lâmpada com rabicho ORSE un 0,07100000 1,99 0,14 

100939S Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, ORSE m 0,31400000 2,04 0,64 

antichama bwl-b, 4501750v, secao nominal 2,5 
mm2 

104675 Lâmpada fluorescente eletronica PL 15W / 127v ORSE un 0,07100000 7,60 0,54 

(compacta intei:irada) 
TOTAL Material: 1,52 

Mão de Obra FONTE 
UNI 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
D UNITÁR 

102436S Eletricista (horista) ORSE h 0,01400000 18,21 0,25 

106111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,02800000 13,65 0,38 

TOTAL Mão de Obra: 0,63 

Serviço FONTE 
UNI 

COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
D UNITÁRIO 

S05158 Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - ORSE m 0,14300000 4,74 0,68 

10 usos 
TOTAL Serviço: 0,68 

Valor Total: 3,00 

Valor Total sem BOI: 3,00 

.. . 
Material 

110673 Tubo corrugado parede dupla PEAD, d; 1500mm ORSE m 1,00000000 1.382,00 
(60") , p/sistemas drenagem, Tigre-AOS N-12 ou 
similar 

TOTAL Material: 1.382,00 

Valor Total: 1.382,00 

ValorTotat sem B01: I R$ 1.382,ool 

. ' ~ .. . 
Encargos Complementares FONTE 

UNI 
COEFICIENTE TOTAL 

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,28000000 3,76 1,05 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,54000000 3,83 2,07 

TOTAL Encargos 3,12 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horério oficial de 
Brasllia,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8 539 de 8 de ouIubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no slle 
https·//eproc aca,landia ma.gov.brlvahdar/, informando o código verificador· DOC-11D2417735669. 



SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILOEMAR - AÇAILANOIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-

2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO - TRECHO 01 
Equipamento I FONTE 

102482 Retroescavadeira pneus (Massey Ferguson MF · 
86 HF ou eQuivalente) 

ORSE 

Material FONTE 

120078$ Pasta lubrificante para tubos e conexoes com ORSE 
junta elastica, embalagem de ·400· gr (uso em 
ove. aco. oolietileno e outros) 

Mio de Obra 

102696$ Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 
1061 11 S Servente de obras (horista) 

FONTE 

ORSE 
ORSE 

1 u;I I COEFICIENTE 1 PREÇO 1 
UNITÁRIO TOTAL 

h 0,03770000 76.57 2,89 

TOTAL Equipamento: 2,89 

UNI COEFICIENTE PREÇO TOTAL 
D UNITÁRIO 
un 0,20850000 24,99 5,21 

5,21 

UNI COEFICIENTE TOTAL 

h 0,28000000 18,21 5,10 
h 0,54000000 13,65 7,37 

TOTAL Mão de Obra: 

Valor Total: 

Valor Total sem BOI: 

12,47 

23,67 
23,67 

■., l!J ; . .~ 

l!J :... 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenhari a civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasllla,com fundamento no art. 6°, § 1º, do Decreto n• 8 539 de 8 de outubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc acaílandia ma goy br/validar/, Informando o código verificador: DOC-1102417735669. 



OBRA: EXECUÇAO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA - MA 

AUILÃNO IAIMA 
PRoc . i 1so1zo zs 
F O L H A /lf D63 R U 8 : ~ 

FONTE DE COMPOSlçAO DOS PREÇOS UNITARIOS -DATA BASE {NAO DESONERAÇAO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-

2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇÃO- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL - TRECHO 01 

COMP01 ADMINITRAÇAO DE OBRA (MES} 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITA'""' 
TOTAL 

90777 
40818 
93564 
94296 
101389 

li
.' l!I 
; ~ 

l!I :..~ 

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM SINAPI H 36,00 R$ 120,08 R$ 4,322,88 
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS SINAPI MÊS 1,00 R$ 5.483,35 RS 5,483,35 
APONTADOR OU APROPRIADOR COM SINAPI MÊS 1,00 R$ 5.777.54 R$ 5.777,54 
TOPOGRAFO COM ENCARGOS SINAPI MÊS 1.00 RS 4.162,36 RS 4.162,36 
AUXILIAR OE TOPOGRAFO COM SINAPI MÊS 1.00 RS 2.091 ,35 RS 2.091 ,35 

TOTAL MAO DE OBRA: RS 21.837,48 
1 VALOR TOTAL: R$ 21.837,48 

terça-feira. 17 de setembro de 2024 

Documento assinado eletronicamenle por Fernanda Moraes Vlana,Engenharla civil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
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HAll~NOIAIMA 
PR OC . 1150/ll .. 
F O L H Ar- ~ ~ R UB : ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL I@-' :A -
DE PLANEJAMENTO ~ -GOVERNOMUNICIPAL- -

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / 

ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

COMPOSIÇÃO BDI - TRECHO 01 
Tipo de Obra: Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e Construções 

Correlatas 

COMPOSIÇÃO OE BOI (BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) 

VALORES OE REFER~NCIA - º/4 DESCRIÇÃO 
MINIMO Ml:010 MáVIMO 

Taxa tio son, ros + r.:,.rantia M 3.43 4 93 
Risco 0,28 O 49 
Desoesas Financeiras 1,00 1 39 
Administracão Central 0,94 O 99 
Lucro 6,74 8 04 
Tributos (soma dos itens abaixo) 10 65 13,15 
COFINS 3 00 3 ,00 
CPRB 4 50 4 50 
PIS O 65 O 65 
1c::c:: (i(º .. ) 2,50 5,00 

TOTAL 26,27 3",21 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

( 1 + AC+ S + R + G)(l. + DF)(l. + L) 
BD/ = ( l _ f ) - l 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 
G = taxa de garantia 
R = taxa de rlsco 
1 = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

Observações: 
(•) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(-) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

( ... ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

terça-feira, 17 de setembro de 2024 

6,71 
O 75 
1 74 
1 17 
9 40 
13,15 

3 00 
4 50 
0,65 
5,00 

39,22 

Taxas Adotadaa - % 

4 ,93 
O 49 
1 39 
0,99 
804 
6 15 
3 00 

065 
2,50 

24,18 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana .Engenharia c ivil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
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ACA I LÃH O IA !MA 
P R O C . : 1 ~ O / z ,J z 5 
F O L H A f 06 S ft U B : j 

SECRETARIA MUNICIPAL 1 ~) ,.....~--..
1
.....,-

DE PLANEJAMENTO ~~ - GOVERNOMUNIC1PA.L- .. 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / 

ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

T ipo d e Obra: Fornecimento de Mate riais e Equipamentos 

COIIIFOSIÇÃO DE BOI (BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) 
VALORES DE REFERÊNCIA • % 

DESCRIÇÃO 
MINIMO MÉDIO MÁXIMO 

Taxa de seguros + Garantia 11 1,50 3,45 

Risco 0.30 0,48 

Despesas Financeiras 0,56 0,85 

Administração Central 0,85 0,85 

Lucro 3,50 5, 11 

Tributos (soma dos itens abaixo) 10,65 13,15 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 4,50 4,50 

PIS 0,65 0,65 

ISS r-i< .. "> 2,50 5,00 

TOTAL 19,57 27,89 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenáno 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

( 1 + AC+ S + R + G)(l + DF) ( l + L) 
BDI = (l _ l ) - l 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

OF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 
R = taxa de risco 
1 = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

Observações: 
(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

c•••i - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

terça-feira, 17 de setembro de 2024 

4,49 

0 ,82 

0 ,89 

1, 11 

6,22 

13,15 

3,00 

4,50 

0,65 

5,00 

31 ,31 

Taxaa AdotadH - % 

3 ,45 
.. ,..,. , 

0 ,48 

0,85 

0 ,85 

5 ,11 

6,15 

3,00 

-
0,65 

2,50 

18,35 
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ACA I LAHD / A IMA 
PRo c. r 1so 1zozs 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO 

- F OLHA fl! 060 R U B : ~ 

,~ ~ v~to~ 
OBRA: EXECUÇÃO OE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILOEMAR • TRECHO 01 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR • AÇAILÃNOIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÃNOIA • MA 
FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO}: SINAPI 07-2024 / SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 

04/2024/ SEINFRA 028.1 

CRONOGRAMA Ffslco-FINANCEIRO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 00 SERVIÇO 

PRAZO EM MESES 
VALOR (R$) PESO(%) 

1• 2' 3' 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
3.0M.46 

~.l i% 

1.944,60 6'3,87 
5.662,92 0,12% 

3-1 • ..,,, ll,JY% 

1.2 ADMINITIIAÇÃO LOCAL 
23.592.•7 43.386,74 1U75,14 

81.353.34 1,70-. 
29.00'!4. Sl.33% 17.6~ 

1.3 Ta!RAPLENAGEM 
281.113,11 665.388,65 128.404,38 

974.978, 12 20,32% 
28,84% 57.99'Y. 11.17% 

1.4 ELEMENTOS OE DRENAGEM 
48.)U,18 96.1&2.32 41.341,H 

1t3.3M,M ' -º~ lS.()O!,, ,0.00% 25.00% 

1.5 TUBULAÇÃO 
UU46,51 1.715 .0ll,5& 2U.347,95 

2.189.258,02 60.22% 
J0,()6% S9.'6% 9,911% 

u RECUPERAÇÃO 00 PAVIMENTO 
116.342,42 

11&.342,42 2.40% 
100,00% 

1.7 PAVIMENTAÇÃO 
141.8'7,92 391.270,14 

SlB.111,06 11.22% 
26.36% 73.6'% 

.. VALOR TOTAL SEM BOI (R$1 • ·-·· ··-.. ···-··-·· ... -... -, ... RS 4.798.0t;S,S2 100,00% 

VALOR DO BDI (RS) • ··-····- RS . 
VALOR TOTAL COM BDI (R$) • RS 4.798.0t;S,52 

• VALORES f PESOS • PARClA.L 1. ACUMULADO >>>» com 801 

VALORES PARC"-L & ACUMULADO: 

· Parei.ai• 1 357 370,11 1 2 584 312,79 1 878.382.81 1 
-Acumulad<> . 1 357370,11 1 3.921 882.91 1 • 798 065,51 1 

PESOS PARCW.&ACUMULAOO 

-Pen::,9'• 28.29% 1 53,'4% 1 18.27% 1 
• Acumulado • 28.29% 1 81,73% 1 100.00% 1 1 

terça-feira. 17 de setembro de 2024 

li
, m 

: .. 
l!l :.... 
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Brasílie,com fundamento no ar1. s•, § 1•, do Decreto n• 8 539 de 8 de oulubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https·//eproç acaHandla.ma.gov.br/yahdar/. informando o código verificador: DOC-1102417735669. 
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OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 

ENDEREÇO: BAIRRO VILA ILDEMAR - AÇAILÂNDIA-MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS -DATA BASE (NÃO DESONERAÇÃO): SINAPI 07-2024 / 

SICRO NOVO 04-2024 / ORSE 04/2024/ SEINFRA 028.1 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

MARANHÃO VIGf NCIA A PARTIR DE 03/2016 

1,50% 

SENAI 1,00% 1,00% 1 00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 060% 0,60% 

A6 Salário Educa ão 250% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Se uro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

AS FGTS 800% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 

B2 Feriados Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,91% 0,69% 

B4 13!! Salário 10 90% 10,90% 833% 

B5 Licen a Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06% 

86 Faltas Justificadas O 73% 0,56% 0,73% 056% 

87 Dias de Chuvas 1,63% Não incide 1,63% Não incide 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 012% 009% 

89 Férias Gozadas 9,74% 9,74% 

810 Salário Maternidade 0,03% 003% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 4,29% 4,29% 3,28% 

C4 De ósito Rescisão Sem Justa Causa 5,19% 519% 

C5 Indeniza ão Adicional 0,54% 0,54% 

e 

in 

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET 

li
■ ' l!I 

; ' 
l!I ;,.i 

terça-feira, 17 de setembro de 2024 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moraes Viana.Engenharia c ivil, em 17/09/2024 13:45:17, conforme horário oficial de 
Brasilia,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8 539 de 8 de outubro de 2015 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https'//eproç açaUandia ma aov br/val idar/, informando o código venficador: DOC-1102417735669. 
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Conforme contato, t•~t,11110~ env,anclo 110~5,1 proposta ú•• frete de Marechal O Qd• •,;,,Ale pa,· 

Açailandia MA 

Frete sugcndo por carreta. R$: 13.000,00 (Treze mil reais) 

Descarga por conta do cliente. 

Maceió, AI, 26 de Junho de 2024 

~l1.M!ESl!SStrAURl 
CNPJ:51F 

NOVAL3'G 
u • ..-;;;, ..--. •. •'. t1 e:. 



Fontanella 
TRANSPORTES 

Filial: Rod. Br. 316 Chã do Pilar - Pilar/ AL CEP. 57150-000 

CNPJ: 85.127.983/0015-80 Fone: 82 3266-6076 / 82 9 8192-5125 

A ç A l l Ã N D I A / MA 
PRO C. 1150/2025 
FOLHAI ~ RUB : ~ 

Pilar - AL 15 de Agosto de 2024. 

À Município de Açailândia 

Segue abaixo proposta de transporte 

DESTINO FRETE POR TONELADA DESCARGA 
MARECHAL DEODORO -AL AÇAILANDIA / MA R$ 12.500,00 V / C DESCARGA PELO CLIENTE 

Estamos praticando valor abaixo da tabela exigida pela ANTT de forma solidária ao cliente, mediante a atual 
cenário econômico. 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

• Prazo de pagamento 30/45 
• Para análise e liberação financeira enviar: 
• Cartão CNPJ do tomador do Serviço; 
• Fone e e-mail do responsável pelo pagamento; 
• Referências bancárias e comerciais. 
POL/TICA COMERCIAL 

• Valores sujeito à alteração conforme aumento de pedágio e combustível. 
Proposta de frete tem validade para 2 dias será reajustado de forma extraordinária em caso 
de aumento no valor de combustível. 

• Condição de frete descarga por conta do cliente 
• Crédito sujeito à aprovação do cadastro 
• Prazo de entrega até 48 horas. 

Qualquer dúvida favor entrar em contato 

De acordo 



~™l<G 
TRANSLOG 

ROD ROD BR 316, SN 
CENTRO 
CEP: 57150-000 
CNPJ: 45.451.307/0002-28 
IE: 241299446 
FO E: (82) 99997-4972 li (81) 9257-2287 

Pilar - AL. 15 de agosto de 2024 

PROPOSTA DE FRETE RODOVIÁRIO: 

MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ: 07.000.268/0001-72 

• A/C.: Sabrina 
• Email: 
• Fone: 98 8340-8466 

ORIGEM DESTINO 

M. DEODORO/ AL AÇAILÂNDIA/MA 

- Mercadoria: TUBOS PEAD 

VEICULO 

CARRETA 

- Forma de pagamento: 30 (boleto bancario). 
- Prazo de entrega: 5 dias após o embarque 

POLITÍCA COMERCIAL 

VALORES 

R$ 12.000,00 

ACAll.ODIA/MA 
PR OC . T 150/2025 
F O l H A #! O :\-Ü R U 8 : ¼ 

DESCARGA 

PELO CLIENTE 

• Não carregamos excesso de peso, garantindo assim a integridade e agilidade na entrega dos 
produtos. 

• Em caso de avarias, basta fazer a devida anotação no comprovante de entregas do motorista com 
quantidade e valor para que possamos lhe fazer o ressarcimento via depósito bancário. 

• Os preços serão reajustados conforme aumento do combustível. 
• Todas as cargas estão asseguradas. 

• No valor acima, já estão inclusos (coleta, seguro total da carga, ICMS (12%), PIS e COFINS (9,25%) 
com direito a crédito ao tomador de serviço). 

• Em Caso de Avaria observar no cte no ato da entrega a quantidade e o valor e enviar por email 
• Proposta válida por 10 dias. 

• Tempo de espera para descarga de 05h, a partir da 06ª hora, será cobrado DIÁRIA conforme lei 
vigente, no valor de R$ 2,21 por toneladas, por hora de espera. (R$ 2,21 x toneladas (capacidade do 
veiculo) x horas). 

• Distancia máxima de 50 Mt para cargas batidas 

Para mais informações ou esclarecimentos, entre em contato através dos telefones acima, ou 
respondendo a este email. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica_ ART e REA-MA I 
Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20240822493 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA202408Õ1816 

___ 1. Responsável Técnico 

FERNANDA MORAES VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Açallãndla-MA 

RUA Avenida Santa Luzia 

Complemento: 

Cidade: AÇAILÂNDIA 

Celebrado em: 24/07/2024 

RNP: 1119822785 

Registro: 1119822785MA 

CPF/CNPJ: 07.000.268/0001-72 

Nº: S/N 

Bairro: Bairro Parque das Nações, S/N 

UF: MA CEP: 65930000 

Contrato: Não especificado 

Valor. RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Avenida Santa Luzia 

Complemento: 

Cidade: AÇAILÂNDIA 

Data de Inicio: 01/08/2024 

Finalidade: Ambiental 

Previsão de término: 16/09/2025 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Açallândla-MA 

___ 4. Atividade Técnica 

Nº: S/N 

Bairro: Bairro Parque das Nações, S N 

UF: MA CEP: 65930000 

Coordenadas Geográficas: -4.952461 , -47.465322 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.000.268/0001 -72 

14 - Elaboraçao Quantidade Unidade 

35 - Elaboraçao de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.13 - POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM 

35 • Elaboraçao de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1 . 7 - MEIO-FIO 

35 • Elaboraçao de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 • Elaboraçao de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1 .2 - BUEIRO 

35 • Elaboraçao de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 OE 
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

35 • Elaboraçao de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

80 · Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.13 - POÇO 
DE VISITA PARA DRENAGEM 

80 · Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 · Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .8 - SARJETA 

80 · Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 . BUEIRO 

80 ·Projeto> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/ÁREA DE CORTES 
• TERRAPLENAGEM 

80 · Projeto> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> OE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3. 
EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

24,00 

906,00 

906,00 

1.00 

7.889,10 

2.310.30 

24,00 

906,00 

906,00 

1,00 

7.889,10 

2.310,30 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

un 

m 

m 

un 

m• 

m• 

un 

m 

m 

un 

m' 

m' 

___ 5. Observações -----------------------------------------
ART REFERENTE AO ORÇAMENTO E PROJETO DA EXECUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA PROFUNDA NO BAIRRO 
VILA ILDEMAR NO MUNICIPIO DE AÇAILÁNDIA-MA. INCLUINDO EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, BOCA DE LOBO, 
BUEIROS, POÇOS DE VISITA, SARJETA E MEIO-FIO. EXTENSÃO DA ÁREA 631 ,77 M. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:.//crea-ma.sitac.com.br/pubHCXll, com a chave: zbZ1y -~ 

Impresso em: 1710912024 ás 09:31:16 por., lp: 166.249.209.201 

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br -.CREA-MA 
Tel: (96) 2106-8300 Fax: (96) 2106-8303 - ~m=~ --



ACAILÃNOIA/MA 
PROC . 1150/ 2025 : lo 
F O L H Ar, O~ c0.,, R U B -~ 

Página 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R EA-M A 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20240822493 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

6. Declarações 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA202408O1816 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissôria: Qualquer conflito ou litlglo originado do presente contrato. bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbi1ragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe 

SINTEC- MA 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_______ • ____ de _________ de ___ _ 

Documento ass1nadodlgitalmen~ 

FERHAIWA MORAES VIANA 
Data: 17/09/202◄ 09:34:22--0300 
V.rifique em https:f{'nlktu.itl.cov.br 

Local data Prefeitura Municipal de Açalllndla-MA - CNPJ: 07.000.268/0001 -72 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/09/2024 

• 
A autenticidade desta ART pode ser venficada em: h ttps://crea-ms.sitac.com.br/pubUcol, com e chave: zbZ1y ~ 

Impresso em: 17/09/2024 às 09:31 :18 por: , ,p: 186.249.209.201 

..-CREA-MA - ~Rlglofw-~ •~Oo[Madooo -
www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendfmento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 
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Grau de Sigilo 

Contrato de Repasse 

CONTRATO DE REPASSE Nº 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO GESTÃO DE RISCOS E 
RESPOSTAS A DESASTRES. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto nº 11.531 , de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTÍCIPE$ 
1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001 -99, representado pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, CPF nº 
094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos Holandeses, 8 apt. 703 - São 
Luís/MA - CEP: 65071-380, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas 
e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito 
Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

27.941 v032 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala : 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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11 - CONTRATADO - MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.000.268/0001-72, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
ALUISIO SILVA SOUSA, CPF nº 237.866.633-00, residente e domiciliado(a) em RD BR 
222, S/N, VL lldemar CEP 65930-000 Açailândia-MA, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
1- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
DRENAGEM PLUVIAL URBANA PROFUNDA NO MUNICIPIO DE ACAILANDIA/MA. . 

li - MUNICIPIO(S) BENEFICIÀRIO(S) 
Açailândia - MA . 

Ili - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( X ) Não ( ) Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV-CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade .. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 4.785.919,00 (quatro milhões setecentos e 

oitenta e cinco mil novecentos e dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 4.790.919,00 (quatro milhões 

setecentos e noventa mil novecentos e dezenove reais). 
• Nota de Empenho nº 2023NE002928, emitida em 21/12/2023, no valor de R$ 

622.169,47 (seiscentos e vinte e dois mil cento e sessenta e nove reais e quarenta 
e sete centavos), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 17512221800TK0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Nota de Empenho nº 2023NE003026 , emitida em 22/12/2023, no valor de R$ 

4.163.750,00 (quatro milhões cento e sessenta e três mil setecentos e cinquenta 
reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001 . 

27.941 v032 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvldorla: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

2 
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• Programa de Trabalho: 17512221800TK0001 . 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI - PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 30 de dezembro de 2027. 

ACAILÃNDIAIMA 
PROC . 1150/2025 .Po 
F 0LHAf Ol5 RUB : °J 

• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII-FORO 
Justiça Federal , Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão . 

VIII-A- ENDEREÇOS FISICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA PEDRO ALVARES 
CABRAL -S/NR -ACAILANDIA MA - CEP 00659-000 -Açai lândia - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, 
nr 01. Edifício Via Manhattan Ili , Torre 2, 6º andar. 65075-340 - São Luis - MA. 

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: 
mirthesc@hotmail.com; 
aluisioprefeito@acailandia.ma.gov.br. 

elson_santos@hotmail .com; 
cavalcante.gabriela@gmail .com; 

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a : 
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a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1- DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
11. 

111. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 
Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 
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XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XII 1. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

responsável pelo instrumento; 
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2- DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000; 

Ili. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
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b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal , bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão nº 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII . Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
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d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme 
previsto na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXII!. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII . Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
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aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.SR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 , ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
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XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 201 O; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 
132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria nº 201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
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expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI . Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

UI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIii . Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

L VII . Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível 1, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 
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LIX. 

LX. 

LXI. 

LXII. 

LXIII. 

LXIV. 

LXV. 

LXVI. 

LXVII. 

Contrato de Repasse 

Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 
Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária ; 
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso; 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3-A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
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3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

1. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
li . aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

Ili. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
1 - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Início de Obra - AIO para o Nível I; e 
li - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis li a V. 

4 .1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da 

• obra ou serviço de engenharia. 

4 .2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, al ínea "a" da Lei nº 9 .504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
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dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável ; 

li . A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

Ili . A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira . 

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário , 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI , preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
li. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
Ili. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 
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5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7-Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos níveis li a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5. 7 .1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 

5. 7 .2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos . 

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 
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5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
1 - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 ( cento e 
oitenta) dias; e 
li - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

1 - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
li - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
Ili - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.1 O - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
• Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016) e na Lei nº 
14.133/2021 , é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
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6.1 - A emissão do empenho plurianual , quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

1. A destinação do recurso; 
li. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Ili. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços . 

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO. 
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7 .3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês . 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual , fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
1 - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
11 - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
111 - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 
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7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7 .7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável , nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7 .5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7 .7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1 , os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7 .8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do T escuro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA -DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2- É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
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instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 

• Repasse. 

• 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11 .1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11 .2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11 .3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11 .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Nivel 1 

Custo Unltérlo 

Nivel li Nivel Ili Nivels IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho R$1.400,00 R$1.400,00 R$1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$12.100,00 R$ 33.500,00 
Licitatório inapta ou repetida 
Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução R$1.000,00 R$1.000,00 R$1.000,00 R$1.000,00 
financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 
Conjunta MGIIMFICGU nº 33, de 30 de agosto 
de 2023 e suas alteracões 
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Custo Unitário Nivel VI 
Descrição Valor de Repasse Valor de Repasse Igual ou 

Inferior a R$750.000,00 sunarlor a R$750.000,00 
Reanálise do Plano de Trabalho R$1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 

R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 Licitatório inapta ou repetida 
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 

R$ 1.000,00 R$1 .000,00 após 180 dias sem execução financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$1.700,00 
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Custo Unitário Nlvel VI 
Descrição Valor de Repasse Valor de Repasse Igual ou 

Inferior a R$750.000,00 sunarlor a R$750.000,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$1 .700,00 R$ 2.400,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

Reprogramação de Remanescente de obra . . 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a particí pação da CONTRATANTE, do Gestor do 
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Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII 
e§ 4°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 - O Contrato de Repasse poderá ser: 

1. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

li. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

Ili. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
li . A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 

Ili. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

1 - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 
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li - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 - Quando da denúncia, rescIsao ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17 .1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida «de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
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18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
nº 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

1. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
li. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

Ili. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi­
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI 1. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

27.941 v032 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficíência auditiva ou de fala : 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

25 



AÇA I LA NO IA /i11A 

CAI PR O C . 1 1 5 O / 2 ,1 l p 
1 

F O L H AHi 0qt 111 "J 

Contrato de Repasse 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII . Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré­
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001 , e do Decreto nº 11 .17 4, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso Ido art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

CARLOS ANDRE Assinado de forma digital por 

CORREA CARLOS ANDRE CORREA 
CARDOSO:09473346700 

CARDOSO:094 73346 70 Dados: 2023.1 2.31 20:30:16 

0 --03'00' 

Assinado de forma 
ALU 1S10 SILVA d igital por ALUISIO 

SOUSA:23786 ;~~~A:23786663300 

66 3 3 00 Dados: 2023.12.31 
18:59:S1 -03'00' 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: CARLOS ANDRÉ 

Assinatura do CONTRATADO 
CORRÊA Nome: ALUISIO SILVA SOUSA 

CARDOSO 
CPF: 094. 733.467-00 

DALVANI ftOORIGUES PEAEII\P. DE ARA:UOP. 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA 
DE ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

CPF: 237.866.633-00 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAM POS SP 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTOS - SP 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 953389/2023, firmado pelo Município de 
Plndarnonhangaba-SP, CNPJ 45.226.214/0001·19; Junto à União Federal por Intermédio do 
MINISTTRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTtNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME. 
representada pela Caixa Econõmi~a Federal, CNPJ 00.360.305/0001-<)4; Objeto Estruturação 
da Rede de Serviços do Sistema Unlco de Assistência Social • SUAS • Construção de Centro 
de Referência de Assistência Social CRAS ; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS}; Valor: RS 1.040.000,00; dos recursos: RS 869.050,00, 
correrão à conta da União no exerdclo de 2023, UG SSOOlS. Gestão 00001. Programa de 
Trabalho 08244503U19G0001, NE 2023NE000484, de 22/12/2023 e R$ 170.9S0,00 de 
contrapartida. Vigência 30/09/2026 - 29/12/2023 Lucla Gonçalves de Moraes e lsael 
Domingues. 

ESPtC1E Contrato de Repasse n• 954190/2023, firmado pelo Munlclplo de 
Pmdamonhangaba-SP, CNPJ 45.226.214/0001·19; junto à União Federal por lntermedio do 
Ministério da Integração e do Oesenvolvlmento Regional, representada pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Adequação de estrada, viclnals no 
munlclplo de Pindamonhangaba/SP. ; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano: Valor: RS 1.459.976,35; dos recursos: RS 854.046,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 530020, Gestào 00001, Proarama de Trabalho 20608221700SX0001, 
NE 2023NE001291, de 27/12/2023 e R$ 605.930,35 de contrapartida. Vigência 30/09/2026 
• 29/12/2023 Lucla Gonçalves de Moraes e lsael Domingues. 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 954683/2023, firmado pelo Município de lgarará-SP, CNPJ 
46.694.147/0001-20; Junto à Unlio Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela CaiXil Econdmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Obras de 
Infraestrutura urbana, pavimentação, drenagem, adequação e Implantação de calçadas 
com acessibilidade universal, gulas e canteiros. ; Programa Mob1lldade Urbana; Valor: RS 
998.419,76: dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no exerciclo de 2023, 
UG 175004 Gestão 00001, Proerama de Trabalho 15451221900Tl0001, NE 2023NE003364, 
de 28/12/2023 e RS 38.400,76 de contrapartida Vigência 30/09/2026 . 29/12/2023 Lucla 
Gonçalves de Moraes e Elzo Elias de Oliveira Souza. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESP(OE Contrato de Repasse n• 944820/2023, firmado pelo Município de Mongaguâ-SP. 
CNPJ 46.578.S06/0001-83; Junto à União Federal por Intermédio do Ministério do Esporte, 
representada pela caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; ObJeto construção 
de praça esportiva e de pista de ciclismo • pump track, no municipio de mongaguâ/sp; 
Programa E,sporte; Valor: R$ 926.518,15; dos recursos: RS 916.818,15, correrão à conta da 
União no e,ercfclo de 2023, UG 180006. Gestão 00001, Proerama de Trabalho 
27812S026005L0001, NE 2023NE000187, de 04/09/2023 e RS 9.700,00 de contrapartida. 
Vigência 29/12/2026 - 29/12/2023 André Koichiro Otake e Márcio Melo Gomes. CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL Gerência Executiva de Governo 5antos/SP Extrato de Contrato de 
Repasse ESPtOE Contrato de Repasse n• 951441/2023, firmado pelo Município de 
Mongaguâ~SP, CNPJ 46.S78.S06/0001·83; junto à União Federal por intermédio do 
Mlnlstério das Cidades, representada pela Caí,cil Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001· 
04; Objeto pavlmentação de via.s do balneário bariguf; Programa Moblhdade Urbana; Valor; 
RS 412.705,00; dos recursos; RS 384~205,00, correrão à conta da União no exercklo de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Procrama de Trabalho 1S451221900Tl0001, NE 
2023NE002380, de 09/12/2023 e RS 28.500,00 de contrapartida. Vlaência 29/12/2026 • 
29/12/2023 André Koichlro Otake e Márcio Melo Gomes. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Gerência Executiva de Governo Santos/SP Extrato de Contrato de Repasse ESP!CIE 
Contrato de Repasse nt 947912/2023, firmado pelo Munldplo de Mongaguâ~SP, CNPJ 
46.578.506/0001-83; Junto à União Federal por Intermédio do Ministério das Odades, 
representad• pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação de ruas no bairro agenor de campos: Programa Mobilldade Urbana: Valor: 
RS 992.619,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão â conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001. NE 
2023NE001783, de 26/10/2023 e RS 32.600,00 de contrapartida. Vigência 29/12/2026 -
29/12/2023 André Kolchlro Otake e Márcio Melo Gomes. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Ger~ncla Executiva de Governo Santo,/SP Extrato de Contrato de Repasse E5PiCIE 
Contrato de Repasse n• 953917/2023, firmado pelo Munlciplo de Mongaguá-SP, CNPJ 
46.578.506/0001-83; Junto à União Federal por lntermêdlo do Ministério das Cidades, 
representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; ObJeto 
pavimentação de ruas do conjunto mazzeo e arredores; Proarama Mobllldade Urbana; 
Valor: A$ 1.010.019,00; dos recur$0s: AS 960.019,00, correrão à cont-a da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 154S1221900Tl0001, 
NE 2023NE003142, de 26/12/2023 e RS 50.000,00 de contrapartida. Vigência 29/12/2026 
• 29/12/2023 André Kolchlro cnake e Márcio Melo Gomes. 

ESPtOE Contrato de Repasso n• 952185/2023, firmado pelo Município de Praia Grande-SP, 
CNPJ 46.177.531/0001·55; Junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada peta caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto saneamento 
Integrado: drenagem e pavimentação no bairro princesa; Programa Saneamento Básico; 
Valor: R$ 11.959.014,95; dos recursos: RS 9.575.191,00, correnlo à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 17512222200TM0001, 
NE 2023NE002532, de 12/12/2023 e R$ 2.383.823,95 de contrapartida. Vigência 
31/12/2027 - 31/12/2023 André Kolchlro Otake e Raquel Auxiliadora C~lnl. CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL Gerência E)(ecutlva de Governo Santos/SP Extrato de Contrato de 
Repasse ESPtCIE Contrato de Repasse n• 953831/2023, firmado pelo Município de Praia 
Granc:le•SP, CNPJ 46.177.531/0001•55; junto â União Federal por Intermédio do Mlnistêrio 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/CX>Ol-04; Objeto 
pavfment.1ção de diversas viils no bairro princesa; Programa Mobllldade Urbana; Valor: RS 
S.977.808,43; dos recursos: RS 4,785.919.00, correrão â conta da União no e)(ercfclo de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Procram• de Trabalho 1545U21900Tl0001, NE 
2023NE003067, de 26/12/2023 e R$ 1.191.889.43 de contrapartida V111ênc1a 31/ 12/2027 -
31/12/2023 Andr<! Kolchlro Otake e Raquel Auxiliadora Chlnl. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPtCIE Contrato de Repasse nt 954260/2023, firmado pelo Munlcfp10 de Arart • MA, CNPJ 
06.242.846/0001·14; junto à União Federal por Intermédio do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional, representada pela caixa Econômka Federal, CNPJ 
00.360.30S/0001-04; Objeco restauraç.Jo de estradas vicinal.s no munlcfp,o de Arari/MA; 
Programa Desenvolvimento Regional, ferritorlal e Urbano; Valor: AS 1,915 3S6,00; dos 
recursos: RS 1.912.356,00, correrão à conta da União no e)(ercfclo de 2023~ UG 530020, 
Gestão 00001, Progr.ima de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE001303, de 
27/12/2023 e RS 3.000,00 de contrapartida. Vigência 28/12/2027 - 29/12/2023 carlos 
André COrrêa Cardoso e Rui Fernandes Rlbelro Filho. 

ESPÉOE Contrato de Repasse nt 954326/2023, firmado pelo Município de S3o Domlneos do 
Maranhão • MA, CNPJ 06.113.690/0001-71; Junto à União Federal por Intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto pavimentação asfáltlca no município de São Domingos do Maranhão/MA; 
Programa Mobllldade Urbana: Valor: RS 961.019,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão 
à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001. Progr.ima de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023NE003276, de 27/12/2023 e RS 1.000,00 de contrapartida. 
Vigência 28/12/2026 - 29/12/2023 Carlos André Corrê• cardoso e Kleber Alves De 
Andrade. 
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pavimentação de vias no município de açailândia/ma.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 
RS 4.832 919,00; dos recursos: RS 4.785.919,00, correrão à conta da União no e,cercfclo de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001, NE 
2023NE00297S, de 22/12/2023 e R$ 47.000,00 de contrapartida. Vlaêncla 29/12/2027 • 
31/12/2023 carlos André Corr,!a cardoso e Alufslo SIiva Sousa. 
ESPtCIE Contrato de Repasse n• 9S3965/2023, firmado pelo Município de Açallindla-MA, 
CNPJ 07.000.268/0001·72: Junto à União Federal por Intermédio do M inlstêrto do Turismo, 
repre.sentada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto con.strução 
de infraestrutura na orla do rio Açallândia no munldplo de Açallândla/ma.; Progr•ma A 
Hora do Turismo: Valor: RS 1.456.714,00; dos recursos: RS 1.441.714,00, correrão à conta 
da União no exercício de 2023, UG 54CX>07, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
23695222310V00001, NE 2023NE000239, de 27/12/2023 e R$ 15.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 . 31/12/2023 carlos André Corrê• cardoso e Alu fslo Silva Sousa. 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 9S3332/2023, firmado pelo Município de Açallindla-MA, 
CNPJ 07.000.268/0001-72; Junto à União Federal por Intermédio do Ministério das Odades, 
representada pela Caixa Econômica ~ederal, CNPJ 00.360.305/0001--04; Objeto drenagem 
pluvial urbana profunda no munlclpio de Acallandla/Ma.; Programa Gestão de Riscos e 
Respostas a Desastres; Valor: RS 4.790.919,00; dos recursos: AS 4.78S.919,47, correrão à 
conta da União no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
17512221800TK0001, NE 2023NE002928, de 21/12/ 2023, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 17512221800TK0001, NE 2023NE003026, de 22/12/ 2023 e RS 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 • 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso 
e Aluísio SIiva Sousa. 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 954643/2023, firmado pelo Munlclpio de Oavlnópolls-MA, 
CNPJ 01 616.269/0001-60; Junto ,1 União federal por lnterméd,o do Ministério das Odades. 
representada pela Ca11ta Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento asf-áltlco no município de Davlnópolls - Ma; Programa Mobilidade Urbana: 
Valor: RS 2.396.283,00; dos recursos: R$ 2.391.283.00. correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001~ 
NE 2023NE003331, de 28/12/2023 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/ 2027 -
31/12/2023 carlos André Corrêa Cardoso e Raimundo Nonato de Almeida dos Santos. 

ESPtCIE Contrato de Repasse nt 954644/2023, firmado pelo Municlpio de São Domingos do 
Maranhão-MA, CNPJ 06.113.690/0001-71; Junto à União Federal por Intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto pavimentação asfált lca no município de silo domingos do maranhão/ ma; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 4 .795.000,00; dos recursos: RS 4.785.919,00, 
correrão ã- conta da União no e.,cercíclo de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho l5451221900Tl0001, NE 2023NE003332, de 28/12/2023 e RS 9.081,00 de 
contrapartida. Vlgêncla 30/12/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corroa cardoso e Kleber 
Alves De Andrade. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 954894/2023, firmado pelo Mun1ciplo de 
ltaquaquecetuba•SP, CNPJ 46.316.600/0001-64; Junto à União Federal por Intermédio do 
Mínlsterlo do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001· 
04; Objeto COn.strvção de lnfrae-strutura no Parque Munlclpal de ltaquaquecetuba/ SP; 
Programa Apolo a proJetos de Infraestrutura turística: Valor: R$ 1.932.356,00; dos recursos: 
RS 1.912.356,00, corruão à conta da União no e,cercíclo de 20231 UG 540007, Gestão 
00001. Proarama de Trabalho 23695222310VOOOOI. NE 2023NE000274, de 29/ U / 2023 e 
R$ 20.000,00 de contrapartida. V1génda 30/12/2027 - 30/12/2023 Rogerlo Fernando do 
Amaral e Eduardo Bolgues Queroz. 

ESPtCIE Cont rato de Repasse ni 954814/2023, firmado pelo Munlcfplo de Guararema-SP, 
CNPJ 46.523.262/0001-31; Junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Implantação 
e Qualificação Viária em vias do Perímetro Urbano do Município: Progr1,ma Apolo a Politlca 
Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualifk açlo Viária; Valor. 
RS 1.988.850,24; dos recursos: RS 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Proerama de Trabalho 15451221900T10001, NE 
2023NE003397, de 28/12/2023 e R$ 76.494,24 de contrapartida Vigência 29/12/ 2027 -
29/12/2023 Rogeno Fernando do Amaral e José Luiz Eroles Freire. ESPtCIE Contrato de 
Repasse n• 954603/2023, firmado pelo Município de ltaquaquecetuba•SP, CNPJ 
46.316.600/0001-64; Junto à União Federal por Intermédio do Mlnlstêrlo das Cidades, 
representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obra, de 
pavimentação em vias do municfplo de l taquaquecetuba•sp.; Programa Mobllldade Urbana; 
Valor; RS 6.771.628,00; dos recursos: RS 6.701.628,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestào 00001, Programa de Trabolho 15451221900Tl0001, 
NE 2023NE003296, de 28/12/2023 e RS 70.000,00 de contrapartida. VigEncla 29/12/ 2027 
- 29/12/2023 Roeerlo Fernando do Amaral e Eduardo 8otgue.s Queroz. ESPÉCIE Contrato de 
Repasse nt 954662/2023, firmado pelo Munlcfplo de ltaquaquecetuba-SP, CNPJ 
46.316.600/0001-64; Junto à União Federal por Intermédio do Ministério das Odades, 
representada pela Caixa Econômtca Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obra de 
recapeamento em perímetro urbano no município de ltaquaquecetuba-sp.; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: RS 970.019,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da 
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
1S451221900T10001, NE 2023NE003347, de 28/12/2023 e RS 10.000,00 de contrapartida. 
Vigência 29/12/ 2026 • 29/12/2023 Rogerto Fernando do Amaral e Eduardo Bolgues Queroz. 
ESPÉCIE Contrato de Repasse n• 952509/2023, firmado pelo A550C BENEF DE COLETA OE 
SANGUE-SP, CNPJ 61.047.007/0001·53; Junt o à União Federal por lnterm~lo do Ministério 
da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/ 0001-04; Objeto 
reforma de unidade de atenção especializada em saúde; Programa Atenção Especializada à 
Saúde; Valor: RS 380.86S,OO; dos recursos: RS 380.86S,OO, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 10303501821090001, 
NE 2023NE000216. de 26/ 12/2023 e R$ 0,00 de contrapartida. Vlaêncta 29/12/2026 -
29/12/2023 Rogerio Fernando do Amaral e Ricardo Luiz Smith. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 9S384S/2023, nrmado pelo Município de VOTORANTIM­
SP, CNPJ 46.634.0Sl/0001-76; Junto à Unilo Federal por Intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela C.lxa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento asfáltico no município de Votorantlm/SP; Proerama Mobllldade Urbana; 
Valor: RS 486.104,00; dos recursos: R$ 481.104,00. correrão à conta da União no e.xercklo 
de 2023, UG 175004, Gestào 00001, Proarama de Trabalho 15451221900T10001, NE 
2023NE003080, de 26/12/2023 e RS 5.000,00 de contrapartida. Vigência 29/12/ 2026 -
Assinatura 29/12/2023, Oayse Arenhart Marinho de Oliveira e FASIOIA ALVES DA SILVA 
PEORICO, 

ESPÉOE Contrato de Repasse ni 952193/2023, firmado pelo Munldplo de ITAPETININGA· 
SP, CNPJ 46.634.291/0001-70; Junto à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/ 0001-04; Objeto 
Implementação de Intervenções de saneamento Integrado, esgotamento sanitano, 
drenagem urbana e pavimentação, em áreas urbanas do munlclpio de ltapetinlnga/SP.; 
Programa Saneamento Básico; Valor: RS 9.671.910,11; dos recursos: RS 1.436.278,65, 
correrão à conta da União no exerdclo de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
T_l,,..,.Jh,,,, 17C1.,., .,.,.,l'V\T"U'VV'\1 "JC .,n.,,"JCIV\.,C::.,Cli ~- ,., ,,., ,,n.,., • DC: D 110 Q1., -,ç ..... , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Santa Luzia, 004, Parque Nações / fone (99) 99211 3194 

CNPJ: 07.000.268/0001-72 

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL • DLA 
Processo Nº: 11512024 

Ucença Nº: 025/2024 
VALIDADE: 07/08/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA do Municlpio de Açail!ndia / MA, 
com amparo: 

NA Resolução CONAMA 237/2007 e Na Lei Complementar nº 140 de 08/12/2011 e Nos Tennos 
do "Termo de Habilitação' firmado com a Seaetaria Estadual de Meio Ambiente- SEMA em 20 
de novembro de 2020, e na Lei Municipal nº 223 de 28 de outubro de 2003, Alterada pela Lei 
Municipal nº 269 de 03 de maio de 2007 (Lei do Meio Ambiente), bem como nos termos da Portaria 
Municipal Nº 001/2016 que dispõe sobre Dispensa de Licenciamento Ambiental- OLA. 

Após apresentação da documentação necessária e após vistoria "in locu", expede-se a presente 
DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, requerida por meio do Processo nº 115/2024. 

REQUERENTE: MUNICIPfO DE AÇAILÂNDIA • FANTASIA' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAJI.ANDIA - MA. 
CNPJ: 07.000.268/0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: AV SANTA LUZIA S/tr BAIRRO: PARQUE DAS NAÇÕES 
MUNICIPIO: AÇAJLÂNDIA • MA CEP-65.950.000 
ATIVIDADE: SERVIÇO PUBLICO 
ATIVIDADE A SER LICENCIADA: DRENAGEM PLUVIAL URBANA PROFUNDA NO BAIRRO VILA 
ILDEMAR, DESTE MUNICIPIUO DE AÇAILÃNDIA-MA. 
CONDICIOOANTES: Constam no ve,so desta licença. 
Açailândia-MA, 07 de agosto de 2024 

Portaria ,r 0031/2023 

Obs: As condições serio estabe ecldas nos anexos; 
Esta licença restringe-se somente a operação da atividade; 
O presente documento não desobriga o llcenclamento de outras providencias Junto 1 
órgãos municipais, estaduais e/ou federais para a legalidade plena do estabelecimento. 

•~rrt~ 
Rua Raimundo Pimentel Filho 78 - Bairro: Vila Dom Jardim -Açailindia - MA CEP - 65930-000 
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DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL- OLA· Nº 115/2024 

CONDICIONANTES: 
Conforme análise técnica da documentação apresentada e vistoria "ln loco" concedo Parecer 

favoravel a Dispensa de Licença Ambiental. 

Recomendações: 

1. Executar os serviços para instalação do empreendimento, adotando práticas preventivas 

e corretivas ambientalmente adequadas. no concernente aos aspectos construtivos, de 

segurança de trafego e do trabalho preconizadas em normas técnicas para esse tipo de 

empreendimento; 

2. Apresentar Relatório Técnico de cumprimento de condicionantes, com respectiva 

anotação de responsabilidade técnica, logo proceder-se o término da obra; 

3. Executar e obedecer rigorosamente às recomendações especificas, preconizadas em 

Normas Técnicas (projetos, execução, normas de segurança e ambiente de trabalho, 

entre outras), Especificações e Encargos Gerais para execução das obras e adotar todas 

as medidas de acompanhamento de práticas preventivas e corretivas ambientalmente 

adequadas; 

4. Criar e estabelecer uma rotina operacional de reciclagem de reslduos gerados pela obra; 

5. Esta Licença Ambiental abrange as três fases do licenciamento: Licença prévia, licença 

de instalação e licença de operação, conforme lei municipal nº 590/2020, que dispõe sobre 

o licenciamento ambiental municipal; 

6. Destinar de fonna adequada e de acordo com legislação vigente os reslduos sólidos não 

recicláveis; 

7. Proceder a manutenção preventiva de velculos e máquinas, de forma a manter as 

emissões de gás de escapamento dos velculos automotores utilizados na obra dentro do 

permitido pela resolução CONAMA nº 419/2009; 

8. Definir normas de condutas de condução de velculos e capacitar os trabalhadores das 

obras para que dirijam os velculos e utilizem equipamentos de fonna e emitir nlveis 

menores de ruldos posslvel; 

9. O empreendedor deverá solicitar a Renovação da Licença Ambiental. com 120 <cento e 

vinte) dias antes do prazo de validade da referida: 

10. Publicar edital de comunicação, no ~o de 30 (dez) dias da licença ora concedida em 

jornal de circulação local e diário oficial; 

Digitalizado com CamScanner 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA . · . ~ 

Santa Luzia, 004, Parque Nações / fone (99) 99211 3194 

CNPJ: 07.000.268/0001-72 

11. O uso desta licença ambiental para fins ilícitos é terminantemente proibido, ficando o 

empreendedor, caso verificado quaisquer irregularidades, responsabilizado civil/ 

criminalmente por estes; 

12. A Empresa e Atividade não poderão gerar e ou lançar efluentes líquidos em corpos 

hidricos superficiais ou subterrâneos, sem o prévio tratamento, e licenciamento do 

Departamento Ambiental do Municlpio; 

13. A validade desta licença, será de 1 (um) ano, a partir da data de sua emissão; 

14. A SEMMA mediante decisão motivada poderá modificar as condicionantes e as medidas 

de controle e adequação, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer: A 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 

licença, assim como, a violação ou inadequação, de quaisquer condicionantes ou normas 

legais (resolução CONAMA 237 de 19 de dezembro de 1997, artigo 19 Inciso I); 

Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; Se motivada e julgar necessário 

a Secretaria de Meio Ambiente do Municipio de Açailãndia- SEMMA poderá Intervir a 

qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle de poluição ambiental. 

15. Garantir acesso aos técnicos desta secretaria sempre que necessária a toda área do 

empreendimento; 

16. Apresentar à SEMMA toda documentação adicional que possa vir a ser solicitada, dentro 

dos prazos determinados por esta; 

17. Qualquer alteração nas informações apresentadas deve ser comunicada 

antecipadamente a esta secretaria; 

Ciente do Empreendedor: 

PREFEITVRA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
Açallindla: 07/08/2024 

Rua Raimundo Pimentel Filho 78 - Bairro: Vila Bom Jardim -Açailãndia - MA CEP - 65930-000 
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NOTA 01: 
O TRECHO DE DRENAGEM -01 INICIA NA ESTACA 0+00 E TERMINA NA ESTACA 
31+13 COM EXTENSÃO TOTAL DE 633,00 METROS; 

PROJEÇÃO CARTOGRÁFICA - SIRGAS 2.000 ZONAfFUSO 23 SUL, COM 
COORDENADAS INICIAIS X=226607,210 Y=9452090,490 E COORDENADAS FINAIS 
X=226699,560 Y=9451666,089; 

ROTA PARA A JAZIDA NO BAIRRO JARDIM GLÓRIA= 5.4 KM E ROTA PARA O 
BOTA FORA NO BAIRRO NOVA AÇAILÃNDIA = 5.0 KM. 

NOTA 02: 
A DRENAGEM DA BACIA HIDROGRÁFICA DA VILA ILDEMAR, COM ÁREA 

TOTAL DE 346,8550ha, SERÁ TUBULADA EM ETAPAS DISTINTAS. 

JÁ EXISTE UMA REDE SECUNDÁRIA, E ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA MAIS 
1200m DE NOVA REDE SECUNDÁRIA, COM RECURSOS PRÓPRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL. 

O CR DO CONVÊNIO 953332 MINISTÉRIO DAS CIDADES SE RESTRINGE 
AO TRECHO 01 DA REDE PRIMÁRIA DE DRENAGEM PROFUNDA, AS 
ÁGUAS PLUVIAIS TEM CAMINHO NATURAL ATRAVÉS DE CANAL DE 
DRENAGEM. 

NOTA 03: 

Recomposição de pavimento asfáltico Rede de Drenagem (Primaria) 
AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ DE RIBAMAR FIQUENE 
Extensão: 175,85m Largura: 5,50m 
Área: 967,18m2 

Pavimento intertravado (Bloquete) para Tratamento de Superfície da Rede de Drenagem 
(Primaria) 
RUA TAPAJÓS 
Extensão: 124,50m Largura: 5,10m 
Área: 634,95m2 
Guias e Sarjeta 0,45m para cada lado 
Calçadas 1,50m para cada lado 

Pavimento intertravado (Bloquete) para Tratamento de Superfície da Rede de Drenagem 
(Primaria) 
RUA PARÁ 
Extensão: 125,31m Largura: 5,10m 
Área: 639,08m2 

Guias e Sarjeta 0,45m para cada lado 
Calçadas 1,50m para cada lado 

Pavimento intertravado (Bloquete) para Tratamento de Superfície da Rede de Drenagem 
(Primaria) 
RUA ARAGUAINA 
Extensão: 142,75m Largura: 5,10m,, 
Área: 728,02m2 
Guias e Sarjeta 0,45m para cada lado 
Calçadas 1,50m para cada lado 

Pavimento intertravado (Bloquete) para Tratamento de Superfície da Rede de Drenagem 
(Primaria) 
RUA QUARENTA E OITO (48) 
Extensão: 79,77m Largura: 5,10m 
Área: 406,83m2 
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Guias e Sarjeta 0,45m para cada lado 
Calçadas 1,50m para cada lado 

SEÇÃO TIPO DO PAVIMENTO 
ESCALA 1/100 
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O TRECHO DE DRENAGEM - 01 INICIA NA ESTACA 0+00 E TERMINA NA ESTACA 
31+13 COM EXTENSÃO TOTAL DE 633,00 METROS; 

PROJEÇÃO CARTOGRÃFICA - SIRGAS 2.000 ZONNFUSO 23 SUL, COM 
COORDENADAS INICIAIS X=226607,210 Y=9452090,490 E COORDENADAS FINAIS 
X=226699,560 Y=9451666,0B9; 

ROTA PARA A JAZIDA NO BAIRRO JARDIM GLÓRIA =5.4 KM E ROTA PARA O 
BOTA FORA NO BAIRRO NOVA AÇAILÃNDIA = 5.0 KM. 

NOTA 02: 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NO TRECHO DE DRENAGEM -01 = DA ESTACA 
0+00 ATÊ ESTACA 9+00 COM EXTENSÃO DE 1 som. 

PAVIMENTAÇÃO NOVA DE VIAS NO TRECHO DE DRENAGEM - 01 = DA ESTACA 

9+00 ATÉ ESTACA 31+13 COM EXTENSÃO DE 453m. 

SEÇÃO TIPO DO PAVIMENTO 
ESCALA 1/100 
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NOTA 03: 

REDE DUPLA DE PEAD 1.500MM, LARGURA DA VALA 5m, PROFUNDIDADE 2.90m, 
ESPAÇO ENTRE os TUBOS o.som, ESPAÇO ENTRE o TUBO E A PAREDE DA 
VALA 0.40m, BERÇO 0.20m, ENVOLTÓRIA 2.00m, MATERIAL DE ATERRO PARA 
RECOBRIMENTO 0.70m. 

SEÇÃO TIPO DA REDE DE DRENAGEM 
ESCALA 1/100 
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PL/l,NTA DE LOCAUZAÇÃO 

LOCALIZAÇiiO E DISTÃNCIA DA JAZIDA P/1,RA DO 
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o 
o g 
g 
o 
;,; 
'3; 

o 
o 
o 
o 

ª M 
LO 

'3; 

O TRECHO 01 INICIA NA ESTACA 0+00 E TERMINA NA ESTACA 31+13 COM 
EXTENSÃO DE 633,00 METROS; 

PROJEÇÃO CARTOGRÁFICA - SIRGA$ 2.000 ZONA/FUSO 23 SUL, COM 
COORDENADAS INICIAIS X=226607,210 Y=9452090,490 E COORDENADAS 
FINAIS X=226699,560 Y=9451666,089; 

ROTA PARA A JAZIDA NO BAIRRO JARDIM GLÓRIA= 5.4 KM E ROTA PARA 
O BOTA FORA NO BAIRRO NOVA AÇAILÃNDIA = 5.0 KM. 

NOTA02: 

A DRENAGEM DA BACIA HIDROGRÁFICA DA VILA ILDEMAR, COM ÁREA 
TOTAL DE 346,8550ha, SERÁ TUBULADA EM ETAPAS DISTINTAS. 

JÁ EXISTE UMA REDE SECUNDÁRIA, E ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA MAIS 
1200m DE NOVA REDE SECUNDÁRIA, COM RECURSOS PRÓPRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL. 

O CR DO CONVÊNIO 953332 MINISTÉRIO DAS CIDADES SE RESTRINGE 
AO TRECHO 01 DA REDE PRIMÁRIA DE DRENAGEM PROFUNDA, AS 
ÁGUAS PLUVIAIS TEM CAMINHO NATURAL ATRAVÉS DE CANAL DE 
DRENAGEM. 
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1200 metros de nova rede secundária, financiadas integralmente 
por recursos próprios do tesouro municipal. 

No âmbito do Convênio CR 953332 com o Ministério das Cidades, 
o financiamento é destinado especificamente ao Trecho 01 da 
rede primária de drenagem profunda. Esta seção da rede é 
projetada para conduzir as águas pluviais que seguem seu curso 
natural por meio de um canal de drenagem já estabelecido. 

LEGENDA: 

100 ANOS: 250MM 

50 ANOS: 220MM 

25 ANOS: 180MM 

10ANOS: 140MM 

AÇA I LAND /A/MA 
PRDC. 11:DIZOzr 
F O L H A Nº íiO R 1j. JlJ' 

PERÍMETRO DA BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 
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NOTA 01: 

LINHA PIEZOMÉTRICA 

A linha piezométrica foi estabelecida no início da tubulação da rede 
primária durante a simulação hidrodinâmica do sistema de drenagem. 
Esta simulação foi especificamente projetada para avaliar a resposta 
do sistema a um evento pluviométrico intenso, com uma precipitação 
de projeto estabelecida em 140mm. O evento modelado corresponde a 
um tempo de retorno de 25 anos, refletindo a frequência e intensidade 
esperadas para chuvas significativas na região, visando assegurar a 
capacidade e eficiência do sistema sob condições críticas de fluxo. 

NOTA 02: 

NÍVEL DE PERICULOSIDADE 

O nível de periculosidade do escoamento superficial nas vias públicas, 
atualmente, é considerado alto, visto que a lâmina d'água ultrapassa 
um metro de altura em condições de chuvas intensas, representando 
um risco significativo para pedestres. No entanto, após a conclusão 
das obras planejadas na rede de drenagem, que incluem a 
implementação de uma declividade média de 1 % ao longo de todo o 
sistema, espera-se que este risco seja substancialmente reduzido. 
Esta nova configuração visa minimizar a profundidade e a velocidade 
das águas, classificando o escoamento superficial como de baixo risco 
para a condição de uma pessoa exposta ao alagamento. Este 
resultado é uma consequência direta das melhorias projetadas para 
efetuar um escoamento mais eficiente e seguro. 

NOTA 03: 

MAPA DE INUNDAÇÃO 

Tempos de Retorno e Precipitações: 

- 100 anos: 250 mm 
- 50 anos: 240 mm 
- 25 anos: 180 mm 
- 10 anos: 140 mm (Tempo de Retorno de Projeto) 

Detalhe do Projeto: O projeto da rede de drenagem foi especificamente 
dimensionado para um tempo de retorno de 10 anos, com a finalidade 
de otimizar o manejo das águas pluviais e minimizar o risco de 
inundações nesse intervalo. As projeções neste mapa refletem as 
expectativas de performance do sistema uma vez implementadas as 
melhorias propostas, destacando a eficácia ern controlar eventos de 
precipitação com intensidade de até 140 mm. 
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NOTA 04: 
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PROJETO DE DRENAGEM DA BACIA HIDROGRÁFICA DA VILA 
ILDEMAR 

A drenagem da bacia hidrográfica da Vila lldeinar, abrangendo 
uma área total de 346,8550 hectares, será executada em etapas 
distintas. Atualmente, a região já conta com uma rede secundária 
oxidenffi --X edãa em andamento ob.i:.as.. oara a adk.ãa.....d.e.._mais 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

AÇAI LÂNDIN MA 
Proc. 1 1 50/2025 ~ 

0 Folha nº 1.1~ RUB:_7 

Rubrica: ---

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Pelo presente, após análise do Projeto Básico de Engenharia, e considerando 

os elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender 

às necessidades do Município de Açailândia/MA, APROVO o Estudo Técnico Preliminar e 

Projeto Básico constantes nos autos do processo administrativo nº 1150/2025, por atender 

e as exigências previstas no inciso XXV do caput do art. 6° da Lei nº 14.133/2021 , com vistas 

à realização de procedimento para Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila 

lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 

953332/2023/MCI DADES/CAIXA. 

Hal 
Secretário 

Açailândia/MA, 17 de janeiro de 2025. 

tos Nobre 
ura e Urbanismo 
- GAB 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 00006/2025 - GAB 

AÇA I um DIA /MA 
PROC . 1150/2025 
F OLH Af. 113 RU8 ::] 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições conforme preceitua o art. 73, 11, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR HALAN JEFFERSON DOS SANTOS NOBRE, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 002.862.363-03, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, símbolo SEC, vinculado(a) à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência , publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Município do Estado do Maranhão, 

ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) . 

...,. 

/ 'v (,( 1' l 
/ f t 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

Avenida Santa Luzia, km 02, S/N, Parque das Nações. 
https://www.acailandia.ma.gov.br 
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Quinta-Feira, 02 - Janeiro - 2025 

Art. 1•. NOMEAR BERNADETE SOCORRO DE 
OLIVEIRA ARAUJO, inscrito(a) no CPF sob o n º 
243.145.283-20, para exercer o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, slmbolo SEC, vinculado(a) 
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

Art. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dla(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00006/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÃNDIA, mun1cip10 do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li , da Lei Orgên1ca deste Município, 

RESOLVE: 

Art . 1º. NOMEAR HALAN JEFFERSON DOS 
SANTOS NOBRE, inscri to(a) no CPF sob o n º 
002 .862.363-03, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbani smo, 
símbolo SEC, vinculado(a) à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
0 1/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) d1a(s) do mês de Janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 00007/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÃNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, 11, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

A r t . 1 º. N OMEAR JARDEL BOMJARDIM 
MARTINS, 1nscrito(a) no CPF sob o nº 960.990.463-72, para 
exercer o cargo em comissão de Secretário Mun icipal de 
Des envolvim e nto Econômic o , Agroneg6c io , 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/lwww.acailandla.ma .gov.bridiart00f1Clal, código OOM-35122022011 

- AC A 11.-Ã-tWJ I A..1-ill->I----­
P R O C. 1150 /2025 }n 
F O L H A"' j 1 i-{ R U 8 ::,-

D.O. PODER EXECUTIVO,ISSN 2965-5382 

lndústria,Comércio e Trabalho, símbolo SEC, vinculado(a) 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Agronegócio, Industria.Comércio e Trabalho, a partir desta 
data. 

Àrt. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/0112025. revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de Janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e Cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA N º 0008/2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÁNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73. li . da Lei Orgânica deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR MARIA DA PAZ VIANA SOARES 
REINA, inscrito(a) no CPF sob o nº 452.374.331 -20, para 
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Governo, simboio SEC, vinculado(a) à Secretaria Municipal 
de Governo, a partir desta data. 

-
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01 /01 /2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao{s) 01 (um) dia(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) . 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTAR IAS 

PORTARIA Nº 00009/2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÁNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73. l i. da Lei Orgânica deste Muntclplo, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
LIMA FILHO, inscrito(a) no CPF sob o nº 675.984.983-34. 
para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Agricultura, símbolo SEC, vinculado(a) à Secretaria 
Municipal de Agricultura, a partir desta data. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no • 2 200-2 
de 24/08/2001, que lnslttui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Bras,lelra • ICP-Bras1I. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

MEMORANDO 

AÇAILÂNDlA/MA 
Proc. 11 50/2025 

Folha nº :1. :i~ RUB. 

Rubrica: 

Açailândia/MA, 17 de janeiro de 2025. 

Ao 
Sr.º Jeanes Alves Guida 
Contador - Port. Nº 00038/2025 - GAB 
Prefeitura Municipal de Açailândia/MA 

Assunto: Solicitação de Dotação e Impacto Orçamentário para o exercício de 2025. 

Com base na planilha orçamentária constante no projeto básico de engenharia tendo 
com objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implanta­
ção de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de 
Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332/2023/MCIDADES/CAIXA, solicito a 
provisão de dotação orçamentária e impacto orçamentário para o exercício de 2025, conforme 
os valores estimados abaixo: 

O valor total estimado para a contratação dos serviços para o exercício de 2025 é de R$ 
4.798.065,52 (quatro milhões setecentos e noventa e oito mil sessenta e cinco reais e cin­
quenta e dois centavos). 

Solicitamos, assim, a verificação da existência de recursos orçamentários e a conse­
quente inclusão desses valores no planejament fin ceiro para o próximo ano, de modo a 
viabilizar a realização dos procedimentos licitat · contratação dos serviços. 

Atenciosamente, 

Halan J ntos Nobre 
Secretário Mu utura e Urbanismo 

Po · -GAB 

Recebido em: 

11-1 l2L_1 ~OJ'5° 

~'31\.JE;;S \j\..\(Cd, ClJi°'!)~. 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001 -72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAllÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 00038/2025 - GAB 

AÇAILÃNO IA/MA 
PR O C . 7 1 5 O / 2 O 2 5 0/> 
FOLHA!r- :d6 RU B::f 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, municlpio do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições conforme preceitua o art. 73, li , da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR JEANES ALVES GUIDA, inscrito(a) no CPF sob o nº 

010.407.393-42, para exercer o cargo em comissão de Contador-Geral, slmbolo 

EXEC, vinculado(a) à Controladoria-Geral do Município, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 01/01/2025, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do Estado do Maranhão, 

ao(s) 07 (sete) dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) . 

Benjamim de Oliveira 
Pre.feito 

Avenida Santa Luzia, km 02, S/N, Parque das Nações. 
https://www.acailandia.ma.gov.br 
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Terça-Feira, 07 - Janeiro - 2025 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 038/2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÁNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgênlca deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 °, NOMEAR JEANES A LVES GUIDA, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 010.407 .393-42, para exercer o 
cargo em comissão de Contador-Geral. simbolo EXEC, 
vlnculado(a) à Controladoria-Geral do Municipro . a partir 
desta data. 

Art. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025. revogando-se as disposições em oontrário. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãndla. Munlclpio do 
Estado do Maranhão, ao(s) 07 (sete) dia(s) do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

SAAE 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 005/2025 - SAAE 

O Diretor-Geral do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e 
Esgotos , do município de Açailândia do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, parágrafo único da Lei Orgânica deste Municfpio, 
concomitante com a Lei Municipal nº 635, de 07 de abril de 
2022. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR Pedro Paulo Carvalho Llberato, 
inscrito(a) no CPF sob o n º 493.339.763-53 para exercer o 
cargo em comissão de Assessor do Núcleo de 
Planejamento e Coordenação, símbolo ISO, vrnculado(a) ao 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de 
Açallândia , a partir desta data. 

. 
Art. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Diretor-Geral do SAAE, Munlclplo de 
Açallãndla, Estado do Maranhão, ao(s) 07 (sete) dla(s) do 
mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Este documento poda ser verirJCSdo no endereço etetrónrco 
https·/lwww.acallandra.ma.gov,br/diarroonc,al código DOM-01 251224120 

ACillANú IA /1"'iA 
PROC .115 0/2 025 /o 
FOLHA f.1-11- RUB :J 

D.O. PODER EXECUTIVO,ISSN 2965-5382 

FRANCISCO ALVES PRUDÊNCIO 
Diretor-Geral do SAAE 
Portaria 020/2025-0AB 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 006/2025 - SAAE 

O Diretor-Geral do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e 
Esgotos , do munlclplo de Açallãndla do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, 11, parágrafo único da Lei Orgânica deste Munlclplo, 
concomitante com a Lei Municipal nº 635, de 07 de abril de 
2022. 

RESOLVE: 

Art . 1º. NOMEAR Rosilene Abreu dos Santos, 
rnscrito(a) no CPF sob o n• 012.107 .303-32 para exercer o 
cargo em comissão de Diretor Comercial, símbolo DAl-4, 
vincu lado{a) ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do 
Município de Açaílêndla, a partir desta data. 

. 
Art. 2•. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/01/2025. revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Diretor-Geral do SAAE. Municlpio de 
Açailãndia, Estado do Maranhão, ao(s) 07 (sete) d1a(s) do 
mês de janeiro do ano de 2025 (dois mll e vinte e cinco). 

FRANCISCO ALVES PRUDf;NCIO 
Diretor-Geral do SAAE 
Portaria 020/2025-0AB 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 007/2025 - SAAE 

O Diretor-Geral do SAAE - Serviço Autõnomo de Agua e 
Esgotos , do município de Açailândia do Estado do 
Maranhão. no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, parágrafo único da Lei Orgânica deste Município, 
concomitante com a Lei Municipal nº 635, de 07 de abril de 
2022 . 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR Joabe SIiva Pereira, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 881.562.493-72 para exercer o cargo em 
comissão de Diretor Técnico Operacional, slmbolo DAl-4, 
vinculado(a) ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do 
Municlplo de Açailândia , a partir desta data. 

Documento as&inado digitalmente conforme MP no. 2.200-2 
de 24/08/2001, que ,nslitui II Infraestrutura de Chaves 

Púbicas Brasrlerra - ICP-Brasd. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72. 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações. 
Cep 65.930-00 - Açailândia-MA. www.acailandia.ma.gov.br 

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Declaro, conforme o inciso I e § 1 ° artigo 16 da Lei Complementar nº 
101 de 04 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual 
nº 771 de 31 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário­
Financeiro da contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2025 
em que ocorrerá o processo licitatório, Objetivando a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de implantação de sistema de Drenagem pluvial 
Urbana Profunda no Bairro Vila Ildemar do Município de Açailândia - MA. 

desdobramento orçamentário abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0211 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
PROJETO/ ATIVIDADE: 17.512.0015.1077.0000 Obras e Saneamento e 
Macrodrenagem de Esgotamento 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferência de Convênios ou Instrwnentos 
Congêneres da União 

V alar da Despesa: R$ 4. 798.065,52 
Saldo da Dotação: R$ 100.000,00 
Crédito a suplementar: R$ 4.698.065,52 
Impacto Orçamentário: 0,67% 
Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: R$ 67.913.000,00 
Impacto Orçamentário: 7,07% 

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento 
orçamentário-financeiro é 0,67% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da 
Secretaria Munkipal de Infraestrutura Corresponde a 7,07%. 

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois 
exercícios subsequentes. 

SETOR CONTÁBIL DE AÇAILÂNDIA - MA, EM 17 DE JANEIRO DE 2025. 

Atenciosamente. 
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AÇAILÂNDIAIMA 
Proc. 1 150/2025 

Folha nº :! ~ 9 RUB. 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: __ _ 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos li do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contra­
tação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de sistema de drena­
gem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme con­
trato de repasse nº 953332/2023/MCIDADES/CAIXA, possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos 
para o exercício financeiro de 2025. 

Açailândia (MA), 20 de janeiro de 2025 . 

Halan J tos Nobre 
Secretário Mu · utura e Urbanismo 

Port - GAB 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Richardson R V A Neres de Jesus e Souza, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso li do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lide­
mar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA, cuja despesa será empenhada na Dotação Orçamentária: 

óraão 02 Poder Executivo 
Unidade 11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo 
Função 17.512.0015.1077.0000 
Projeto/Atividade Obras e Saneamento e Macrodrenagem de 

Esaoto 
Nat. da Desoesa 4.4.90.51 .0000 
Fonte de Recurso 700 - Outras transferências de convênios ou 

instrumentos conaêneres da união 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
4.798.065,52 (quatro milhões setecentos e noventa e o· mil sessenta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos) . 

Açailândia/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Halan tos Nobre 
Secretário ra e Urbanismo 

-GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

AÇAI LÂNDIA/MA 
Proc. 1 150/2025 

Folha nº 1 ~ :i RUB. 

Rubrica: ---

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 17 de janeiro de 2025, com vistas à 
seleção da proposta apta mais vantajosa visando a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 
no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 

953332/2023/MCIDADES/CAIXA. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições 

que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 
Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para 

providências necessárias, quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para 

prosseguimento com os demais atos legais. 

Açailândia/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Halan os Nobre 
Secretário M ra e Urbanismo 

Po GAB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Ao Senhor, 
Wellington Nascimento Alves Santos 
Procurador Geral do Município 
Prefeitura de Açailândia/MA 

Prezado, 

DESPACHO 

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo nº 1150/2025, con­
tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a 
análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento 
ao disposto no art. 53, ambos da Lei nº 14.133/2021 . 

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias, 
quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

Certo de sua atenção, agradeço a□ e 

Halan J 
Secretário M tura e Urbanismo 

Recebido em: l ~ I D\ /2025. 
/ 

Wel gton Nascimento Alves Santos 
Procurador Geral do Município 

-GAB 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com 
execução indireta, com modo de disputa aberto e fechado, tendo por objeto a seleção 
da proposta mais vantajosa com vistas a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 
no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 
953332/2023/MCI DADES/CAIXA 
A sessão eletrônica de licitação realizar-se-á dia xx de xxxxxxxxxx:x de 2025, às 
xxhxxmin, através da plataforma de licitação LICITANET, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br. 
O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusiva ente no Portal da 
Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (WWW pncp.qov.br) e no Portal Licitanet 
(www.licitanet.com.br). 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, 
Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como pelos principias constitucionais, civis e 
penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. 
Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados 
exclusivamente pelo campo próprio do sistema. Em nenhuma hipótese serão prestadas 
informações pessoalmente ou por telefone. 

1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
• 1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 
no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA. 
1.2. O valor máximo estimado para a presente licitação é de R$ 4.798.065,52 (quatro 
milhões setecentos e noventa e oito mil sessenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se 
anexa a este instrumento. 
1.3. As despesas decorrentes do presente procedimento ocorrerão pela seguinte 
dotação devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

órgão 02 Poder Executivo 

Unidade 11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Função 17.512.0015.1077.0000 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia. Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 1 de 52 



• 

• 

AÇAILÂNDIA/MA 

Proc. 1150/2025 

Folha nº :\ !V·-\ RUB.~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Projeto/Atividade Obras e Saneamento e Macrodrenagem de Esgoto 

Nat. da Despesa 4.4.90.51 .0000 

Fonte de Recurso 700 - Outras transferências de convênios ou instrumentos 

congêneres da união 

1.4. Caso o instrumento de contrato resultante deste processo ultrapasse o exercício 
financeiro , a atualização da dotação será realizada via apostilamento naquele, na forma 
do inciso IV, art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

2. DA MODALIDADE 
2.1. Fica eleita como modalidade para o presente procedimento a Concorrência, na 
forma eletrônica, tendo por critério de julgamento o menor preço global, na forma fixada 
no projeto básico que segue em anexo a este instrumento. 

3. DA PREVISÃO DA DESPESA 
3.1. Por se tratar de uma obra extraordinária e de liberação de recursos não prevista 
tempestiva a elaboração do Plano Anual de Contratação, a presente despesa não foi 
consignada naquele. 

4. DA PARTICPAÇÃO 
4.1. Não poderão disputar desta licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 
4.1.1 o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licltação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.1.2. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.1.3. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.1.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.1.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4 .1.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.2. O impedimento de que trata o item 4.1 .1. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.1 .1 e 4.1.2. poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.5. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 
que inclua como encargo do contratado /4i elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.6. As empresas que não se enquadr m nas vedações acima descritas e que tenham 
atividade econômica compatível com o objeto desta licitação poderão participar 
livremente do certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. A interessada em participar da presente Concorrência, deverá fazer seu 
credenciamento junto ao portal de licitações LICITANET, obedecendo as normas 
internas da plataforma. 
5.2. O credenciamento será necessário para garantir o acesso do licitante à 
Concorrência, podendo atuar ativamente neste com a inserção de proposta de preços, 
documentos de habilitação, operação na fase de lances e demais atos pertinentes ao 
certame. 

6. DOS BENEFiclOS ÀS ME's/EPP's 
6.1. As empresas enquadradas na condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão preencher no sistema a declaração de enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas. 
6.2. São privilégios das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
6.2.1. regularização fiscal e trabalhista tardia, na forma do §1º, art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
6.2.2. prioridade de contratação local e regional, na forma do Decreto Municipal nº 
150/2021 . 
6.2.3. benefício de empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
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6.3. Para o gozo do tratamento desprendido no item 6.2.2., as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos exigidos para a 
referida comprovação de regularidade, ainda que positivas sem efeito de negativas ou 

fora do prazo de validade. 
6.4. Face a característica do objeto, não haverá conta reservada ou item exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

7. DA VISTORIA TECNICA 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações/local de execução dos serviços/obra, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 
infraestrutura@acailandia.ma.gov. br. 
7.1.1. Os pedidos de agendamento só serão aceitos quando qualificada a interessada, 
devendo ser anexado ao e-mail: 
a) requerimento de vistoria técnica com a devida qualificação a interessada, em papel 
timbrado e assinado por seu responsável legal e, 
b) cópia do contrato social ou documento congênere, devidamente consolidado ou 
acompanhado do ato constitutivo e de todas as suas alterações e 
c) comprovante de inscrição da pessoa jurídica junto a Receita Federal do Brasil. 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á o primeiro dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital , estendendo-se até o último dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 
7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de Identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria ou, no caso do 
sócio, contrato social. 

• 7.4. Por ocasião a vistoria, ao licitante, ou ao seu representante, poderá ser entregue 
"pen-dn e" ou outra forma compatível de reprodução, contendo documentos com as 
info,rmações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta. A mídia a ser utilizada deverá ser apresentada pelo 
interessado às suas custas. 
7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 
7.6. A Administração entregará a licitante que realizar a visita, atestado de vistoria 
conforme o Anexo Ili deste edital, que deverá ser juntado aos documentos de 
habilitação. 
7.7. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, será entendida a ausência como 
renúncia tática, sendo aplicada a norma do subitem 7.5. deste instrumento. 
7.8. É vedada a visita técnica por mais de uma empresa no mesmo dia e horário. 
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7.9. A vistoria técnica não constitui requisito de habilitação. 

8. DO PROCEDIMENTO 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
8.2. O agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
projeto básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes 
do encerramento da fase de lances. 
8.2.2. A desclassificação, quando houver, será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta ná9 impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente e 
os licitantes. 
8.4.1. Em caso de tumultos ou excessos o agente poderá bloquear o chat aos licitantes. 
8.4.2. Em eventuais casos de ofensas e/ou manifestações que contrariem e urbanidade, 
manifestem discurso de ódio ou de ordem preconceituosa, o agente bloqueará o chat e 
disponibilizará cópia da ata da sessão eletrônica ao final do certame para quem 
interesse tiver em promover as ações cablveis. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente per meio do sis ema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro . 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
ab rtura a s ssão e as regras estabelecidas no Edital. 
8. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registr do pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
8.9. Será adotado para o envio de lances nesta concorrência eletrônica o modo de 
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
8.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.11 . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11 .1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens ariteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais icitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13. Poderá o agente, auxiliado pela quipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licltante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8. 15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, veq_ada a ide tificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o agente no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicaçãb expressa do agente aos participantes do certame, publicada no sistema, 
quan o serão ivulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas vir,te e quatro horas da comunicação do fato pelo agente aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. O criterio de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 
neste Ec:Utal e seus anexos. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relàção a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar­
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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8.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento) , na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior . 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemeresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 26 da Lei nº 14.133/202 , assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.25.1. no país; 
8.25.2. por empresas brasileiras; 
8.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
8.25.5. por empresas que fornecem bens manufaturados e serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; 
8.25.7. por empresas que produzem bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
8.27. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.28.2. O agente solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001 -72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 7 de 52 



• 

• 

AÇAILÂNDIA/MA 

Proc. 1150/2025 

Folha nº :Í 30 RUB. -!f 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.29. Após a negociação do preço, o agente iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
8.30. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que 
determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021 , as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei 
Complementar Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final superior em até 
10% do menor preço ofertado terão preferência para contratação. 
8.30.1. No caso especificado e nas condições menciona as no subitem 8.30., terão 
prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 
Açailândia, estado do Maranhão . 
8.31 . Serão consideradas inexequíveis de pronto, no caso de obr.as e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. 
8.32. Caso o valor final do vencedor enseje dúvidas ao agente acerca da sua 
exequibilidade, poderá o agente solicitar composição de custos detalhada, que será 
submetida a avaliação da engenharia do Município com posterior emissão de parecer 
acerca da sua viabilidade. 
8.33. Encerrada a fase de lances e proclamado o vencedor, este será convocado via 
chat para no prazo de até duas horas, inse ir no istema os documentos de habilitação 
elencados neste edital. 
8.33.1. Serão admitidos documentos com emissão anterior ao dia e horário de abertura 
da sessão eletrônica e licitação. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA GARANTIA 
9.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em uma unica via, sem 
propostas alternativas, inseridas no campo próprio da plataforma de licitação eletrônica 
(LICITANET). 
9.2. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real} , 
com no máximo duas casas decimais (0,00). 
9.2.1. Deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema, além do resumo da proposta 
de preços, as planilhas referentes a: 

9.2.1.1. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos 
valores adequados valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no 
Projeto Básico 
9.2.1.2. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária 
estão disponíveis no Projeto Básico. 

9.2.1 .3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os 
respectivos valores adequados ao valor final proposto, 

9.2.1.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) ou 
declaração de que aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não 
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apresentação da composição do BOI, considerar-se-á que adotou o constante deste 
edital. 

a) O BOI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente 
detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BOI, levando em conta que nesta taxa 
deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas 
na planilha orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BOI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 
município de Açailândia, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo 
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será 
um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso 
li, da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato 
das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem á 
média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir 
que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BOI que sejam compatíveis com 
as alíquotas a que a empresa está oorigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º da referida Lei 
Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

9.2.1.5. Detalhamento dos Encargos Sociais CES}. que contenha todas as 
informações solicitadas. 

9.2.1.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no 
Orçamento Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos 
cons mos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BOI e Encargos Sociais 
aplicados. 

9.2.1.7. Planilha de Curva ABC. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.3.1. contiverem vícios insanáveis; 
9.3.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas do edital e anexos; 
9.3.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.3.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital , desde 
que insanável; 
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9.3.6. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada; 
9.3.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
9.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 
9.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar garantia da proposta 
no valor de 1 % (um por cento) do valor estimado para a licitação realizada por intermédio 
de qualquer das modalidades previstas no § 1 ° do art. 96 da Lei nº 14.133/21 , 
apresentada juntamente com os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de desclassificação. 
9.5.1. Afim de evitar a desclassificação as licitantes devem emitir suas garantias até a 
data e horário e limite de cadastramento das propostas sob pena de desclassificação, 
afim de evitar que o Agente de Contratação descubra os po enciais participantes no 
certame, a garantia só deverá ser apresentada e anexada juntamente com os 
documentos de habilitação assim quando solicitados no prazo de 02 (duas) horas. 
9.6. Para a garantia da proposta, serão admitidas as seguintes formas: 
9.6.1. caução em dinheiro ou em tltulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema cen alizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados po seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia, ou; 
9.6.2. seguro-garantia, ou; 
9.6.3. fiança bancária emitída por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a oper r no País pelo Banco Central do Brasil. 
9.7. A validade da proposta de preços será de no mínimo 90 (noventa) dias . 

10. DA HABILITAÇÃO 

1 O.\. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos 
doeu entes de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio 
das disp sições co tidas abaixo. 
10.2. Pa fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro 
Cadastral expedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de 
Acailândia/MA", 811)· substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a 
opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital 
estiverem no referido cadastro) , assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, 
vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 
10.3. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Açailândia/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste 
Edital. 
10.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Cadastro de Fornecedores de Açailândia e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
10.5. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Açailândia a consulta será 
realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser 
anexado pela licitante junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, 
bem como pela documentação complementar especificada neste edital. 
10.6. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Cadastro de Fornecedores de Açailândia ou documentos e habilitação 
complementares necessários a confirmação daqueles exrgidos neste Edital e já 
apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitaçã da Agente de 
Contratação. 
10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
10.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de t,abilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.11. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes 
regras: 

10.11 .1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz . 

1 O. 1..2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome 
da matnz ou da filial , s Ivo disposição do edital em contrário. 

10.12. Re salvado o disposto no item 10.2, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 

10.13. Considerando o disposto no art. 63, li e Ili, da Lei nº 14.133/2021, a 
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como 
referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de 
inicio da sessão. 

10.14. Habilitação Juridica 

10.14.1. Empresário individual: inscnçao no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.14.2. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­
br/empreendedor. 

10.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado, conforme o caso. da prova de seus administradores 
ou da diretoria em exercício. 

10.14.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

10.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Díário Oficial da Uni~o e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lostrução 
Normativa OREI/ME n.0 77. de 18 de marco de 2020. 

10.14.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente ar uiv do na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dez-embro 1971. 

10.14. 7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

10.14.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de 
constituicão do Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento 
particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as 
seguintes condições: 

10.14.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Adí(linistração. 

10.14.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

10.14.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 
de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

10.14.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem 
como as atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente 
(no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

10.14.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão 
a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 
asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

10.14.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se 
constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o 
consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 

10.14.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante 
do consórcio, isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 
10.5.1 ao 10.5.7 do edital, conforme o caso. 
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10.15. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

10.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 . 

10.15.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do omicilio ou 
sede do licitante, mediante apresentação da: 

10.15.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva_ com efeitos de 
Negativa; 

10.15.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
à Dívida Ativa. 

10.15.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.15.5. Pro9i de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

10.15.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Fiscais; 

10.15.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de 
Débitos na Divida Ativa . 

10.15.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

10.15. 7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa de débitos trabalhistas - CNDT. 

10.15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
referente ao item 11 .6.2 do edital. 

10.15.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos 
os documentos relacionados neste item (10.6) de cada empresa integrante do 
consórcio, isoladamente. 

10.16. Qualificação Econômico-Financeira 
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10.16.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.16.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) 
anos (exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.16.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá 
apresentar Balanço de Abertura nos termos do ite 11 . 7 .2.3, sendo facultada a 
apresentação conjunta da Demonstração do Resultado ão Exercício - ORE. 

10.16.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social 
encerrado. 

10.16.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

10.16.2.3.01 . Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: 
publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a 
Demonstração do Resultado do Exercício - ORE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis). 

10.16.2.3.02. Quando se tratar de emeresas de outra forma societária: Serão 
considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e 
legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, 
Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11 , de 05 de dezembro de 
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI , acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

10.16.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
às empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao 
último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil 
Digital (ECO), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser 
apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último 
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril 
do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício 
anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 

10.16.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 
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02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resulta~os ser.em iguais 
ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo T0tal 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

10.16.3.1. A(o) Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) 
patrimonial(is) apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar 
de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

10.16.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos 
os documentos acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

10.16.5. Caso a licitante possua qualquer dos índ ices especificados 
anteriormente, inferior à 1,00 (um) , deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não 
inferior a 5% (ci co por cento) do valor- estimado da licitação, considerando para o 
cáléOIQ o valor, máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço 
~atrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

10. 6.5.1 . o caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas 
consorciadas possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados 
anterior nte, deverá CO(l1provar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o 
valor máximo estabelecido em edital , por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do 
último exercício social encerrado. 

10.16.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio 
Líquido nos termos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de 
cada consorciada, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 
encerrado. 

10.16.5.3. O acréscimo previsto no item 11 . 7.5.1 não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
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10.17. Qualificação Técnica 

10.17.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro 
do seu prazo de validade. 

10.17.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento 
exig ido no item 11 .8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

10.18. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ 
declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da 
licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou 
responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão 
ocorrer ainda através de Atestados com Certidão d Acervo Técnico, registrados em 
conselhos profissionais, comprovando as quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 
cento) conforme curva ABC, descritas na tabela abaixo: 

' ~ 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
50% 

TUBO CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, 
1.5.1 D=1500MM (60"), P/SI TEMAS M 622,02 

DRENAGEM, TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

TRANSPORTE DE TUBO~ PEAD D=1500mm EM 
1.5.2 CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 M 622,02 

Metros 

' " *ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
INFRÃESTRUTURA, COM CARGA DESCARGA E 
T~NSPGRTE DE SOLO DÊ 1 ª CATEGORIA, COM 
ESC VADEIRA HIDRÁULICA 

1.3.5 (CAÇAMB : 1·,2 M3 
/ 155HP), FROTA DE 10 M3 4.632,69 ..... 

CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3, 1, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF.._05/2020_material de jazida_reaterro 

' de valas 
RçATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

1.3.6 MIN CARREGADEIRA, COM 
M3 4.632,69 COMP~CTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF 08/2023 
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, 
COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE sqLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 

1.3.2 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
M3 (CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155HP), FROTA DE 10 3.944,55 

CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3, 
DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF 05/2020 material de expurao 
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO M2 1.204,44 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

10.18.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 
9.2 poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
10.18.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a ativid de desempenhada por 
cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021 . 
10.18.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o 
quantitativo mínimo solicitado. 
10.19. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conse1ho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - GAU ou 
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. 
10.20. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional, expedido por pessoa jurídica de di eito público ou privado, em nome do(s) 
profissional(ais) que atuará(ão) co o Responsável Técnico (item 11 .8.3), 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certiàão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU 
ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando as quantidades mínimas de 50% 
(cinquenta por cento) conforme curva ABC, descritas a tabela abaixo: 

ITEM 

1.5.1 

1.5.2 

1.3.5 

1.3.6 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
50% 

TUBO COR RUGADO PAREDE DUPLA PEAD, 
D=1500MM (60"), P/SISTEMAS M 622,02 
DRENAGEM TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

TRANSPORTE DE TUBOS PEAD D=1500mm EM 
CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 M 622,02 
Metros 

*ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155HP), FROTA 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3, 

DE 10 M3 4.632,69 

DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF _05/2020_material de jazida_reaterro 
de valas 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
MINICARREGADEIRA, COM M3 4.632,69 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF 08/2023 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001 -72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 17 de 52 



• 

• 

1.3.2 

1.7.6 

AÇAILÂNDIA/MA 

Proc. 1150/2025 

Folha nº -:i ~Q RUB.~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, 
COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA M3 3.944,55 
(CAÇAMBA: 1,2 M3 

/ 155HP), FROTA DE 10 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3, 
DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF 05/2020 material de expurgo 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO M2 1.204,44 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

10.20.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(a1s) for(em) comprovada(s) a 
capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s) . 
10.20.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsáveJ que 
o(s) assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues 
os serviços com a qualidade exigida. 
10.20.3. A comprovação de capacidade, ope acional e profissional, poderá ser feita 
pelo mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados 
acima. 
10.20.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a 
empresa, seja na qualidade de sócio, atra és da c pia do contrato social ou ata de 
assembleia; como empregado, através de cdpia do livro de registro de funcionários e 
cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anot~ções de contrato de trabalho; 
como contratado, por meio de contrato de pre tação de serviços; ou ainda, certidão de 
registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item 10.8.1 , não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração 
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
10.20.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo 
inicial no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
10.20.6. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da 
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser 
apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, 
apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise. 
10.20.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente 
anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do 
Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT} ou 
outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada 
do novo profissional. 
10.20.8. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis) , tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação. 
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10.20.8.1.A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de 
abertura da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser 
agendada até as 14 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, pelo e-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br ou na sede 
da própria secretaria localizada à Avenida Santa Luzia, s/nº, Parque das Naçoes, CEP: 
65.930-000, Açailândia/MA. 

10.20.8.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em 
substituição ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica. 

10.20.9. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.20.9.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI, 21. inciso I e 42. §§2° a 6° da Lei n. 5.764. 
de 1971. 

10.20.9.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados. 

10.20.9.3.A comprovação do capi ai social proporcional ao núm,.ero de cooperados 
necessários à execução contratual. 

10.20.9.4.0 registro previsto na Lei n. 5,7 • de 197 . a 107. 

10.20.9.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato. 

10.20.9.6.Os seguintes documentos para a comprnvação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

• cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

10.20.9.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas. que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

10.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

10.22.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame. 

10.22.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
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10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme 
condições estabelecidas neste edital. 

10.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.27. Caso não conste prazo de validade no.pró~rio documento ou em clausula 
específica deste edital , e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão 
negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de 
validade de até 60 (sessenta) dias contados ela data de s a expedição. 

10.28. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital , o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VIG~NCIA DO CONTRATO 
11 .1. O contrato fruto desta Concorrência terá a vigência de 10 (dez) meses, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 1 ~ 1 a Lei Federal nº 14.133/21 . 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
12.1. O prazo de execução do opjeto é 03 (três) meses, conforme definido no 
cronograma físico-financeiro, anexo a este edijal e tendo por base a celebração do 
contrato ow de documento congênere. 
12.2. Os se iços serão iniciados pela contratada apenas após a submissão de toda a 
documentação de egurança e saúde ocupacional ao Núcleo de Saúde e Segurança 
Ocupacional da Prefeitura Municipal de Açailândia, recebendo desta, parecer favorável 
na forma do § 1 º, art. 13, do Decreto Municipal nº 070, de 12 de abril de 2023. 

13. DA FORMA DE EXECUÇ O 
13.1. A execução do objeto seguirá o que está determinado no cronograma físico 
financeiro, b m como nos demais anexos elaborados pela engenharia que 
acompanham este instrumento. 

14. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
14.1. A relação entre o licitante vencedor e a Administração nesta Concorrência será 
estabelecida através de contrato administrativo, conforme minuta constante do Anexo 
XIII deste instrumento. 

14.2. Após a homologação, a Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos . 
14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
14.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, não podendo ultrapassar o preço do 
adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, 
atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalenle no p azo estabelecido pela Administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
14.8. A regra do 14.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma da alinea "ando item 14.6 deste ispositivo. 
14,9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual , observados os mesmos critérios estabelecidos 
nos itens 14.2. e 14.4. deste instrumento. 
14.1 O. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularídade fiscal e trabalhista do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da obrigação, preferencialmente a microempresas ou empresas de pequeno 
porte conforme o caso concreto. 
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
15.3. São vedadas: 
15.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas 
como aquelas que compõem o principal serviço descrito na pia ilha orçamentária; 
15.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno.. porte que estejam 
participando da licitação; e 
15.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de peq eno porte que tenham 
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

16. DA AL TERAÇ O SUBJETIVA 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova1)8ssoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 
respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada 
de planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 
preposto da licitante. 
17 .2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 
regularidade fiscal, social e trabalhista. 
17 . . Caso alguma das certidões encontre-se fora do prazo de validade, será concedido 
prazo ara regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento 
até a regularização das certidões. 
17.4. Não havendo a regularização, o pagamento da parcela será efetuado e o contrato 
seguirá para rescisão. 
17.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, quando da hipótese do 
subitem 14.4., a Administração promoverá a medição do que foi efetivado, suspendendo 
sua continuidade para pagamento por meio de indenização. 
17.6. As medições serão recebidas apenas quando acompanhadas do termo de 
medição constante do Anexo X deste edital , acompanhado dos documentos elencados 
no subitem 17.1 deste instrumento. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

RUB.~ 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
18.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
18.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções po ela ropostas sejam as 
mais adequadas . 
18.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do erviço, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
18.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
18.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
18.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas. 
18.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

18.1. 7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
18.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
18.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
18.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
18.1.8.3. laudo de vistoria do corpo õe bombeiros aprovando o serviço; 
18.1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
18.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

18.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
18.1.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

19. AS OBRIGA ÕES DA CONTRATADA 
19.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

19.1. 1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
no Projeto Básico e em sua proposta; 
19.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
19.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
19.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualguer caso, a 
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 
19.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
19.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 
19.1. 7. Manter durante a execução do co trato todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital de licitação que originou a a ença. 
19.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
19.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
19.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
19.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 
19.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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19.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
19.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
19.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi­
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 
19.1 O. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
19.11 . Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
19.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em traba,(ho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
19.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
19.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório ara o atendimento do objeto da licitação. 
19 15 Cumpri(, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as norma_s de segurança da Contratante. 
19J 6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
19.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
19.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
19.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
19.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Contratante. 
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19.21 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
19.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
19.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
19.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
19.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável , as informações sobre o andamento o empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
19.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, conta o da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
19.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, dànificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários o de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
19 .. 2-8. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite­
se, Licen Ambiental de Operação, etc.). 
19.29. No caso de execução de obras: 
19.29.1. apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
19.29.2. em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
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contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

20. DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 
20.1. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente após sua conclusão e 
realização da última medição, oportunidade na qual será emitida o termo provisório de 
recebimento na forma do Anexo XI deste edital. 
20.2. Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato terá até 30 (trinta) dias para a 
análise final do empreendimento que, sendo aprovado, receberá o termo de 
recebimento definitivo da obra/serviço utilizando-se do An~o XII do instrumento 
convocatório. 
20.3. Caso a execução não esteja de acordo com o projeto básico, haja falhas que 
comprometam a estrutura ou não tenham sido concluídos, o fiscal do contr:ato reterá o 
recebimento definitivo e notificará o contratado e a autoridade superior para a correção 
daquilo que foi indicado até que se dê a devida correção, sob pena da aplicação das 
sanções previstas no item 21 deste edital. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicas ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigid_a para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justifiGado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
21 .2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
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21 .3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21 .3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
21 .3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 
21 .3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 
inexecução total ou parcial ; 
21 .3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 
por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir éJo terceiro dia útil após ao 
fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 
21 .3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21 .3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádministração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
21 .3.4.1. A declaração de inidoneidad constitui pu ição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano o erário, seripre precedidos do devido 
processos legal e do pleno exercício do direito a amplp defesa e ao contraditório. 
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

21 .5. Se, durante o p cesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instau ação de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
21 .6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
21 . 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21 .8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9º do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
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21 .9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21 .1 O. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como, no que for cabível, no Código de 
Processo Civil. 
21 .11 . Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos 
órgãos responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município 
para análise e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 
21 .12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de 
Compras Públicas e publicados na imprensa oficial. 

22. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
22. 1.1. Os pedidos de esclarecimento serão recebidos apenas das pessoas jurídicas 
que eventualmente possam estar interessadas no certa"le. 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, lipitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
22.3. As peças das quais cuida este item devem ser protocolados no Protocolo Central 
da Prefeitura Municipal de Açailândia ou pelo e-mail disponibilizado no preâmbulo deste 
edital. 
22.4. Caso a Administração entenda ser necessário o adiamento do certame para a 
análise dos pedidos, esta o fará publicando o aviso pertinente no Portal da 
Transparência do Município e nos mesmos meios onde publicou o aviso de licitação. 
22.5. Respondido o pedido de esclarecimento ou julgado o pedido de impugnação, 
havendo adiamento a sessão terá continuidade no dia e data marcada para a sessão 
adiada. 
22.6 . Se o julgamento do pedido de impugnação, uma vez deferido, resultar em 
alteração do edital que amplie a concorrência ou implique na elaboração das propostas 
de preços, a Comissão de Licitação suspenderá a licitação e solicitará a correção do 
edital, publicando o reaviso de licitação a posteriori, com interregno não inferior aquele 
praticado na publicação do primeiro aviso. 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão publicadas no Portal da 
Transparência do Município para conhecimento dos demais interessados e terão força 
vinculante. 
22.8. Às peças das quais tratam este item será dada publicidade no site oficial do Poder 
Executivo Municipal. 
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22.9. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes com as propostas as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
22.1 O. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

23. DOS RECURSOS 
23.1 . Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
23.1.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 23.1.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
23.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas letras "b" e "c", serão 
observadas as seguintes disposições: 
23.2.1 . a intenção de recorre deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 , da ata de 
julgamento; 
23.2.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
23.3. O recurso de que a letra a do item 23.1.1. será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
23.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
23.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
23.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
23.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
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24. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
24.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 
24.1 .1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
24.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
24.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
24.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. Eventuais modificações no edital implicarão em nova divulgação na mesma forma 
de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas ou ampliação da concorrência. 
25.2. Quaisquer comunicações entre as licitantes e a Adm'inistra,ç:ão, só serão realizados 
através do sistema LICITANET, cujo endereço está disponibilizado no preâmbulo deste 
edital. 
25.3. Caso no dia marcado para a licitação ocorra fato que decrete feriado, ponto 
facultativo ou outro que interrompa o expediente da Prefeitura Municipal de Açailândia, 
a sessão será transferida para o primeiro dia útil imediatamente posterior ao dia 
agendado para a sessão pública. 
25.4. Para a aplicação do formalismo moderado, o agente de contratação considerará 
as seguintes ocorrências cumulativas para o saneamento dos eventuais defeitos nos 
documentos e propostas de preços apresentados nesta licitação: 
25.4.1. erro meramente formal; 
25.4.2. simplicidade ara o saneamento e; 
25A.3. não implicação em direito dos demais licitantes. 
25.5. Todos os documentos apresentados pelas empresas, quando apreciados pelo 
agente de contratação serão juntados ao processo administrativo respectivo, não 
have do devolução. 
25.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do licitante 
vencedor. 
25.7. A adjudicação e homologação do presente certame são de competência exclusiva 
da autoridade superior em casos de interposição de recursos administrativos. 
25.8. O foro competente para a resolução de possíveis litígios resultantes da licitação 
ou do contrato administrativo é a Comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

26. DOS ANEXOS 
26.1. Constituem anexos deste edital os seguintes documentos e modelos: 
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Anexo 1 - Projeto Básico - Anexado nos autos do processo e nos portais LICITANET, 
PNCP, Portal de Transparência Municipal e SINC-CONTRATA para realização de 

downloads. 
Anexo li - Atestado de vistoria técnica; 
Anexo Ili - Termo de Medição; 
Anexo IV - Termo de Recebimento Provisório; 
Anexo V - Termo de Recebimento Definitivo; 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo VII I - Ordem de Serviço. 
Anexo IX - Modelo de declaração de renúncia à visita técnica 

Açailândia/MA, xx de xxxxxxxxx de 2025 . 

Halan Jefferson dos Santos Nobre 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Portaria nº 00006/2025 - GAB 
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Anexo 1 - Projeto Básico - Anexado nos autos do processo e nos portais 
LICITANET, PNCP, Portal de Transparência Municipal e SINC-CONTRATA para 
realização de downloads . 
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ANEXO li -ATESTADO DE VISTORIA 
ATESTADO DE VISTORIA 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, localizada na ___ _ 
através do seu responsável técnico, _ ________ , _cargo __ , Matrícula nº 
___ , atesta para os devidos fins de habilitação junto a com Concorrência nº 
__ / __ , que o responsável técnico/responsável legal pela empresa ___ _ 
CNPJ.: _____ , localizada na ____ , Sr° (a). _________ , CREA nº 
____ ou RG.: ____ , realizou vistoria técnica a obra,instr ída pela licitação 
citada, no dia __ de __ de ___ , das _horas às.___ __ horas, declarando 
este que obteve pleno conhecimento do local e condições da obra não havendo 
nenhuma pendência sobre esta e sendo plenamente possível a elaboração da sua 
proposta. 

Nome com o cargo do responsável téohicd da SINURB 
Matrícula nº --------

Nome representante da empresa 
Número do Registro no CREA __ ou nº do RG __ 

Razão Social da Empresa 
Número do CNPJ 
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ANEXO Ili -TERMO DE MEDIÇÃO 
TERMO DE MEDIÇÃO 

RUB.~ 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, localizada na ___ _ 
através do fiscal designado, _________ , _cargo __ , Matrícula nº 
___ , exara o presente termo de medição referente ao Contrato nº __ / __ , tendo 
por objeto in ____ instruído pela Concorrência nº __ / __ , executado pela 
empresa ____ , CNPJ.: _____ , localizada na ____ , na forma da 
planilha anexa, devidamente assinada pelo responsável técnico indicado pela 
contratada . 

Nome com o cargo do respons~vel técnico'pela empresa 
Número do Registro no CREA 

Razão Social da Empresa 
Número do CNPJ 
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Contrato nº 
Objeto: 
Contratado: 
Contratante: 
Licitação: 

ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Processo Licitatório: 

Aos XX dias de xxxxx de 20.XX recebemos, em caráter provisório, ___ _ 
conforme projeto básico anexo ao edital da Concorrê1Jeia nº __ / __ , no munic1pio 
de Açailândia/MA, objeto do Contrato nº __ / __ , firmado entre a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa _____ _ 

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com 
as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 
especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 
achando-se concluida, expediu-se o presente TERMO DE' RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO. 

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Provisório da Obra. 

Açailândia/MA, __ de ___ de __ _ 

DE ACORDO: 

__ / __ / __ _ 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 
Formação Crea/Cau 

Matrícula 

Nome do Responsável Técnico 
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Contrato nº 
Objeto: 
Contratado: 
Contratante: 
Licitação: 

ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINTIVO 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Processo Licitatório: 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter DEFINITIVO, a execução 
de serviços referentes à _ _ ________ _, conforme projetos básico e 
executivo anexos ao edital da Concorrência nº __ / _______ , objeto do 
Contrato nº __ / __ , firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e a empresa _____ _ 

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com 
as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 
especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 
achando-se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Definitivo da Obra. 

Açailândia/.MA, __ de ~ -- de __ _ 

DE ACORDO: 

__ / __ ,/ __ _ 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 
Formação Crea/Cau 

Matrícula 

Nome do Responsável Técnico 
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Processo Adm. nº 
Concorrência nº 
Contrato nº 

Anexo VII 

Minuta do Termo de Contrato 

RUB.~ 

Contrato que entre si celebram o Município 
de Açailândia/MA, através da Secretaria 
Municipal de ___ e a empresa __ _ 

CONTRATANTE: Município de Açailândia, estado do Maranhão, através da Secretaria 
Municipal de SINURB, CNPJ.: ____ localizada na 
Açailândia/MA, neste ato representada pelo secretário ordenador da despesa, Sr°. 
____ , portador do RG.: ___ , doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: A empresa _______ , CNPJ.: _____ , localizada na 
_______ , município de ___ /MA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
______ , sócio/proprietário/representante, portador do RG.: ___ , doravante 
denominado CONTRATADA. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de implantação de 
sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de 
Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332/2023/MCIDADES/CAIXA, na 
forma do Edital de Licitação e seus anexos e do projeto básico pertinente. 
1.2. Constitui parte deste instrumento a proposta de preços vencedora do certame e 
constante dos autos do Processo Administrativo nº __ / __ , independente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
2.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 , da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como dos 
princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria , no Edital da Concorrência 
nº _ _ /2025 e nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 
__ /2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONVENCIONADAS 
3.1. As alterações no instrumento de avença quanto a sua vigência atenderão as 
disposições do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 38 de 52 



• 

• 

AÇAILÂNDIA/ MA 

Proc. 1150/2025 

Folha nº :i61 RUB., 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

3.2. Aquelas alterações que não versem sobre vigência contratual observarão as 
disposições do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

4. CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ 0,00 ( ... ), cotados em moeda nacional na 
forma da proposta de preços apresentada pela vencedora do certame que precede este 
instrumento, independente de transcrição, passando a planilha a ser considerada anexo 
a este instrumento. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
5.1. O local de execução da obra/serviço é o disposto no memorial descritivo, sendo 
este __ _ 

6. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1. O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste contratado e de __ ( .... ) 
meses, contados após o recebimento da ordem de serviço, conforme descrito no 
cronograma físico-financeiro anexo ao edital de licitação pertinente. 
6.2. Os serviços serão iniciados pela contratada apenas após a submissão de toda a 
documentação de segurança e saúde ocupacional ao Núcleo de Saúde e Segurança 
Ocupacional da Prefeitura Municipal de Açailândia, recebendo desta, parecer favorável 
na forma do §1°, art. 13, do Decreto Municipal nº 070, de 12 de abril de 2023. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. É permitida a-subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições, sendo vedada a sub-rogação 
completa ou da parcela principal da obrigação, preferencialmente microempresas ou 
empresas de pequeno porte conforme o caso concreto. 
7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
7.3. São vedadas: 
7.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como 
aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária; 
7 .3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
7.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham 
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 39 de 52 



• 

• 

AÇAILÂNDIA/ MA 

Proc. 1150/2025 

RUB.'1j' 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 
respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente re~lizado, acompanhada 
de planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 
preposto da licitante. 
9.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 
regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f' do item 
10.4 do edital de licitação que gerou este instrumento. 
9.3. Caso alguma das certidões encontrem-se fora do prado de validade, será concedido 
prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento 
até a regularização das certidões. 
9.4. Não havendo a regularização, a parcela será efetuada e o contrato seguirá para 
rescisão. 
9.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, a Administração 
promoverá a medição do que foi efetivado suspendendo sua continuidade para 
pagamento por meio de indenização. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 
10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
10.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
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10.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas. 
10.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
10.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
10.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
10.1.8.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
10.1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
10.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
10.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e a itamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificac;ões expedidas; 
10.1.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a c ntratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

11. DAS OBRIGA S DA CONTRATADA ,------------------11 . 1. constituem obrigações da CONTRAJ" ADA: 
11 . 1.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e tensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas especificadas 
no Projeto BásiGo e em sua proposta; 
11 1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
~o praz fixado ~lo fis I do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
ve · Icare v cios, defeitos oti incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
emp egados; 
11 .1.3.R sponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com s artigos t1.4 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), fica do a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11 .1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 
11 .1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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11 .1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 
11 .1.7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital de licitação que originou a avença. 
11 .2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
11 .3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
11.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e q atro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11 .5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 
11 .6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o -acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.7. Paralisar, por determinação da Contrata,nte, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11 ,8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.9. Promover a organização écnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi­
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 
11 .1 O. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11 .11 . Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
11 .12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
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11 .13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social , 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
11 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
11 .15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 
11 .16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
11 . 17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
11 .18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
11 .19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
11 .20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Contratante. 
11 .21 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
11.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos 6r ãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação . 

1.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Res ns bilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, os termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/201 O). 
11 .24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
11 .25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
11 .26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
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prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 
11 .27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 
11 .28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.) m como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluidas (ex. : Habite­
se, Licença Ambiental de Operação, etc.) . 
11.29. No caso de execução de obras: 
11 .29.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
11 .29.2. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a s·tuação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da contrataaa no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

• a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 
12.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas a uelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
12.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 
12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 
inexecução total ou parcial; 
12.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atra o injustificado 
por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 
fixado na ordem de serviços e no cronograma tisico-financeiro. 
12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
12.3.4.1 . A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 
processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

• 12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, 
com ou sem a participação de agente público. 
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12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9° do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.1 O. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como, no que for cabível , no Código de 
Processo Civil. 
12.11 . Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos 
órgãos responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município 
para análise e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de 
Compras Públicas e publicados na imprensa oficial. 

13. C USULA D CIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DA 
VIG~NCIA DO CONTRA TO 
13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte 
dotação orçamentária devidamente con_signada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

Órgão 02 Poder Executivo .I 

Unidade 11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Função 17.512.0015.1077.0000 

Projeto/Atividade Obras e Saneamento e Macrodrenagem de Esgoto 

Nat. da Despesa 4.4.90.51 .0000 

Fonte de Recurso 700 - Outras transferências de convênios ou instrumentos 
congêneres da união 

13.2. A vigência do contrato será de __ meses, contados da data da sua assinatura. 
13.3. Caso a vigência, em caráter de escopo, ultrapasse o exercício financeiro, deverá 
ser observada a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão das 
despesas no plano plurianual vigente. 
13.4. Caso a conclusão de escopo não seja concluindo dentro da vigência do contrato, 
este poderá ser prorrogado, automaticamente, desde que o atraso não seja gerado por 
culpa da CONTRATADA 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. Para a celebração do presente contrato, a licitante adjudicada deverá prestar 
garantia do contrato no valor total de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, podendo 
optar pelas seguintes formas: 
14.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia, ou; 
14.1.2. seguro-garantia, ou; 
14.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
14.2. A validade da garantia, nos casos de seguro ou fiança deverá perdurar durante 
toda a execução do contrato, sendo admitidas renovaç es da vigência das apólices ou 
documentos afins quando o caso. 
14.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro , atualizada monetariamente. 

15. CLÁUSULA D CIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização do presente contr:ato será exercida pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, através cio se idor abaixo identificado: 
Nome: .... .. 
Cargo: ..... . 
Matrícula: .... . 

15.2. Como preposto para atuar junto o fiscal do contrato na condição de responsável 
técnico por CONTRATADA indjca o profissional abaixo identificado: 

• Nome: ..... . 
8argo: .... . 
C EA/CAV: .. ... 
15.3. iscai ..proposto trabalharão em conjunto no acompanhamento da obra/serviço e 
sua exee ção, aferição de medições, recebimentos provisório e definitivo do objeto e 

de todas as obrigações das partes fixadas neste contrato. 

8. DA EXTIN ÃO DO CONTRATO 
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

16.1. 1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
16.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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16.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
16.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
16.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
16.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
16. 1. 7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
16.1.8. razões de interesse público, justificadas pela aut ridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
16.1.8. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 
16.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
16.2.1. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133/21 ; 
16.2.2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
16.2.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
12.2.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal , dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 

2.2.5. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
oojeto, para e ecução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
natura·s especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupaç o de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.2.2, 16.2.3, e 16.2.4. 
observarão as seguintes disposições: 
12.3.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
12.3.2. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 124 da Lei 14.133/21. 
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12.4. Os emitentes das garantias contratuais deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 
12.5. A extinção do contrato poderá ser: 
12.5.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
12.5.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
12.5.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de clá.J:Jsula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
12.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
12.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que ho4ver sofrido e terá 
direito a: 
12. 7 .1 . devolução da garantia; 
12.7.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
12.7.3. pagamento do custo da desmobilização. 
12.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumenta., as seguintes consequências: 
12.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
12.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
12.8.3. execução da garantta contratual para: 
12.8.3.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
12.8.3.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
12.8.3.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
12.8.3.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
12.8.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
12.9. A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.8.3.3. e 12.8.3.3. ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
12.10. Na hipótese do subitem 12.8.2., o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
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13. DA RAnFICAÇ O E DO FO O 
13.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato e elegem 
como foro competente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a 
Comarca do Município de Açailândia, estado do Maranhão. 
13.2. Estando de pleno acordo e no uso da sua competência civil, assinam as partes 
este contrato administrativo na forma da lei. 

Açailândia/MA, ___ de __ de ___ _ 

CONTRANTANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO VIII -ORDEM DE SERVIÇO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº __ /20_ 

{) '{JJi..;.,_cl(l('o ~ ~~·1.r 
~unicipal de ____________ UF __ , inscrita no CNPJ 
______ , através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, autoriza 
a empresa ___________ localizada no endereço 
____________ , inscrita no CNPJ ___________ _ 

através do contrato nº ________ , celebrado entre as partes de acordo com a 
licitação nº ____ a dar inicio aos serviços da obra objeto do contrato acima, 
localizada no endereço ______________ neste município, 
obedecendo aos padrões técnicos e das exigências descritas no projeto básico de 
engenharia, nas planilhas orçamentárias e nos prazos fixados no cronograma físico­
financeiro. 

_ __,;a ___ de_.;._ __ 

Assinatura do Ordenador da despesa 
Cargo do assinante 

Recebi em de __ de........;~--

Assinatura do representante do contratado 
Cargo do assinante 
Razão Social da licitante 
CNPJ.: __ _ 
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ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 

XXX/2025, na modalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito 

no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.0 (Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante 

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº (Nº DO 

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital da Concorrência nº XXX/2025, e que o quadro técnico 

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das 

• peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e 

elementos necessários à perfeita elaboração ela proposta-comercial, responsabilizando­

se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

• 

licitatório, em nome da empresa que represento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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INTERESSADO: SECRETARJA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -
SINURB 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA PROFUNDA NO 
BAIRRO VILA ILDEMAR, REFERENTE AO CONVÊNIO 953332/2023/MCIDADES/CAIXA. 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
REGULARIDADE DE PROCESSO DE 
LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA (ARTIGO 6°, 
XXXVIII DA LEI FEDERAL 14.133/2021). 

Os autos fo ram encaminhados a Assessoria Jurídica, na forma do art. 53, parágrafo 
primeiro, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , para análise e emissão de parecer jurídico, 
concernente à legalidade do processo de Concorrência nº 002/2025, cujo objeto é a 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA PROFUNDA 
NO BAIRRO VILA ILDEMAR, REFERENTE AO CONVÊNIO 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA", fundamentado com base legal no artigo 6°, inciso 
XXXVIII, '·a", da Lei 14.1 33/21 e suas posteriores alterações, bem como da minuta do futuro 
Contrato Administrativo . 

Consta nos presentes autos os seguintes documentos: 
1) Termo de Autuação do processo licitatório; 
2) Autorização; 
3) Despacho da SINURB; 
4) Projeto Básico; 
5) Documento de F om1alização da Demanda (DFD); 
6) Estudo Técnico Preliminar; 
7) Quadro de Composição de BOI; 
8) Memorial Descritivo; 
9) Planilhas de Orçamento; 
10) Planta; 
11) Declaração de Adequação Orçamentária; 
12) Minuta do Edital e anexos; 

É o sucinto relatório. 
Passan1os a análise j urídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Avenida Santa Luzia, S/N, Parques das Nações, CEP; 65.830-00. Açailândia - MA 

www.acai Iandia.ma. uov .br 
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DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões 
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 
vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, 
em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 

• Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

• 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à anál ise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE JURÍDICA 

O art. 53, caput, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo do que ocorria no âmbito da Lei 
nº 8.666/ 1993, dispõe sobre a obrigatoriedade de envio dos processos licitatórios para análise do 
órgão de assessoramento jurídico competente. Confira-se: 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
contro le prévio de legalidade mediante análise j urídica da contratação. 
( ... ) 

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e 
alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 
Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 
faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso 
XXI do art. 37, abaixo transcrito: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, com pras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igua ldade de cond ições a todos os 
concorrentes, com c láusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da le i, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 2° da Lei 14.133/2 1, estabelece a regra 
geral da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação se contém no 

• inciso VI englobando os trabalhos de obras e serviços de arquitetura e engenharia. 

• 

O certame pretende a contratação de pessoa jurídica especializada para implantação 
de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila Ildemar, referente ao convênio 
953332/2023/mcidades/caixa, através da modalidade Concorrência Eletrônica com critério de 
julgamento Menor Preço Global. 

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação 
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
e) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; (G.N) 

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoajurídica especializada em serviços 
de engenharia destinados à drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila Ildemar, visto que 
é a modalidade licitatória utilizada para as contratações de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações , o que de fato se observa na 
modalidade escolhida. 

II-DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME 

certame: 
Sobre a Lei 14.133/2021, dispõe o art. 18° sobre os requisitos da fase preparatória do 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inc iso VII do caput do art. 12 desta Lei , sempre que 
e laborado, e com as leis orçan1entárias, bem como abordar todas as 
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considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
1 - a descrição da necess idade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; III - a definição das cond ições de execução e pagamento. 
das garantias ex ig idas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edita l de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de lic itação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 
e de qualificação econômico- financeira, justificativa dos cri térios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a anál ise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação. observado o art. 24 desta Lei. 

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do 
planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela 
continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma correta, o ETP pode reduzir 
o risco de a Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente, economjcamente e 
ambientalmente, ou que não atenda, de maneira adequada, às necessidades do órgão ou entidade. 

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo 
Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a 
regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo 3° 
da ova Lei de Licitações: 

§ 3° Em se tratando de estudo técnico pre liminar para contratação de 
o bras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
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Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do 
ETP, existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente. 

Anal isando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos requisitos 
legais. 

III - DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL, DO CONTRA TO E SEUS ANEXOS 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela 
norma pertinente, onde os Projetos e as Planilhas Orçamentárias inclusos no processo tem 
indicação do objeto de forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, e a justificativa. 

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do processo 
em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega. 

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a questões 
relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 
entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Como é cediço, a Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, 
prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
pública Federal, Estadual e Mw1icipal. 

Compulsando os autos, verifiquei que o processo veio instruído com a Solicitação de 
Serviços, Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovado pela autoridade 
competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o objeto, de forma 
clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado para caracterizar o bem ou 
o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no Artigo 18° e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 . 

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrwnento convocatório não possui 
cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar do certame, o Edital 
exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos Artigos 62 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requ1s1tos de 
habilitação exi.gidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, urna vez que, as 
exigências habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter sido 
petmitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo, de 
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modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação restringiram-se apenas ao necessário 
para o cumprimento do objeto licitado. 

Além disso, as condições e reqrns1tos fixados no Edital encontram guarida nas 
prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato previu 
também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei nº 14. I 33/21 , em especial, no que 
tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os mandamentos 
legais previstos nos Artigos 89 e seguintes, da Lei nº 14.133/21. 

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constatei que as 
mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei nº 
14.133/21, em face da ausência de condições ou requisitos que possam comprometer ou frustrar a 
licitude e a competividade do certame. 

IV -DA PUBLICIDADE DOS A TOS NO PNCP 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 
oficial destinado à: 1 - di vulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei ; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova 
Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral , aplicável, por disposição 
expressa normativa, para todos os entes federados. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei nº 14.133/2021, o veículo 
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)". 

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos: 

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
ad itamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 
sua assinatura: f - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 1 O (dez) 
dias úteis, no caso de contratação direta. § 1 ° Os contratos celebrados em 
caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser 
publicados nos prazos previstos .. nos incisos I e Jl do caput deste artigo, 
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sob pena de nulidade . Referidas normas podem induzir a 2 conclusões 
distintas, ambas, c laro, defensáveis, afinal, interpretação implica a busca 
do melhor significado, dentre os vários possíveis, de um determinado 
texto normativo". 

Diante disso, entendo que é relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente 
a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma 
o princípio constitucional da publicidade. 

Assim, concluímos que a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo 
ser utilizada no caso concreto. 

• Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória 
a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 
conforme determina o art. 54, §3°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

V - CONCLUSÃO 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico­
formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, 
nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de responsabilidade 
dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro nos termos do art. 53, parágrafo 
único, da Lei Federal Nº. 14. 133/21. 

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas no Edital 
e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal nº 14. 133 de 1 ° de abril de 

• 202 1 e demais normas e princípios que regem a matéria. 

Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, OPINO 
favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Por fim, recomendo que a contratação pretendida, deverá constar em plena 
conformidade com o referido Plano. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Açailândia, MA, 23 de janeiro de 2025. 

N NASCIMENTOALVES SANTOS 
Procurador Geral do Município de Açai lândia 

PORTAR1A Nº 0003/2025- GAB 
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O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições conforme preceitua o art. 73, 11 , da Lei Orgânica deste Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR WELLINGTON NASCIMENTO ALVES SANTOS, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 056.510.953-73, para exercer o cargo em comissão de 

Procurador-Geral do Municipio, símbolo SEC, vinculado{a) à Procuradoria-Geral 

do Município, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do Estado do Maranhão, 

ao(s} 01 (um) dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) . 

-
.I -- / 

_ t / < /·' y, /;!'.t 1 
Benjamim de Oliveira 

Prefeito 

Avenida Santa Luzia, km 02, S/N , Parque das Nações. 
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Quinta-Feira, 02 - Janeiro - 2025 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0001/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Munlclpio. 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR RICHARDSON R V A NERES DE 
JESUS E SOUZA, i n scrito(a) no CPF sob o n º 
021 .925.803-12, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Mu nicipal de Administ ração , s1mbolo SEC, 
vinculado(a) à Secretaria Municipal de Administração. a partir 
desta data. 

Art. 2 º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açallãnd ia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) d1a(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 {dois mil e vinte e cinco). 

Benj amim de Oliveira 
Prefe ito 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 0002/2025- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÃNDIA, município do Estado do 
Maranhão. no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art . 1º. NOMEAR ROG ÉRIO PORCIONATO, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 152.417 .288-05. para exercer o 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Economia e 
Finanças, símbolo SEC, vlnculado(a) á Secretaria Municipal 
de Economia e Finanças, a partir desta data. 

Art. 2 °. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Munlclplo do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) d1a(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0003/2025- GAB 
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o PREFEITO DE AÇAILANDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, l i. da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR WELLINGTON NASCIMENTO 
A L VES SANTOS, inscrito(a) no C PF sob o n º 
056.510.953-73, para exercer o cargo em comissão de 
Procurador-Geral do Municíp io , símbolo SEC, vinculado(a) 
à Procuradoria-Geral do Município, a partir desta data. 

Àrt. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de A çallãndia, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dia(s) do mês de janeiro 
do ano de 2025 {dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0004/2024 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNOIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73. li, da Lei Orgânica deste Municlp10, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. N O MEA R KARLA JANY S LIMA 
NASCIMENTO, inscrilo(a) no CPF sob o nº 466.645.303-25, 
para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal 
de Educação , s ímbolo SEC, vinculado(a) à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria relroage seus efeitos ao dia 
01 /01 /2025, revogando-se as disposições em contrério. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndla, Município do 
Estado do Maranhão, ao(s) 01 (um) dla(s) do mês de Janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0005/2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÃNDIA, município do Estado do 
Maranhão. no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, 11, da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Documento assinado digitalmente conforme MP no • 2.200-2 
de 24/08/2001 , que Inslltu1 a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Braslie,ra - ICP-Bras,I. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo nº 1150/2025, com Documento 
de Formalização da Demanda datado de 17/01/2025, que deu origem ao processo de licita­
ção que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Halan Jefferson dos 
Santos Nobre, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitató­
rio, CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, para execução do objeto abaixo indicado, 
composto pelos seguintes elementos principais: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 

Termo de Abertura de Processo; 
Documento de Formalização da Demanda; 
Estudo Técnico Preliminar; 
Projeto básico de engenharia; 
Proposta MS; 
Aprovação do ETP e PB; 
Solicitação de Dotação e Impacto Orçamentário; 
Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário; 
Declaração de Adequação Orçamentária e Ordenador de Despesa 
Autorização; 
Autuação 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 1150/2025. 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

3. DO OBJETO 
DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no mu­
nic1p10 de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332-
2023/MCI DADES/CAIXA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 
PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, Inciso 

li da Lei Federal nº. 14133/2021 . 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei nº 14.133/2021 , 

Lei Municipal nº 787/2024 e Lei Federal nº 8.987/95 e demais legislações pertinentes. 

6. AUTORIZAÇÃO 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições 
que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 
Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com 
execução indireta, com modo de disputa aberto e fechado, tendo por objeto a seleção 
da proposta mais vantajosa com vistas a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 
no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 
953332/2023/MCI DADES/CAIXA. 

A sessão eletrônica de licitação realizar-se-á dia 24 de fevereiro de 2025 às 09:00 
horas, através da plataforma de licitação LICITANET, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com. br. 
O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da 
Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet 
(www.licitanet.com. br). 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, 
Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como pelos princípios constitucionais, civis e 
penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. 
Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados 
exclusivamente pelo campo próprio do sistema. Em nenhuma hipótese serão prestadas 
informações pessoalmente ou por telefone. 

1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 
no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 
953332/2023/MCIDADES/CAIXA. 
1.2. O valor máximo estimado para a presente licitação é de R$ 4. 798.065,52 (quatro 
milhões setecentos e noventa e oito mil sessenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se 
anexa a este instrumento. 
1.3. As despesas decorrentes do presente procedimento ocorrerão pela seguinte 
dotação devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

rgão 02 Poder Executivo 

Unidade 11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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Função 17.512.0015.1077.0000 

Projeto/Atividade Obras e Saneamento e Macrodrenagem de Esgoto 

Nat. da Despesa 4.4.90.51 .0000 

Fonte de Recurso 700 - Outras transferências de convênios ou instrumentos 
congêneres da união 

1.4. Caso o instrumento de contrato resultante deste processo ultrapasse o exercício 
financeiro, a atualização da dotação será realizada via apostilamento naquele, na forma 
do inciso IV, art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. DA MODALIDADE 
2.1. Fica eleita como modalidade para o presente procedimento a Concorrência, na 
forma eletrônica, tendo por critério de julgamento o menor preço global, na forma fixada 
no projeto básico que segue em anexo a este instrumento. 

3. DA PREVISÃO DA DESPESA 
3.1. Por se tratar de uma obra extraordinária e de liberação de recursos não prevista 
tempestiva a elaboração do Plano Anual de Contratação, a presente despesa não foi 
consignada naquele. 

4. DA PARTICPAÇÃO 
4.1. Não poderão disputar desta licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 
4.1.1 o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.1.2. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.1.3. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.1.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.1.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 
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4.1.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.2. O impedimento de que trata o item 4.1.1 . será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.1 .1 e 4.1.2. poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.5. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.6. As empresas que não se enquadrem nas vedações acima descritas e que tenham 
atividade econômica compatível com o objeto desta licitação poderão participar 
livremente do certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. A interessada em participar da presente Concorrência, deverá fazer seu 
credenciamento junto ao portal de licitações LICITANET, obedecendo as normas 
internas da plataforma. 
5.2. O credenciamento será necessário para garantir o acesso do licitante à 
Concorrência, podendo atuar ativamente neste com a inserção de proposta de preços, 
documentos de habilitação, operação na fase de lances e demais atos pertinentes ao 
certame. 

6. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME's/EPP's 
6.1 . As empresas enquadradas na condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão preencher no sistema a declaração de enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas. 
6.2. São privilégios das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
6.2.1. regularização fiscal e trabalhista tardia, na forma do § 1º, art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
6.2.2. prioridade de contratação local e regional, na forma do Decreto Municipal nº 
150/2021 . 
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6.2.3. benefício de empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 
6.3. Para o gozo do tratamento desprendido no item 6.2.2., as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos exigidos para a 
referida comprovação de regularidade, ainda que positivas sem efeito de negativas ou 

fora do prazo de validade. 
6.4. Face a característica do objeto, não haverá conta reservada ou item exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

7. DA VISTORIA TÉCNICA 
7 .1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações/local de execução dos serviços/obra, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail : 
1nfraestrutura@acailand1a.ma.gov.br. 
7 .1 . 1. Os pedidos de agendamento só serão aceitos quando qualificada a interessada, 
devendo ser anexado ao e-mail: 
a) requerimento de vistoria técnica com a devida qualificação da interessada, em papel 
timbrado e assinado por seu responsável legal e, 
b) cópia do contrato social ou documento congênere, devidamente consolidado ou 
acompanhado do ato constitutivo e de todas as suas alterações e 
c) comprovante de inscrição da pessoa jurídica junto a Receita Federal do Brasil. 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o último dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 
7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria ou, no caso do 
sócio, contrato social. 
7.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante, poderá ser entregue 
"pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo documentos com as 
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta. A mídia a ser utilizada deverá ser apresentada pelo 
interessado às suas custas. 
7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 
7.6. A Administração entregará a licitante que realizar a visita , atestado de vistoria 
conforme o Anexo Ili deste edital, que deverá ser juntado aos documentos de 
habilitação. 
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7.7. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, será entendida a ausência como 
renúncia tática, sendo aplicada a norma do subitem 7.5. deste instrumento. 
7.8. É vedada a visita técnica por mais de uma empresa no mesmo dia e horário. 
7.9. A vistoria técnica não constitui requisito de habilitação. 

8. DO PROCEDIMENTO 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
8.2. O agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
projeto básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes 
do encerramento da fase de lances. 
8.2.2. A desclassificação, quando houver, será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas , sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente e 
os licitantes. 

8.4.1. Em caso de tumultos ou excessos o agente poderá bloquear o chat aos licitantes. 
8.4.2. Em eventuais casos de ofensas e/ou manifestações que contrariem e urbanidade, 
manifestem discurso de ódio ou de ordem preconceituosa, o agente bloqueará o chat e 
disponibilizará cópia da ata da sessão eletrônica ao final do certame para quem 
interesse tiver em promover as acões cabíveis. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
8.9. Será adotado para o envio de lances nesta concorrência eletrônica o modo de 
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
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8.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.11 . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11 .1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13. Poderá o agente, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real , do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o agente no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do agente aos participantes do certame, publicada no sistema, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar­
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
8.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 26 da Lei nº 14.133/2021 , assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.25.1. no país; 
8.25.2. por empresas brasileiras; 
8.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
8.25.5. por empresas que fornecem bens manufaturados e serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; 
8.25.7. por empresas que produzem bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
8.27. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação 
das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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8.28.2. O agente solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.29. Após a negociação do preço, o agente iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
8.30. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que 
determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021 , as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei 
Complementar Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final superior em até 
10% do menor preço ofertado terão preferência para contratação. 
8.30.1. No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 8.30., terão 
prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 
Açailãndia, estado do Maranhão. 
8.31 . Serão consideradas inexequíveis de pronto, no caso de obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. 
8.32. Caso o valor final do vencedor enseje dúvidas ao agente acerca da sua 
exequibilidade, poderá o agente solicitar composição de custos detalhada, que será 
submetida a avaliação da engenharia do Município com posterior emissão de parecer 
acerca da sua viabilidade. 
8.33. Encerrada a fase de lances e proclamado o vencedor, este será convocado via 
chat para no prazo de até duas horas, inserir no sistema os documentos de habilitação 
elencados neste edital. 
8.33.1. Serão admitidos documentos com emissão anterior ao dia e horário de abertura 
da sessão eletrônica de licitação. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA GARANTIA 
9.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em uma unrca via, sem 
propostas alternativas, inseridas no campo próprio da plataforma de licitação eletrônica 
(LICITANET). 
9.2. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real) , 
com no máximo duas casas decimais (0,00). 
9.2.1. Deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema, além do resumo da proposta 
de preços, as planilhas referentes a: 

9.2.1 .1. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos 
valores adequados valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no 
Projeto Básico 
9.2.1.2. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária 
estão disponíveis no Projeto Básico. 

9.2.1.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os 
respectivos valores adequados ao valor final proposto, 
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9.2.1.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) ou 
declaração de que aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não 
apresentação da composição do BOI, considerar-se-á que adotou o constante deste 
edital. 

a) O BOI . que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço. 
deverá estar apresentado à parte. ao final da planilha, sendo ali necessariamente 
detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BOI. levando em conta que nesta taxa 
deverão estar considerados, além dos impostos. as despesas indiretas não explicitadas 
na planilha orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BOI. percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 
município de Açailândia, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo 
prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será 
um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso 
li . da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato 
das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem á 
média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637 /2002 e 10.833/2003. de forma a garantir 
que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BOI que sejam compatíveis com 
as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar nº 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi. Senai, Sebrae etc.). conforme dispõe o art. 13. §3º da referida Lei 
Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário). 

9.2.1.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as 
informações solicitadas. 

9.2.1 .6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no 
Orçamento Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos 
consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BOI e Encargos Sociais 
aplicados. 

9.2.1 .7. Planilha de Curva ABC. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.3.1. contiverem vícios insanáveis; 

9.3.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas do edital e anexos; 
9.3.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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9.3.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital , desde 
que insanável; 
9.3.6. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada; 
9.3.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
9.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital , conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 
9.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar garantia da proposta 
no valor de 1 % (um por cento) do valor estimado para a licitação realizada por intermédio 
de qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21 , 
apresentada juntamente com os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de desclassificação. 
9.5.1. Afim de evitar a desclassificação as licitantes devem emitir suas garantias até a 
data e horário e limite de cadastramento das propostas sob pena de desclassificação, 
afim de evitar que o Agente de Contratação descubra os potenciais participantes no 
certame, a garantia só deverá ser apresentada e anexada juntamente com os 
documentos de habilitação assim quando solicitados no prazo de 02 (duas) horas. 
9.6. Para a garantia da proposta, serão admitidas as seguintes formas: 
9.6.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia, ou; 
9.6.2. seguro-garantia, ou; 
9.6.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
9.7. A validade da proposta de preços será de no mínimo 90 (noventa) dias. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 . Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos 
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio 
das disposições contidas abaixo. 
10.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro 
Cadastral expedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de 
Acailândia/MA", em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a 
opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital 
estiverem no referido cadastro) , assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, 
vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 
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10.3. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Açailândia/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste 
Edital. 
10.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Cadastro de Fornecedores de Açailândia e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
10.5. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Açailândia a consulta será 
realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser 
anexado pela licitante junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, 
bem como pela documentação complementar especificada neste edital. 
10.6. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Cadastro de Fornecedores de Açailândia ou documentos de habilitação 
complementares necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de 
Contratação. 
10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
10.1 O. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.11. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes 
regras: 

10.11 .1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

10.11 .2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome 
da matriz ou da filial, salvo disposição do edital em contrário. 

10.12. Ressalvado o disposto no item 10.2, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 

10.13. Considerando o disposto no art. 63, li e Ili. da Lei nº 14.133/2021, a 
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá. tendo como 
referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados. e não a data de 
inicio da sessão. 

10.14. Habilitação Jurídica 
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10.14.1 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.14.2. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­
br/empreendedor. 

10.14.3. Sociedade empresária. sociedade limitada uni pessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores 
ou da diretoria em exercício. 

10.14.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

10.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de marco de 2020. 

10.14.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social , com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art 107 da Lei nº 5. 764. de 16 de dezembro 1971 . 

10.14. 7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

10.14.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de 
constituição do Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento 
particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as 
seguintes condições: 

10.14.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração. 

10.14.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

10.14.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 
de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

10.14.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem 
como as atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente 
(no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

10.14.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão 
a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 
asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela Administração. 
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10.14.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se 
constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o 
consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 

10.14.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante 
do consórcio, isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 
10.5.1 ao 10.5.7 do edital, conforme o caso. 

10.1 5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

10.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 . 

10.15.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, mediante apresentação da: 

10.15.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa; 

10.15.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
à Dívida Ativa. 

10.15.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

9 10.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

10.15.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Fiscais; 

10.15.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de 
Débitos na Dívida Ativa. 

10.15.6. 
Serviço. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

10.15. 7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa de débitos trabalhistas - CNDT. 

10.15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
referente ao item 11 .6.2 do edital. 
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10.15.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos 
os documentos relacionados neste item (10.6) de cada empresa integrante do 
consórcio, isoladamente. 

10.16. Qualificação Econômico-Financeira 

10.16.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.16.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) 
anos (exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.16.2.1 . No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá 
apresentar Balanço de Abertura nos termos do item 11 .7.2.3, sendo facultada a 
apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício - ORE. 

10.16.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social 
encerrado. 

10.16.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

10.16.2.3.01 . Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: 
publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a 
Demonstração do Resultado do Exercício - ORE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis). 

10.16.2.3.02. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão 
considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e 
legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, 
Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11 , de 05 de dezembro de 
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI , acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

10.16.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
às empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao 
último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil 
Digital (ECO), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser 
apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último 
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril 
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do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício 
anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 

10.16.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados , devendo os resultados serem iguais 
ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circu lante 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

10.16.3.1. A(o) Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) 
patrimonial(is) apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar 
de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

10.16.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos 
os documentos acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

10.16.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados 
anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não 
inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o 
cálculo o valor maxImo estabelecido em edital , por meio do Balanço 
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

10.16.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas 
consorciadas possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados 
anteriormente, deverá comprovar possuir Patrimônio Liquido não inferior a 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o 
valor máximo estabelecido em edital , por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do 
último exercicio social encerrado. 

10.16.5.2. Para empresas reunidas em consórcio , a verificação de Patrimônio 
Líquido nos termos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de 
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cada consorciada, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 
encerrado. 

10.16.5.3. O acréscimo previsto no item 11 .7.5.1 não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 

10.17. Qualificação Técnica 

10.17.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro 
do seu prazo de validade. 

10.17 .1.1 . No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento 
exigido no item 11 .8. 1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

10.18. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ 
declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da 
licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e I ou procurador e / ou 
responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão 
ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em 
conselhos profissionais, comprovando as quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 
cento) conforme curva ABC, descritas na tabela abaixo: 

ITEM 

1.5.1 

1.5.2 

1.3.5 

1.3.6 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
QUANT 

50% 

TUBO COR RUGADO PAREDE DUPLA PEAD, 
D=1500MM (60"), P/SISTEMAS M 622,02 
DRENAGEM, TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

TRANSPORTE DE TUBOS PEAD D=1500mm EM 
CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 M 622,02 
Metros 

*ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155HP), FROTA DE 10 Mª 4.632,69 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 Mª, 
DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. • 
AF _05/2020_material de jazida_reaterro 
de valas 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
MINICARREGADEIRA, COM 

M3 4.632,69 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF 08/2023 
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ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, 
COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA M3 3.944,55 
(CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155HP), FROTA DE 10 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3, 
DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H . 
AF 05/2020 material de expurgo 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO M2 1.204,44 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

10.18.1. No caso de empresas reunidas em consórcio , a exigência contida no item 
9.2 poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
10.18.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §1 O e §11 do 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
10.18.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o 
quantitativo mínimo solicitado. 
10.1 9. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou 
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. 
10.20. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) 
profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11 .8.3), 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU 
ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando as quantidades mínimas de 50% 
(cinquenta por cento) conforme curva ABC, descritas na tabela abaixo: 

ITEM 

1.5.1 

1.5.2 

1.3.5 

DISCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS UNID 
QUANT 

50% 

TUBO CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, 
D=1500MM (60"), P/SISTEMAS M 622,02 
DRENAGEM, TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

TRANSPORTE DE TUBOS PEAD D=1500mm EM 
CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 M 622,02 
Metros 

*ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E M3 4.632,69 TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
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(CAÇAMBA: 1,2 M3 
/ 155HP), FROTA DE 10 

CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3
, 

DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF _05/2020_material de jazida_reaterro 
de valas 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
MINICARREGADEIRA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF 08/2023 
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, 
COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 1,2 M3 

/ 155HP), FROTA DE 10 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3

, 

DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. 
AF 05/2020 material de exourao 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

M3 4.632,69 

M3 3.944,55 

M2 1.204,44 

10.20.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(a1s) for(em) comprovada(s) a 
capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
10.20.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que 
o(s) assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues 
os serviços com a qualidade exigida. 
10.20.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita 
pelo mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados 
acima. 
10.20.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a 
empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de 
assembleia; como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e 
cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; 
como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de 
registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item 10.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração 
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
10.20.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo 
inicial no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
10.20.6. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da 
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser 
apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, 
apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise. 
10.20. 7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente 
anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do 
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Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou 
outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada 
do novo profissional. 
10.20.8. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação. 

10.20.8.1.A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de 
abertura da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser 
agendada até as 14 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, pelo e-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br ou na sede 
da própria secretaria localizada à Avenida Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP: 
65.930-000, Açailândia/MA. 

10.20.8.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em 
substituição ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica. 

10.20.9. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.20.9.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4° inciso XI. 21, inciso I e 42. §§2° a 6° da Lei n. 5. 764. 
de 1971. 

10.20.9.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados. 

10.20.9.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual. 

10.20.9.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971. art. 107. 

10.20.9.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato. 

10.20.9.6.Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

10.20.9.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5. 764 de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

10.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

10.22.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame. 

10.22.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme 
condições estabelecidas neste edital. 

10.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.27. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula 
específica deste edital , e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão 
negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de 
validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição. 

10.28. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
11 .1. O contrato fruto desta Concorrência terá a vigência de 1 O (dez) meses, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal nº 14 .133/21 . 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
12.1. O prazo de execução do objeto é 03 (três) meses, conforme definido no 
cronograma físico-financeiro, anexo a este edital e tendo por base a celebração do 
contrato ou de documento congênere. 
12.2. Os serviços serão iniciados pela contratada apenas após a submissão de toda a 
documentação de segurança e saúde ocupacional ao Núcleo de Saúde e Segurança 
Ocupacional da Prefeitura Municipal de Açailândia, recebendo desta, parecer favorável 
na forma do §1°, art. 13, do Decreto Municipal nº 070, de 12 de abril de 2023. 

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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13.1. A execução do objeto seguirá o que está determinado no cronograma físico 
financeiro, bem como nos demais anexos elaborados pela engenharia que 
acompanham este instrumento. 

14. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
14.1. A relação entre o licitante vencedor e a Administração nesta Concorrência será 
estabelecida através de contrato administrativo, conforme minuta constante do Anexo 

XIII deste instrumento. 
14.2. Após a homologação, a Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 
14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
14.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, não podendo ultrapassar o preço do 
adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
14.8. A regra do 14.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma da alínea "a" do item 14.6 deste dispositivo. 
14.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual , observados os mesmos critérios estabelecidos 
nos itens 14.2. e 14.4. deste instrumento. 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001 -72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Documento assinado eletronicamente por Halan J efferson dos Santos Nobre.Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, em 
05/02/2025 15:12:30, conforme horário oficial de Brasília.com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8 539 de 8 de outubro de 2015, A 
autenticidade do documento pode ser conferida no site https //eproc aça,land,a.ma gov.br/yafidar/, informando o código verificador 
OOC-171357178493. 



•" ~ ( ~, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC ÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

ACAILÃND IA/MA 
PRO C. 11 50/2025 .p,, 
F O L H A Wl J,01- R U B : '1 

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

14.1 O. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal e trabalhista do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da obrigação, preferencialmente a microempresas ou empresas de pequeno 
porte conforme o caso concreto. 
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
15.3. São vedadas: 
15.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas 
como aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária; 
15.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
15.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham 
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original , sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Admin istração à continuidade do contrato. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 
respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada 
de planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 
preposto da licitante. 
17.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 
regularidade fiscal, social e trabalhista. 
17.3. Caso alguma das certidões encontre-se fora do prazo de validade, será concedido 
prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento 
até a regularização das certidões. 
17.4. Não havendo a regularização, o pagamento da parcela será efetuado e o contrato 
seguirá para rescisão. 
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17.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, quando da hipótese do 
subitem 14.4., a Administração promoverá a medição do que foi efetivado, suspendendo 
sua continuidade para pagamento por meio de indenização. 
17.6. As medições serão recebidas apenas quando acompanhadas do termo de 
medição constante do Anexo X deste edital , acompanhado dos documentos elencados 
no subitem 17 .1 deste instrumento. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
18.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
18.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 
18.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
18.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
18.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
18.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas. 
18.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
18.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
18.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
18.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
18.1.8.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
18.1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
18.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
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18.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
18.1.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

r19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
19.1.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
no Projeto Básico e em sua proposta; 
19.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
19.1.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
19.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 
19.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
19.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 
19.1. 7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital de licitação que originou a avença. 
19.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
19.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei , tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
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19.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
19.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 
19.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
19. 7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
19.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
19.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi­
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 
19.1 O. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
19.11 . Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
19.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
19.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social , 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
19.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
19.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 
19.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

19.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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19.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
19.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
19.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Contratante. 
19.21 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
19.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
19.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
19.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
19.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
19.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
19.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
19.28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite­
se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 
19.29. No caso de execução de obras: 
19.29.1. apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
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relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 
19.29.2. em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

20. DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 
20.1. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente após sua conclusão e 
realização da última medição, oportunidade na qual será emitida o termo provisório de 
recebimento na forma do Anexo XI deste edital. 
20.2. Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato terá até 30 (trinta) dias para a 
análise final do empreendimento que, sendo aprovado, receberá o termo de 
recebimento definitivo da obra/serviço utilizando-se do Anexo XII do instrumento 
convocatório. 
20.3. Caso a execução não esteja de acordo com o projeto básico, haja falhas que 
comprometam a estrutura ou não tenham sido concluídos, o fiscal do contrato reterá o 
recebimento definitivo e notificará o contratado e a autoridade superior para a correção 
daquilo que foi indicado até que se dê a devida correção, sob pena da aplicação das 
sanções previstas no item 21 deste edital. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21 .1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
21 .2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
21 .3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21 .3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
21 .3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 
21.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 
inexecução total ou parcial ; 
21 .3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 
por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 
fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 
21 .3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21 .3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
21 .3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 
processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

21 .5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para cIencia e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21 .6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
21 . 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açai lândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Páajna 2s de s2 
Documento assinado eletronicamente por Halan Jefferson dos Santos Nobre.Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. em 
05/0~~25 1s-12:30, conforme horário oficial de Brasilia,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8.539, de e de outubro de 2015. A 
autenticidade do documento pode ser conferida no site https //eoroc.acailand,a.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: 
DOC-171357178493. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO Df AÇAILÂNDIA 

ACAILÃND IA /MA 
PRO C. 11 5D/20B 
FOLHA N'J,it.{ RUB : --f.J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

21 .8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9° do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
21 .9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21 .1 O. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como, no que for cabível , no Código de 
Processo Civil. 
21 .11 . Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos 
órgãos responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município 
para análise e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 
21 .12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de 
Compras Públicas e publicados na imprensa oficial. 

22. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
22.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão recebidos apenas das pessoas jurídicas 
que eventualmente possam estar interessadas no certame. 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
22.3. As peças das quais cuida este item devem ser protocolados no Protocolo Central 
da Prefeitura Municipal de Açailândia ou pelo e-mail disponibilizado no preâmbulo deste 
edital. e 22.4. Caso a Administração entenda ser necessário o adiamento do certame para a 
análise dos pedidos, esta o fará publicando o aviso pertinente no Portal da 
Transparência do Município e nos mesmos meios onde publicou o aviso de licitação. 
22.5. Respondido o pedido de esclarecimento ou julgado o pedido de impugnação, 
havendo adiamento a sessão terá continuidade no dia e data marcada para a sessão 
adiada. 

--

22.6. Se o julgamento do pedido de impugnação, uma vez deferido, resultar em 
alteração do edital que amplie a concorrência ou implique na elaboração das propostas 
de preços, a Comissão de Licitação suspenderá a licitação e solicitará a correção do 
edital , publicando o reaviso de licitação a posteriori , com interregno não inferior aquele 
praticado na publicação do primeiro aviso. 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão publicadas no Portal da 
Transparência do Município para conhecimento dos demais interessados e terão força 
vinculante. 
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22.8. As peças das quais tratam este item será dada publicidade no site oficial do Poder 

Executivo Municipal. 
22.9. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes com as propostas as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
22.1 O. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

23. DOS RECURSOS 
23.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
23.1.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral , sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 23.1.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
23.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas letras "b" e "c", serão 
observadas as seguintes disposições: 
23.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 , da ata de 
julgamento; 
23.2.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
23.3. O recurso de que a letra a do item 23.1.1. será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
23.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
23.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
23.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
23.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
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24. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
24.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
24.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
24.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
24.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
24.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. Eventuais modificações no edital implicarão em nova divulgação na mesma forma 
de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas ou ampliação da concorrência. 
25.2. Quaisquer comunicações entre as licitantes e a Administração, só serão realizados 
através do sistema LICITANET, cujo endereço está disponibilizado no preâmbulo deste 
edital. 
25.3. Caso no dia marcado para a licitação ocorra fato que decrete feriado, ponto 
facultativo ou outro que interrompa o expediente da Prefeitura Municipal de Açailândia, 
a sessão será transferida para o primeiro dia útil imediatamente posterior ao dia 
agendado para a sessão pública. 
25.4. Para a aplicação do formalismo moderado, o agente de contratação considerará 
as seguintes ocorrências cumulativas para o saneamento dos eventuais defeitos nos 
documentos e propostas de preços apresentados nesta licitação: 
25.4.1. erro meramente formal ; 
25.4.2. simplicidade para o saneamento e; 
25.4.3. não implicação em direito dos demais licitantes. e 25.5. Todos os documentos apresentados pelas empresas, quando apreciados pelo 
agente de contratação serão juntados ao processo administrativo respectivo, não 
havendo devolução. 
25.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do licitante 
vencedor. 

25.7. A adjudicação e homologação do presente certame são de competência exclusiva 
da autoridade superior em casos de interposição de recursos administrativos. 
25.8. O foro competente para a resolução de possíveis litígios resultantes da licitação 
ou do contrato administrativo é a Comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

26. DOS ANEXOS 
26.1. Constituem anexos deste edital os seguintes documentos e modelos: 
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Anexo 1 - Projeto Básico -Anexado nos autos do processo e nos portais LICITANET, 
PNCP, Portal de Transparência Municipal e SINC-CONTRATA para realização de 
downloads. 
Anexo li - Atestado de vistoria técnica; 
Anexo Ili - Termo de Medição; 
Anexo IV - Termo de Recebimento Provisório; 
Anexo V - Termo de Recebimento Definitivo; 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo VIII - Ordem de Serviço. 
Anexo IX - Modelo de declaração de renúncia à visita técnica 

Açailândia/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Halan Jefferson dos Santos Nobre 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Portaria nº 00006/2025 - GAB 
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Anexo 1 - Projeto Básico - Anexado nos autos do processo e nos portais 
LICITANET, PNCP, Portal de Transparência Municipal e SINC-CONTRATA para 

realização de downloads. 
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ANEXO li - ATESTADO DE VISTORIA 
ATESTADO DE VISTORIA 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, localizada na ____ _ 
através do seu responsável técnico, __________ , _cargo __ , Matrícula nº 
___ , atesta para os devidos fins de habilitação junto a com Concorrência nº 
__ / __ , que o responsável técnico/responsável legal pela empresa ____ _ 
CNPJ.: _____ , localizada na ____ , Sr° (a). _______ , CREA nº 
_____ ou RG.: ____ , realizou vistoria técnica a obra instruída pela licitação 
citada, no dia __ de __ de ____ , das __ horas às __ horas, declarando 
este que obteve pleno conhecimento do local e condições da obra, não havendo 
nenhuma pendência sobre esta e sendo plenamente possível a elaboração da sua 

proposta. 

___ ./ ___ __;/ ___ _ 

Nome com o cargo do responsável técnico da SINURB 
Matrícula nº _ _ _ _ 

Nome representante da empresa 
Número do Registro no CREA __ ou nº do RG __ 

Razão Social da Empresa 
Número do CNPJ 
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ANEXO Ili - TERMO DE MEDIÇÃO 
TERMO DE MEDIÇÃO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, localizada na ____ _ 
através do fiscal designado, __________ , _cargo __ , Matrícula nº 
___ , exara o presente termo de medição referente ao Contrato nº __ / __ , tendo 
por objeto in ____ instruído pela Concorrência nº __ / ___ , executado pela 
empresa ____ , CNPJ.: _____ , localizada na ____ , na forma da 
planilha anexa, devidamente assinada pelo responsável técnico indicado pela 
contratada. 

--------- ____ / ____ / ___ _ 

Nome fiscal da SINURB 
Matrícula nº ----

Nome com o cargo do responsável técnico pela empresa 
Número do Registro no CREA 

Razão Social da Empresa 
Número do CNPJ 
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Contrato nº 
Objeto: 
Contratado: 
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ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Contratante: 
Licitação: 
Processo Licitatório: 

ACA ILliNDIA/MA 
PRO C. J 150/2 025 
F O L H A Wi <i.-~ j R U B : ~ 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter provisório, ___ _ 
conforme projeto básico anexo ao edital da Concorrência nº __ / ___ , no município 
de Açailândia/MA, objeto do Contrato nº _ _ / __ , firmado entre a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa _____ _ 

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com 
as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 
especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 
achando-se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO. 

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Provisório da Obra. 

DE ACORDO: 

Açailândia/MA, __ de _ __ de __ _ 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 
Formação Crea/Cau 

Matrícula 

__ / __ / __ _ 
Nome do Responsável Técnico 
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Contrato nº 
Objeto: 
Contratado: 
Contratante: 
Licitação: 

ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINTIVO 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Processo Licitatório: 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter DEFINITIVO, a execução 
de serviços referentes à ___________ , conforme projetos básico e 
executivo anexos ao edital da Concorrência nº __ / ________ , objeto do 
Contrato nº __ / __ , firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e a empresa ______ _ 

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com 
as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 
especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela CONTRATANTE, e 
achando-se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Definitivo da Obra. 

DE ACORDO: 

__ / __ / __ 

Açailândia/MA, __ de ___ de __ _ 

Nome do Fiscal/Gestor Do Contrato 
Formação Crea/Cau 

Matrícula 

Nome do Responsável Técnico 
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Processo Adm. nº 
Concorrência nº 
Contrato nº 

ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contrato que entre si celebram o Município 
de Açailândia/MA, através da Secretaria 
Municipal de ____ e a empresa __ _ 

CONTRATANTE: Município de Açailândia, estado do Maranhão, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ.: ____ , localizada na ______ , Açailândia/MA, 
neste ato representada pelo secretário ordenador da despesa, Sr°. _____ , portador 
do RG.: ___ , doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: A empresa _______ , CNPJ.: _____ , localizada na 
________ , município de ___ /MA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
______ , sócio/proprietário/representante, portador do RG.: ___ , doravante 
denominado CONTRATADA. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de implantação de 
sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de 
Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332/2023/MCIDADES/CAIXA, na 
forma do Edital de Licitação e seus anexos e do projeto básico pertinente. 
1.2. Constitui parte deste instrumento a proposta de preços vencedora do certame e 
constante dos autos do Processo Administrativo nº ___ / __ , independente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
2.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 , da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como dos 
princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência 
nº __ /2025 e nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 
__ /2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONVENCIONADAS 
3.1. As alterações no instrumento de avença quanto a sua vigência atenderão as 
disposições do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 
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3.2. Aquelas alterações que não versem sobre vigência contratual observarão as 
disposições do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ 0,00 ( ... ), cotados em moeda nacional na 
forma da proposta de preços apresentada pela vencedora do certame que precede este 
instrumento, independente de transcrição, passando a planilha a ser considerada anexo 

a este instrumento. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
5.1. O local de execução da obra/serviço é o disposto no memorial descritivo, sendo 
este ___ _ 

6. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1. O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste contratado é de _ _ ( .... ) 
meses, contados após o recebimento da ordem de serviço, conforme descrito no 
cronograma físico-financeiro anexo ao edital de licitação pertinente. 
6.2. Os serviços serão iniciados pela contratada apenas após a submissão de toda a 
documentação de segurança e saúde ocupacional ao Núcleo de Saúde e Segurança 
Ocupacional da Prefeitura Municipal de Açailândia, recebendo desta, parecer favorável 
na forma do §1°, art. 13, do Decreto Municipal nº 070, de 12 de abril de 2023. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições, sendo vedada a sub-rogação 
completa ou da parcela principal da obrigação, preferencialmente microempresas ou 
empresas de pequeno porte conforme o caso concreto. 
7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
7.3. São vedadas: 
7.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como 
aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária; 
7.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
7.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham 
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 
respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada 
de planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 
preposto da licitante. 
9.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 
regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f' do item 
10.4 do edital de licitação que gerou este instrumento. 
9.3. Caso alguma das certidões encontrem-se fora do prado de validade, será concedido 
prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento 
até a regularização das certidões. 
9.4. Não havendo a regularização, a parcela será efetuada e o contrato seguirá para 
rescisão. 
9.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, a Administração 
promoverá a medição do que foi efetivado suspendendo sua continuidade para 
pagamento por meio de indenização. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 

10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro. 

10.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
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10.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas. 
10.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
10.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
10.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
10.1.8.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
1 O. 1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
10.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
10.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
10.1.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

11. DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA 
11 . 1. constituem obrigações da CONTRATADA: 
11 . 1 .1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
no Projeto Básico e em sua proposta; 
11 .1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
11 .1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11 .1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 
11.1 .5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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11 .1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 
11 .1 . 7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital de licitação que originou a avença. 
11 .2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 
11 .3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
11.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11 .5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 
11 .6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11 .7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11 .8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas , e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11 .9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi­
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 
11 .1 O. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11 .11 . Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
11 .12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
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11 .13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
11 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
11 .15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 
11 .16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
11 .17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
11 .18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
11 .19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
11 .20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Contratante. 
11 .21 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
11 .22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
11 .23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
11 .24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
11 .25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
11 .26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
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prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
11 .27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
11 .28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite­
se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 
11.29. No caso de execução de obras: 
11.29.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
11 .29.2. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
12.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 
12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 
inexecução total ou parcial ; 
12.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 
por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 
fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 
12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
12.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 
processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 
12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para c,encia e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
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12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9° do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 
12. 9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.1 O. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como, no que for cabível, no Código de 
Processo Civil. 
12.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos 
órgãos responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município 
para análise e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 
12. 12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de 
Compras Públicas e publicados na imprensa oficial. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA 
VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
13. 1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte 
dotação orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

órgão 02 Poder Executivo 
Unidade 11 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Função 17.512.0015.1077.0000 
Projeto/Atividade Obras e Saneamento e Macrodrenagem de Esgoto 
Nat. da Despesa 4.4.90.51 .0000 
Fonte de Recurso 700 - Outras transferências de convênios ou instrumentos 

congêneres da união 

13.2. A vigência do contrato será de __ meses, contados da data da sua assinatura. 
13.3. Caso a vigência, em caráter de escopo, ultrapasse o exercício financeiro, deverá 
ser observada a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão das 
despesas no plano plurianual vigente. 
13.4. Caso a conclusão de escopo não seja concluindo dentro da vigência do contrato, 
este poderá ser prorrogado, automaticamente, desde que o atraso não seja gerado por 
culpa da CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA GARANTIA DO CONTRATO 
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14.1. Para a celebração do presente contrato, a licitante adjudicada deverá prestar 
garantia do contrato no valor total de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, podendo 
optar pelas seguintes formas: 
14.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia, ou; 
14.1.2. seguro-garantia, ou; 
14.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
14.2. A validade da garantia, nos casos de seguro ou fiança deverá perdurar durante 
toda a execução do contrato, sendo admitidas renovações da vigência das apólices ou 
documentos afins quando o caso. 
14.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atual izada monetariamente. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, através do servidor abaixo identificado: 
Nome: .... .. 
Cargo: .... .. 
Matrícula: ... .. 
15.2. Como preposto para atuar junto ao fiscal do contrato na condição de responsável 
técnico por este a CONTRATADA indica o profissional abaixo identificado: 
Nome: .... .. 
Cargo: .... .. 
CREA/CAU: ..... 
15.3. Fiscal e proposto trabalharão em conjunto no acompanhamento da obra/serviço e 
sua execução, aferição de medições, recebimentos provisório e definitivo do objeto e 
cumprimento de todas as obrigações das partes fixadas neste contrato. 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO ---16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
16.1 .1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
16.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
16.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
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16.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
16.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
16.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 
16.1. 7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
16.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
16.1.8. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 
16.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
16.2.1. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133/21 ; 
16.2.2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
16.2.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
12.2.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 
12.2.5. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.2.2, 16.2.3, e 16.2.4. 
observarão as seguintes disposições: 
12.3.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
12.3.2. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 124 da Lei 14.133/21 . 
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12.4. Os emitentes das garantias contratuais deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
12.5. A extinção do contrato poderá ser: 
12.5.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
12.5.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
12.5.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
12.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
12. 7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
12. 7 .1. devolução da garantia; 
12.7.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
12.7.3. pagamento do custo da desmobilização. 
12.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento, as seguintes consequências: 
12.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
12.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
12.8.3. execução da garantia contratual para: 
12.8.3.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
12.8.3.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
12.8.3.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
12.8.3.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
12.8.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
12.9. A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.8.3.3. e 12.8.3.3. ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
12.10. Na hipótese do subitem 12.8.2., o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
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13. DA RA TIFICAÇ O E DO FORO 
13.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato e elegem 
como foro competente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a 
Comarca do Município de Açailândia, estado do Maranhão. 
13.2. Estando de pleno acordo e no uso da sua competência civil, assinam as partes 
este contrato administrativo na forma da lei. 

Açailândia/MA, _ _ de __ de ___ _ 

CONTRANTANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO VIII - ORDEM DE SERVIÇO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº __ /20_ 

A Prefeitura Municipal de ____________ UF __ , inscrita no CNPJ 
______ , através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, autoriza 
a empresa ___________ localizada no endereço 
_____________ , inscrita no CNPJ ____________ _ 

através do contrato nº ________ , celebrado entre as partes de acordo com a 
licitação nº ____ a dar início aos serviços da obra objeto do contrato acima, 
localizada no endereço ________________ neste munic1p10, 
obedecendo aos padrões técnicos e das exigências descritas no projeto básico de 
engenharia, nas planilhas orçamentárias e nos prazos fixados no cronograma físico­
financeiro . 

______ / __ , ___ de _____ de ___ _ 

Assinatura do Ordenador da despesa 
Cargo do assinante 

Recebi em de __ de ___ _ 

Assinatura do representante do contratado 
Cargo do assinante 
Razão Social da licitante 
CNPJ.: ----
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 

XXX/2025, na modalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito 

no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.0 (Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante 

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº (Nº DO 

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital da Concorrência nº XXX/2025, e que o quadro técnico 

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das 

peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e 

elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial , responsabilizando­

se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará no dia 24 de fevereiro 
de 2025 as 09:00 horas, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, na forma 
eletrônica em empreitada por menor preço global, com execução indireta, com modo 
de disputa aberto e fechado, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa 
com vistas a contratação de empresa para construção do sistema de drenagem pluvial 
urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 
O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da 
Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.qov.br) e no Portal Licitanet 
(www.licitanet.com.br). 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, da 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021 , 
Decreto Municipal nº 204/2021 , bem como pelos princípios constitucionais, civis e 
penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. 
Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados 
exclusivamente pelo campo próprio do sistema LICITANET. Em nenhuma hipótese 
serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo decretação de 
feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente 

Açailândia/MA, 05 de fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente 
Hallan Jefferson dos Santos Nobre 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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lsta edlç3o t composta de 34,. µap,,na, 

Presidência da República 

CASA CIVIL 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO Nt 90064/2024 

Comunicamos que o edital da llcltação supracitada, publicada no D.O.U de 
31/01/ 2025 foi alterado. Objeto; Pregão Eletrõnlco - Registro de preços para eventual 
aqutslç3o de materiais consumo r,po de topa e de cozinha, Total de Itens Limados· 00067 
Novo Edital 07/02/2025 das 09h00 às 12h00 e del4h00 às 17h00. Endereço: Ane,o li do 
Palâclo do Planalto, Ala A, Sala 201 Brasília • SRASILIA - DF. Entrega das Propasta); a partir 
de 07/02/2025 às 09h00 no site www.comprasnet 80V,br. Abertura das Propostas: 
19/02/2025, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. 

CLAUOEMBERQUE MONTEIRO FERREIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC • 06/02/2025) 110001-00001·2025NE110001 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NR 2/2025 - UASG llOUO 

Número do Contrato: 501/2024 
N• Processo: 00091.014367 /2022-52. 
lne<lglb1lldade. N• 44/2023. Contratante: AG~NCIA BRASILEIRA DE INTELIG~NCIA. 
Contratado: OS.761.098/0001·13 · KRVPTU5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO S.A .. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato 501/2024. por 04 (quatro) meses e 20 (vinte) 
dias, contemplando•se nessa ocasião o período de 10/02/2025 a 30/06/2025. Vigência: 
10/02/2025 a 30/06/2025. Data de Assinatura. 05/02/2025. 

(COMPRASNET 4.0 · 05/02/2025). 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 51 REGIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2/2025 • UASG 110096 

N• Processo: 00587.002092/2024•02. Pregão N• 90023/2024 Contratante: 
5UPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 51 REGIAO Contratado 26.343.176/0001 30 J.J 
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA. Objeto: Contrataç~o de seiv,ços de apolo admln,strativo 
nas modalidades de contínuo, portaria, copeira com íorneclmento de matenal e uten:;íllos sob 
demanda e garçom (sob demanda}, para as unidades da AGU localizadas em Recife-/PE. 
Fundamento Legal· LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência· 01/04/2025 a Ol/04/2026 
Valor Total: RS 628 954,80. Data de Assinatura: 30/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 · 06/02/2025). 

Brasilia - Dr, S<'xta-íPirn. 7 ele íevPrPim rlt> 2025 SEÇÃO. 

ElCTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 1/2025 • UASG 110096 

Número do Contrato· 11/2024 . 
N• Processo, 00587.001047/2024•22. 
Preg3o. N• 90001/7024. Contratante: SIJPERINTENDENCIA REG DE AOMIN DA s• REGIAO. 
Contratado: 19.858.267/0001-42 - H P L DE ARAUJO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 
Ob1eto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses. Vigência. 23/02/ 2025 a 23/02/2026. 
Valor Total Atualizado do Contrato RS 94.775,28 Data de Assinatura 06/ 02/2025. 

(COMPRASNH 4.0 • 06/02/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 1~ REGIÃO 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nt S3/2024 • UASG 110161 

N• Processo , 00676.000936/ 2024-73. 
lnexig1bllIdade N• 149/ 2024 Contratante SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE 
ADMINTRAÇÃO DA lt REGIAO. 
Contratado; 00.082.024/0001•37 - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO 
FEDERAL. Objeto: Prestaç~o de forma continua dos serviços publlcos de abastecimento de 
agua esgotamento sanitario e outros serviços para as dependenclas do consumidor ed. 
Sede I AGU . setor de autarquia sul, quadra 03, lootes 5/6 brasllla-df ed. Sede íil AGU -

setor de mdustrIa grâf,c:as, quadra 06. lote 800 Sras/lia DF. Fundamento Legal: LEI 
14.133/2021 . Artigo: 74 • Inciso: 1. Vigência: 20/01/ 2025 a 20/01/2070 Valor Total: RS 
549.648,00. Data de Assinatura 20/01/ 2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/02/ 2025). 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO N• SS/2024 • UASG 110161 

N• Processo 00676 000941/ 2024·86. 
lnexlglbllldade N• 143/ 2024 Contratante: SUPERINTENOENCIA REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA lt REGIAO. 
Contratado· ld 995.581/ 0001·53 • AGUAS CUIABA S.A. • CONCESSIONARIA DE 5ERVICOS 
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO. ObJeto O contrato consiste na prestação de serviços de 
fornecimento de água tratada, e-sgotamenro san1t.irlo e coleta de lixo, pelo prestador de 
serviços ao usuáno AGU• SADlR. Unidade em CulabawMT 
Fundamento legal: LEI 14 133/ 2021 • Artigo, 74 - Inciso: 1. Vigência: 06/ 02/ 2025 a 
06/ 02/2070. Valor Total: RS 14.372.35. Data de Assinatura: 06/02/ 2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/02/2025) 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N• 90005/202S 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada. publicada no D.O.U em 
24/01/2025 . Ob1eto; Pregão Eletrônico • Contratação dos sprv de Sistema Integrado de 
Gest.1o de Frota, e rede credenciada de oficmas e postos de combustíveis, com vista$ a 
atender as necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos veic.ulos oficlalç da SAO 
1• Região em Brasília e das Unidades Estaduais de Admlnlstração de Golas e Mato Grosso. 
além do abastecimento de todos os equ1pamentos e veículos próprios da SAD 11 Região 
(DF) e Das Unidades Estaduais dt! .Administração, conforme Edital e seus anexos. 

RODRIGO JORG PFEILSTICKER 
Superintendente Regiona! de Administração da 1• Região 

ISIDEC - 06/02/ 2025) 110161·00001-202SNE000096 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO N• 57/2009 - UASG 110161 

N9 Processo: 00404.0022d2/2009-31. Contratante: SUPERINTENDENCJA REGIONAL DE 
AOMIN. DA li REGIAO. Contratado: 00 082.024/0001-37 · COMPANHIA OE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL Objeto: Rescindir unilateralmente o contrato de adesão 
nv 057/2009·AGU. sendo dia ll de dezembro de 2024 o úlumo dia de execuçao, com base 
no Inciso ,ui. do artigo 78 e mdso 1, do artigo 79, da lei nv 8.666/1993 e na portaria 
seges/mgl n.• J.769. de 25 de abril de 2023. Fundamento Legal. Data de Rescisão· 
OS/02/2025 . 

(COMPRASNCT 4.0 · 06/02/2025(. 

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO DOCUMENTAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 3/2025 - UASG 110792 

Número do Contrato· 3/2022. 
N• Processo: 00404.002007/2021•56. 
lne••glbihdade. N• 6/2022. Contratante: DIRETORIA DE LOGISTICA E GESTAO DOCUMENTAL. 
Contratado. l7.85S.050/0001-53 - CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A .. Objeto: Prorrogar o 
prazo da vigência do Contrato n" 003/2022, por mais 2 (dol:;} meses, contemplando-se, 
nesta ocasiJo, o perfodo de 1• de fevereiro de 2025 a 3'1 de março de 2025. nos termos 
do art. 57, § 1•. da Lei n• 8.666. de 1993. V,gêncla: 01/02/2025 a 31/03/ 2025. Data de 
Assinatura: 27 /Ol/202S 

ICOMPRASNCT 4.0 • 27/ 01/20251. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 9000S/2024 • UASG 110322 

Nt Processo: 001g5001282202427 ObJeto: Registro de Preços, para 
contratação de empresa especiallzada na locação, transporte, instalação e posterior 
remoção de grades de segurança (gradlf), barricadas de Isolamento de púbhco e 
tapumes metaUcos de fechamento de áreas de segurança . Total de Itens Licitados: 3 . 
Edital: 07/02/2025 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Palácio do 
Planal to • Anexo li, Ala a Superior. Sala 201, Bra, ílla • BRASÍLIA/DF ou 
https//www.gov.br/compras/edital/1J0322-5-9000S·2024. Entrega das Propostas: a 
parti r de 07/02/ 202S às 09h00 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
21/02/ 2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras Informações Gerais: O Edital ~tá 
disponível 1ambêm na página eletrônica· ht1ps://www.gov br/ casacivil/pt•br/acesso-a­
iníormacao/llc1tacoes-e-<ontratos/secreraria-de-adminlstracao/ licitacoes. 

FABIO FERNAL 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 06/ 02/ 2025) ll0001·00001-202SNEllOOOI 
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS ARl'O 13/2024 

Pregao Eletrônico n• 13/2024 SRP CONTRATANTE:MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 00 PASSA 

QUATRO/GOCONTRATAOA: SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 
26.991.097/0001-3SOWETO:Aqu1s1ção de um veiculo ripo Hatch para a Secretaria de 
Asslstencia Social VIGtNCIA: 12 (dose) me,es da data de sua ass,natura até 

13/01/2026.VALOR TOTAL: RS 74,100.00 (setenta e quatro mll e cem reals).FUNDAMENTO 
LEGAL. Lei Federal 14.133/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nt S/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL OE PREVIDrNCIA SOCIAL, CNPJ sob o n• 05.433.433/0001· 

S4 com sede na Avenida Ramlro Teixeira, Setor Central, CEP 75.820-000, Serranópolis • GO 
CONTRATADO; Empresa CELSO D'ALCANTARA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pes.soa jundica de direito privado, devidamente inscrita no CNP J sob n° 
27.665.863/0001-34, com sede na Rua NA-09. 5/N, Q.15, L 04, Jardim Nova Abadia, Abadia de 

Goiâs•GO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestaçlo de serviços de A.sseuorla 
Jurídica VALOR TOTAL: R$8.400,00 ( OITO Mil E QUATROCENTOS REAIS) PRAZO: 60 dias DATA 
DE ASSINATURA: 08/01/2025 MOTIVO DA DISPENSA; Sup,lr as necessidades do fundo. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 33/2025 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Serranópol!s•GO, pessoa 1und1ca de 
direito público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o ne 16.529.743/0001-93, com sede 
admlnlstrcnlva na Avenida Ramiro Teh,elra. Setor Central. CONTRATADO· All.REOE TELECOM 
LTDA, pessoa Jurld!ca de direito priva do, lnstnta no CNPJ n' 20.643 602/0001· 74, com sede na 
Rua 115, 942, Q. F39, L 118, Andar 2. Sala 5 B. Setor Sul, Goíania-GO. CEP: 74085-325. OBJETO. 
O pasamento de despesa.s referentes à Faturas de Internet, para o exercido de 2025 VALOR 
TOTAL R$2t 000,00 (vinte e um m,I reais) PRAZO: 365 dias DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025 
MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a demanda do fundo municipal de asslstênda social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nt 1/2025 SRP 

PROCESSO N• 260/2025. FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE UIRAPURU/GO, 

torna público llcitaç.Jo, pregão presencial, menor preço por Item, CONSTITUIÇÃO OE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA OE UNIFORMES ESCOLARES PIIRA A 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE UIRAPURU/GO, NOS PRÓXIMOS 12 (DOZE) 

MESES. Sessão pública será 25/02/2025 às 13n:30m,n. Mal, informações pelo e-mail: 

ficitacao.ulrapuru@gmall.com e site www.u1rapuru.gogov.br 

Ulrapuru/GO, 6 de fevereiro de 2025 
AGUINALOO CHAGAS PARREIRA 

Pregoeiro. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA ELETRÔNICA Nt 2/2025 

• EXTIIATO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO NI 37 / 2025 

O Munlcipio de Açailândla, atraves da Secretaria Munlcipal de lnfra~trutura ~ 
Urbanismo, torria público a quem Interessar possa. que realizará no dia 24 de fevereiro de 
2025 as 09:00 horas, licitação na modalldade Concorrência ElctrOnlca, na forma eletrõmca 
em empreitada por menor preço global, com execução Indireta, com modo de disputa 
aberto e fechado, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa com vistas a 
contratação de empresa para construção do sistema de drenagem pluvial urbana profynda 
do bairro Vila lldemar. referente ao Convênio nv 9S3332/2023/MCIDAOES, de Interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbamsmo. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do Município, no 
endereço eletrônico www acallandla.ma.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet (www llcltanet.com.br). A lfcltaç3o será 
regida pelas disposições da lei Federal n• 14.133/2021 e alterações, da l ei Complementar 
no 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nV 150/2021, Decreto Municipal nV 
204/2021, bem como pelos princípios consutuc,onals, civis e penais apllc~vel!t a matéria, 
bem como pelo edital de licitação e seus ane.:os. Pedidos de esclarecimento e 
impugnações ao edital devem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do 
sistema UCITANET Em nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou 
por telefone. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato supervenient e que impeça a 
reallzaç.1io desta licitação na data acima mencionada, o evento seri automaticamente 
transfendo para o primeiro dia util subsequente. 

• 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Meio Ambiente de serranópolis-GO, pessoa jundica de 

d,reito público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o nt 09.512.416/0001·63. CONTRATADO, 
ALLREDE TElECOM LTOA, pessoa Jurldlc-a de direito privado, inscrita no CNPJ nV 
20.643.602/0001-74. com sede na Rua 115, 942. Q. F39. L. 118, Andar 2, Sala 5 B, Setor Sul, 
Golanla•GO, CEP: 74085-325. OBJETO: O pagamento de despesas referentes à Faturas de 
Telefone, para o exerclclo de 2025 VALOR TOTAL RS2 000,00 (DOIS Mil REAIS) PRAZO: 365 
dias DATA OE ASSINATURA 08/01/2025 MOTIVO DA DISPENSA: Supnr a demanda do fundo 
municipal de meio ambiente. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nf 42/2025 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Ass,stencla Soci•I de Serranópohs·GO. pessoa Jurldica de 
dlre~o públ,co Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o n• 16 529 743/0001-93, com sede 
administrativa na Avenida Ramiro Teixeira, Setor Central. CONTRATADO; BANCO 00 BRASIL 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne 00.000.000/S4S9-37, com sede na 
Avenida Ramiro Tehcelra, n. 01, Setor CC!ntral, Serranópol1s-GO. CEP 75820-000. OBJETO: O 
pagamento de despesiJs referentes a Tarif.ls, para o exerc1cio de 202.5 VALOR TOTAL: 
RS 1.200,00 (um mil e dutenlOS reais). PRAZO; 365 dias DATA OE ASSINATURA· 03/01/2025 
MOTIVO DA DISPENSA; Suprir a demanda do fundo municipal de assistência social 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nt 110/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVID~NCIA SOCIAL, CNPJ sob o n• 
05.433.433/000J-54, com sede na Avenida Ram,ro Te,,eira, Setor Central, CEP 7S.820-000. 
Serranópolls • GO CONTRATADO: SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTOA, pessoa 1urldica de 
direito privado, devtdamente Inscrita no CNPJ sob ne 10.4S0.122/CXX>1·33. com sede na Av. 
Castelo Branco 1555, 29 andar, Centro Paralso. Tocantins • TO OBJETO; Constitui obJeto do 
pro.sente contrato o DESENVOLVIMENTO DE WEB SITE MAIS PORTAL DA TRANSPAR~NCIA 
EXCLUSIVO PARA RPPS VALOR TOTAL: RS9.000,00 (NOVE MIL REAIS) PRAZO; 365 dias DATA 
DE ASSINATURA. 30/01/2025 MOTIVO DA DISPWSA; Suprir as necessidades do fundo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO n. 004/2024 

Fundamenlaç3o Legal: Lei Federal n• 14.133/202J Art. 78, Inciso I Processo n• 24096/2024 
Credenciamento n· 004/2024 Contratante: Fundo Municipal de saude de Trindade • Goiás 
Objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA/PRESTADORES OE SERVIÇOS MfolCO· 

HOSPITALARES, AMBULATORIAIS E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATENDIMCNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE TRINDADE·GO, que atendam às condições estabelecidas 
neste instrumento Dotação; 07.01.10.302.1037.2096.3 3.90.39.00 • FUNDO MUNICIPAL OE 
SAÜDE/MAN. BLOCO M ~DIA C ALTA COMPLEXIDADE AMB (MAC, SAMU. RSME. FAEC. REDE 
CEGONHA, RBM Gestor do Fundo Municipal de Saúde: Gustavo LUIZ de Qut'iro1 

EXTRATO OE CONTRATO NI 524/2025 

Contrato n• 524/2025 Credenciamento n• 004/2024 Contratada: JLC SAÚDE LTOA. Inscrito no 
CNPJ sob o n• 12.219.298/0001-04 Valor Total· RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
Pra,o de Vigência do Contrato: 28/01/2025 até 31/12/202S Data da Assinatura 28/01/2025 

EXTRATO OE CONTRATO N• S00/2025 

Contrato n• 500/2025 Credenciamento n• 004/2024 Contratada: Clinic.i São Jerônimo, 
inscrito no CNPJ sob o n• 37,666.450/0001· 28 Valor Total: RS 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) Prazo de Vigência do Contrato: 28/01/2025 até 31/12/2025 Data da 
Assinatura. 28/01/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 581/2025 

Contrato n• 581/2025 Credenciamento n· 0().1/2024 Contratada: Cen1ro de Imagem 5:io lucas, 
Inscrito no CNPJ sob o n· 26.484.924/0001-02 Valor Total RS 300.000,00 (tretentos mll reais) 
Prazo de Vigência do Contrato: 28/0l/202S até 31/12/2025 Data da Assinatura: 28/01/2025 

.f'"~. í..1te doc.ume11to o,odc ~ 11c,1f,C'.ldo no t nd,r«o tlt!t,óll•co 
'\.el ht1p//-.1n f01 bt/Jutll'm>CldMtf' hrn,1 oelo u,dlp) 05J0202SOJ070019l 

Açallãndla/MA, 5 de fevereiro de 2025, 
HALLAN JEFFERSON DOS SANTOS NOBRE 

SecretMlo Municipal de lnfraestruwra e Urbanismo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRt NCIA ELETRÔNICA N• 1/2025 

O Municip10 de Açailândla, estado do Maranh:io, através da Secretaria 
Municipal de Agncultura e Pesca, toma publico a quem de interesse for, que reahzará no 
dia 06 de março de 2025 ~s 09:00n (nove horas) licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica, na forma eletrõmca, tendo por cntério de Julgamento maior lance percentual, 
modo de disputa "abertow. tendo pOr objeto a seleção da proposta mais vantaJosa visando 
a concessão de uso real da área e Instalações do Frlgoriflco Municipal de Açallândla A 

Concorrência será regida pelas disposições da leí Federal nt 14 133/21 e da lei Federal nv 
8.987 /95, bem como pelas normas legais aplicáveis à matéria. em partjcular aquelas 
relacionadas a ordem administrativa, civil e penal e por e.ste edital e seus anexos, 
particularmente pelo Anexo 1 (termo de referi!ncla). O edital e seus anexos, com todas as 
Informações necessárias para panicipaçJo no certame, podem ser obtidos gratWtament~ 
exclusivamente no Portal da Transparência do Mun1clplo, no endereço eletrõnico 
www.acallandla ma.gov br, no Portal Nacional de Contratações Publicas (www.pncp.gov.br) 
e no Portal llcitanet (www.hcítanet.com.br). Pedidos de esdareclmento e impugnações ao 
edital devem ser encaminhados exclusivamrmte pelo campo próprio do sistema LICITANFT. 
Em nenhuma hipótese serão prestadas Informações pessoalmente ou por telefone. 
Ocorrendo decreta~o de feriado ou outro fato supervenfente que Impeça a realiza~o 
desla hcltaç~o na data acima mencionada, o evento será automaticamente transfel'1do para 
o primeiro dia Utll subsequente 

Açallandia/MA, S de fevereiro de 2025 
ANTONIO JOSÊ FERREIRA LIMA FILHO 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

PREFEITURA MUNICI PAL DE ARARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA Nt 1/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira do Munlcip10 de 
Arari/MA, toma publico a reahzaçao na forma da Lc, Federal nv 14.133, de 111 de abril de 
2021 e alterações Posteriores, Decreto Muniopal no 10 de 19 de abríl de 2024 e Le, 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regul;1mentares 
pertinentes à espécie. Ucitaçdo na modalldade Concorrência na forma Eletrônica, com 
critério de julgamento Menor Preço Global, objetivando contratação de empreSd 
especializada em pavimentação ash\ltlca de ruas do Conjunto Habitar Brasil do munldplo 
de Aran/MA, com uso de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviço,ç, em 
conformidade com especificações e quantidodes constantes no Projeto Básico, no dia 
25/02/2025, ~s lOhOOm1n !horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da 
informação no site https://www.portaldecompraspubllca.com.br sendo presidida pelo 
Agente de Contrataç:lo do municrp10. O Secretário informa que o edital encontraMse 
dlsponivel no endereço da Prefeitura suuada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA. S/N". 
CENTRO, CEP 65.480-000 de 21 a 6• feira, no norár,o das 08h00mln às l3n00mln e na 
página web htlps;//www.portaldecompraspublica.com.br, nllps://www,8ov.br/pncp/pt•br e 
https://app.tcema.tc.br/smccontrata/mural/procedimento. 

Ararl/MA, 06 de fevere,ro de 2025 
JOBERTH DIEGO MENDONÇA 

Equipe de Apoio 
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valor Global, RS 82.800,00 (oitenta e dois MIi e oitocentos Reais). 
DATA DO CONTRATO: 06 de Janeiro de 2025, Vigência: 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária: t2.36J.0403.2037 Manutenção da Secretaria Municipal de 
EducaçJo. Natureza (s) da Despesa 33.90.35 00. e Fonte de Recurso: 
1500,1001.000000. 

CONTRATO Nt 001/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS - ro 
CONTRATADO: RICARDO MADALENA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Inscrito no 
CNPJ sob o número • 48.660 944/0001·11 
OBJETO; A prestação de serviços técnicos profissionais espec1.tlr.iados relativos ao patroclnlo e 
à defe-s-a de causas Judiciais ou administrativas em demandas da Administração Municipal. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: lne,clglbllldade de Licitação n" 002/2025. 
Valor Global: RS 82.800,00 (oitenta e dois Mil e o,tocentos Reais), 
DATA DO CONTRATO: 06 de 1aneoro de 2025, Vigência: 12 (doze) meses. 
Dotação Orç.Jment.irla: 10.091.0010.2003 Manuten~o do Departamento Jurídico e 
Natureza (sj da Despesa 33 90.3S.OO, e Fonte de RecurS.O'. 1500.1002.000000 

CONTRATO N• 002/2025 
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS TO 
CONTRATADO: CONTENG CONTABILIDADE E ENGENHARIA EIRELI - M[, Inscrito no CNPJ 
sob o número • 26.628.400/0001-30. 
OBJETO: Contratação de serviços contábeis. com vistas ~ elaboraç:lo e execuçlo de 
servfços contábels, com vistas à elaboraç~o e execução de serviços espec1allzados sobre 
contabilidade Pública Muníc1pal, especificamente quanto a EscrlturaçJo Contábll: 
Demonstrações e relatórios contábeis mens3ls. blmestrals. quadrlmestrais, semestrais e 
anuais MODALIDADE DE LICITAÇÃO, lne•lglbilldade de LlcildçJo n" 001/2025 
Valor Global: RS 87. 750,00 (oitenta e ser e mll e setecentos e cinquenta reals), 
DATA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2025, Vigência 12 (doze) meses. 
Dotaç3o Orçamentária· 10.121.0052.2057 Manutenç3o Serviços de Contab,lidade 
Natureza (s) da Despesa: 33.90.35.00, e Fonte de Recurso l 500. 1002.000000 

CONTRATO N• 015/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS - TO 
CONTRATADO: M Q DE MORAES· CLINICO GERAL, Inscrito no CNPJ sob o número • 
41.560.055/0001-33. 
OBJETO: Contratação de serviços na área da saude, na especlalldade de SERVIÇOS 
MtDIC05 CLINICO GERAL. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO n• 
001/2025. 
Valor Global: RS 216,000,00 (duzentos e dezesseis mil reats) 
DATA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2025, V1g~ncla: 12 (doze) meses. 
Dotaç3o Orçamentária: 10,301.0208.2061; Natureza (s) da Despesa: 33 90.39.00, e Fonte 
de Recurso: l.600.0000.000000, l.500.1002.000000. 

CONTRATO N• 016/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS - TO 
CONTRATADO: SERVICOS MEDICOS HUMAN12ADOS GILMARA DUARTE LTDA, Inscrito no 
CNPJ sob o número • 58.102,064/0001-83 
OBJETO: Contrataçao de serviços na Mea da saúde. na especialidade de SERVIÇOS 
MÉDICOS CLINICO GERAL MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CREDENCIAMENTO n" 
001/2025. 
Valor Global: R$ 124.440,00 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta 
reais) 
DATA DO CONTRATO 31 de janeoro de 2025, Vigência 12 (do,e) meses. 
Dotação Orçamentária: 10.301 0208.2061; Nalureza (s) da Despesa: 33.90.39.00, e Fonte 
de Recurso l.600.0000.000000, 1.soo.1002.000000. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo Ao Cont raio N• 132/2022 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO TOCANTINS - TO 
CONTRATADA: CONSTRUTORA BOA VISTA EIRELI, Inscrita no CNPJ n• 30.046 180/0001 
03 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N• 011/2022 
OBJETO DO ADITIVO: Fica alterada (S) CIAUSULA (S) QUARTA e QUINTA oos PRA205 E 
PREÇOS, (Prazo e Prorrogação) DO CONTRATO 132/2022, prorrogando-se a vigência por mais 
6 (seis) meses, com vig~ncta cm 02 de fevereiro de 2024, conforme faculta a legislaç~o 
DATA DO CONTRATO. U de agosto de 2022. 
SIGNATARIO: Paulo Wandcrson de Sousa Damasceno Prefeito Mun1c1pal de S:io Bento do 
Tocantins. 
Valor Total . RSlSS.142,21 (cenlo e cinquenta e oito mil e cento e quarenta e dois reais 
e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.1007.10J4, Construç3o e Manutenção de Praças. 
Parques e Jardins, 4.4.90.SI.OO - OBRAS E INSTALACOES, Fonte de Recurso: 
1. 706.0000.000000 /1500. 0000.000000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 

EXTRATO DE CONTRATO N• 6/2025 

Contratante: Secretaria Munlopal De Educação. Inscrito no CNPJ N•. 30.748.799/0001-60 
Contratado: OJ Distribuidora Ltda Cnpj N• 27.563.168/0001·61. Objeto, Conrra1ação de pessoa 

Jurfdica para realização do transporte escolar dos alunos da zona rural da rede estadual de 
ensino de SUCUPIRA para o cumprimento do calendado escolar de 2025. Pregão Eletronlco 

N•. 002/2025 Processo 007/202S. Valor. RS 264.956,60 Fundamento legal: Lei n• 14.133/21, 
Dotação: 12.361.0020.2D46 Elemento: 33.90.39.000-176 Fonte: 1 S00.1001.000000 -

l.5S3.0000.000000 - l.576.0000.000000. Vogéncla: 06/02/2025 a 06/02/2026 Slgna1árlos: 
Humberto de Campes de castilho - Secretário de Cducaçao Crlandson Braz da Silva lldebrandt 
· Representante legal da Contrarada. Humberto de Campos de Cartllho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 1/ 2025 

A Prefeitura Municipal de Taguattnga-TO, através da Equipe Mun,clpal de 
Contrat ações, torna pUbUco o Chamamento PübHco para conhec1mento dos 
interessados que fará realizar o Credenciamento, conforme abaixo: 

Objeto: CHAMAMENIO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO D[ PlSSOAS 
JUR(DICAS DESTINADAS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E ASSISftNCIA MEDICA NA REDE DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAGUATINGA · TO. CONFORM E TERMO DE REFER~NCIA 
!ANEXO 1) E ART 79. 1 DA LEI 14.133/202. RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Nt 009/2023/CMS. 

Início das Inscrições No decorrer do ano corrente a contar da data subsequente à 
publicação deste Edital, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal. Local 
de Reahzação: Sala de Ucltações da Prefeitura Mumc1pal, localizada na Avenida Auosa de Souza 
Godinho, s/n, Setor Industrial • Taguat1nga-TO. lnformaçõel Gerais: O edital e seus anexos 
encontram-se a disposição no portal da transparénda da Prefeitura Munltlpal de Taguatinga­
TO, através do link: https://www taguatinsa.to,gov.br/llcltacoes/• I /-J/·1/all/all/all/J. ou pelo 
e-mail llc1tacaoestaguatlnga@gma1l.com. Maiores Informações pelo ferie (63) 36S4~ 1601 

Taguatlnga • TO, 6 de fevereiro de 2025 
NAVARA GONÇALVES REGINO 

Agente M unlc1pal de Conlratações 

[m: docU"ICfllO ~ Mf ~ roo t"n~•C(O ~.leVÕfll(O 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE CO TRATO EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO º 16/2021/SEGOV/1v1A. PROCESSO N.º 
2025. 110 124.00185. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n.º 24.393. 108/0001 -SO. 
representado por seu titular, MARCJO RIBETRO MACHADO, CPF n.0 237.742.823-15. CONTRATADA: J IRIS TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n.º O 1.404.604/0001-66. representada por ANTÔNIO PEDRO DA Sl LVA JÚNIOR, CPF n.º 431.838.323-
72. CLÁUSULA PRIM EIRA- DO OBJETO: O presente aditivo contratual tem por objeto a pron·ogação da vigência contratual por mais 12 
{doze) meses. CLÁSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato 
n.º 16/2021-SEGOV/MA. contados a partir de 12/02/2025. com término cm I I/02/2026. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor 
global do Contrato n." 16/2021 ISEOOV não será alterado pelo presente aditivo, pennanecendo de R$ 2. 174.300.00 {dois milhões, cento e 
etenta e quatro mil e trezentos reais}, confonne composição de valores da planilha a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES u D QTD 
VALOR VALOR 

UNJT. (R.$) TOTAL (RS) 

VEÍCULO TIPO MJCRO ÔNIBUS COM MOTORISTA E COM 
COMBUSTÍVEL. Especificações: ano/modelo a partir de 2017. com 
ar condicionado; equipamento de som: com capacidade minirna para 
20 passageiros, bancos reclináveis. cintos de segurança com três pon-
tos para motorista e acompanhante lateral ede no mínimo dois pontos 
(subabdominal) para os demais passageiros; com porta pacotes e porta 

01 
malas, Freio a disco nas quatro rodas; Faróis de neblina, direção hidráu-

Diária 837 R.$ l .490.00 R$ 1.247. l30,00 
lica, motor movido a6leo diesel; Luz de freio elevada (break light); Seta 
de indicação dedireção na lateral ou no retrovisor do veiculo; Tacógrafo 
digital de bobina entregue lacrado e homologado; Faixas reflexivas ins-
taladas de acordo com a legislação de transito; Quebra sol com espelho 
para motorista; Película de proteção solar: índice de proteção máxima 
pennitida em Lodos os vidros do veiculo com Seguro Total KM Livre e 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, com uso de guincho. 

VEICULO TIPO VAI\' COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, 
Especificações: Motor a diesel: Capacidade mínima para 12 pessoas; 
Mínimo de 4 portas, sendo 2 dianteiras. uma deslizante lateral (lado do 
passageiro) e I traseira; Teto: Alto; Bagageiro interno e externo; Po l-

KM 04.1 trenas estofadas e reclináveis; Cambio: Manual. 5 marchas a frente e 
RODADO 

31.250 R$4,36 R$ 136.250,00 
uma a ré; Freio a disco nas quadro rodas; Faróis de neblina; Cintos de 
segurança com três pontos para motorista e acompanhante lateral e de no 
mínimo dois pontos (subabdominal) para os demais passageiros; Lu7 de 
freio elevada (break light); Seta de indicação de direção na lateral ou no 
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11/02/2025, ÀS 23:59 (VINTE E TRÊS HORAS E CINQUENTA E 
NOVE MINUTOS) DO DIA l3/0'.!/2025. REFERtNCIAS DE HO­
RÁRIO: HORÁRIO DE BRASfLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔ­
~ ICO PA RA ENVIO DA PROPOSTA E DOC UME TAÇ,\ O: 
cpl@cmsaorobcrto.ma.gov.br O Instrumento convocatório contendo 
as condições e regras para participação está disponível. na integra, 
para amplo acesso no Portal da Transparência no sitio oficia l deste 
Poder Legislativo {www.cmsaoroberto.ma.gov.br}; c no sítio oficial 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCI:. / SINC-CON­
TRATA (www.tcema.tc.br). Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de São Roberto, Estado do Maranhão. em 05 de fevereiro 
de 2025. MARIA LINDALVA CARVALHO DE SOUZA SOARF.S 
Vereadora - Presidente da Câmara Municipal de São Roberto-MA. 
Biênio 2025-2026 Autorídade Competente. 

AVíSO DE DISPENSA DE LICrTAÇÃO Nº 002/2025 Base Le­
gal: Art. nº 75, Inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021. A Câmara 
Municipal de São Roberto -MA toma público aos interessados, ob­
jetivando obter melhor proposta, que farú realizar. entre os dias 11 a 
13 de feverei ro de 2025, Dispensa de Licitação nº 002/2025, como 
critério de julgamento o menor preço por ítem, com base no Art. 

• nº 75. Inciso li da Lei Federal nº 14.133/202 1 e demais ex igências 
estabelecidas neste instrumento, tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de licença e cessão 
de direito de uso de software integrado para funciouamcnto do POR­
TAL DA TRA NSPARÊNCIA da Câmara Mu nicipal de São Roberto 
- MA, observando as datas e horários discriminados a seguir: DATA 
LIMITE PARA A PRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCU­
MENTAÇÃO: DAS 00:00 (ZERO I IORAS) DO DIA 11/0212025, 
As 23:59 (VINTE E TRÊS HORAS E CINQUENTA E OVE MI­
NUTOS) DO DIA 13/02/2025. REFERÊNCíA DE HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PARA ENVLO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cpl@cm-
aoroberto.ma.gov.br O lnsLrumento convocatório contendo as condi­

ções e regras para participação está disponível. na íntegra. para amplo 
acesso no Portal da Transparência no sítio oficial deste Poder Legisla­
tivo (www.cmsaoroberto.ma.gov.br): e no síl io oficial do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - TCE / STNC-CONTRATA (www. 
tcema.tc.br). Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São 
Roberto, Estado do Maranhão. em 05 de fevere iro de 2025. MARIA 
U N DALVA CA RVALHO DE SOUZA SOARES Vereadora - Presi-

• dente da Câmara Municipal de São Roberto-MA. Biênio 2025-2026 
Autoridade Competente. 

AVlSO DE DlSPE SA DE LICJTAÇÃ.O Nº 003/2025 Base Le­
gaJ: Art. nº 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. A Câmara 
Municipa l de São Roberto -MA toma público aos interessados, obje­
tivando obter melhor proposta. que fará realizar. entre os dias 11 a 13 
de fevereiro de 2025, Dispensa de Lic itação nº 003/2025, como criLé­
rio de j ulgamento o menor preço por item. com base no Art. nº 75, 
Inciso U da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais exigências estabele­
cidas neste instrumento. tendo comú objeto Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de implantação de Sistema 
Integrado de Contabilidade. e Folha de Pagamento, acompanhada de 
Assistência e Suporte Técnico, de interesse da Câmara Municipa l de 
São Roberto - MA, observando as datas e horários discriminados a 
seguir: DATA LIMITE PARA APRESE TAÇÃO DA PROPOS­
TAS E DOCUMENTAÇÃO: DAS 00:00 (ZERO HORAS) DO DIA 
11/02/2025. ÀS 23:59 (VINTE E TRÊS HORAS E CINQUENTA E 
NOVE MfNUTOS) DO DJA 13/02/2025. REFERÊNCIAS DE HO­
RÁRJO: HO RÁR IO DE BRASÍ LIA-DF ENDEREÇO ELETRÔ­
NICO PARA E VIO DA PRO POSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cpl@cmsaoroberto.ma.gov.br_O Instrumento convocatório contendo 
as condições e regras para participação está disponível, na íntegra, 
para amplo acesso no Ponal da Transparência no sítio oficial deste 
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Poder Legislativo (www.cmsaoroberto.ma.gov.br): e no sítio oficial 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE / SINC-CON­
TRATA (www. tccma.rc.br). Gabinete da Presidcncia da Câmarn 
Municipal de São Roben o, Estado do Maranhão. cm 05 de feverei ro 
de 2025. MARJA LINDALVA CARVALHO DE SOUZA SOARES 
Vereadora - Presidente da Câmara Municipal de São Roberto-MA. 
Biênio 2025-2026. Autoridad e Competente. 

AVíSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO JI,;º 004/2025 Base Le­
gal: Ar t. nº 75, Inciso li da Lei Federal nº 14.133/202 1. A Câmara 
Municipal de São Roberto -MA torna público aos interessados, obje­
tivando obter melhor proposta. que fará realizar, entre os dias 11 a 13 
de fevereiro de 2025, Dispensa de Licitação nº 004/2025, como crité­
rio de j ulgamento o menor preço por item. com base no Art. nº 75, 
Inciso li da Lei Federal nº 14.133/202 1 e demais exigências estabele­
cidas neste instrumento, tendo como objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
cm Licitações e Contratos Adm inistrativos para o exercício 2025 de 
interesse da Câmara Municipal de São Roberto - MA, observando 
as datas e horários discriminados a seguir: DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DAS 00:00 (ZERO HORAS) DO DTA 11/02/2025, AS 23:59 (VTN­
TE E TRÊS HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS) DO 
DIA l3 '02/2025. REFERÊNCIAS DE HORÁ RIO: HOR.ÁRJO DE 
BRASÍLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PRO POSTA E OOCUME1 TAÇÃO: cpl@cmsaoroberto.ma.gov. 
k O Instrumento convocatório contendo as condições e regras para 
participação está disponivel, na integra, para amplo acesso no Por­
tal da Transparência no sitio oficial deste Poder Legislativo (www. 
cmsaoroberto.ma.gov.br); e no sitio oficial do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão - TCE / SINC-CONTRATA {www.tcema.tc.br). 
Gabinete da Prcsidfocia da Câmara Municipal de São Roberto. Estado do 
Maranhão. cm 05 de fevereiro de 2025. MAR]A LINDALVACARVALHO 
DE SOUZA SOARES Vereadora - Presidente da Câmara Municipal 
de São Roberto-MA. Bii:nio 2025-2026 Autoridade Competente. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE AÇAILÂ DIA- MA 

AV ISO D E LI C ITAÇÃO-CONCO RR ÊNC IA ELETRÔNICA Nº 
002/2025 O Município de Açailândia, aLravés da Secretaria Munic i­
pal de Infraestrutura e Urbanismo, toma público a quem interessar 
possa. que realizará no dia 24 de fevereiro de 2025 as 09:00 horas, 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, na forma eletrôni­
ca em empreitada por menor preço global, com execução indireta, 
com modo de disputa aberto e fechado. tendo por obj eto a seleção 
da proposta mais vantajosa com vistas a contratação de empresa para 
construção do sistema de drenagem pluvial urbana profünda do bai rro 
Vila lldemar. referente ao Convênio nº 953332/2023/MCTDADES. 
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 
O edital e seus anexo podem ser obtidos gratuitamente exclusiva­
mente no Portal da Transparência do Município, no endereço e letrô­
nico www.acailandia.ma.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet (www. licitancl. 
com.br). A lic itação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 
14. 133/202 1 e alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 e alte­
rações, pe lo Decreto Municipal nº 150/202 1, Decreto Municipa l nº 
204/202 1. bem como pelos principies constitucionais. civis e penais 
aplicáveis a matéria. bem como pelo edital de licitação e seus ane­
xos. Pedidos de esclarec imento e impugnações ao ed ital devem ser 
encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema LJCJ­
TANET. Em nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoal­
mente ou por telefone. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o pri­
meiro dia út il subsequente. Açai lândia/MA, 05 de fevereiro de 2025. 
Hallan Jefferson dos Santos Nobre - Portaria nº 00009/2025 - GAB. 
Secretário Munic ipa l de lnfraeslrulura e Urbanismo. 
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Diretora - Geral do Diário Oficial 

1 NORMAS DE PUBLICAÇÃO 1 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial , observe 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

atentamente as instruções abaixo: 

Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen Drive; 

Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura; 

Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior; 

Tipo da fonte: Times New Roman; 

Tamanho da letra: 9; 

Entrelinhas automático; 

Excluir linhas em branco; 

Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras; 

Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem v írus de computador; 

Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 

30 dias após a circulação do Diário Oficial; 

Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem 

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi­

cação ficará a cargo do cliente; 

1) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas; 

m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir; 

n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação. 

Informações pelo telefone (98) 2016-4362 

1 TABELA DE PREÇOS 
PUBLICAÇÕES VALOR DO EXEMPLAR 

Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm) 

Terceiros ...................................... R$ 7,00 

Exemplar do dia ........... .............. R$ 0,80 

Após 30 dias de circulação ..... R$ 1,20 

Executivo ..................................... R$ 7,00 Por exercício decorrido ........... R$ 1,50 

1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001 /2025 

O Município de Açailãndia, estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, torna público a 
quem de interesse for, que realizará no dia 06 de março de 
2025 às 09:00h (nove horas) licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, na forma eletrônica, tendo por 
critério de julgamento maior lance percentual, modo de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.aca1landia.ma.g0v.br/diariooficial, código: DOM-05020210112 

disputa "aberto" , tendo por objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa visando a concessão de uso real da área e 
instalações do Frigorífico Municipal de Açai lãndia. 
A Concorrência será regida pelas disposições da Lei Federal 
nº 14.133/21 e da Lei Federal nº 8.987/95, bem como pelas 
normas legais aplicáveis à matéria, em particular aquelas 
relacionadas a ordem administrativa, civil e penal e por este 
edital e seus anexos, particularmente pelo Anexo 1 (termo de 
referência). 
O edital e seus anexos , com todas as informações 
necessárias para participação no certame, podem ser obtidos 
gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do 
Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, 
no Portal Nac ional de Contratações Púb l i cas 
(www.pncp. gov.br) e no Portal L ici tanet 
(www.lic itanet.co m . br). 
Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem 
ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do 
sistema LICITANET. Em nenhuma hipótese serão prestadas 
informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo 
decretação de feriado ou outro fato superveniente que 
impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primeiro dia útil subsequente. 

Açailãndia/MA, 05 de fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente 
Antonio José Ferreira Lima Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
Portaria nº 00009/2025 - GAB 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24108/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
F8LIIÃ Hª JA{; U ~.~ 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

O Municipio de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, torna público a quem interessar 
possa , que realizará no dia 24 de fevereiro de 2025 as 09:00 horas, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica. na 
forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com execução indireta, com modo de disputa aberto e fechado, 
tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa com vistas a contratação de empresa para construção do sistema de 
drenagem pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 953332/2023/MCIDADES, de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 
O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do Município, no endereço 
eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet 
(www .licitanet.com .br). 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021 , Decreto Municipal nº 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, 
civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. 
Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema 
LICITANET. Em nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo decretação de 
feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente 

Açailândia/MA, 05 de fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente 
Hallan Jefferson dos Santos Nobre 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2024.0116.7/PE/041/2023 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2024.0116.7/PE/041/2023 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa EXECUT SERVICE L TOA. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação da vigência da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
aquisição de materiais gráficos, de interesse desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento 
prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" até 31 de dezembro de 2025, a contar do dia 31 de dezembro de 2024. BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 041 /2023 e rege- se pelas 
disposições expressas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. e 
Clausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas, SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela Contratante, Esequias 
Gonçalves de Andrade - EXECUT SERVICE L TDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailãndia - MA, em 30 de dezembro de 2024. Halan Jefferson dos Santos Nobre Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2022.0104.1/PE/054/2020 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 2022.0104.1/PE/054/2020 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa ELOAH PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA EIRELI. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência da contratação de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-05020210112 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Benjamim de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial do Município 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 441 . DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia. S/N. Bairro Parque das Nações 
CEP: 65930-000 • Açallândia-MA 

www.acailandia.ma.gov .br 

AÇAIL ~NOIA/MA 
PRO C. 1150/2025 
FOLH Alfl ~l-F\· RUB :, 

Wellington Nascimento Alves Santos 
Procurador-Geral do Municfpio 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandla.ma.gov.br/diariooficial. código: DOM-05020210112 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001 , que Institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira • !CP-Brasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO PARNAIBA 

AVISO DE UCITAÇÀO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0412025-SAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 19/2025-PMAP 
A Pro feitura Munlcipol de Alio Pamalba lnwtta no CNP J 50b n~ 
06.997.571/0001--29, &ed~ • Avenida Rk> Parnalba. 820 - Centro, 
CEP 65.810-000 - Alo Parnaíba • MA, na forma do Let Federei n• 
14. 133/2021. a treves do Agente de ContralaçAo toma públCO, que faré 
realaar a lidlaçlo do P,e,lo Eletr6nico n.• 0412025, no cha 22 de feve• 

~;bft•p~~ :::~~~0e! o;::IJ m~~r. Ó~w~1:~~:c, 
Registro do PrGÇOfi para futura e evontua\ Conlralaçào do OMPffWI para 
fomc<:m1ento de géneros aimenllaos processados, pcrccl11CIS e não Po­
recivo1s para atender as necessktad&S do P,etettura Municipal de Atto 
Parnaiba- MA. que tem por critérk> c:kt julgaffl6nl0 o n,.nor preço por 
Item, Os lntereuadoa poderão consultar e obier o Edital e seus Ar,&. 
xos grah.ut3menttt ,i1ntvtb aos etWXlfnços elett6mcos do site ofic-.Jal da 
Prefeilurs de Alto Peraiba/MA, hlu,e:/Jtrensparencia.alopama ba.ma .gov 
bf/8C6ssolnformiKaolllcitacaor Outras lnformaçóes pelo e--ma I ccmls-­
saocontratoapmap@gmall.com das 09,00 $5 12 00 h. Baae Legal Lei nº 
14. 133/2021 e seus Ar1iculodos. 

Ano Pmnolbe/MA. 06 do I0V9íelro de 2025 

115SE MELO DE ôlíVEIRA JONíôR 
Agente de Conlratoção 

PREFEITURA MUl,JICIPAL DE ALTO PARNAIBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 03/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1712025.PMAP 

A Prefeitura Mundpel de Atlo Pamalba lnscnta no CNPJ 80b nº. 
06.997.571/0001·29, sediada à Avenida ruo Parnelba. 820 - Centro. 
CEP: 65.810-000 - Nlo Pamafbe • MA na forma oa Le, Federal nº 

~~r:::z:~Ía;: ~-Aron~~-~~~':~J~~~~~~~1 ~~f~!~ 
rolro de 202• •• 08:00m,n {oito). horH no aíuo elelrOnlCO httpg:J/bnç. 
Ofll.btl- Portal Bolsa Naclooal de Compras (BNC). O ob)eto do certame é 
R~tStro de Preço para Futura e even1ua1 Conu~laçAo de empresa espe-­
rJ&hzada para o Fomecmento de materiais de higiene o ltmpeza comum 
o h06J)lta!ar dos:tinndo6 65 Secretarias vlocul&daa à PrefeUu,a Munlcip,t1I 
de Atlo Parnalb&'MA, que 1em por cr11érlo de julgamento o menor p, ... 
ço por I tem Os interessados l)OderAo conautta, e obter o Edital e seus 
Anexos graturtam&nte através dos endereços eletrônicos: do site oficJal da 
Prefeitura de Atlo Parafba/MA, httpsJ/lmnsparenda.al1opamalba.ma.gov. 
btlacesso,nro,macaolltcitacaonce Outtas ,nforrnaçõea polo •maíl c;omls-­
uoa,n1~m11P@gmaal.com das 09 00 às 12-00 h. Base Legal Let n• 
1,.13312021 oseusA.rtlcu\ado6. 

Alto P.amalba!MA. 06 de reveretro de 2025. 

JosE MELO OE OUVE1RA JUN ioR 
Agente de Conwttoção 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO PARNAIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0512025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' U/202$-PMAP 

A Prefeitura Mun•ciPAI oe Atto P11rne1bfl lr"l&Cflta no C NPJ sob nº. 
06.997.571/0001-29, sediada á Avenida Rio Pamolba 820 - C&ntro. 
CEP 65.810-000 - AllO Pamalba • MA na fonna do Let FOdetal n• 
1,.133/2021, através do Agente de ConttataçAo. toma púbt,oo, quu tar.é 
realizar a hotaçAo cto Pregl o EletrõntCo n .• 0512025, no d•a 23 de feve­
r•fro de 2.02.• b 08:00mln (oito), horH no sít.io eiletrOrneo l'lttpa·/fbnc. 
o,v btl• Panal Bolsa NadOnol de Co,np,aa (BNC). O obl<!l<> do certame é 
Regislto oe. PreQOS para Mura a eventUAI Registro dfl Preço para Futura 
e eventual fomecimenlf., de maiernsrs de expediente des;inados as Secre-­
toMA vinruladas 6 Prefeitura MunlClpaJ de A.llo Pamafba!MA, Que 1e111 par 
critério de j~gamenlO o menor preço por Item. Os lnlcressados pode­
f'êo consultor a obter o Edital e sout AoexOI gratuitamente atravM: d~ 
ondorOÇ:oS eletl'Õf"IIC:Ors do site otlclal da Prelel1ura do Alto P:,raíba/MA, 
htlps:/ltransparencia.altopatnatba mn go'lbrfacessolnfofm&caOJ1icitacaol 
tce Ou1ras inlorrneçóes pek> e-mail c.omi.s.s80contraiospmap@gme,1.c:om 
dai CKi1 00 às 12 00 h. Base Legal Let rr' 1-'.133/2021 • ~Arbculados. 

AIIO Pa,nacba/MA. 06 de fevaretro de 2025 

JOSE MELO DE OUVEiRA JuNtôR 
Agente de Contretaçêo 

AÇAILÃNDIA/MA 
PROC . 115 0/202 5 
F0LHA NI '1lii RUO 

lracema Vale afirma que base governista 
continua forte na Assembleia Legislativa 
A presideme da Assembleia 
Legislauva do Maranhão, 
deputada lracema Vale (PSB). 
afinnou que a base de apoio 
ao govemador Carlos Brandão 
( PSB) no Patlamento Estadual 
continua forte. mesmo com 
a fonnaçãu de novos blocos 
na CJsa. A declarn(ào da 
depu1add foi dacld na manhã 
desra químa•foi ra (6), em 
cntrevisr-a ao programa Bom 
Dia Mirame, d., TV Mirame. 
•'fusa organização dos blocos 
laz pane do bom andamento 
dos 1rabalhos legislativos. São 
eles que indicam vagas para 
as comissões. emào é mais 
uma questão dr organi1..ação 
m~mo", disse a chefe do 
Lcgislauvo mdranhense, ao 
f>Ollluar que~ maiores blocos 
dc1 casa continuam dpoiando o 
governo Brancl.fo. 
Ainda tfurame d entrevjSfa, 
conduzida peloc. J<>rndll~tas 
Clóvis C.b.tlau e Vanessa 
Fonseca. lracem• Vale •firmou 
que a rorm.ição dos novos 
blocos parlamentares comnbul 
dlrr1,1meme para o bom 
,tndt1mcmm dM 1r.1h..1\hos no 
Legislalivo. "É bom r<>r9ue, 
aquecendo os deb,11es, ha 
uma panicipação maior. 
Não vejo nada de num A 
base do governo, iJ<ira que o 
irabalho na C:.1,;a .mde com 

A pr~$l-dcnLé da A.\~tmbk-1:a. ltaccma V.ale. conc.«tcu ~ntttvl$la 0,1 
TV Mlr;U\lt 1c~ jornõllicc~ Clt"-1' Cat-...t..u t V;aniL"'-'4 Fnn~ca 

mais celeridade, es1J bas1am~ 
sólida. En13o. es1amos cm 
um11 expec1ativa muno boo de 
trabaloo··. aftnnou. 
Subre a ele,çào para a 
prt~ldênc1,1 da \1e~ Diretora 
da Assembleia, que fot 
quesLionada 11.i lustiça pelo 
panido Solidariedade. l r;.1cema 
Vale afinnou que recentemente 
Foram publicados dois 
pareceres - um da Advocacia­
Geral da União (AGU) e 
outro da Procuradorta-Geral 

da República (PGRJ- que 
se maniíesta.ram favoráveis 
ao resultado do escrutínio do 
dia 13 de novembro do ano 
passado, que deu vnórta para a 
a1ual presidenie após o pleito 
ser decidido pelo crilério de 
mais Idade. 
.. Essas ações que foram 
mgressadas na Justiça. essa 
especifica do Solidariedade. 
JO meu ver, é uma questão de 
induzir o Judlciáiio ao erro 
porque questiona um quesho 

que esta no Regimento lntemo 
da Cusa há mais de 20 anos, d,1 
qual o próprio questionador Já 
passou por essa experiência, 
Ja foi presidenie da C,as.1 duas 
vues e, se quisesse, podena 
ter sugerido para a Casa 
mudanças, mas n3o o fez. 
Quer dizer que foi quesrlonc1do 
agora, neste momenlo, 
porque alguém se sentiu 
prejudicado?'', questionou 
lr.tcCmd. 
"Esses dois parteeres vieram 
para leglllmar o processo que 
houve na Casa e [onalecer o 
Regimento Interno da Casa 
quando diz que esse é um 
assun10 imema corporis e a 
A,semblela iem au1onomla 
para dizer os cri1énos de 
descmpa1e do< seus proces.,o, 
ete,rorais"'. completou a 
depmada. 
A 1>resWen1e do Parlamento 
também comenrou sobre 
a vaga para o Tribunal de 
C..onta5 do Estado (TCFJM A), 
que cabe à Assembleia Fazer 
a Indicação. ··Fo, Feito um 
pedido para que a Casa fizesse 
alguns procedimen1os, fizemos 
as aheraçlles, encaminhamos 
ao Supremo. Estamos 
aguardando há um ano a 
decisão do ministro que es!A 
fOnl o pOXe:5!,,(I .. , di~. 

Celebração dos 190 anos da Assembleia Legislativa do Maranhão 
lracema \'ale folou ainda 
sobn, a progrJmação dos 
190 anos da Assembleia 
l egislativa. As atividades 
Iniciam no dia 16 dr 
foverelro <om • reallw~ão da 
"Corrida Alem• - 190 Anos". 
Além disso. a ageml.l 
fesllva segue no dia 17 d• 
íeverelru com um curso de! 
[onnaç.ão sobre ConlrOle 
de Conslituclonalidade 
de Nonnas Estaduais, 

CQOnlenado pela r.scola 
do legi,Jaúvo (Elema). O 
evento é abeno ao público 
e conwá com entrega de 
certificado. 
No dln 18 de fevereiro, serA 
Inaugurado um memorial 
ond• serão edb,do<I man:o,ç 
da lnslitulçllo ao longo das 
décadas. No local, ser.lo 
upostos documentos e 
lnfonnações histôrtcas não 
apenas da Assembleia, mas 

1ambém dos p.,rlamentares 
que fizerdJJl o história na 
Casa. 
Alenta às Inovações 
tecnológicas, a Assembleia 
1 ... g1sla1lva lançará no dia 19 
de íeverelro o Alema Play. O 
aplicorl,;o fo, desenvolvido 
para iransmnlr conteúdos 
insuruclonais, educa1lv~ e 
culturais de forma acessível e 
moderna, Vi.'laodo apro11mar 
o cidadão das atlV!dades 

O choque de juros foi muito forte, então a 
resposta virá mais rapidamente, afirma Haddad 
O ministro dJ r a,cnda. 
Fernando Hadd,,d, afinnou na 
quana-íeira (5) que os efeitos 
do arual ciclo de elevação d. 
rnxa Selic soh1e a inflaçao 
devem ser ... nudos de fonna 
mais rc1pida do que, o esperado. 
Segundo ele, o impacto do 
aumento dos Juros. que J• 
acumula uma ;1lta de l pontos 
percenltLl1s desde dezembro, 
clcv,tndo a Selic para I J,25% 
Jo .mo. tende a ,1celerar o 
processo de acomúdação dos 
pre<,os. 
"'O choque de iuros Foi Fone. 
então a resposta sobre a 
inflaçdo virei n1t11> rapídamemr. 
e penso que poderemos ter 
uma atomodac;..io mais r.ípida 
do5 preços". declarou em 
entrevista à GloboNcws. 
Apesar do Banco Ceniral ler 
sinalizado um novo c1umento 
tle 1 ponto pcrrcnrual para 
março, o Comi1ê de Polf1ica 
Monetária (Copom) indicou, 
cm sua úluma ata. que- a 
inflao,.io deve ul1Iapassar o 
tel0 da meta a1i! junho, o que 
obrigara o presidente do BC, 
Gabriel Galípolo. a apresentar 
lUTii.t c:arta pública explicando o 
descumpnmenm. 
1--faddad minimizou o impacto 
desSJ eug~nriil, d~racando 
que a tendêncía e de que 
as projeçõe< mostrem uma 
trajet6rict de convergência 
da Inflação para a meta 

amda neste ano. "Ainda que 
em junho elP'. 1enham que 
CS('revcr uma carta, o horizonte 
do Banco Central já es1ará 
diferPnc,ado'', ahm1ou# 
O mlnistr0 comentou sobre;­
su,,1,;: declar.1çõc-s t1nteriores a 
r<'Spe110 da coração do dólar, 
quando afinnou que d moed.1 
estava "cara" acima de RS 
5.70. l laddad reconheceu que 
"não deveria nem 1er 1alado" 
~ hre o a'isunlo, explicando 
que o comemárlo foi fetto no 
calor do deb.tie e que o câmbio 
nu1unnte é o mecan1sn10 
adequado para lidar com 
choques e~tem()(;. 
"Levando em consideração 
os fundamen10~ da economia 
brasileira. o dólar tinha 
descolado de seu patamar 
de longo pr.1zo'". disse. Em 
relação ao projeto de lei que 
tsenia do lmpoSIO de Renda 
(IR) quem g,mh.1 ari! RS 5 
mil. o min1.stro mencionou 
que o lexto podera passar por 
ajur..t<'S ant~ de ser enviado ao 
Congresso. com conmbuições 
dJ Advocacia-Geral da União 
(AGU) e de outros 111lnts1frios. 
lladdacl delendcu a 
1mponãi1eia de revi'dr 
periodicamente as despesas 
püblica.s e os gastos tnbutários, 
destJ!cando a necessidade de 
3JUStar o orçamerno lcdcral 
de íorma continua. EIC' citou. 
como exemplo, a propos1a de 

alteração na Idade mínima para 
aposentadoria de m1fitdres. 
defendendo a m,-dlda como 
uma forma de abrir espaço 
para discussões ,obre outras 
despesas federais. 
O minis1ro admillu que a 
ges1ào orçamentária sera 
desafiadora até o final do atual 
manda10 do presidemo Lula, 
destacando que d organização 
das finanças pública< exige 
um esforço conunuo. '"Colocar 
ord•m na rubrica A. B ou 
C é extenuante". disse, 
acrescentando que ~pera que a 
maioria dê1S pautas dti interesse 
da Fazenda seja concluída até 
o fin,11 de 2025. Supersalartos e 
relações com o Congresso 
Sobre o debaie em tomo dos 
chamados "supersalálios·• do 
funcionalismo público, l laddad 
revt'lou ter esldbelt'tido u.m 
emendimento com o r,residen1e 
da Cimara dos Depurados. 
Hugo Motta (Republicanos• 
PB). para avançar com o 
u~ma. Ele também mc,nclonou 
enconrros com ministros do 
Supn'mo Trll>unal Federal 
(STF) e uma n,unlão 
programada com senadores na 
próx.lma semana. O ministro 
des1acou que. embora existam 
pagamentos inde11T1 .. d16rlo\ 
legíumos. há dis1orções que 
precisam ser corrigido,. 

legislauvas. 
Por fim. no dia 20 de 
fevereiro. S<?ra iealllÁlda um., 
sessão solene com a emrega 
de uma L-dição a1uall,ada 
da Con!,,tiruh;Jo ~s1;1dui1I, 
qut em 2025 completa 35 
anos, Serão convld.ldc,s 
eA-deputados, além dt 
autorfdades kx.:.als e nddünais 
qut des1acarão a lmpon.lncla 
dO ParlameJUo 1>ara a 
sociedade. 

Galipolo evita 
tema da política 
monetária em 
primeira agenda 
pública no 
comando do BC 
fm sua prlm<'1rn nparlç3o 
púbhc:a desd<! que assumiu o 
comando do Banco Cenrral 
(Bq. nessa qulm,Melra (6). 
o presidente Gabriel Galípc,lo 
evitou comentar •,obrt política 
monetária, afinnando que 
prefere não gerar especulações 
no mercado. "E.s1e é o pnmeirn 
dia após t> periodo de silêncio 
nú Bra<II. •nt.lo. para evllar 
qlldlquer tipo de comoç.Jo no 
men:a<lo, nõo mponderel sobre 
o tema", declarou durante a BIS 
Chapultepec Conferen<e, na 
Cidade do Mé<ico. 
'-• p.llesrra. GaHpolo des1acou 
o papel da mu.11raç.lo financeira 
r\c:s d@mdJ de im>vdçJo do BC, 
citando o sucesso de lnlci;Jli\•ao, 
como o Pi, , o Open F'lnance e 
a Dn.>x. Segundo cl<'. a criaç;'to 
ele uma base sóllda de u,u.!rlos, 
Impulsionada f>ur reiiulaçõe, 
especlfiu>, foi [undamenial para 
o CTt"sclmento do Pix, que agow 
tem potencial para ser in1egraoo 
a siqemi1s de p.1gamem~ 
huemociondh;, dede que haja 
regra~ comuns mínlmil."i emre ;i., 
plJmformdS. 
O presfdc:ntt" do BC tambcm 
deíendeu o usa da tecnologia 
como forramenra para 
proino,-er não só d efic1enc1a e 
íl modt>ml1.c~.'lo dos mPio, dr 
pag.1mento, mas também para 
ampliai- a índus.'io linance1ra no 
Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

AÇAIU~NOIA/MA 
PR O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 ..Pn 
FOLHA f. ~4G\ RUa : ':f' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Despacho Administrativo 

Açailândia/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

Rogério Porcionato 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Assunto: Prosseguimento do Processo Licitatório conforme Lei 14.133/21 

Processo Administrativo nº: 1150/ 2025 

Prezado, 

Conforme estabelecido na Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, que institui o novo regime jurídico 

de licitações e contratos administrativos, encaminhamos para apreciação e adoção das providências cabíveis 

o processo licitatório referente à cont ratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda 

no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332-

2023/MCIDADES/CAIXA. 

Encaminho a minuta do edital, edital e demais documentos pertinentes ao processo para 

continuidade dos trâmites e efetivação do certame. Reforçamos, ainda, a necessidade de manter esta 

Secretaria informada sobre o andamento dos trâmites e quaisquer questões que demandem deliberação 

superior. 

Halan Jeff 
Secretário Munic 

Portari 

Nobre 
e Urbanismo 

AB 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

ACAILÃND IA/MA 
PROC . 1150/202 5 ..p,, 
F OLHA N! ~ 50 R U O : T 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Despacho Administrativo 

Ao 
Departamento de Licitação 
Frederiko Augusto Carvalho Holanda 
Presidente da CCL 

Assunto: Prosseguimento do Processo Licitatório conforme Lei 14.133/21 

Processo Administrativo nº: 1150/2025 

Prezado, 

Conforme estabelecido na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui o novo regime jurídico 

de licitações e contratos administrativos, venho por meio deste solicitar a continuação dos trâmites para a 

efetivação do processo licitatório. O referido processo tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial urbana profunda no bairro Vila 

lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato de repasse nº 953332-2023/MCIDADES/CAIXA. 

Objeto esse, essencial para atendimento das necessidades da municipalidade, observando-se os 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, entre outros inerentes à 

Administração Pública. 

Reforçamos a necessidade de manter esta Secretaria informada acerca do andamento do 

processo e quaisquer questões que demandem deliberação superior. 

Agradeço a atenção e cooperação de todos os envolvidos para que possamos atingir os objetivos 

propostos com sucesso e legalidade. 

Açai lândia, 07 de fevereiro de 2025. 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Portaria 0002/2025 - GAB 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOM IA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO-CCL 

AÇA I U~NO IA /i'.l.A 
P R O C . 1 1 5 O / 2 O l ~ iD 
FOL HA#P .Q,'51 RU~ .:J 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1150/2025 

Eu Frederiko Augusto Carvalho Holanda no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, em especial pela Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , e 
demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Simone Pereira Carvalho, matrícula nº 7087-1, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, para atuar como Pregoeiro(a)/Agente de Contratação no 
âmbito do Processo Licitatório nº 1150/2025, cuja finalidade é Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial 
urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme contrato 
de repasse nº 953332-2023/MCIDADES/CAIXA. 

Art. 2º Compete ao(à) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação a condução dos atos necessários 
ao desenvolvimento do certame, nos termos do art. 8° da Lei nº 14.133/2021 , incluindo: 

1 - A condução da fase preparatória da licitação; 
li - A análise e julgamento das propostas e lances; 
Ili -A condução dos procedimentos de negociação, quando cabível; 
IV - A adjudicação do objeto ao vencedor, quando não houver interposição de recursos; 
V - A condução dos demais atos inerentes à sua função, conforme legislação vigente. 

Art. 3° O(A) servidor(a) ora designado(a) deverá observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais preceitos da Lei nº 
14.133/2021, bem como as orientações normativas expedidas pelo órgão de controle interno 
e externo. 

Art. 4° Este Termo de Designação entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Açailândia (MA), 07 d:r;:~021 .t L. . h~ 
Frederiko Aug~~ Carvalho olanda 

Presi~e da CCL 
Portaria 00053/2025 - GAB 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/n2, Pa rque das Nações, CEP 65.930-000, Açailâ ndia, Maranhão, Bras il 
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Terça-Feira, 14 - Janeiro - 2025 

Art. 6°. O Município poderá realizar campanhas 
públicas para incentivar a participação voluntária da 
população e das empresas nos mutirões, e para divulgar os 
benefícios das ações de limpeza urbana. 

Art. 7°. A cessão de bens estará condicionada 
â renúncia expressa de ressarcimento ao Município, nos 
casos em que houver danos as máquinas, veículos e demais 
itens cedidos. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Açailãndia, 

Estado do Maranhão, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N° 03, DE 13 DE JANEIRO DE 
2025. 

Dispõe sobre a atualização do Valor de Referência do 
Município - VRM para efeitos fiscais. e de lançamentos de 
tributos para o exercício financeiro do ano de 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 73, da 
Lei Orgânica do Município de Açailândia, e em conformidade 
com o §2° do art. 6° do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar Municipal nº 09, de 23 de dezembro de 2016), 

DECRETA: 

Art. 1°. O Valor de Referência do Município -
VRM, fica reajustado para o exercício financeiro do ano de 
2025 em R$ 446,98 (quatrocentos e quarenta e seis reais e 
noventa e oito centavos}, com base na variação de 4 ,71% 
(quatro virgula setenta e um por cento) do lndice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE). 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Açallãndia, 

Estado do Maranhão, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico 
https:/lwww.acailandia.me.gov.br/diariooficial, código: DOM-62105241061 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 131 /2025 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art. 
73, li, da Lei Orgânica deste Município, RESOLVE: 
Art. 1°. Designar ALZILENE DA CRUZ RODRIGUES, 
Auxiliar Administrativo, matricula nº 1076-1, para a função 
de Agente de Contratação e de Pregoeira, nos processos 
l icitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 
14.133/2021 . 
Parágrafo Único. Designar, como membros da equipe de 
apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro a que se refere o 
caput deste artigo, o servidor FREDERIKO AUGUSTO 
CARVALHO HOLANDA, matricula nº 04910 e SORAIA 
PEREIRA CARVALHO, matrícula nº 18576. 
Art. 2°. Designar SIMONE PEREIRA CARVALHO, Agente 
Administrativo, matrícula nº 7087-1 , para a função de Agente 
de Contratação e de Pregoeira, nos processos licitatórios 
instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021 . 
Parágrafo Único. Designar, como membros da equipe de 
apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro a que se refere o 
caput deste artigo, os seNidores 
ELIANA LIMA DE AZEVEDO, matrícula nº 28930-3 e YAGO 
SOUZA NUNES, matrícula nº 968-7. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de 
Contratação e do(a) Pregoeiro(a), o disposto no DECRETO 
MUNICIPAL N° 19 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, para a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a 
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até adjudicação e das contratações 
diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
§ 1 • O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) 
convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) poderá 
convocar servidores, que possuam conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
Art. 4° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailãndia, Estado do Maranhão. 

Açailândia/MA, 08 de janeiro de 2025. 

Benjamim de Oliveira 
Prefeito 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 00041/2025 - GAB 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CNPJ: 07.000.268/0001-72 
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PORTARIA Nº 037/2009 · NOM 

AÇAILÃNDIA/MA 
PR0C . 1150/2025 l 
F O L H A f-~S R U 8 R : tj 

O Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Nomear nos termos do artigo 1 O, inciso I da Lei Complementar nº 001 , 
de 05 de julho de 1993, SIMONE PEREIRA CARVALHO, RG n.0 28580202005-5 
SSP/MA, para exercer o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO da Parte Permanente 
do Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo, tendo em vista a aprovação do(a) 
mesmo(a) no Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2006. 

Açailândia-MA, 1.3 de abril de 2009. 

ARDE CASTRO 
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Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Av. Santa Luzia, s/n - Parque das Nações 

TERMO DE POSSE Nº 037/2009-NOM 

NOME: SIMONE PEREIRA CARVALHO 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nesta data verificou-se a posse e preenchimento das exigências para investidura no 
referido cargo. Prestou o compromisso solene de exercer bem e fielmente os deveres e 
as atribuições inerentes ao cargo e cumprir a Constituição, Decretos, Regulamentos e 
Leis Municipais, estando regido pelo Regime Estatutário, conforme Lei 
Complementar Municipal nº 001/1993 - Estatuto do Servidor Público do Município de 
Açailândia/MA. Comprovando não se enquadrar nas proibições contidas nas mesmas. 
E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de 
direito. 

Carteira de Identidade (28580202005-5 SSP/MA) ............................................... ( ) 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) oº ....................................................................... ( ) 

Título de Eleitor .......................................... ............................................................. ( ) 

Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino ..................... ....... ( ) 

Certificado ou diploma em hnbilitação exigida para o cargo .............................. ( ) 

Carteira Profissional ou Certidão de Registro no órgão de classe ...................... ( 

Laudo de Exame Admissional, subscrito por médico do Trabalho .................... ( 

Certidão de Antecedentes Criminais da comarca onde reside o candidato ....... ( 

Açailândia-MA, ....,,JL::6::___..:I O 4 / 2009. 

LESROLDI 
NICIPAL DE SAÚDE 

Portaria n. • 127/2009-GAB 

$~?.~ 
SIMONE PEREIRA CARVALHO 

) 

) 

) 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Ofício nº 28/ 2025- CCL 
Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Claudio Facundes Queiroz 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Secretário Municipal de Planejamento 
Nesta 

ACA I Ll{NO IA !MA 
PROC . l 150/202 5 
FOLHAI ~ RUq -1' 
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ASSUNTO: Encaminhamento de planilhas para análise por parte da secretaria de planejamento. 

Prezado Secretário, 

Pelo presente, encaminho a V. Sª, para exame e aprovação através de parecer 

técnico, a respeito das plani lhas apresentadas pela empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 38.251.662/0001-07 provisoriamente vencedora da 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa 

com vistas a contratação de empresa para construção do sistema de drenagem pluvial urbana 

profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 953332/2023/MCIDADES, de interesse 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, renovo 

protestos de respeito e consideração . 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailând ia, Estado do 

Maranhão, em 25 de fevereiro de 2025. 

Simone Pereira Carvalho dos Santos 
Agente de Contratação 

PORTARIA Nº 131/ 2025 - GAB. 

Prefeitura Municipal de Açallãndla 
Av. Santa Luzia, s/n2, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, M aranhão, Brasil 

Página 1/1 

Documento assinado eletronicamente por Simone Pereira Carvalho dos Santos.Agente de Contratação, em 25/02/2025 16:46:18, conforme horário 
oficial de Bresllla,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https:J/eproc.açallandia ma.gov.br/valldar/. Informando o código verificador: DOC-111475023540. 



Encaminhamento de planilhas para análise por parte do departamento de engenharia secretaria de 
planejamento 

licitacao@acailandia.ma.gov.br 25 de fevereiro de 2025 16:47 

Para: licitacao@acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS 
READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 1150/2025. 

Junto aos atos deste processo administrativo N.0 1150/2025, a proposta de 
preços readequada da empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 38.251 .662/0001 -07, Rua Valdir Fernandes 
de Assis 03, QD 1 O L T 11 , Bairro Jardim Gloria City, Açailândia/MA; CEP: 
65930-000. 

SIMONE P 

Açailândia - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

CARVALHO 

e Apoio 
30-3 

NUNES 
·pede Apoio 
968-7. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Açailândia - MA, 24 de fevereiro de 2025. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

Prezado Senhor, 

;;2.G.!2--

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabil idade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, ato em que 
declaramos que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão 
os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
ENDEREÇO: RUA VALO IR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 1 O L T 11 Bairro: JARDIM 
GLORIA CITY 
CNPJ Nº: 38.251.662/0001-07 
FONE: (99) 99174-8804 
E-MAIL: FINANCEIRO@FRAZAODIAS.COM.BR 
CIDADE: AÇAILÂNDIA-MA 

2. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.483.312,42 (quatro milhões e 
Quatrocentos e Oitenta e Três Mil, Trezentos e Doze Reais, Quarenta e dois centavos). 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 
contadas da apresentação desta. 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRA TO: 

William Dias Frasão 
RG.: 0158030820009 SSP/MA 
CPF Nº.: 040.666.943-06 

5. DADOS BANCÁRIOS: 

INSTITUIÇÃO: BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 721 
CONTA CORRENTE: 0099496-0 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

RVALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, ao 10 LT 11, JARDIM 
GLORIA CITY CEP 65930-000, AÇAILÂNDIA-MA 
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Declaramos para os devidos fins que esta proposta foi elaborada de forma 
independente, de acordo com o Termo de Referência, sem qualquer 
intervenção de terceiros. 

Declaramos ainda que todos os custos envolvidos no fornecimento do objeto 
em tela encontram-se contemplados nesta proposta de preços, incluindo-se 
impostos, contribuições, salários, frete, etc. 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ Nº 38.251.662/0001-07 

William Dias Frasão 
RG.: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ: 38.251 .662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM 
GLORIA CITY CEP 65930-000, AÇAILÂNDIA-MA 
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C0'.\CORRENO,\ EllTRÔNICA 002/2025 
OBJETO: EXECUÇ,\O OE DREMGE..\I PLUVW. PROíl/1\IDAJ\O BAlRRO VILA ILDEMAR-TRECHO 01 
ENDEREÇO: 8 . .\IRRO\'11 • .\ ILOE.\IAR-A("<\ILJ,'lDIA-'1A 
PRO POSE~ TE: PRrFEITLR..\ i\lUNIOPAL DE A( AlLÂNDIA - MA 
Fo:,r ED[ COMPOSJÇ.\O DOS PREÇOS LNT.\RIOS -DATA B.\SE (~ÃO DESOSER.'\Ç.\O): SIX\l'I 07-2024/SICRO ~0\'004-Wl~ ' 0RS[ 
04,20241 s•:JNnlA 028.1 
BOL, _______ ,: 
BDI-DIFER_, __ ,_; 

24,18'/4 
18,35'Át 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

ITEM CÓOIGO DESCRIÇÃO FONTE 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

SINAPI 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

1.1.2 00010779 
LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 4,30 M. AL T 2.50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 

SINAPI 
LAVATORIO E 4 MICTORIOS lNAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAOl 

1.2 ADMINITRAÇÂO LOCAL 

1.21 COMP. ADMINITRAÇÃO DE OBRA 

1.3 TERRAPLENAGEM 

1.3.1 S05156 
Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde pláslico fiação e lâmpada, reutilização 7 

ORSE 
vezes 
ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 

1.3 2 101248 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1• CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

SINAPI 
(CAÇAMBA. 1,2 M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT 
DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF 0512020 

1.3.3 101573 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A SINAPI 
3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2.5 M. AF 08/2020 

1.3.4 101617 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR 

SINAPI 
QUE 2,5 M /ACERTO DO SOLO NATURAL\. AF 08/2020 
ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 

1.3.5 101248 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SINAPI 
(CAÇAMBA: 1,2 M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M'. DMT 
DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF 0512020 

1.3.6 104740 
REATERRO MECANIZAOO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM COMPACTADOR 

SINAPI 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF 08/2023 

1.4 ELEMENTOS DE DRENAGEM 

1 4 1 2003700 Poço de visita - PVI 12 - areia e brita comerciais SICRO NOVO 

1.4.2 2003714 Chaminé dos poços de visita - CPV 01 - areia e brita comerciais SICRO NOVO 

1.5 TUBULAÇÃO 

1.5.1 110673 
Tubo corrugado parede dupla PEAD, d=1500mm (60"), plsistemas drenagem, Tigre-ADS N-

ORSE 
12 ou similar - BOI = 18.35 

.i 

UNID QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO RI 

SEM BOI COM BOI 

M2 4.50 RS 265.08 R$ 329,17 

MES 3,00 RS 1.040,62 RS 1.292,24 

MÊS 3,00 RS 21 837,40 RS 27 117,68 

m 180,86 R$ 2,42 R$ 3,00 

M3 7 889,10 RS 23,86 RS 29,62 

M2 1 899,00 R$ 26,56 R$ 32,98 

M2 2.373,76 RS 3,34 R$ 4, 14 

M3 9.265,39 RS 23,86 RS 29.62 

M3 9.265,39 RS 25.46 RS 31 ,61 

un 24,00 RS 4 115,05 RS 5.110,06 

un 24,00 RS 1.233,82 R$ 1.532,15 

m 1.244,04 R$ 1.405,06 RS 1 662,88 

PREÇO 
TOTALR, 

RS 5.357,98 

R$ 1 481 ,26 

R$ 3.876,72 

RS 81 .353,04 

RS 81 353,04 

R$ 873.993,92 

R$ 542,58 

R$ 233.675. 14 

R$ 62.629,02 

RS 9.827,36 

R$ 274.440,85 

RS 292.878,97 

RS 159.413,04 

RS 122.641 ,44 

R$ 36.771 ,60 

RS 2.840.877 ,29 

R$ 2.068 689,23 
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1.5.2 COTAÇÃ002 

TRANSPORTE DE TUBOS PEAD D=1500mm EM CAMINHAO GRANELEIRA 12.50 Metros 

BOI= 18,35 

1.5.3 S13501 
Assentamento de tubo corrugado parede dupla PEAD, d=1500mm (60"), plsistemas 
drenaQem, TIQre-ADS N-12 ou similar 

1.6 RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO 

1.6.1 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF _ 11/2019 

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 

1.6.2 101248 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA. 1,2 M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT 
DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF 05/2020 
EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE 

1.6.3 96388 SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO)· EXCLUSIVE SOLO. 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

1.6.4 C2925 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM AREIA ASFALTICA (AAUQ), ESP.= 5cm 

1.7 PAVIMENTAÇÃO DE TRATAMENTO DA SUPERFICIE DA REDE PRIMÁRIA 

1.7 1 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA AF 11/2019 

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 

1 7 2 101248 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA. 1,2 M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT 
DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF 05/2020 

1 7.3 96388 

EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO)· EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 

1.7.4 94275 CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X AL TURAl. AF 01/2024 

1.7.5 94289 
EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 

176 92394 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO SEXTAVADO DE 

25 X 25 CM. ESPESSURA 8 CM. AF 1012022 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

1.7 7 94991 MOLDADO IN LOCO, USINADO C20. ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

AF 08/2022 

178 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF _0512021 

NOTA0l : 

OBS: Para o item 4.2- transporte de tubos PEAD, considera; 

1- Valor do frete transportando 04 tubos por viagem- R$12.S00,00- ver cotação. 

2- Quantidade transportada por viagem (comp. útil por Tubo-5,885mx4,0pçs) 23,54m. 

4- Valor por metro transportado =ARRED((12.S00,00)/(23,54);2) 

Valor unit ário R$531,01 por m sem BDI= R$531,0l/m. 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

• 
M 1.244,04 R$ 501 ,31 

m 1.244,04 RS 22,08 

M2 879,25 R$ 0,13 

M3 800,11 R$ 23,86 

M3 800,11 RS 11 ,89 

M2 967,17 R$ 49,81 

M2 2.833,98 RS 0,13 

M3 2.578,92 RS 23,86 

M3 2 578,92 R$11 ,89 

M 944 ,66 RS 36.69 

M 944 ,66 R$ 37,41 

M2 2 408,88 R$ 53,71 

M3 85.02 RS 604,04 

M 292,84 RS 1,66 

R$ 593,30 

RS 27,41 

RS 0,16 

R$ 29,62 

R$ 14,76 

RS 61 ,85 

R$ 0,16 

RS 29,62 

RS 14,76 

RS45,56 

RS 46.45 

RS 66,69 

RS 750.09 

R$ 2.06 

BOI 

SEM BOI 

TOTAL COM BOI 

VALOR 
TOTAL/M 

RS 738.088,93 

RS 34.099,13 

R$ 95.469,01 

R$ 140,68 

RS 23.699,25 

RS 11.809,62 

RS 59.819.46 

RS 426.848, 14 

RS 453,43 

RS 76 387,61 

RS 38064,85 

RS 43 038,70 

R$ 43 879,45 

RS 160.648.20 

RS 63. 772.65 

R$ 603,25 

RS 761 .357,71 

RS 3.721.954,71 

RS 4.483.312,42 

3.541,32 
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C0.'iCORRL\aA [l.ETRÔ'ílCA 0020025 
OIIJHO.D:f,CI Ç.ÁO llF.IJR['í4Gf.à1 PLLI I.\LPR0fl.\lH 'í0IIAIRR0\ ILAIIJ>Dl4R-TRECII0II 
E\'IJEREÇO: B.\IRRO VIL\ 11.DniAR • AÇAIL\:\llML.\ 
PROl'O\ESTE: PREHfltRA \JLI\ICIP~L DUÇ • .\lt.t'IDU .1u 
FONTE DE rmtPOSl(~O 00S PREÇOS [rill ~RIOS-DATA RASE ~À0 ll[S(fü.RAÇ ~O): Sl\'API 07-2014 ISICR0 \0\'O6'-l0W OR'if. 
MOU SmF1U01Jll 
BD..____ 2t lr, 
BOI-OIFER. ____ : IIJ5"t 

RESUMO DO ORÇAMENTO 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

VALOR 801 TOTAL 

VALOR OftÇ.AMENTO: 

V.tt.OR TOTAL 

e 

RH,483.312,42 

RJ 761.357,71 

RJ 3.721.154.71 

RS _.,413.31 z.,2 

100,00 

100,00 
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C'O\CORRÊ.\CIA f.LETRÓ~lCA II0!/202.1 
OllJ[fO: E.XECl:ÇÀO DKDRt.\.lGUI PUJYIAL PROR\D.I ~O BAIRRO I IU ILD[II.IR · 1 R[CHO UI 
L\DlREÇ(~ &AIRRO \'IL~ JW[lt4R• AÇAlL\.\0IA•11A 
PROPO~[.\lt: PRDTJ11'1U ,\li . ICIPAL DE AÇAII.Â \DIA· fü 
fO\1'EDE CO.IIPOSIÇ~O DOS PREÇOS L~ITÁRIOS·D~TA 8.15[ ('-\0 DESO\ERAÇ iOI: IWI 17-!0?4 ISICRO SOi O 04-2014 ORSE 
04/lOW, EL\FRA Ol!.I 
so._ __ __; wr,. 
8D~OlttR-...: 18..lSI. 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS 

AÇAI LANO IA/IIIA 
PROC . 1~0~2025 j)A 
FOLH AM! ~ RUll : lf' 

~::}-

i 
~ 

1.1. 1. 103689 FORNECIME NTO E INSTALAÇÃO OE PLACA OE OBRA COM C HAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF _03/2022_PS (M2) - •oHT< -- COIJJIC"IEN'TI. ,,_çOUNTM:W) 'l'OTAl. 

00004813 PLACA DE 08AA (PARA CONSTIIUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N, 22', SINA.PI M2 1,00000000 RS 203,17 RS203,17 
ADESIVADA. DE '2,4 X 1.2' M (SEM POSTES PARA RXACAO) 

00000065 PREGODEACOPOUDOCOMCABECA 10X 10(718X 17) SINA.PI KG 0,01130000 RS34,86 RS0,39 

0000008!I PREGO oe AC0 POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 11'2 X 11) SINAPJ KG 0,0t320000 AS 18.19 R$0.24 - SARRAFO '2.5 X 10º C M EM P1NUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REOiAO • BRUTA SINAP1 " 3.20830000 R$4,32 RS 13,136 

TOTAL ....,_.'. M :117,N 

--•a.,.,----~ ....,. - 00..-CIOtTS •~oUNITl«to 'TOTAL 

88282 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA.PI H 0.37290000 RS2Ua AS 10,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11960000 RS:23.52 R126,30 

TOTA.L tillodtCMw-.eeN IEnc.WOO-~ ....... - l'OHfl .... COU'- PftEQO\H'TÁftlO TOTAL 

100234 PINT\JAA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS. AF _0112021 SINAPI M2 0,50000000 RS 20,7e RS 10.39 

TOTAL._., ,., ... 
VALOR: RS 2'65,08 

1. 1.2. 00010TT9 LOCACAO DE CONTAJNER 2,30 X 4,30 M , ALT, 2,SO M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/OESMOBILIZACAO) IMES) - ,o...... UMID COl,_ICIINTa. ,...QOUNT~O 'TOTAL 

00010779 1~0CACAO DE CONTAINER 2.30 X 4,30 M. AlT. 2.50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 S INAPI MES 1,00000000 RS U>40.62 RS 1.040,62 
LAVATORIO E• MICTORIOS (NAO INCLUI M081UZACAO'DESM0811.IZACAO) 

TOTAL!",..__. .. ,_ 
VALOR: RS 1.040,82 

1.2.1. COMP. AOMINITRAÇÃO DE OBRA (MÊS) -- 1 .....,. 1 UHIO COP'IICOTI 1 P11:f".ÇDUHtf ill.lo lOTAI. 

COMP. IADMINITAAÇAO DE 08RA 1 1 
MES 1,000000001 RS21.837,4O AS 21,837,40 

TOTAL Mio -=--ndo• M2'IJIZ1,t#J 

VALOR. RS 21.837,, o 

1.3.1. S05156 Slnalluçlo noturna com tela tap ume pvc, baldo pU1slieo fiaçlo e tampada, reutlllzaçlo 7 vu.es (m) -- •ONTI .... COlfltelaHTI l'RE.ÇOUHITÃIUO TOT~L 

5111562 Encargoa ComplementatN • füetrtclata ORSE h 0,O1~ R$ 3,58 RSO.05 

S10549 E-Complemo,,,.,_ . _,,. ORSE h 0.02600000 R$ 3,72 RS0,10 

TOTAL~peo...• , .... AIO,U - .,,..,. - COlfl'fQ:tl'Jr,lff PfUiÇO UMTAAK) TOTAL 

104815$ Balde vennetno ~ atnallaceo o. viu ORSE un 0,03800000 R$ <4,07 RS 0,14 

101925 Bocal ~ite para IAmpedfa com rabloho OASE un 0,07100000 R$1 ,42 AS0,1 0 

kl0939S Ao dllcobre, solido, CIM5e 1. ilOlacaoempYCJa.amichama bwl-0. U0/150v, MCao nomlnal 2,5 ORSE m 0,31 o&00000 AS 1,46 RS 0,45 
nwn2 

104875 Limpada nuorMCente elelfOOIC:a PL 15W 1 127v (~ Integrada) ORSE un 0,07100000 R$ 5,44 RS 0,38 

TOTAL..._..: .. 1., -·- iJOHTI "'"° 
... ..,.,.,. '""º Ufrilff1JuQ 

'TOTAi. 

1024305 ~-.. , ORSE h O.O1400000 RS 18.21 AS 0,25 

X>8 11 IS ............... _) ORSE h 0,02800000 R$ 13.84 RS0,38 

TOlAl. lllllOO.Otn: ... .., - - """' COUICIIIITI l"ftEi1ÇOUfrt!TÃfUO ,,,, ... 
500158 Sindz.açlo Diurna mm T• Utpul'nl em pyt ~ to UMl8 ORSE m o, 14300000 R$4,01 RS 0.57 

TOTAl....,..., ... .,, 



ACA I U~NO IA /MA 
p R O e . 1 1 5 O / 2 O 2 5 Po 
f O L H A f- ~i R U 8 : j ._I _____ v_ALº__,"'I..__ __ ,.. ,__,.o i 

1.3.2. 1012A8 ESCAVAÇÃO VERTICllcL PARA INFRMSTRUTlJRA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA !CAÇAMBA: 1.2 
M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 1A M', DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF _05/2020 (M3) --- 'º""' ...., coaico,a l'fffltOUNTÃM) IOTA!. 

898n CÃtMNtll\0 BASCULANTE 1A M3, COM CAVAJ..0 MECANICO DE CAPACIDADE M,1V,IMA. SINAPI CHI 0,01980000 RS 92.36 RS 1,82 
OE TAAÇ}.O COMBINAOO OE 36000 KG. F'OrtNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIRE800UE 
COM CAÇAMBA METÃUCA- CHI DIURNO, AF _ 12/2014 

llll87II CAMINV\O BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANtCO DE CAPACIDADE MAXIMA SINAPI CHP 0,O71JOOOO AS 281 .71 RS 20.08 
OE TRAÇÃO COMBINAOO OE 36000 KG, POrtlllclA 286 CV, INCLUSIVE SEMIRE800UE 
COM CAÇAMBA METAI.ICA • CHP DIURNO. AF_12/2014 

118908 ESCAVADEIRA HIOHAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 
OPERACtONAL 21 T, POTâfc:IA BAUTA t~ HP • CHI DIURNO. AF _06120U 

.... PESO SINAPI CHI 0,001aoooi: RS91.56 RS0,16 

88807 ESCAVADEIRA HIOAAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1.20 .... PESO SINAPI CHP 0.00730000 RS 218.05 RS!.1541 
OPERACK>NAL21 T , POTtNclABAUTA 155 HP -CHP DtURNO. AF _Derl201◄ 

TOTAL~CI-.HorWlr. 
.. _ 

wo•~-e,...,.~ ,oHra: - COEA0.,.,.-1: PflllÇOUHJT,lltlO TOTAl. 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00810000 RS23.S: RS0.21 

lOTAl lModlObnCIOffl~~: M"21 

VALOR: RS 23,SG 

1.3.3. 101573 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M. AF _08/2020 (M2) - FOHf'I """' "°"'"""''"' ""'-IOOUNl1.t."t0 TOTAL 

00021138 MOURAO ROUCO DE MACEIRA TRATADA. D .. 8 A 1 1 CM, H • 2.20 M, EM EUCALIPTO OU SINAPI M 0,1DMOOOO RS5,87 RS0.63 

EQUIVALENTE DA REGIAO (PARA CERCA) 

00005001 PREGO OEACO POUOO COM CA.BECA 18 X 27 (21flX 10) SINAPI KG 0.00ll60000 R$14.81 RS0,13 

00006189 TABUA NA.O A PARELHADA "2,5 X oo• CM, EM MACARANOUBA/W\SSARANOUBA. SINAPI M 0,19010000 R$ 20,97 RS 3,96 
ANGEUMOU EOUN'ALENTE DA REOIAO · BRUTA 

TOTAL. ~ • 1114,14 

--•car.-w-.-c.......,___ ,ONTI: .,_ COIACIE!ffl PMt;Q\.INITAAfO TOTAl. 

88262 CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.51!1130000 RS26,82 RS 18,17 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENTARES SINAPI H 0.24000000 RS23,52 RS 5,65 

TOTALMN•O.,.~~~: Altt~ 

VALOR: RS26.5& 

1,3.,. 101617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATlJRAL). AF _ 0812020 (M2) 

_.....e..,....,. l'0HT1I UIC> aoPtC&HTI flMCOUNrTAAIO TOTAl. 

01534 OOMPACTADOR OE SOLOS DE PERCU~ (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA .C 

TEMPOS. POTt-NCIA 4 CV - CHI ONJRNO. AF _0&'2015 
SINAP1 CHI 0,00190000 RS 30,47 A$0,0< 

91533 COMPACTAOOR OE SOLOS OE PERC""""" iSOOUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POrtNCIA 4 CV · CHP DIURNO, AF _0&'2015 

SJNAPI CHP 0.00160000 A$ 35,93 RS 0.05 

lOTAL~CWIONo™'-: 
.. _ 

--•o..-..... ~ ftONTE "'"' OOlflCIIHTil MIEÇOIM'TÃJUO mAI. 
88309 PEORBRO COM ENCAAOOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05070000 RS 29,18 RS 1,47 

8831S SERVENTE COM ENCAAOOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07800000 AS23.52 AS t ,78 

TOTAL lilllodlOIW900MEnoafVM~: ..... 
VAl.OR! RS 3,34 

1.3.5. 1012A8 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 
M' / 155HP), FROTA DE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 1A M', DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA22 KM/H. AF _05/2020 (M3) _.,.._ 

'°""' .,.., comcc,m ""'COUNT,000 TOTAi. 

898n CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANKX> OE CAPACIDADE MM.IMA SINAPI 
DE TRAÇÃO COMBINAOO OE 36000 KG. POTâlclA 286 CV, INCLUSIVE SEMIRE800UE 
COM CAÇAMBA METÂUCA ·CHI OIUANO. AF _ 12J20l4 

CHI 0,01980000 RS02.36 A$ 1,8' 

891176 CAMINHAU BASCULANTE 14 M3, COM CAV.lJ..0 MECANtcO OE CAPACIDADE MoVJMA SINAPI 
DE TRAÇÃO C0MBlNAOO DE 30000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIAE800UE 
COM CAÇAMBA METÃUCA • CHP OtURNO. AF _ 12/2014 

CHP 0,07130000 RS 281 ,71 RS 20.08 

88808 ESCAVADEIRA. HIORAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 
OPERACIONAL 21 T, POTtNCtA BRUTA t!m HP • CH I DIURNO. A F _06i2014 

.... PESO SINAPI CHI 0,00180000 RSll1 .56 A$0,16 

88807 ESCAVADEIRA HlORAULJCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 
OPERACK>NAL 21 T, POTtNCtA BAUTA 155 HP • CHP DIURNO. Af _O(Ll20t◄ 

.... PESO SINA.PI CHP 0,00730000 R$ 2 18.05 RS 1,59 

TOTAL~O...Horfdo 
.. _ 

--•o.ta-~~ l'OHT1I -- coaiçQT1 t>UÇOIJWTA!"O TOTAl. 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00U10000 A$ 23,52 AS0.21 

lOTAL IMD•O...GOM~ N0,21 



f:,.ÇA I L1' ND IA /MA 
PRD C.1150/2 025 
FOLI\A Nl ~ RUB 

Q,09 VALOA:I 

1 ,3.6. 104740 REATERRO MECANIZAOO DE VALA COM MINICARREGADEIRA. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF _08/2023 (M3) --- ,.,,,,. u,m COll'ICII.HH IIIMÇOUN:T.UUO 

!5803 CAMIM1AU PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL SINA.PI CHI 0.00000000 R$8t,SJ,4 

MÁXIMA 15.935 KG. DISTÃNCIA ENTRE EIXOS • .B M, POT!NCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANOUE DE N;0 PARA TRANSPORTE DE AGUA• CHI DIURNO. Af _OM01' 

!801 CAMINt11\U PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA UTIL SINAPI CHP 0,00540000 RS272.32 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÃNCIA ENTRE EIXOO • 8 M, POT!NCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANOUE DE N;0 PAFIA TRANSPORTE DE AGI.IA - CHP DIURNO. Af _OM01' 

91!>33 C()fM)ACTADOR OE SOLOS OE PERi.;u::,..;,,,o.v (SOQUETE) COM MOTOR A OASOUNA 4 SINAPI CHP O,1a820000 RS 35,93 
TEMPOS, P<ntNClA •CV · CHP DIURNO. Af _0Sl2015 

90093 MINtCAAREGADEIRA SOBRE RODAS, POTE.NClA uaulOA OE 47 HP, CAPACIDADE SINA.PI CHI 0,10720000 R$M. l9 
NOMINAL OE Of'ERAÇÃO OE &48 KG , CHI DIURNO. Af _06/2015 

90692 MINICARREGADEIAA S08AE RODAS, PO,~IA UOUI0A DE 47 HP, CAPACIDADE SINAPI CHP 0 ,074'20000 R$ 114,79 
NOMINAL oe OPERAÇÃO oe 646 KG · CHP DIURNO, AF _061'2015 

TOlAL~CWIOHotb: 

...... Olln_e.,p~ ''""" UHJO CIOl!,JCIIHTI 
,__...., ... ,. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 ,10120000 RS23.52 

TOTAL .... OIW1IC091~~ 

VALOR: 

1.• .1. 2003700 Poço de vl11ta - PVI 12 -1,..;a e brtta c:omerclais (un) 

SERVIÇOS UNIO CONSUMO PREÇO UNITÃRJO 

0407820 Atn'\açlo em eço CA.-80 - IOfMCll"l"l&nto pr~ro • co«eç:10 kg 3 1,00000000 RS 10 ,, 

110781l2 Concreto íçk a 20 MP• - çonleoçlo em betooff• e llnç.arMrito manual • r•ll e bnte CC>lMfciaíl m' 392000000 RS Jell45 

3103302 F6rmn óe ~buH de plMO pa1111 dn.pos1M11 d• Ot9N9•m - t.C.caçào de 3 vezes • conlecç.lo 1nSUlltÇlo e retnoa m' 33,8'000000 RS.09.7!-

TOTAi. SE"VlÇOS 

Cu•to 01,.IIO Total. 

VALOR: 

1.• .2. 20037U Chamln6 do■ poço■ de visita -CPV 01 - areia• brita c:omerclala (un) 

MÃO De OBRA UNID CONSUMO SAUIRIO HORA 

PG821 e ...... h 0 ,0000000 27 57 

-·· ... _ ... 
' O 10000000 2020 

TOT_.I. MÃO OE 08AA 

Cun> Hortrio da ExecUÇID: 

Ptoduç&o d1 Equl,-: 

Cu•to U"ilJlrk>dl Execuçto: 

MAn.AlAlS UNIU CONSUMO VALOR uNrrÁRIO 

M1432 Tampào de f•to funoldo art>aMdo Pt1re av~• plUV1as - ON 800 c1a .. 400 "" 1.00000000 RS 4.t3.92 

TOTAI. MATUl:IAIS 

SERVIÇOS UNIO CONSUMO PREÇO UNITÃRJO 

2009619 ~ria d• bloco• oe cone.reto 1911 19 IC 38 çm com HPHtut'IOe20cm llNQOm-,c..i m' 3,93000000 RS 100 07 

1109869 ArgatnetNidec:.mierco ••rtta 1 3 - contecç6o em betoneua • lançametC.o rr.ar,uai - ere111 com•raaJ m' 0 .00000000 Rs, oe1~ 

111»680 ÁtgatnHI.I P•• r~.,-o• • g111uteamento - conl~ em m1$1ur.oot • \ltrlçatNmo rrtanu11 m• 0,011!134000 RS3811 .5' 

0407819 Arm■çto em aço CA~50 romec:lme~o. prepero • colocação .. 5,• 0000000 RS9C2 

1107892 Conct.-0 tdt • 20 MP'a - contecçao em betonen • Mlnçamel'IID martl,l9j • ., .. e º"'- ccmefc11• m' 0,19000000 R$ Je845 

3103302 F~llT'lff de ttbuas <M pinho po111 OtsPQUf,001, de orenagem , ui:11uçlo a. 3 wzes . confecçlo r,aalaÇjo • retirada m' 2,59000000 RI 5lil 75 

TOTAi. SE.111'-IIÇOS 

TRANSPORTE .. TE~ FIXO ........ C00IOO -· PMÇOINTÁIOO 

M1432 TampAo<1e f•rro fundido 1rtiCMDO p•r• tguH ~ 0N 600 c"s.M 400 (C: at'rW'lhlo 1 5914(555 0 10400000 RS 32 31 
carrooar1a ocm eap1cdaoe de 151 - 168 kW) 

TitANSftO'ITI - Tbt-0 •0to 

MOMENTO OE. TRAN:SPOFrrE 
LN .. , 

""° ou.<HT""""' 
DM T .. OMT .. DMT .. 

Mt•32 Tamplo oe lernl luncf~ att~ para •euas ~ -ON eoo clllHt 400 ,.., o ,ocooooo 000 
tCeminhlo carrocent com capacldede de 15 t - 181 tlW) 

RS 107 0,00 RSO&& 0,00 RSo.ev 

MOMOITO 01 Tl'lANlll'ORT'I• 

Cus1o Direto Ta.ai; 

VALOR: 

RS 23,881 

l'OT'\L 

RSO,04 

RS 1.47 

RS7,04 

RS 8.02 

RS S.51 

...... 
ro,.., 

RS2.38 .. .... 
RS 25,48 

CUSlO UNITÁRIO 

R, 320 42 

RS 1 448.24 

RS. 234& 39 

1U 4.115,05 

R$ 4 t1505 

AS, 115.()5 

CUSTO HOAÃAIO 

275 

20, 

, .n 

RS ◄,7700 

1.0000 

RS ◄,7700 

CUSTO UNfTÃRtO 

RS 443 92 

RS 443,92 

CUSTO UNITÁfUO 

RS 393,27 

R$ 2◄ 52 

RS 82.28 

R.S 50,811 

R$ 70 19 

RS 1S0,65 

Rl 781,77 

C-US"TO I.NTÃIUO 

A$ 336 

RS 330 

CUS10 UM1Ã~ 

RS0OO 

RS 000 

R$ 123382 

R$ 1,233.'2 



1.5.1. 110673 Tubo corrugado parede dupla PEAO, d• 1500n'lm (60"), pl1lstemas dNnagem, Tlgre-AOS N-12 ou similar (m) - 1 "°""' 1 UHC> 

110673 1:u:..,~ ~ ~ PEAO, d-1500mm 160"). ~ (Í'9t\lOfm. ~DS N•12I ORSE 

1 

m 

1.5.2. COTACÃO 02 TRANSPORTE OE TUBOS PEAO 0 • 1500mm EM CAMINHÃO GRANELEIRA 12.50 Metroa (M) -- 1 '°"" 1 
.,_ 

COTAÇA002 ITRANSPOATE OE llJ80S PEAO D•1500mm EM CA.Mlr1"""º OAANElEIRA 12.50 MelrOI 

1 1 
M 

AÇA IL ÃND IA/MA 
PR O C . 1 1 5 o / 2 O 2 5 .P~ 
FO LHAI!! ~ RUB · 1 ~Â{:J 

COffllCIIN1'■ 1 PfUIÇOUHITÁJaO 10TAL 

1,000000001 RS 1.405.ut RS 1A05JJ6 

TOTAL ...... W: MlAOl,CII 

VALOR: AS U05,08 

COUICtlHTI. 1 ~OUHrTÁJtlO lOT&L 

1.000000001 RS50t ,31 A.$501.31 

ltJTAL N1o ......... : ASJD1,J1 

VALOR: RS 601.31 

1.5.3. S13501 Aasenlamento de tubo corrugado parede dupla PEAD, d• 1500mm (60"), p/alstemas drenagem, Tigre-AOS N-12 ou slmllar (m) -- "°"'" \JNIO ccx,ICttHTI ll'MQ0 UNT.4111:O l'OTAL 

S1"""4 1- Compomonta,.. • enca ...... ORSE • 0,28000000 RS3,0õ AS 1,0, 

910549 1 E.naMp CompMm8fllatea · Servvn• ORSE • 0,54000000 AS 3,72 AS2.00 

TOTAL.fnolf.-~: ..... - """" u,m CORACllHT'l ,MÇO UNT,\l'U0 TOTAL 

102482 IR91f'OMcavlldllh. pneue (MuMy Fetguton MF - ee HFou ~) ORSE • 0,03770000 R$ 76,57 RS 2,88 

TOTAL~: .. .,. 
- ..,..,. -- _,.,,...,. ~çOUNT.I.JUO TOTAL 

1200785 r-lubrillconle ... - econo .... 00ffl ;- -lico,.........., do • ...,..,, ... em ORSE un 0,20850000 RS 17,90 AS3,73 
pYÇ, 1100, poiedleno e OOlrOI) 

TOfAL ......... ! •nn .... _ 
"°"'" ...., CIOll'ICll'NH PMÇOUMTA,uo TOU,L 

I02996S 1e~°" bomb8lro h6draAoo{horilUIJ ORSE • 0,28000000 AS 1821 AS 5,09 

1081115 1-•deollf•(horlala) ORSE h 0,54000000 AS13, ... RS7.:MI 

TOTAL .... . Obfa: .. ,_ 
VALOR: RSU.~ 

1.6,1, 100575 REGULARIZAÇÃO OE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELAOORA, AF _11/2019 (M2) _ .,..._ 
,o,m; """' COUICtfltf"■ "'IÇOUM"TÃ,-;f() 10TAL - MOTONIVEIAOORA POTENCIA """ICA UOUIOA IPRIMEJRA MARCHAI 120 HP, PESO 

BRUTO 13032 KO. LARGUAA DA LÃ.MINA DE 3,7 M · CHI OfüR.NO. A.F_081201 4 
SINA.PI CHI 0,00100000 AS911,46 R$0,09 

5932 MOTONIVEIAOORA POTENCIA 8ASICA UOUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA l.ÃMfNA. OE 3,7 M - CHP OIURNO, AF _0612014 

SINA.PI CHP 0,00010000 AS 228A AS0.02 

l'O"fALEqulpMwnloCI-.Hotárto ASO.li 

.... a-._ ....... ~ ,_ -- COO'ICIDff& ~ON'TÃl!:IO nm1. 

68318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00100000 AS 23,5' RS0,02 

"TOTAL_., .. 0tn eo,n Enc.-p Compiemtnl:1HN : ..... 
VALO~ R$ 0,13 

1,6.2, 101248 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA! 1,2 
M' / 155HP ), FROTA OE 10CAMINHÔES BASCULANTES OE 14 M', OMT OE 6 KM E VELOCIDADE MÉOIA22 KM/H. AF _05/2020 (M3) - -- ,OHTI! """' cou,c,u,,a PtttÇOIPIIITÃRto TOTAi. 

898n CAMlrmAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE --tMA. 
OE TRAÇÃO COMBINADO OE 30000 KG, P0TtNCIA 288 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF _12/2014 

SINAPI CHI 0,01980000 AS92.36 RS t,82 

... ,.. CAMINHAO BASCULAHTE 14 M3, COM CAVALO MECA.NICO OE CAPACIDADE MN!ilMA SINA.PI CHP 0,07130000 RS 281,71 AS 20,08 
OE TRAÇÃO COMBINADO OE 30000 KG, P~NCIA 2811 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA • CHP DIURNO, AF _1212014 

881108 ESCAVADEIRA HIORAUUCA S08RE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1.20 
OPERACK>NAl 21 T, POrtNclA 8RVTA 155 HP • CHI DIURNO. AF _OG1201• 

..,, PESO SINA.PI CHI 0,00180000 RS91,56 RS0,18 

881107 ESCAVADEIRA HIORAUUCA S08RE ESTiélRAS, CAÇAMBA 1.20 
OPERACK>NAL 21 T, POTtNCIA BRUTA 1M HP ~ CHP DIURNO, AF _061.Z014 

M3, PESO SINAPI CHP 0,00730000 RS 218,05 RS 1,5G 

TOTAl.~Q""1uHoNwlo, ....... 
--•Olwti-~ ~ FONTII - COPCIINflf PMCO UHtTÃfUO TOU,L 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00910000 RS23,5' RS0,21 

TOTA.L lllo•ot:n.OORt~~- .... , 
VALOR: RS 23,18 

1.6,3, 96388 EXECUÇ O E COMPACTAÇ O OE BASE E ou SUB BASE PARA PAVIMENTAÇ O OE SOLOS OE COMPORTAMENTO LATER nco (ARENOSO) . EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAC º· 
CARGA E TRANSPORTE. AF _11/2019 (M3) - -- ''"'"' COUICll'NflJ TOTAL 



5803 CAMh"rv,v P'IPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA lITIL SINA.PI 
MÁXIMA 15.935 KO. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE OE AÇO PARA 1™NSPOATE DE ÃOOA, CHI DIURNO. AF _00/2014 

5001 C~NHAO PIPA 10.000 L TFII.K:ADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA UTIL SINAPI 
MAxlMA 15.935 KG. OtSTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 1™NSPOATE DE AOOA • CHP OtURNO. AF _00/2014 

!5$34 MOTONIVELADOAA POTENCIA =ICA LIWID.\ (PRIMEIRA MARCHA) 120 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LAMINA OE 3.7 M • CHI otURNO. AF _0812014 

SINAPI 

!5$32 MOTONIYEl.AOOf\A POTtr«,;lA lffl.:IICA UCUIOA. (PAIMEJRA MARCHA) 12! HP, PESO 
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M • CHP OtURNO. AF _00/201◄ 

SINAPI 

- AOt.O COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATIOO, PRESSA.O VAR.lAVEL POTENClA 110 HP, SINAPI 
PESO SEWCOM LASTRO 10,8'27 T, LARGURA DE ROLAOEM 2,30 M • CHI DKJRNO. 
Af_íJ6/2017 - ROLO COMPACfAOOR OE PNEUS, EST.-.TICO. PRESSA.O VARlAYEL. POTENCIA 110 HP, SINAPI 
PESO SEM/COM LASTRO 10.&'27 T, LARGURA OE AOLAGEM 2.30 M • CHP DIURNO. 
AF_0&/2017 

5885 ROLO COMPACTADOA VIBAATOAIO DE UM CIUNDRO AÇO USO, POTENCIA 80 HP, 
PESO OPERACK>NAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO OINÀMICO 19,15 1 9,5 T. LARGURA OE 

SINAPI 

TRABALHO 1,68 M • CHI DIURNO. AF _0612014 

- ROLO COMPACTAOOR VJBRAT"""""" DE UM CIUNOAO AÇO USO. PUJt:NClA 80 HP, 
PESO OPERACIONAL MÃ.XIMO 8, 1 T, IMPACTO OINAMK::o 18, 15 I 9,5 T, LARGURA DE 

SINAPI 

TRA8Al.HO 1..88 M • CHP otURNO. AF _OM?01• 

--•a..-e-w-~ '°""' 
88311 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPt 

u.,. C2925 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM AREIA ASFÁL TICA (AAUQ), ESP.• 5cm (M 2) --- ,,,.,,. 
I0690 JCAMh"4MA0 BASCULANTE B M3 (CHP) SEINFRA 

1072< ICOMPACTAOOA DE PLACA VIBRATORIA HP 4 (CHP) SEINFRA 

- ,,,.,,. 
l0100 IAREtA. ASFAL TICA USINA DA A OU ENTE • MUO SEINFFIA 

--- -12543 fSERYENTE SEtNFRA 

1.7.1. 100575 REGULARIZAÇÃO OE SUPERFICIES COM MOTONIVELAOORA. AF _ 1112019 (M2) --- l'OHT1I 

...... MOTONIVELADOAA f'UltNCIA """ICA UOUID.\ (PRIMEIRA MARCHA) 120 HP. PESO SINAPI 
BRUTO 13032KG, LARGURA DA LÃMINA DE 3,7 M ·CHI otURNO. Af_06120I• 

5'>32 MOTONIVELADOAA P01 °""'IA """"-À UOUID.\ (PRIMEIRA MARCHA) 120 HP. PESO 
BRUTO 13032 KO, LARGURA DA LÂMINA OE 3,7 M • CHP DtuRNO. AF _OM!014 

SINAPI 

..... m.r.- -...~ ....,.. 
88310 SERVENTE COM ENCAAGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

CHI 

CHP 

CHI 

CHP 

CHI 

CHP 

CHI 

CHP 

-H 

-H 

H 

""" 
T 

UNO 

H 

...., 
CHI 

CHP 

,_ 
H 

AÇA ILÃ HD IA/MA 
PRO C. 115 0/102 ~1 ..f_J) 

f OLHA IP-~ Rll \1 . J 
r")~ { 

0,023)00()0 R$ 81.94 

0,00400000 R$272.32 

0,01900000 R$96,.., 

0,00800000 RS226.22 

0,023)00()0 R$,,,,.. 

0,00400000 RS203,12 

0,02300000 R$60,75 

0,00300000 R$ 145,7• 

TOTAl~CUIIO ....... : 

COV:ICIIEHTR ttR,iQOUN!TAlttO "TOTAi,.. 

0,02800000 AS23,52 

TOTAL. tiMoaObnaM1~ ... ~ 

VALOR• 

COVIICIOffl P'l'tRÇOUMTAJtio TOTAL 

0,07200000 RS 154,37 

0,08000000 RS28,83 

TOTAL~C...Hor.,_,: 

COIP!Ct€NT• ~ÇOUf,11,ÃR.IO TOTAL 

0, 10750000 R$271 ,4E 

'TOTAL....,_. 

COIPfC:tlWTI' PfltrÇO UHITÍ.111)0 TOTAL 

0,40000000 R$18,4f 

TOTAL.._• otn; 

VALOR. 

COE,ICIENTE Ji!MÇOUMTÁIIIIO ,.,, .... 
0,00100000 R$ 98,'8 

0,00010000 RS226.2l 

TOTAL (qulpalnenlo CtlMo Hcrirtlt: 

CCffOCIO<n 

,__ __ 
TOTAi. 

0.00,00000 R$ 23.52 

TOTAlWo•otn-tnc:.fF9 ~ . 

VALOR: 

AS 1,eo 

RS 1,08 

R$1,83 

RS 1,80 

R$2.02 

R$0,81 

AS 1.01 

R$0,43 

M11.21 

RS0,81 

RS 0.11 

R$11.a9 

AS 11,11 

R$2,14 .. ,_ 

RS29,18 

RS 211.11 

R$ 7,38 .. , .. 
RS,i,81 

RS0,09 

RS0.02 

RU , 11 

RS0,02 

....., 
A$ 0, 13 

1.7.2. 1012'8 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1• CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 

M' / 155HP), FROTA OE 10 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT OE 6 KM E VELOCIDADE MÉOIA22 KM/H. AF _05/2020 (M3) - -- _,,.. ·- º-"""' PAIÇOUICTÂAIO TOTAL 

1198n CAMll'rV\V BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE M,I\ÃIMA SINAPI CHI 
DE TRAÇÃO COMBINADO DE 38000 KG, POT1êNCIA 288 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE 

D.0t980000 R$92.36 RS1 ,82 

COM CACAMBAMETAucA • CHI OIURNO. AF _1212014 

119878 C.AMhwtAu BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO Mt:CANICO DE CAPACIDADE -IMA SINAPI CHP 
DE TRAçAo COMBINADO DE 38000 KO. POTÊNCIA 288 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE 

0.07130000 R$281,71 AS 20,oe 

COM CAÇAMBA METÂUCA • CHP 04URNO. AF _ 12/2014 

...... ESCAVAOEIRA HIDRAULICA S06AE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 
OPERACK>NAL 21 T, POT~IA 8RUTA 1~ HP • CHI DIUR.NO AF _081201, 

M3, PESO SINAPI CHI 0,00180000 R$91 ,06 RS0,16 

B8907 ESCAVADEIRA HIDRAUUCA S06RE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 M3. PESO SINAPI CHP o.oo~ R$218.~ R$1,59 
OPERACIONAL 21 T, POTOCIA BRUTA 155 HP • CHP DIURNO. AF _oencnc 



(--•01w11-l!Natpa~ 

1 
88318 ' SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMEllTARES 

~--q.-2,. 

AÇA I U\HD IA /MA 
PR0 C. 1150 /2025 '-fo 
F 0LHA lfJ ~ RUl3 : 1 

1 ·-· 
1 

SINAPI 
1 

1 

lOTAL~CUIIG ~ ....... 
""" COUIClOrT1I 1 ~OlNTÀflllO ,.,..._ 

H 0,009100001 RS 23.52 AS0.21 

TOlAL .... •Obftcom~p~· flll,2.l 

VALOR: RI 23;88 

1.7.3. 96388 EXECUÇAO E COMPACTAÇAO OE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_ 1112019 ( M3) 
_..__ 

..,..,. .... OOU:'C:il.~ ~OU,.,.ÃRIO ,.,.,.._ 
159()3 CAMINtt.1"'.0 PIPA 10.000 L TAUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CAAGA UTIL SINAPI CHI 0,02200000 Al81,9C R$1,80 

MÃXIMA 15.835 KO DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTtNCII\ 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE OE ÃOUA • CHI OIURNO. AF _ 061201C 

5001 CAMINMAO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL SINAPI CHP O.DCMOOOOO RS 272,3,1 RS 1,08 

MÁXIMA 15.1135 KG, OISTÃNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POT~NCIA ZlO CV, INCLUSIVE 
TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE OEÁGUA ·CHP OIUANO. AF_0812014 

5934 MOTONlVElADORA POTENCIA DAOICA UOUIOA (PRIMEIRA MA.ACHA} 125 HP, PE~ 
BRUTO 13032 KG, lAAGURA 0A lÂMINA OE 3,7 M • CHI OIUANO AF _0812014 

SINAPI CHI 0.01QOOOOO RS 98.◄8 RS ·1.83 

5932 MOTONJVELAOORA P01CNvlA ~ICA LKJUlOA {PRIMEIRA MAACHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÁMINA OE 3.7 M • CHP DIURNO. AF _06/2014 

SINAPI CHP 0.00800000 RS 226.22 AS 1.80 

118484 AOl.O COMPACTADOR DE PNEUS. ESTATICO. PRESSA.O VAAIAVEL. POTENCIA 110 HP, SINAPI CHI 0,0Z!00000 RS!12.211 RS 2,02 
PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T. LARGURA DE ROLAOEM 2.30 M • CHI DIURNO. 
AF_06l2017 

_. ROLO COMPAOTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, SINAPI CHP 0,00400000 R$203,12 RS0.81 
PESO SEMtCOM LASTRO 10.81'Z7 T, lARGURA OE ROLAGEM 2.30 M • CHP DIURNO, 
AF _06t2017 

5'585 AOlO COMPACTAOOR VIBRATORIO OE UM CIUNOAO ACo USO, POTENCIA 80 HP, 
PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, IMPACTO OINÃMICO 18, 18 1 U.5 T, LARGURA OE 

SINAPI CHI 0,02300000 RS 65,75 R$ 1,!51 

TRABAt.HO 1,68 M • CHI DNJRNO. AF _06'2014 

.... AOLO COMPACTAOOR Vl8AATORIO DE UM CILINDRO AÇO USO, POTt:~IA ao HP, 
PESO OPERACtoNAL MÃ.XIMO 8, 1 T, IMPACTO OINÃMtCO 18, 15 / 51.5 T, LARGURA OE 

SINAPI CHP 0,00300000 AS 145,74 R$0,"3 

TRABALHO 1,98 M • CHP DIURNO. AF _0&'201' 

TOTAL~C....Holtf1D: Mn.21 

.... ow.-~~ l'Ofm1 - _,.,....,.. --'- TOT"'-

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 RS23.S: RSD.81 

lOTAl. ..... CMll9CIOffl~~ 11t10.-, 

VALOR: RS 11,89 

1.7., . 9'275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CON FECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSOES 100X15X13X20 C M (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 (M) 

i- ""'"' - COOlCl&Nff Pft&ÇOúMTÃIIJO .,.,, ... 
00000370 AREIA MEDIA POSTO JAZIOM'ORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM SINA.PI M3 0,00860000 RS 83.7s RSD,<12 

TRANSPORTE) 

00041879 MEK>-00 OU GUIA DE CONCRETO PRE-MC>l.OAOO, COMP 1 M, '20 X 12/1!5" CM (H )( SINAPI UN 1,00500000 RS24,18 A$ 24.28 
L 111.2) 

TOTAL ...__, ,.._, .......... .,...,...~ "'""" u ... ·-"' PMÇOUJ#TNUO ,.,.,._ 
88300 PEDREIRO COM ENCAROOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21!510000 R$29,18 RS8.27 

88311 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21510000 RS23,S: Rt 5,05 

lOTALIIIM•Ollra-~~- N11~ 

i-,.... """'" """' - PIUÇOUNTAIUO lOTAL 

88620 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 {EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIOA), PREPARO SINAPI 
MANUAL AF _08/'l019 

M3 0,00120000 AS564.37 AS 0,87 

TOTAL a.mço: .. ...., 
VALOR: R$36,H 

1.7.5. 9' 289 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRE TO USINAOO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, '5 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _0112024 (M) - "'""' - COIJIICltHT■ PUÇO UNITM:10 '°'"'-
00000370 AREIA MEOIA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA .IAZIOA. SEM SINAPI M3 0.01.C5I0000 RS 83,7' RS O.IM TRANSPORTE) 

"""""'92 CONCRETO USINAOO BOMBEAVEL CL,\SSE OE RESISTE~tA C20, COM BRITA O E 1, 
SLUMP • 100 <1- 20 MM. EXCLUI SEAVICO OE BOMBEAMENTO (NBA 11953) 

SINA.PI M3 0,05630000 RS394,o, RS22.18 

00004$17 SAARAf0"2,.5 X 7,5' CM EM PINI.JS, MISTA OU EQUIVALENTE 0A REGIAO · BRUTA SINAPI M 0,20000000 A$2.98 RSD.59 

00000212 TABIJA ·ux 30CM EM PlNUS. MISTA OU EQUIVALENTE DAAEGlAO, BRUTA SINA.PI .. D.08330000 RS 14.14 RS 1.11 

lO'fAL--. .. ,. .. 
..,.~-.._ ... ~ ,OlffS """ COP'tcrotfl JtMCO\ar.llf.ÁNO .,.,,,.._ 

""""" PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.23800000 RS29,18 RS8,!M 

88018 SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENTARES SiNAPI H 0,23800000 RS 23,52 R$6,59 



AÇA I U~NO IA /MA 
PRO C . 115 0/202 5 -. ~º 
FOLHAl/l ~ RUO 'J 

3 ~-::\-' 
1.7.6. 9239• EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO SEXTAVA DO DE 25 X 25 CM , ESPESSURA 8 CM. AF _ 1012022 (M2) 

-..--e-..._.. PONT! ..,.., - PMÇOUNITAA.iõ 

91286 CORTA.DORA OE P~COM MOTOR, TEMPOS AGASOUNA, POT~IA OE 13 HP, COM SINAPI CHI o.oeocoooo R$1,10 
DISCO OE COATE DIAMAHTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, D1ÃMETRO DE 350 
MM. FURO DE 1"(14 X 1") • CHIOIURN0. AF_08/2JJ15 

91283 CORTAOORA OE P'50 COM MOTOR 4 TEMPOS A ~A. POTtM,,IA OE 13 HP, COM 
DISCO DE CORTE OIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO. OlÃMETRO OE 350 

SINAPI CHP 0,00380000 RSB46 

MM, RJRO OE r (14 )( 11 · CHP DIURNO. AF _0&12015 

91278 PLACA V18AATORIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOl.lNA, FORÇA 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF). POTtNCIA 5,5 CV• CHI DIURNO AF _oer.1015 

SINAPI CHI 0,07870000 RSO,71 

91277 PLACA V18AA TORIA REVERSIVEL COM MOTOR • TEMPOS A GASOUNA. FORÇA 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF}. POT~NCIA 5.5 CV· CHP DIURNO, AF _oer.!015 

SINAPI CHP 0,00550000 RS7,81 

TOTAl~CIMIDHiot"1D: 

- '°""' - COPJCIC'Nta 

__ ..., 
00000370 AREIA MEDIA POSTO .JAZIOMORNECEOOA IRETlFIAOO NA JAZIDA. SEM SINAPI M3 0,05680000 R$tl3,7! 

TRANSPORTE) 

00000712 BLOOUETEIPISO INTERTRAVAOO DE CONCRETO MOOELO SEXTAVADO SINAPI M2 1,003ll0000 RS40,54 
HEXAOONAL •25 X 25º CM. E• 8 CM, RESISTENCIA OE 35 MPA, COR NATUAAl 

00(11)'741 PO OE PEDRA (POSTO PEORElfWFORNECEDOR, SEM FRETE) SINA.PI M3 0,00860000 RS58,8! 

lOTA1. ...._... 

.... .,..._"-'1111111~ 'º""' """' coum....,,. ~ ç ol.NTMIO - CA1.CETEIAO COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES SlNAPI H 0.16830000 RS2B.OE 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 H 0,1M30000 RS23,!ll 

lOTA1. ... 0IC>tlfll-,.Encw9C-~: 

VALOR: 

TOTAL 

RS0,08 

RS 0,03 

RSO,0!5 

RS0.04 

..... 
TOT"'-

RS3,6'! 

R$ 40,69 

AS 0.311 .. _ 
,.,, ... 

AS 4 ,87 

R$3,-95 .. _ 
R$ 53,71 

1.7 .7 . 9'991 EXEC UÇÃ O DE PASSEIO (CALÇ A DA ) O U PISO DE CONCRETO COM CONCR ETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, A CABAMENTO CONVENCIONAL, N Ã O ARMADO. AF _08/2022 

(M 3) - '°"'" .,_ COl.fltOIIHTI: PMOO~ÃJnO ,.,,. ... 
00034492 CONCRETO USlNAOO BOMBEAVEL CLASSE OE RESJSTENCIA C20, COM BAITA O E 1, SINAPI M3 1,23150000 RS394,0i RS 485,23 

SWMP • 100 ,1. 20 MM. EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBA 8903) 

00002092 OESMOLDAN'Tl: PROTETOR PAFIA FORMAS DE MADEIRA. oe BASE OLEOSA SINAPI L 0.02130000 RS7,ac R$O.15 
EIIOLSIONADA EM AGUA 

00005088 PAEOO OEACO POltOO COMCABECA 17 X 21 (2 X 11} SINAPI KG 0,2llll40000 AS 14.5! RS 4,35 

00004509 SARRAFO º2.5 X 10" CM EM PINUS, MISTA OU EOUfVALENTE DA REOlAO • BRUTA SINA.PI M 3.12500000 RS4.32 A$ 13,!0 

00004617 SARRAFO º2,5 X 7,15• CM EM PINUS, MISTA OU EOUlVALENTE DA REGI.AO • BRUTA SINAPI M 2,50000000 RS2.9' RS7."5 

"TOTAL ....,._." MS10 .. .... Olft----~ 'º""' """' ÇOUec.NTE l'MÇOUMTÁltlO """'-..... CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 ,"2680000 RS28,lll RH U8 

88309 PEOAEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0, 15600000 RS29,l8 RS♦.55 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,78280000 RS23,lll RS~t.93 

lOTAL Mlo ÓIC>tnoomenow..,. ~ ....... 
VALOR: RS 804,04 

1,7.8 , 102,98 PINTURA DE M EIO-flO COM TINTA BRANCA A B ASE DE CAL (CAIAÇÃO). A F _0512021 (M) - ....,. 
"""' 

_,,.,.,..,. ~çO....,.M:tQ '!OT"'-

00011111 ' CAL HIDRATADA PARA PINTURA SINAPI KG 0,10600000 AS 1,37 R$ O,14 

TOTAL ..... : RI0. 14 

--•01w11- ........ ~ 'º""' .... COIJ'IC:IIJITI JIMÇO UflU.UOO 'RJTAL 

""'"º IPINTOR COM ENCAAOOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03700000 R$31.19 RSl,15 

88318 ' SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01500000 RS:23.52 RS0.37 

lOTAL .... otw.OOftltnc.tv-~ .. ,., 
VALOR: RS ue 



CO'iCORilt.\CIA ELETRÔ\ICA llllltlOl< 
OBJETO: EXEfCÇÃO DEDRF.MGF.M PLl/\'W. PR0f1CIDA \O 8-IIRRO I ILI li.D[\! IR · 111[(11011 
E.\DlREÇO: 8.~IRR0 I lt..\ ILOOLIR-AÇAILl'iDl.1-II.\ 
PROPOXt:.\1 E: PREHJTLR.I IIINICIPAL DE 1ç,1J1.1.\DU-l i 1 
,·o~n DECOllPOSIÇÁO DOSPRf.('OS l \ITÁRIOS-llATA 8A iE (MO DtS(J\F.RIÇ,iO~ \!\API 91-!1?4 ISICRO ~01'011-JtUIOR$[ 
tl.'lOWfü\ll!A Olll 
ftl).,_ _ _ __ 

8DI-OlfER--: 

COMPOSIÇÃO AUXILIARES 

111629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF _01/2019 (M3) - FCNTI 

00000370 )AREIA MEOIA • POSTO JAZJONFORNECEOOR (RETIRAOO NA JAZIDA. SEM SINAPI 
TRANSPORTE) 

00001379 ICIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 SINAPI 

---~..._~~ ~ 

18311 ISERVEHTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIHAPI 

2009619 Alvenaria de blocos de concreto 19 x 19 • 39 cm com .. pe11un11 de 20 cm• areia comercial {m') 

MAOCM!OM4 

•m1 IPeó•fO 
Plel• 1.....,.,, .. 

MATERtAlt: 

M01'!:J6 IBloc:odteoncrco-L• 19cm A• 18c.-m•C•39cm 

'" 
BE.RvtÇOS 

1109687 IArgitmala dtc:,m«1to cal, hllStrtaOII • ••• 1 o., a. contecçlO em t>tton.• • l~tnto mitnulf ••• ccwne,oat 

-M3 

KG 

.... ., 
H 

UNIO 

• . 

UNID 

"" 

UNID 

m• 

TRANSPORTl!-TEMPO AXO - """""' 
M0 15a 1~000 oeconoreto • t.. • 11t cm A• 11t cm e e" Ji cm 1caminhlD c.-rocenacom c.aolCldad• 1 ~148'!:,'!:, 

6- ISt-115 kWI 

UI 
MOMENTO oe TRAPISPORf! UNO - '"" .. 

MD166 !Bloco de concreto- L • 19cm, A ■ 19Cn'I ■C • 39cm (Cemmhloc•,ouna .... O 21060000 O.DO RI 1.07 
COffiOllpNltlilJd■ IH 1, t 188, lr:W) 

1109669 A,o,.,massa de chnento • arei• 1:3 - c:onfecçAo em bet oneira e lançamento manual - a,e1a comercial (m') 

EOU.PMIIENlOS ..,..., UTILIZAÇÃO 

...., -
Ei$11 s.ton•r• com moto,• ;a■otln• com caetlCldade de SOO 1- 10 kW 1,00000000 1,0000 00000 

U071 TraMPOlbldol" O\at\ual cem.nho °' mio com eap.aoeude de 80 1 100000000 D9500 00000 

E .... T,-,spcHU001"~alo11neaeom~oe 1801 300000000 0.3800 0.0100 

MÃODeOIN\A UNID 

PN21 P~■iro • 
Pm• Servente • 

MATE_faAII UMD 

M0001 Araa med.a levff■ m' 

MGl2-i Clmen\o P0111and CP ll - 32 • uca "' 

ACA / U~NO /A/MA 
PROC . 1150/ 2025 
FOLHA /F- ~ RUB : ~ 

~ 4"J.-i 

ri V 

..,.,....,.,. ,,...çow,MIO TOIN. 

1.07000000 RS63,7' RS68,21 

.... - RS0.61 Rl294,80 

TOTAl. ......... .. ..... 1 

--· ""001.H1'"Ãlli0 'º"" 
8.57000000 RS23,52 RI 201.56 

TOTAL ..... oew. ... ~~ N 201.-

VALOR. R$H4,:J7 

CON!IUJIIO SALÁRIO HORA CUSTO HORÂIIO 

1.00000000 27.'!:17 27 !17 

1.00000000 1020 ,.,. 
TOTALMAODEOM,t,. 0 ,86 

Cuato Hot•no da ExocuçAo: RS ,11.8600 

Produção d• Equipe: 1.0000 

cua,o UnUã,to ela El.ecuçlo: RS 47.a600 

CONSUMO VAl..OR UNITARtO CUSTO U~TÂRIO 

13. 00000000 R.S 319 RI 41 :M 

TOTA,L.MATEJIIAII RJ '1,S4 

CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UMTÂRIO 

0,01500000 RS 284&i RSl.$17 

TOTN..llll"VIÇOS RS 3,97 --- --- CVSTO'-"'JÃM) 

0.210&0000 RS 32.31 RS890 

mANSP'DRT• • tl:WOlílXO RSS.80 

,. . 
OUITO\NT~ 

Olff l .. DMf 1 .. 
0 001 RS 096 0001 Rs o.eo R10,00 

MOM(HTO O( mAHSf'Olfft RS 0,00 

Cua10 Direto Toial: RS 09,97 

VA.l.OA: RS 100,07 

CUSTO OPERACIONAL 
CUSTO HORÁRIO .... -

R$ 50,7082- RS 31,192-1 R:$ 50 7082 

AS 0 .7-12.C RS0.S0-47 RS 2 1912 

RS 1.'7-10 RS 1,010, R5 3 7645 

1"0TM.. l'.CI.IPAMl!HfOA RS H ,61)1 

C0""SU140 aAl.ÂRIO HORA CUSTO HORÃfUO 

1 00000000 27.57 1707 

e 00000000 ,._,. 
1e2.J2 

1"0 TAlMÃ001i0MA.- 181,lt 

Cuato Hol'•rto da Ex.wçjo: RS 248.,731 

Proouç.lo da Equl,,-: '2203 

Cu.to Unt~rto da ExKUÇkt, R$51 -12.51 

CONSUMO VALOR U~lAIUO CUSTO UNITÃRJO 

1 0CM35000 RS 75.07 RS 75 3i 

4$8 01187000 R.s o.se RS2'!:J60 

TOTAi. M,.UERIM.S· RS 331.87 



TRANSPORTE ~ Tf!fllPO nxo - -MOOll 1Ar•• mtdl■ lavad■ (Caminhto bno.ilanta com capactchtde de 10 m' 2101c.W) l 591-4647 

M0-124 ICl!'l'l.,..lo PortlllOd CP u • l2· uco (Camlnhlo canocan■ com CIIQIICHÚid■ dt: 15 t ta&ltW) l 59U855 

"' MOMENTO DE TRAN.SPORTE ............ .... 
""' .. 

M0082 IAtala mtdla lavacle (C■m1Mio bllSCUant. com caipecld.O. de 10 mi' 210...w\ """ '."'65l00<> 0,00 RS 1.20 

M0424 IC.m«!IO Poi1M<I CP li • l2 saco (Cam,nnlo cerr~• com ~)dltde de 15 1km 0,45&01000 000 R$ 1 07 

1• ll6kWI 

1109697 ArgamasN de cimento, cal hidratada e areia 1 :0,5:8 , confecc;lo em belonel,a e Lanc;amenI0 manual • areia comercial Im~I 

unLIZAÇAo 
EOVtPAMENTOS 

..,_, ...., -
EQStO Btta,,.r• com mot.or • gaol.n■ com caoaacsao.de8001 10kW 1 00000000 1.0000 00000 

E0071 fr~ man-C:ll('l'ln~ de m&o com c:apadd~ oe &o 1 3,00000000 0.0500 00500 . ..,.. TrlMOOl'Uldot menu■ ;•teac:.om ,~.u•dti 1ao 1 300000000 03200 , .... 
MÃODE.09RA UMO 

....,, Peó'elto h 

,...,, S.Venl• h 

MATERIAIS UHIO 

M0082 Arf!a mN.al~•da m• 

M034., Cal Ncnt.oa • NICO "" 
.... 2, Qffltift1o Ponlltld CP 11 . 32 • ueo "" 

TRAH$PORTE . TElill PO ~xo - CCDOO 

M0082 Ar•• mtch 1...-adl, tc.m.nhlO bnc:ulanie c:om c:ap~ d• ,o mJ 210 11w 1 ' S914647 

M034S C. l'ltdrll'ladl - UCO fCamnhto car1ocer1a COIT> caoaddU. t:t. 1' 1 • 1M kWI ' ~1485S 

M"2• CirMnlO Pordend CP 11 . 32 . HCC (Catn1nP\locar,ocer,ii11com ~!dad•ct. IS t 1AlcWI ' 5914855 

"' MOMENTO OE TRANSPORTE - °""'".,_ ..., .. 
M0082 Ar•• mM• l~•da lcamtnhào ~~t• cgm capaadaO. de 10 ~ • 110 \'W - ,.....,..,., 0 ,00 R> 120 

MD3'• e• NCl"lll.m • nco (Cllffltnh•o carrocen• com c.paadade c:it 1$1 lM I\WI 1km 00313'000 DOO R$1.07 

M0424 Cimento Ponfrrd CP ti • )2 • uco (Ctm1nhlo c.,.oc1t0a c.om capllC.idad• de 15 1km O 17549000 DOO RS t ,07 

t-188',Wt 

1109680 Argamassa para reparos • gr11uteamen10 • confecçio em misturador • lançamento manual (m' ) 

EOUlPAIIEHlOS 0UAH1 
tm~IZAÇÃO 

""°" .... 
E0788 l M1ltUf'900I' d• •oam..,. com~• e» O 250 m• • 3 70 WI '00000000 1 0000 00000 ..... )rransporUdor mwid ~ com CJtPeQdade 61' 1&01 2 DDOODDllO O 1700 0 ,8300 

MÃOOEOBAA "'"º .... , )Pe<1r•ro h ... ,. ls.,,..-en, • h 

MATE.RIAIS UN10 

MD013 ·1Afgemaua ~ PN• gr-..tHl'Mflto 

"" 
TJlAHSPORTf. • TEM PO f.lJ.O - --I.IOOll3 IA,gtmnu ptt-doAáa PN• gra,tlfam,nto (Camtnhloeân,e«la com cep«i~ IH IS t t 5914655 

,o .. w ) 

ACA ILANO IA/MA 
PRO C.1150/ 20 25 ·.~ 
FOLHA I!! ~ RU B 'J 

'"'.")~~ 

CONSUMO l"ltl"çOlNTÃIIIIO CUSTO UMT'MIO 

1 50&53000 R:S 1 73 ~ 2.eo 

045901000 RS 32 31 R$1C 711 

T!II.AMPOIUI • TlMJIO ~ R$ '7,39 .. . 
cusrol.HTÁl'UO .... .. ""' .. 

º·ºº RS 0,96 000 Rl0,78 RS 0,00 

0.00 RS 0 .86 000 R.SO.S9 R$000 

MOMíN1001'. TMHSPOflTI. RSOOCI 

Cu• 10 Direto Tot.11I: RS40789 

VALOR. Rl.tOl,75 

ctJs ro OPERACtONAI.. 
CUSTO KORÂfUO 

'""" -
RS 50,7092 R$31 ,Ul2• RS50,7012 

R$ 0,7'14 RS 0.50C7 R:S 2 1912 

R$1.S74' R$ 1,0701 RS 3$9)6 

fOlA&.. SOJPAWNTOS" RI 51,1130 

CONSUMO 8',L4RIO HORA CUSTOHORARIO 

1 00000000 27,57 '17.57 

100000000 20,29 152.32: 

T01M.MAODl09\A 1H,H 

Cu t,tO HorAr1o da EHcuçio: RS 240 4830 

Proou,;Ao d.li Equtpe; '·""" 
O,a:10 Unitário dil Eucuçio: R$50,2$9e 

CONSUMO \f,\LORUhlTÁftlO CUSTO UNITÃRIO 

t 039JIIOOO RS 75.07 RI 78 02 

31,ll70500CI ~,ose RS 19. 17 

175,43747000 RIOSIS RS 98.27 

T01 AL MATfMNS· A$ 194.41 

C<lHIUMO fllltfOOUNT;._, , cuarot.H1'MIO 

l.55909000 RS 113 RSaae 

0 .03134000 RS32.31 RS 1 01 

0, 1754GOOO RS 32,31 RS 5,87 

HU,NSJIOltf'li • TDIPO flXO- R.$037 .. • eut1'0UNJTAJI» - .. '"" .. 
000 RS096 D.DO RS078 RS 0,00 

000 RSO.&! 000 RS 0.69 RS 0,00 

DOO RSOet D.DO RS.069 RS 0,00 

t,O,EHTO 04i TIW6P0IIITf R$ 0 ,00 

CUJto Direto TOLal: RS 215409 

VALOR: RSff.4,69 

CUSTO OPE'RACIONAI. 
COSTO HOMRfO - -RS 3$.0185 RS295335 RS 35.0UJ5 

RS 1.s1,a R$ 1 0701 RS 2.31 t2 

tOTM. l ~ OS '"17,J.21}' 

CONSUMO SALÁRIO MORA CUSTO HOí(ÁRtO 

1,00000000 '1751 27 57 

200000000 202'1 40,515 

10 TM.MAOOI~ 68,15 

C-ua:to Horárto d■ Execuç,1,o; RS ,05.4711'7 

Produçk, da Equipe• 111m 

Cu•to Unll:ifto da EHc.uçao. ft.SS&,1112 

CONSUMO VALOR UNTARIO CUSTO UN1 TARIO 

2 073 75000000 R$1,78 R$ 3 "49.80 

t OTALW.fl~ RS 3.lü,IO 

....._ "'1:ÇO'-NJAAIO CUITOUt«TNt0 

207375000 fU l2 31 RS87 00 

f ~ PQlfft • rlMPO flllliO· RS. 57 00 



LH 
MOMENTO DE lRANBPORTE. \N) """"'- - 1 .. 

MOOOJ IArç:amns■ P"•ctoAIH ~• graiteam-i~ (C.m,nhto çwroctih■ com - 2.0737.5000 ººº1 R$ 1.01 

capec:id-de: 151 • 1881<W) 

o,01a1t Armaçlo em aço CA.60 - fornecimento, preparo• coloeaçlo (kg) 

M.ÃO DE OtutA UNID 

P9001 
.,,_, 

" ,.. ... Nm- " 

MATERtNS UN1D 

M0004 AçoCA 50 .. .... ,. Arame i..o r9CQlldo en, ~o - D• 1 24 mm (18 BWG) .. 
TRANSPOlffE • TEMPO A'XO - -M0004 Aço CA 50 (C-,nlnnio c:an-oc;..,_. co,n c.pacióMN la 151 161 kWl 1 5914855 

M0075 ArameHoreccmdo em IIÇO-Ctlíbono- D• 1.24 mm fll BWG) (C.mtnh'° Qlno&:afi■ c.om 1 591.4855 

caPll(::lda4e de 1~ t . 188 kW. 

UI 
MONIENTO OE TRAfrrfSPORT! ..... ,._.....,. 

""' .. 
M0004 Aço C,\ a,0 (Cemlnhlo c■ ITOUfl■ CDffl ~d· de 1 S t 165.W) """ 0 .00110000 º·ºº Ri! 07 

M0075 Anune i..o rlll:Ottdo em açio-ewbono. O• 1 2A "'M f18 BWGI (C.fflfflhlo """ O 00002000 DOO RS 1.07 

canoatn■ COffl c.pa::idMte de 15 t • 188 kW) 

0,&07820 Armaçlio em aço CA-60 . fomec1men10, preparo e colocaçao 1kg) 

tfAODEOIRA UMD 

.... 1 "'"'dante " ...,,. -- " 

MATERIAIS UNID 

MOOU Aço CA &O .. 
M007S Al■rnel•or.coitdo em~• O• 1 24 mm f18 BWG) .. 

TRA.NSPORff • TEMPO ,1aO - -MOOIC Aço CA eo (caminn1o c■r«ica1■ com cao101d■de d• 1s , 188 I\W} ' 5914655 

M0070 mme htOTIICOVdo lffl'I aço-c■fbOnO· O• 1 2, mm (18 BWGI (C.minhto caM'OCerl■ c-om 1 5914855 
c.■,p.cid-,• o. 1.5 l· 11UI kW) 

LH 
MOMENTO OI!: TRAN&PORTf. - - - .. 

M0014 Aço CA 60 1camm1o canoc.en• com c,ipacideóe óe 15 t • ,e.a l<WI """ 000110000 000 R$ 101 

M0075 Ál■.ffte llto 1ecoi;ido Mn ■oo-c:-ait,ono • 0 • 1 2A mm (18 BWG)(C■minhio """ OD0002000 000 RS 1.07 
carrooet1■ oom CIIPl!Cldaót "' 151 • 188 kWI 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ...... -0003"'70 ALIME.NTACNJ • HORiSTA {COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPlEMENTARES) SINA.PI H 

00043489 EP1 • FAMILIA PEDREIRO · HORISTA (ENCARGOS COMPLEMEHTAAE"S • C<XETAOO SINAPI H 
CAIXA) 

00037372 itMMtS • ...,,,,,.,A (COI.EIAOO CAIXA· ENCARGOS OOMPLEMENfARES) SINAP1 H 

00043485 FelRAMEHTAS • ~AMILlA PEDREIRO· HORISTA {ENCARGOS COMPLEMENTARES· SINAPI H 
COLETADO CAIXA) 

OD037.l7'J SEGUAO • HORJSTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

ACA I LÃND IA /MA 
PRO C. 1150/2025 J_1 
FO LHAI!! ~ RU\l <J 

... . 
CUITOIJNT.IJt,O 

OIIT 1 .. lllff 1 .. 
0007 R$0~ •001 

R$0_S51 RS 0 ,00 

/rllOtlCNTO 01 TMHlPOftlt R$ 0 ,00 

C.U•to 01,-.0 Tottl: RSJI0491 

VM.OR: RSl.811 .54 

CONSUMO SAI.ÂIUO HOAA CUSTO HORÁRIO 

000000000 21.11 1 ., 

O 09000000 28,5., 285 

TOTALMA00108RA. .... 
Cut to Horarlo d• Ex-cuçto: RS4,5'00 

ProduÇlo da Equipe,: 1.0000 

CURO Unldrio d• Eu c uçlo: FU • $áOO 

CONSUMO VALOR UNTI..R:10 CUSTO UNITÃRIO 

1,10000000 ,u,:,o R$4 73 

001500000 .... ,. RSO 12 

fOTM. M,t,fERWS RS4,H 

~ MIOO\HTNOt'.> c:utlOI.HT~ 

0,00110000 R$ 32 31 RS 0.03 

O 00002000 R$ 32.31 RS O.DO 

TAANSPOlll'f1! • TlW0'1.XO RI 0 .03 .. • CVllOUtCT,AltP - .. ""' "' 
000 RS 0,86 000 R$ 0.6i RS0OO 

000 RS085 000 RS 0 .65 R$0,0Q 

.... NTO OI TAAN:S,PCMll. R$ 0,00 

Cus to Dtr«o To U l: RS9é2 

VALOR· RS t ,42 

CONMHIIO &Al.ÃRIO HORA CUITO HOftARIO 

0 .08000000 21.11 1"" 

008000000 295' 2.30 

10T""- MAO o.- CIMA. .... 
Cua10 HOf•no da EHc.uç.lo: RS A,0400 

P1000Jç.to d■ Equipe '0000 

CU.to Unlt.lil'lo da Execuçlo: RJ 4.0400 

CONSUMO VALOR U..-TÂRtO CUSTO UHtT,'.RtO 

1, 10000000 RS 5.At RS .59.S 

O ,O t 500000 Rse ,e R$0 12 

TOTAL.MATObM$ R1 e,01 ....,_ 
P'M:ÇOUHl'TA#to WffOt.Nfl,a,o 

0.00110000 RS 32 31 RS-0.03 

D.00002000 RS 3231 RS 0.00 

tlUJ4Pan1:. to.a nxo R$0.03 .. . 
CUSTOu,.11~ 

""' .. ""' .. 
000 RIOMI 0,00 RS 089 R$ 0,00 

000 RS 0.86. 0.00 RSOSSI RSO.OCJ 

MCll,IEHTODf YIUHSPOflB RS D,00 

CuS:10 OOt!to Total. R:$1014 

VALOR. RS 10,UI 

QOUJCaNT"I ,MÇ0"""1Ãfll0 ,.,, ... 
1,00000000 AS 4,64 R$ 4,64 

1,00000000 A$ 1.~ AS l.24 

1,00000000 AS 1,3' R$ 1,3' 

1.00000000 AS O,&: RS 0.82 

,.00000000 R$ 0,01 RS0.01 



ACA I LÃ NO l A /MA 
PROC . !150/20E p, 
FOL HAll1 ~ q_ ·i , 

~7--:'.\-
1 

OOIXIT.!71 IIBAHSPORTE. HOAISlA (CO\ETAOO CAIXA. ENCARGOS COMetEMEHTAAES) 

1 

SINAPI 

1 

H 1,1 
RS0,03 RS0,8'1 

TOTAL~~: ..... 
1--- 1 "'"" 1 ... ., «'IIIRC•NTE 

1 
flllll'IIÇOCJN'TAIJ!O ,ar..._ 

1 
OOOIM750 ICALCETEIAO / RASTB.EIRO (HOPJSTA) 

1 
SINAPI 

1 
H 1,000000001 RS20.,r, RS 20.02 

lOTAL ..... o..r.. ....... 
1- 1 "'"'" 1 - COEJICll:Hl'li 

1 
Pf'iCOLNTAltlO ,ar.._ 

1 
..... ICURSO OE CAPACITAyAU PAR.A CALCETEIRO {ENCAllOOS COMPLEMENTARES) ·1 SINAPI 

1 

H 1,000000001 RS0.26 RS0.26 
HORiSTA 

fOTIILIWW'llpo,: ...... 
VAl.OR: Rl21,N 

19877 CAMINH AO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MAXIMA OE TRAÇAO COMBINADO OE 36000 KG, POTENCIA 216 CV, INCLUSrvE SEMIRESOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA· CHI DIURNO. AF _ 12/201' (CHI) 

--•ca..--~~ _,. - -· --- ,ar ... 
18281 MOTORJSTA OE BASClA.ANTE COM a«::AAG0S COMPLE.MEHTARES SINAP1 H 1.00000000 RS96,53 RSOS.63 

TOTAL IIID .. OiMII_,.~~ ...... 
- """" 

...., e01,c11HT1: flllMCOI.NTl#oo ,., ... 
llll070 CAMlm'V\V BASCULNITE 14 M3. COM CAVALO M~KX> OE CAPACK>AOE ...,...,,IMA S1NAP1 H 1,00000000 RS38,13 RS38,13 

OE lRAÇÃO COMBINAOO OE 36000 KG. POT~NClA 218 CV, INCLLJSIVE SEMIRE000UE 
COM CAÇAMBA METÁLICA· DEl'RECIAÇÃO. AF _1212014 

... ,. CAt,4J" nr.v BA.SCUL.AHTE 14 M3. COM CAVALO M~ICO OE CAPACIDADE ......,.,MA SINAPI H 1.00000000 RI 5,38 RS 5.39 
OE TRAÇÃO COM81NAOO OE 36000 KG. POT~NCtA 286 CV, INCLUSIVE SEMIRE8000E 
COM CAÇAMBA METÃLICA • IMPOSTOS E SEGUROS, AF _12®1tl 

119871 CAMINtW.J BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO Mt:\.óN'CKX> OE CAPACIDADE -1MA SINAPI H 1,00000000 A$13,3. RS 13,32 
OE TRAÇ,ÃO COM.BlNAOO OE 38000 KG. POTl:NCIA 288 CV. INCLUSIVE SEMIREBOOOE 
COM CAÇAMBA METÃUCA • JUAOS. AF _ 12/201é 

TOTAle.-riQo: .. _ 
VAlOR: RS 12.36 

19178 CAMINHAO BASCULANTE 1• M3, COM CAVALO MECA NICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇA O COMBINADO DE 38000 KG, P0 1tNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA · CHP DIUR NO. Af _1212014 ICHP) 

m.•Olllia- l ftllWIIM~ l'CHTI - CC:VICII.NfEI PMÇOl,Hl'Áll:,0 "'"'-
""281 MOTOfUSTA OE 8ASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 RSOS.53 "53".63 

TOlAL .._ •OIM'I-~~ ~ .,_ - ,cwr11 .... c::oEflCIP'TE --- fatAI. _,. 
CAMINHAO 8ASCUUHTE. 1é W3., COM CAVALO -=---""tcO OE CN'/ICIOA.DE "'""""....,. SINAPI 
OE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KO, POTi:NClA 298 CV, INCLUSIVE SEMIRE800UE 
COM CAÇAMBA METÃL.ICA • DEPRECIAÇÃO. AF _12/2014 

H 1.00000000 RS38,1; RS38,1: 

ll9072 CAMINtWJ 8ASCUI..AHTE 1' M3, COM CAVALO M~,.KX) OE CAPACklAOE ..,,.,.,.....,. SINAPI 
DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, P0'1NCIA 281 CV, IHCUJSIVE SéMIRE900UE 

H 1.00000000 RS"-38 RSS-"' 

COM CAÇAMBA METAI.JcA • IMPOSTOS E SEGUROS. Af-_ 12/2014 

... ,, CAMIN""V Bo\SCULAHTE 14 M3, COM CAVALO MEwv,ilCO OE CAPACIDADE """"""1MA 
OE TAAÇÃO COMBINADO OE lMiC>OO KG, POTtNCIA 281 CV, INCLUSIVE SEMIAE900UE 
COM CAÇAMBA METÃllCA • JUOOS. Af _ 12/2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 13,32 RS 13.32 

__,. CAMlrw-.. BASCULANTE 14 Ml, COM CAVALO ME""""",00 OE CAPACHlAOE """"'IMA SINAPI 
DE TRAÇÃO OOMBINADO DE >8000 KG, POT~NCIA 281 CV, INCUJSIVE SéMIREBOOUE 

H 1,00000000 RSB4, lil8 RSM,99 

COM CAÇAMBA METÁLICA• MAMJTENC,l.o, AF _1212014 

... ,. CAMINHAO BASCUl.N{T'E 1◄ Ma, COM CAVALO M~ICO DE CAPAClDAOE -.-, 
DE TRAÇÃO COMBINADO DE 98000 KG, POT~IA 2N CN, INCLUSM SEMIAE.9C>OUE 

SINAPI H 1,00000000 AS 124.36 RS 124,96 

COM CAÇAMBA METÃUCA • MATEAWS NA OPERAÇÃO. M-_ 12'2014 

n:>TAL~· M Mt,.1t 

VALOR; RS 211,71 

19870 CAMINHÁO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 2H CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA · DEPRECIAÇÃO. AF _ 121201• (H) - ...... - C:CIUIClli.l'fl'I! --- TOfM. 

0003ne2 CAVALO MECANICO TRACAO '4X2. PESO BRUTO TOTAL 18000 KG, CAPACIDADE SINAPI UN 
MAXIMA OE TRACA0 "36000' KO. OISTANCIA ENTRE EIXOS "3,56' M, POTENCIA º288' 

0.00003420 AS 703.978, 10 R$ 24,07 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCtUI SéMIRREl!OOUE) 

0003n"3 SEMIRRE8CX>UE COM DOIS BXOS EM TANOEM TIPO BASCUtMTE COM CACAMBA. SINAPI 
METAUCA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, ~ INCLUf CAVA.LO MECANfCO) 

UN D.00000030 AS 233.218,06 RS 14,0fl 

'TOTAL~· ...... 
VALOR; RS Sl, 13 

81172 CAMINHÃO BASCULANTE 1 ◄ M3, COM CAVALO MECANICO OE CAPACtOAOE MAXIMA OE TRAÇAO COMBINADO OE 36000 KG, POn:.NCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METALICA • IMPOSTOS E SEGUROS. AF _ 1212014 (H) - "'"" - COlntlSMI! ,._çOUNTANO farM. 

OOCX1n02 CAVN..O MECANtCO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 18000 KO. CAPACIDADE SINAPI 
MAXIMA OE TRACAO '36000º KO, DISTANCIA ENTRE ElXOS º3,56" M. POTENCIA 0 286° 

UN O,IIOOOOS10 RS 70S.978, 10 RS◄,Ot 

CV llNClUI CABINE E CHASSI, NAO INCWI SEMIRREBOOUE) 

0003m3 SEMIRREBOOUE COM DOIS EIXOS EM TAADEM TIPO BASCUUHTE COM CACAMBA. 
METAUCA 14 M3 (INCLUI MOHTA.GEM, NAO INCLUI CAVALO MECANtCO) 

SINAPI UN 0.000005IIO RS 233.298,06 RS1.:r, 

TOTAL~; , .. ,.. 
VA.LOA:. RS 5,ll 



ACA I LÃND IA / MA 
p R o e . 1 1 5 O / 2 O 2 5 .p,, 
F OL HAIP ~ RUB : ~ 

o2.,=ri 
89171 CAMINHAO BASCULANTE 1' M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 216 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA • JUROS. AF _ 12/201• (H) - "'''" - - --- ....... 

00037762 CA.VAlO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CAPACIDADE SINAPI UN 0,00001410 RS 703.978, 10 AS 9,92 
MAJUMA OE TRACA0 "38000" KG, D&ST ANC&A ENTRE EIXOS "3.56' M, POTENCIA ·aer 
CV (INCLUI CABINE. E CHASSI. NA0 INCLUI SEMIRREDOOUE) 

0003n.., SEMIRREBOOUE COM DOlS EIXOS EM TANOEM flPO BASCULANTE COM CACAMBA SINAPI UN 0 .00001480 RS 233.M,08 R.1 3,AO 

METAUCA 14 M3 (INCUJI MONTAGEM, NAO INCUJI CAVALO MEOANJCO) 

TOTAL~. Mn.» 

VALOR. AS 13,Jl 

89173 CAMINHAO BASCULANTE 1• M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO COMBINADO DE 36000 KG, POTTiNCIA 216 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 
CAÇAMBA METÃLICA . MANUTENÇÃO. AF _ 121201• (H) - """" - C.COIC:oll.Hfl --- '°'"" 

0003n82 OAVAJ..0 MECi\HtCO TRACAO 4X2. PESO BRIJTO TOTAL 16000 KG, CAPACIOAOE SINA.PI UN 0.00006420 RS 703.978.10 R$ 45, 19 

MAXIMA OE TRACAO "36000º KG, Otsl ANClA ENTRE EIXOS º3,56" M POTENCIA 7813º 
CV (INCll< ~ E CHASSI, NAO INCWI SEMIRREllOOUEi 

0003n"' SEMIRAE900UE COM ros EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA SINAP1 UN 0,000064SIO RS 233.298,06 RS 19,80 

METAUCA 14 M3 (INCWI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVAJ..0 MECANICOJ 

TOTAL~ ....... 
VALOR' AS M ,11 

1117• CAMINHAO BASCULANTE 1' M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG , POTENCIA 211 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA · MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AF _ 121201• (HI - 1 ,.,.,.. 1 - CCIIFICaHfl 1 --- 'º"'-
0000,221 IOlEO OfESEL COM9USTIVEL OOMUM METROPOUTANO S-10 OU S-500 

1 
SINAPI 

1 
L 29,470000001 RS•Z RS1~.38 

TOTAL __..: M 1k .JI 

VALOR: RS 124,ll 

10 .. 0 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) (HI 

.... - ...., ..,.,....,. --- fOJAI. 

1:1722 MAO OE 06RA OE OPERAÇAO DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 SEINFRA ti 1,00000000 RS 2,1,50 R$ 2,1,51) 

12721 MATERIAL OE OPERAÇAO 00 CAMINHAO 8ASClllNlfE 6M3 SEINFAA H 1.00000000 ........ RS <la,56 

12701 DEPRE.Cw_;AU SEINFAA H ""·""""""" R$ l,00 RS28 66 

12702 JUROS SEINFRA H 9,57440000 R$ l,00 RS 9,87 

1Vll3 ..... - ~ TV'- SE.INFRA H 42.,99710000 AS 1.00 RS 42.89 

TOTAL.Oenl: .. ,...., 
VALOR: R, 114.37 

5903 CAMJNHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO, P ESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARG A UTIL MAXIMA 1$,935 KG, DISTA NCIA ENTRE E IXOS 4,1 M , POrt.NCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE OE ÁGUA - C HI DIURNO. AF _06J201' (CHI) 

... OOIII0119'1,_.,..~ '°"" - cor,CllNTI l'IUCOUfrlTMIO TOU C ..... MOTOAISTA OE CAMINHAO COM ENCA.RGOS COMPlE.MENTARES SINAPI lt '·1 RS 34.48 AS 34.48 

TOTAL.-. c19 01Jt1100fll,_,.,fOll~llll'MC ....... - !'C""I - COIEflCIIHTt: --- l'OfAI. ..... CAMl:NH-"O PIPA 10.000 L TRUCAOO PESO BRUTO TOTAL 23..000 l((i, CARGA UTIL SINAP1 H 1.00000000 RI 30,73 Rs:30,73 

MÁXIMA 15.035 KG, OISTÃNCIA ENTRE EIXOS • .I "1. POTtNCIA 230 CV. INCLUSIVE 
TAHOUEDEAÇO PARA TIW<SPORTE OE ÃGUA· OEPRECw;k> AF_0&'201◄ 

..... CAMINnl'\U PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL StNAPI H 1.00000000 RS4..81 RS4,81 
MÂXMA 15.135 1<0. DtSTÃNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POTê«:IA 230 CV, INCt.USfVE 
TANQUE DE AÇO PAAA TRANSPORTE DE AGUA• IMPOSTOS E SEGUAOS. AF _OIV2.014 

9 1397 CAMrNtw.J PIPA 10,000 L TRUCAOO, PESO &RUJO TOTAi.. 23..000 KG, CARGA UTtL SINAPI H 1.00000000 AS 11,92 RS 11,92 
MÂXIMA 15.935 KG, DISfÃNC&A ENTRE EIXOS 4,& M, POTÍNCtA 230 CV. INCLUSWE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE ÁGUA - JUROS. Af _06120U 

TOTAL 8effl00• .... .,, .. 
VALOR: Rll1,14 

59D1 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C ARG A UTIL MAXIMA 15.'35 KG, OISTÁNClA ENTRE EIXOS .C, I M , PO'TtNCIA 23D CV, INCL USIVE TANQUE OE A ÇO 
PARA TRANSPORTE DE Á GUA - CHP DIURNO. AF _06/2014 (CHPI 

... aa.,. ... ...,....~ _,. .... °"""'"""' MI.CO\H1J.filf0 ,01 ... 
8&282 MO'TORISTA DE CAMIM'lo"oU COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 RS 94,48 R$34,48 

TOTA.L-..•OIH9aom"'°"p ~ ....... - '°"'' - CC11c a Nfl '9tl(Ç0 '4«fAN:li '°'"'-., ... CAMINtwJ PIPA 10.000 L lRIJCAOO. PESO BRUTO TOTAi.. 23.000 KG, CARGA UTIL 
lrAAXIMA 15..935 KG. OiSTÃNC~ ENTRE EIXOS 4.& M. POT~"'- 230 CV INCl..USIVE 

SINAPI H 1.00000000 RS 30,r.t f\$30,73 

TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE OE ÁGUA · 0EPREClAÇÃO. AF _08/2014 

..... CAMll'V'Y\U PIPA 10.00D L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA UTIL SINAPI 
MAXMA IS.IM KG, OtSTÃNCIA ENTRE EIXOS e.e M. POT'E.NCIA 230 CV, INCLUSIVE 

H 1.00000000 RS C,11 AS 4,81 

TNIOVE OE AÇO PAR.A TRANSPORTE DE ÁGUA· IMPOSTOS E SEGUROS. M _08/2014 



111397 CAMlrnv,u PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA l/ífl SINAPI H 1,00000000 
MÁXIMA 15.935 KG, OISTÃNC\A ENTRE EIXOS c,e M POTtN<:lA. 230 CV INClUSIVE 
TANQUE OE /tl';O PA.AA TRANSPORTE OE ÂGUA • .AJAOS. AF _0&'201' 

11763 CÃMINMNJ ptpA. 10.000 L ~. PESO BRUTO TOTAL 23.000 t<O, CARGA UTIL SINAPI H 1,00000000 
MÃXMA 15.935 KG, OISTÃNClA ENTRE EIXOS 4,8 M, POrtNCIA 230 CV, INCl.USM: 
TANQUE OE K;O PARA TRANSPORTE OE ÃGUA. • ~NÇÃO. AF _0&'201.4 

531131 CAMIM'W> PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGo\ UTIL 
MÃXJMA 15.835 KG. OISTÃNCIA ENTRE ElXOS 4,8 1-11. POTl:NClA 230 CV, INCLUStYE 

SINAPJ H 1.00000000 

TANQUE OE N;,O PARA TRANSPORTE OE ÁGUA • MATERWS NA OPERAÇÃO. 
AF_0&'201C 

RS 11,92 

RUl,61 

RS 13$,71 

TOTALSllfttço: 

VALOR! 

AÇ A I Ll~N OI A /MA 
PR0 C.115 0/202 5 ~ 
F OLHA IIª ~ RUB 

.,2.~0\ 
RS 11,92 

RS 54,87 

AS 135,71 

,..., ... 
RS 272,32 

91396 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 t<G, CARGA UTIL MAXIMA 15.938 KG, OISTANClA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSfVE TANQUE OE 

A ÇO PARA TRANSPORTlã DE ÁGUA. DEPRECIA ÇÃO. AF _ 0111201' (H) - ,.,.,,. - ÇOlftCIIME ""'çolMTy,,o '°'"-
00037750 CAMINHAO TRUCAOO. PESO BRIJTO TOTAL 23000 KG. CAAOA UTtt MAXl'AA 15285 KG, SINAPI UN O,OOOC>k31l R$ 758.234,21 RS 28,00 

DISTANCIA ENTRE ElXOS 4,90 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CIJMNE E CHA.SSI, NAO 
INCW CAAAOCER1A) 

00037738 TANQUE OE AC0 CAROONO NA.O REVESTIDO. PARA TRANSPORTE DE AGIJ.A COM SINAPI UN 0,00005510 RS85.~.oo RS .t,73 

CAPACIDADE OE 10 M3. COM BOMBA CENTRtFUGA POR TOMA.DA OE F0ACA. V~ 
MAXIMA •75• l.13/H (INCLUI MONTAGEM, NA.O N CLUI CAMINHAOI 

TOTAL 1:....--: N,O,n 

VALOR· RS 30,73 

91391 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÉNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE OE 

AÇO PARA TRANSPORTlã DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF _ 061201' (HI 

i-
_,.. - ........... ~-- """' 

00037750 CAMINHAOTRUCA.00, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15265 KG, SINAPI UN 0,00000570 RS 76&.234,21 Al • ,32 
~ ANCIA. ENTRE BXOS .4,80 M, POTENCIA 321 CV (INCl.l.l CABINE E a-tASSt NAO 
INCLUI CARROCERIA) 

00037738 TMOUE OE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE OE AGUA COM SINA.PI UN º·"""""""' RS 85.950,00 AS0,49 

CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CEHTRIF\JGA POA TOMADA OE FORCA.. V,,;J,NJ 
MAX™" 75• M3IH (INCt.lH MONTAGEM, NAO INClUI CAMINHAOJ 

TOTM.lq~ ..... 1 

VALOR: RS e.e, 

91397 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCA.00, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS .. ,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE OE 

AÇO PARA TRANSPORTlã D E ÁGUA . JUROS. AF _Ol/201 4 (H) - '°""' - ... ,....,,.. --- '°'"'-
0003nse CA.MlNH,\O TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KO, CAAQA UTIL MAXIMA. 15285 KG. SINAPI UN 0.00001'10 AS 758.234.21 RS10.IS9 

DISTANCIA ENTRE eixos 4,80 M. POTENClA 328 CV (INCUJI CABINE E CHASSI, NAO 
INCUJ CARROCERIA) 

00037738 TANOUE OE N:iO CAAOONO NAO REVESTIDO, PARA TRAHSPORTl: OE AGUA COM SINAPI UN 0,0000IC.tQ RS 85.950,00 RS 1,23 

CAPACtOIJ>E OE 10 M3, COM BOMBA CENTRaF\JGA POR TOMADA OE FOACA. VAZNJ 
MAXIMA '7~ M3IH (INCLUI MONTAGEM, NAO INCt.UI CAMINHA()) 

TOTAL~. .,,. 
VALOR: R$ 11,92 

5783 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15,935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSNE TANQUE OE AÇO 
P ARA TRAN SPORTE DE ÁGUA · MAN UTENÇÃO. AF _ Oll/2014 (H) 

~ ""'" ,_ 001, 1tatff1 ..._ ........ , ..... 
00037758 CAMINHA<> TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KO. CARGA UTIL WJUMA. 15at5 KG. Sl~I UN 0,0CID08'30 RS 758.234,21 RS48.75 

OtSTANCIA ENTRE BXOS 4,80 M. POTENCIA 32S CV (INCLUI CABlNE E CHASSI. NM> 
INClU CAAAOCERIA) 

00037738 TANQUE DE N:;O CAA80NO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE OE AGUA COM SINAPI UN 0,00008890 RS85.950,00 AS 5,92 
CAPN;IOAOE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA. POR TOMADA OE FORCA. VAZAO 
MAXIMA ~ MMi (INClUI MONTAGEM. NA0 N:UH CAMINHAOI 

TOTAL~ RI.._., 
VALOR: R$ 54,17 

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 t<G, CARGA UTIL MAXIMA 18.9315 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE OE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA · MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 06/2014 ( H) - 1 --· 1 IMD COlflCa.Nt"l 1 ~OOLNfMlo TOTAL 

0000<221 IOLEO O\ESEL COM8USTIVEl COMUM METROPOUTANO S-10 OU S·500 

1 
SIIW'I 

1 
L 32.160000001 RS • .22 RS 135..71 

TOTAL ...._; Mt25,71 

VM.OR; RS 135,11 

88262 CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ""'"' - c:ca,iCQifl ......,...,.,,,,, fO!M. 

00037370 AUM.ENTN;NJ • HORISTA (COl.ETAOO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINA.PI H 1,00000000 RS4.M RS4,8' 

00043483 EJ>I • FA.MIUA. CARPINTEIRO DE FORMAS · HORIST A (ENCAAGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 AS 1 • .t:1 RS 1.'3 
COLETADO CA.IXA) 

00037372 EXAMES· HOASSTA (COLEfAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINN'I H 1,00000000 RS 1,3' RS 1.34 
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i x""J 
0004345" FERRAMENTAS • FAMILIA CARPt"'1"EIAO OE FORMAS • HOfllSTA (ENCARGOS SINA.PI H 1.00000000 RS o.•9 RS0,•9 

COMPLEMEHT ARES • COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO · HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINA.PI li ,.00000000 RSo,01 RS0,0 1 

00037371 TRANSPORTE · HORtsTA (COLETNX> CADCA. · ENCARGOS COMPl.EMENTARES) SINA.PI H 1.00000000 RSO.S: RS0,63 

TOT-.a.~~ ,.,.. 

-·- "'"" - -· PIUÇOI.NfAJbo TDTM. 

00001213 CARPINTEIRO OE FORMAS OU OFICW. (HORISTA) SINA.PI H 1.00000000 RS20.02 AS20.0l 

TOTAL MIO • (afti: 
,...., - ""'" - CODCIEH'II Mt.ÇO I.NTNOO -... 

115330 CURSO OE CAPN;,ff~ PARA CARPtNTEIAO OE FORMAS iENCAAOOS SINA.PI H 1.00000000 AS0.26 AS0.26 
COMPLEMEHTAAES) • HORISTA 

TOTAL.,,... ..... 
VALOR; RI 21,12 

10724 COMPACTADOR OE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 ICHP) IH) - ""'"' 
,_ ÇO[FIClfNTl 

_,, __ 
,.,., ... 

12no 1-- OE OBRA ~OPEHM.;.-.u OOCOMPACTADOROEPI..ACAVIBRATORIA (4 MP) SE..,FRA H 1.00000000 RS 21.2'1 Rl21,29 

12,.. MATEAW.. DE OPEHM,iAU 00 COMPACTADOR OE PLACA YIBRATOfUA (4HP) SEINFAA H 1.00000000 AS2.1, AS2.14 

1/171)1 OEP!UêC_, SEINFRA H 1.37200000 RS 1.00 AS 1.37 

1271)2 JUROS SEINFRA H 0.30330000 R$1,00 RS0,30 

12703 MANUTE~ SEINFRA H 1.73300000 RS 1.00 RS 1,73 

TOTAL.QIQI. ...... 
VALOR: RS 26.IJ 

9 1534 COMPACTAOOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO !SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POrtNCIA 4 CV • CHI OIURNO. AF _0 1120 15 (CHI) 

... Ollfll_.,......~ ,_. - 001J'CflHT■ IIINICO\HJÁIIIJ/0- ,.,., ... 
118297 OPERADOR OE ~NAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMEHfARES SINA.PI H 1.00000000 RS29,"3 RS 29,43 

'TOTAL.-.o•~-~~: .... .., 

- "'"'" .... cq;(CIIEHTI --- , ..... 
011529 COMPACTADOR OE SOLOS DE PEAC~ (SOQUETE) COM MOT<m A GASOLINA <1 

TEMPOS, POT~lA<I CV · DEPRECIAÇÃO. AF_0812D15 

SINAPI H 1.00000000 R$Ü R$0,ll? 

01530 COMPACTADOA OE SOlOS OE~ (SOQUETE) COM MOfOq A GASOUNA <I SINA.PI H 1,00000000 AS0.22 R$0.22 

TEMPOS, P0TEHCtA <1 CV · JUROS. Ar _oentJ15 

TOTAL--.,· ...... 
VALOR: R$J0,'7 

9 1533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETEI COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTê.NCIA 4 CV· CHP DIURNO. AF _ 08/2015 ICHP) 

... 01n ... r,-.-~ - IHD """""""" 
.....,..., .... TOTM. 

118297 OPEAAOOR OE MAUU!NAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA.PI H 1,00000000 R$29,43 R$ 20,43 

l'OTAI. IMIJ4' 01Jfa-~ ... ~ ,....., 

- "'"'" - 001,CCNTIEI --- tOT"-

011529 COMPACTAOOR OE SOlOS OE PE~ fSOOUETEl COM MOTOR A OASOUNA 4 
TEMPOS, POTtNCIA 4 CV · OEPRECIACAO. AF _08/2015 

SINAPI H 1,00000000 RS0.82 R$0.12 

01530 COMPACTADOR OE SOi.OS OE PE~ (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA <I 
TEMPOS. POrtNclA 4 CV· JUROS. AF _Ol\12015 

SINA.PI H 1.00000000 R$0,22 R$0.22 

8Hi31 COMPACTADOR DE SOLOS OE PE~ (SOOUETE) COM MOíOR A GASOLINA <I SINAPI H 1,00000000 AS 1,03 ftS 1.03 

TI:MPOS. POltNclA <1 CV • MANUTENÇÃO. ~ _08l?.015 

01532 COMPACT~ OE SOlOS OE PERCUSSAO (SCXXJETt) COM MOTOR A GASOLINA• 
TEMPOS, POT~IA • CV • MATEAWS NA OPERAÇÃO. AF _OM015 

SINAP1 H 1,00000000 RS•.43 RS<l.43 

TQTAI. ...... ; ...... 
VALOR. RS JS,tJ 

9 1629 COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POrtNCIA • CV · DEPRECIAÇÃO. AF _OS/201 5 (H) 

·- 1 """' 1 - 001_,,,. 1 flfllÇO~l,/flllO rorAL 
00013'58 ICOMPACTAOOR oe sot.OS DE PERCURSAO <SOOUETe) COM MOTOR"' GASOLINA 'I SINA.PI 

1 
UN º·000053JOI 

RI 15.517,51 R$0.12 
TEMPOS DE• HP ( ' CV) 

TOT,.L~. .. .. 
VAlOR Rf, 0,12 

11530 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE} COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POrtNCIA 4 CV· JUROS, AF _ 0S/2015 IH ) - 1 ""'" 1 - -·- 7 PMÇOlNfAlaO '°'"' 
00013'58 ICOMPACTADOA OE SOLOS DE PEACUASAO (SOOUETE) COM MOTOR A GASOLINA "I SINA.PI 

1 
UN 0,000014301 RS 15..517,56 RS0,22 

TEMPOS OE• HP 14 CV) 

TOTALI---- ...... 
VALOR RI 0,22 

91531 COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETEI COM MOTOR A GASOLINA• TEMPOS, POTtNCIA • CV· MANUTENÇÃO. AF _ OS/2015 (H) 
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i- 1 """' 1 - CXIEflCII.NTf 1 
_ ..... _ 

TOTAL 
~~ -1.. 

1 
00013458 ICOMPACTAOOR oe SOLOS oe. PEACURSM) tSOOUETE) COM MOTOR" a,.souNA "I SINAPI 

1 '"" 0,000068701 RS 15.517,56 RS 1,00 
TEMPOS OE 4 HP (4 CV) 

TOTM.~· .. 1 .. 

VALOR, RS1.03 

91632 COMPACTAOOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTtNCIA 4 CV • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0112015 (H I - 1 '""'" 1 .... C01'1CEH'Ta 1 PRlçOLNfAltlo ,,,,. ... 
00004222 IGASOUNA COMUM 1 

S)NAPI 
1 L 1,030000001 RS<1.S1 RS<l,"3 

TOTM.....,,.... .. .... 
VALOR: RS 4,43 

91215 CORTADORA OE PISO COM MO TOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTENCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO , DIAMETRO DE 350 MM, 
FURO OE 1" (1' X 1'") - CHI DIURNO. AF _01/2015 (CHI) - """' .... COl,11;.N'TI ,-c;,olMTMKI TOTAL 

.,,,. CORTADORA OE PISO COM MOTOR ◄ TEMPOS A GASOt.lNA, POT.:......IA DE 13 HP. SINAPI H 1.00000000 RS O.iO R$0.lil0 
COM DISCO OE CORTE OtAMANTADO SEGMENTADO PA.RA CONCRETO. OIÃMETRO 
OE 350 MM, FURO DE 1• (14 X 11• DEPRECIAÇÃO. AF _0/8/2015 

91280 OORTADOAA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. PO, ~IA OE 13 HP, "'"""I H 1,°""""""' RS 0,2' RS 0 ,20 
COM DISCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMl:NTAOO PARA CONCRETO, OlÃMET'AO 
OE 350 MM, FUAO OE I" (14 X 1º) • JUROS. Af _08r2015 

TOTAL..,.,. .. ,. 
VALOR: RI t , 10 

91213 CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTENCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE OlAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIAMETRO DE 3150 MM, 
FURO OE 1 .. {1.t X 1 .. , • CHP OtURNO. AF _oat20115 (CHP) - """"' - ..,..... .. , l"M:çol.NTAAID TOTAL 

91219 CORTADORA DE PISO COM MOTOR ◄ TEMPOS A GASOUNA. POTl:NvlA OE 13 HP, S1~1 H ··- AS 0,iO RS D,10 
COM OISCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÃMETRO 
OE 350 MM, FURO DE 1·(14 X 11 • DEPRECIAÇÃO. Af _08/2015 

91280 OOATAOORA OE PISO COM MOTOR ◄ TEMPOS A GASOLINA. PO• u-..lA OE 13 HP. 
COM OSSCO OE COR'TE OIAMANTAOO SEGMENTAOO PARA CONCRETO, CXÃMETRO "'"""' H 1,00000000 RS 0.20 RI0,20 

DE 350 MM, FURO DE 1•t1◄ X r ) • JUROS. AF _08fl01S 

11281 CORTADORA DE PISO 00M MOTOR ◄ TEMPOS A GASOt.lNA, POTI:NClA DE 13 HP, 
COM DISCO OE CORT1ê DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, OIÃMETAO 

SINA.PI H 1.- AS 1.12 AS 1.12 

OE 350 MM, FURO OE 1• (14 X 1") • MANUTENÇ,\O. AF _08/2015 

91282 CORTAl)()RA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOllNA. POTENCIA DE 13 HP, SINAPf H ,._ Rl ll.24 RS B.24 
COM DlSCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DfÃMEmO 
DE 350 MM. FURO DE 1• (1t1 X 1") • MATERWS NA OPERAÇÃO. AF _0&'2015 

'fOTAt.~: ,.,. 
VALOR: RSl,◄e 

91219 CORTADORA OE PISO COM MOTOR ,t TEMPOS A GASOLINA, POTENCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DlAMETRO OE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1"1 • DEPRECIAÇÃO. AF _01112015 (HI - ''"'" - - """OWTMIO '°'"' 

00011280 'CORTADEIRA OE PISO OE CONCRETO E ASFALTO. PARA DISCO PAORAO OE SlNAPI UN 0.00008400 AS 11801.74 RS 0,88 
DtAMETRO S.50 MM (t4•1 OU 450 MM (181, MOTOR A GASOLINA. POTENCIA 13 HP, 
SEMOISCO 

lOTAl.l~ ,._ - , .... - ODEfcalflli --- ,,,,..,. 
00013887 'DISCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMEHTAOO PARA CONCRETO, OIAMETAO DE 350 SIIW'1 '"" 0,00008400 RS934,i8 RS 0,02. 

MM, FURO OE r (14X 11 

TOTAL....,..: ...... 
VALOR: RS O.to 

91210 CORTADORA OE PISO COM MOTOR' TEMPOS A GASOLINA , POTENCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE OIAM.ANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DlAMETRO OE 350 MM, 
FURO OE 1 .. (14 X 1"') - JUROS. AF 0812011 (H) - """" - OOIJIA NTI --- ,,,,..., 

00011280 l°ORTAOEIRA OE PISO OE CONCRETO E ASFALTO. PARA DISCO PADRAO OE SlNAPf UN 0.00001480 AS 11801.7'1 RS 0.20 
OIAMETRO 350 MM (14•) OU 450 MM (181, MOTOR A GASOUNA. POTENCIA 13 HP, 
SEMOISCO 

TOTAL(~; ..... 
VALOR! RS 0 ,20 

91281 CORTADORA OE PISO COM MOTOR ' TEMPOS A GASOLINA, POTENCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE OlAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIAMETRO OE 3150 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") · MANUTENÇÃO, AF _0112015 (HI - l'CN!I ...., - ,..,ÇOl,NTNII() """" 00011280 !CORTADEIRA OE PISO OE CONCRETO E ASfALTO, PARA DISCO PAORAO OE SINAPI UN 0,00000000 RS 13.801.74 RS 1. 10 

OIAMETRO 350 MM (141 OU 450 MM (11!1"), MOTOA A GASOUNA. POTENCfA 13 HP, 
SEM OISCO 

TOTAL~· .. ,. - ....... - - --- '°'"" 00013887 J°'sco oe CORTI; DIAMANTAOO SEGMENTAOO PARA CONCRETO. DIAMETRO oe 350 SlNAPI 
MM., FURO OE 1•tu X 11 

UN º·- RS334,98 RS0,02 

TOTAL....W· ...... 
VALOR-: RI 1.12 

91282 CORTADO RA DE PISO COM MOTOR • Te.MPOS A GASOLINA. POTENCIA OE 13 HP, COM DISCO OE CORTE OIAMANTAOO SEGMENTADO PARA CONCRETO , OIAMETRO DE 350 MM. 
FURO OE 1" (1.t X 1'") . MATERIACS NA OPERAÇÃO, A F _0812011 {H ) - 1 '""" 1 - 1 º"""'"""ª 1 PM'.ÇOIMlMIO 1 """' 00004222 IGASOUNA COMUM 1 SINA.PI 1 L 1 1,<l50000001 RS4.311 RS 6.2• 
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915321 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA (H) --- 1 ,..,.. 1 - CQIJ'Q.Nfli l ......,....,..., ,01 ... 

0000<71111 ICALCETEIRO I RASTELEIRO (HOR&STA) 1 SINAPI 1 H 0.013280001 AS20,00 RS0.26 

TOTALfllllll•ODna:: ..... 
VALOR RI 0,21 

95330 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO OE FÕRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA (HI -·- 1 "'"" 1 - _,_. r fi'fllÇOUJrlTÁftJO IOIAL 

0000121:J ICARPIHTEIRO DE FORMAS ou OFICIAL (HORl,STA) 1 SINAPI 1 H 0,013280001 RS20,02 AS0.26 
TOTAL Mio• CJllnl• ..... 

VALOR: RS 0,26 

153'8 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (HI 

-·- 1 ..,.,. 1 ...., ccc,1ta1'11'1 1 PtllOO~~ """'-
00020020 IMOTORISTA DE CAMINliA0-8ASCULANTE (HORISTAI 1 SINAPI 1 H 0,00086000, Rl'D,88 RS 0,16 

TOTAL,..• Obni: N0.11 

VALOR: Ftl 0,111 

95347 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) · HORISTA (Hi -·- 1 ....,.. r - COIFll:OIHII 1 --- TOIM. 

0000<093 IMOTORISlA OE CAMINHAO (HORISTA) 1 SINA.PI 1 H 0,005060001 RS 26,&C RI0.15 

lOTALMlo•Otn: NO.U 

VALOR· RI O, 11 

95357 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES! · HORISTA (H) 

-·- 1 "'""' 1 - COll'ICQII 1 --- f0TAL 

0000<20< IOPE.AADOA oe ESCAVADEJRA tHORJSTAl 1 SINAPI 1 H 0,013'80001 RS20.D2 AS0.26 
TOTAL Mlo•DDflL' ..... 

VALOR: Rl0,28 

95363 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE MOTONNELAOORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (HI 

-·- r '""" 1 - ..,...,..,.. 1 --- '°'"'-
00004239 IOPE:RADOA OE MOTONIVELAOORA (HORISTA} 1 Sl~PI 1 H 0,00067000f RS29,19 AS 0,27 

TOTN.M6o•Olln.· ... .,, 
VALOR· RS 0,21 

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) · HORISTA (H) 

-·- 1 ...... 1 - --· 1 PNçOl.HTAIIOO TO,Al 

0000<230 !OPERADOR OE MAQUINAS E lR.ATORES OIVERSOS • TERRAPlANAGEM (HOAISTA) 

1 
SINAPI 

1 
H 0.0 13280001 RS 21,86 RS 0 ,28 

TOTM.IIIOllltCIIN'a: ...... 
VALOR: RS 0.21 

9536-4 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE PÁ CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES}· HOFUSTA (H) -·- 1 """' 1 - ºº"'"''""' 1 Pltl,ÇOlHTNbO '°'"' - IOPEAADOR OE PACARAEGADEIRA (HORISTA) 1 SINAPI 1 H 0,00957000, RS 19,31 RS0,11 

TOT~ ..... ca..; ..... 
VALOR: RSO, tl 

95318 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE ROLO COMPACTAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H) -·- 1 ""'"' 1 .... -""""" 1 --- TOIM. 

0000<238 IOPERAOOA OE ROLO COMPACYAOOR (HORlS'TA) 1 SINAPI 1 H 0,009570001 RS17,SE AI0.17 

TOTM. MID• C>ei,-. A9 0,ll 

VALOR: R$0,17 

95371 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA IH ) 

--•a.. 1 _,.,, 1 .... COPC.-Hrl! 1 --- TOTAi. 

00004750 IPEOREJAO (HORISTA) 1 SINAPI 
1 

H 0.02442000( AS20m RS0,40 

TOT~ IMolll~ ...... 
VALOR· RS0,41 

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) . HORISTA (H) -·- 1 ..... 1 - ...,.,.,.... l --- ,or ... 
000047"3 IPINTOR (HORISTA) 1 SINAPI 1 H 0,011990001 AS20.5' AS0.34 

TOTM. IModl Ollfa.: "'" ' 
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95378 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) -·- 1 

...,,. 
00006111 ISERVEHTE OE 08RAS (HOAIST~J 

1 - 1 

1 

YALOR:I 

IMIO COEFICl!.NTI 1 MlÇ,CtlMl'ÁlnO 

H 0,02'42!l001 R$14,61 

TOTAl--•Deln 

VALOR: 

5914847 Carga, manobr• • de.sc&rg1 de 1greg1do1 ou solos em eeminhio basculante de 10 m• • carga com carregadeira de 3,40 mª (Hclusa) e descarga tlvre (I} 

EOUIPMltNTOS O.IAM 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPEAACIONAL 

...,. - _,. 
em• Cwninhlo CINCUl.-il• com caic,ead.lde oe 10 m• • 210 Wi l.00000000 o,aeoo o 1o100 R$ 29) 3488 R$ 8141211 

TOTAL iCUPAMENTOS 

Custo KcMir1o ~ bKuçlo: 

Produçlo d• Equlp1. 

Culto unnàno ae Execuçlo: 

CUMO ot, .. o Tol.lJ; 

VALOR· 

5914'655 Carga, manobra e due&r9a de materiais diversos em eamlnhlo carroceria de 15 1 - carga e descarga manu.als (1) 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIOHAl. 
EQUIPAM !HTOS - ...... 1 - .... -

Effl2 c.mwiMo catroctn• ~ çap.aoaoe oa 151 • te.a kW 1 00000000 1.0000 00000 RS 260.9123 Rl 79.03$4 

TOlAL 1'.o.APAMENTOS 

MÃOOEOBRA UNID C~8UMIO 8ALÂ"'O HORA . ..,. s.,.,-,..1. ' • 00000000 2029 

10TALM.a.o ~OM.A 

Custo Horirto d• E.lkuçio: 

Proctuçlo da Equipe: 

cu,10 Unltlir1o dl E.xec:uçto: 

CUiilO Olrflo TolaJ. 

VALOR: 

1107892 Concreto fck • 20 MP• - confecç-io em betC>fMif'11 e lançamento manual - areia e brita comerciais (m') 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERAetO~Al 
fOUtPMlfNTOS 

......,. - - """ -
E8010 Balança p1....-orma dlgbl • ~-~ co"' !TI-■ M 75 • 75 e.m • ca,;,ac:>MM dt 500 kg ,.00000000 1.0000 00000 RS 1 3103 RI 08802 

EM19 &ttontilr• com motor • gaolin■ com capado.ele oe 800 1 10.,,W 1 00000000 1,0000 00000 AS 00,7082 RS 31, t$2• 

E9011 TfWlwponador mM1.1al camnho de mio c:om capac.d.ode d• eo 1 • 00000000 0 .9000 0.1000 RS O 7• 2• R$0.S047 

E'°"' Tran~ m11t1v.: oenca com c~a• 1kt 1 &o 1 3,00000000 o, ,oo 0'900 RS 1 S-7'0 RS 1.0701 

lOTN. IQUP.tMEHTOS 

MÃO OE OIAA- UNID CONSUMO BAl.ÂRIO KORA 

P9821 Pe<h1to • 100000000 27 57 

P982• ........ . 900000000 20_;2g 

t0T"'-MÃ00.08U.: 

Custo Hofjnc, da Eàecuçlo 

Ptoduçlo da Equl~! 

cu,to Unlt6rio d• E•~: 

MATEJIIAIS UNID CONSUMO VALOR U .. TÃRIO 

M0030 Aditivo ~kllt\ta, retarndof CM pep ow• concreto• argam.._. .. 0,8.t&ftlOOO RS S,30 

M0002 AtNmMalav~• m' 0833:)COQO R$ 7Hl1 

M0191 Bnt>I n,• 038754000 Rl 105,e& 

M019? Bnt>2 m' 0,3675.&00Q RS 1~.e6 

MO.C2é Cltl\tnlo Porlltnd CP li • 32 . uoo •• m 1s201000 RS0,'6 

tOTAI.MAt[ l'IINI 

fRANIPOftff • ftMPO '1XO - - -- ,....,1.N, ..... 
MOOJO Aó!No p!M;trlkaita • ,e..,6'd0f" de HQII p.,.. cona..o • -v■m.u (Cam1ré'llo carroc.~• 1 5-91"8!5 0,00005000 R$ 32.31 

com~dAI 1s1 - 1&e1cW) 

MOOO, Anli• mtdl• 1r,e(M (Cam,Mjo b■-cul■nta com cac,acldadlcd• 10 ,n-" 210kW) 1 591~7 0.95001000 R$ 1.73 

M0101 Bnta 1 (cam,nnao balcul.-ite c:om c:ac>aodllde 111 ,o m• 2~0 lt..W) 1 5914647 0 55131000 R$ 1.73 

M0 Ut2 Bnta 2(Cemlnhlo bMCU1ant• com c-apaQdllde dl 10 m• • 210 lcW) 1 5V1'847 0,!3-131000 RS 173 

M0.C2' c,m■nto PofuMO CP li - 32 - s■c:o (Cam.nhlo C:etf"oc.la c:om Qpeitldtd■ óe 151 • 1118 llWI 1 91-te55 O 28215000 RI 32.31 

TAAH!i~tl! •Tl'.W'O , ur.o 

IIIOMEHTO DE TRAHS-PORTE - "' .. • - .... .. - 1 .. ""' 1 .. 
MOOJO AdtNo l)IH&ilcent• • r■twdadot CM~ p«• c;onc::rela • •gemasa (C.m1nhlo "'"' 0,00085000 o RS 1,0? 

0001 
RS 0 88 

0001 
RS 069 

carrooanac:om c:apecusaóede 151•18811.Wt 

AS o.3', 

,or,.. 
RS0,35 

.,_ 
R$ 0,35 

CUSTO HOAARIO 

RI 7~.5528 

RI 793.15.21 

R$ 793."28 

451, 1600 

RS 1,7358 

R$1U 

R:$1, 73 

CUSTO HORÁR!O 

,u:zeot12J 

RI M0,1123 

CUSTO HOA.ÃRIO 

121,1, 

121,1, 

RS la:20523 

11.IAOO 

RS32.3198 

R$ l2,32 

RS 32,31 

CUSlO HORÂRIO 

RS 1 3103 

RS ~ 7082 

RS 28740 

RS3,82N 

RI 51,7223 

CUSTO HORÂR:iO 

27.57 

182.Sl 

210, 11 

RS2el90'23 

3112<1() 

RS 88 .C.COS 

CUSTO UNITAAIO ...~ 
RS.C7 l\4 

RS3ll 83 

RS3811:l 

AS 158.00 

RS217,U 

CU5TO\.NT'ÃIU0 

RS 0,02: 

RS 1,8' 

RS 0.95 

R$ 0,95 

RSSI 11 

~ 12.157 

cunowriUtC 

RS 0,00 



M0032 A, ... mN • IIIYade {c-n,nhao MICUl'affl• C.Offl capec.o~ O• 10 m• ]10kWJ .... 0.~1000 º"' .. .... 000 RJ Oat 000 RS O 7e 

M<l19l 9r'ltt 1 (C«nonnto ~•.,lt co,n capeoóao. o. to,,,,. 210 , w1 ..,, O 55t3t000 o"' RS 1 20 000 RS OiE: 0 .00 Rl 07e 

M0192 e,na 2 (c.n,,i,n,o o.wistt■ com capeodade dllt 10 "'' 210'-WI .... O 55131000 000 RS 120 000 RS Oae 000 RI 07! 

MOA2• C m.-.10 Pot1Md CP li 32 uoo (CMninhlo c..rocan■ com~ de 15 """ 028215000 

' ta& ltWI 
000 RS 1 07 000 RS 0.16 0 .00 RJOSSi 

--..onooa~ 

C"•to Ot,eeo Total 

VAlOR 

s0012, Concreto simples f1bric.1do na obra, rck• 13,S mpa (b1/b2), Hm lançamento e adensamento (ml> 

i-- ~ 1ND GCaPICaNfl ---S10549 -- -- ORSE • ··- 1 RU ,n 

roTM. l ,_,....~ 

i-,,.. _,. - _..,_, ---100387S ----~,-.. ,.,...__._, ORSE m3 .......... "'"·"' 
10,ms CtNnlo pcwland oompon, cp 1-32 ORSE .. Z00.00000000 RS O,Dll 

MM721S Pn• btladll n. 1 (9,5 a ti mm) poatO Pl(tffa10fflecldor.Nm tra ORSE m3 o...........,.. RS ll.47 

1047188 Poô'e tlfledl n. 2 (19 • 1M mm) pc,e,o l)ld••wtomectdof Nm kett OIISE m3 º·-·- A$88,97 

,,,, ... _ 
--- """' .... oar,r:11NJa ---to1J111s Selwnllidlicbra (hONtaJ ORSE h 1,00000000 AS 13,8' 

n)'JAL--•O.... 

VALOR, 

Sooot5 Concre10 simptu f•bricado n• obra, fck• 1l,5 mpa. .. nçado • adensado (ml> - -· - COUIC-IIHfl ""'çol.HTMIO 

$0012' Concnllo Mnpal Wwi::ado III obta,. lck-13,5 ~ (btlb2), _,, ~ • adanMIMnlo ORSE m3 1.00000000 RS <I00.8' 

..,,... ~to• ooncrMO lffiPN tatricadD,... obra.~~•~ em ORSE m3 '·- RS47. 71 
peçMdltupOtNtnJtunl 

TOTAL 9'Mif9: 

VALOR. 

&HOI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA t ,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTtNCIA BRUTA 155 HP • CHI DIURNO. AF _Ol/201' (CHI) 

i--.a.. ... .,.....~ '""" - """'""'"" ---..... OPERADOR OE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLE.MEHTARES SINAPI H ··- 1 Rt27,n 

ltrrAL. ... ,.,,._~~: 

- 'º"" ... ---· ---- ESCAYADl;IRA HtO~ 800RE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 M3, PUO SINAP1 H l ,00000000 as so ... 
OPERACtONAL Z1 T. PO"ftHctA BRUTA 155 HP• OEPAECIAÇAD. Af _Dll'2014 - ESCAYAOEIAA ~ S06Rt ESTEIRAS CAÇAMBA 
Of>ERACk>NAL 21 T, POT~ BRUTA 166 HP -.AJRO& AF_WlD14 

,.,. M3, PlSO SIHAPI H t ,00000000 RI 13,.;,,;i 

,.,.. ... _ 
VALOR. 

11907 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POrtNCIA BRUTA 155 HP • CHP OtURNO. AF _OS/201" {CHPj ................ ~ ,...,. - ...,,_,,. P'tlÇ'O I.NTÀM) ..... OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCAAG0S COM?lEMENTA.AES SINAP1 H 
1,- 1 RS 27.n 

ltrr.t,L __ _ ...__E--.-~-

- 'º"" - ... ,...,.,. ---..... ESCAYAOl:IRA ~ S08HE ESTEIRAS. CAÇAMBA ,.,. .... PEf>O SINAI'! H 1,00000000 ASS0.46 
OPEAACIOfrW.21 T, POl ~ IA BAUTA 15&HP • DEPACCIAÇÃO.AF_Oll2014 

..... éSCAVADl:.IAA HIDRAUIJCA S08RE ESTBRAS. CAÇAMBA 1,20 
OPEAACK>NAl. 21 T POTENCIA BAl/TA 155 HP . A1R0S. AF _ov.!.014 

M3. PCSO SINAP1 H 1,00000000 RI 13,33 

- ESCAYAOEIAA tffO~ S08RE ESTBRAS, CAÇAMBA 1.20 M3. 
OPERACIONAi.. 2~ T, POTtN(:IA BRUTA 155 HP . MANIJTENCA,o, AF_0&'201◄ 

PE80 SIIW'I H 1,00000000 RS 13,07 

..... ESCAVADEIRA ~ S09RE ESTEIRAS 
OPEAACtOHM.. 21 T, POrtHclA BRUTA 155 HP 
AF_0&'20l4 

CAÇAMBA 1 ... ... PESO 
MATERIAIS NA OPEJW;,10. 

SIIW'I H 1.- RS B:1.4.c 

rotAL__,., 

VA.I..OR.. 

UIOO ESCAVADEIRA HIORÁUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, PO'ftNCIA BRUTA 155 HP . DEPRECIAÇÃO, AF _0612014 (H) - ·-· - COlfl:alliffl ---00014525 r SCAVADCIRA """"""-'C SOBRE ESTEIRAS 00M CACN.IBA OE 1_,. M3. PESO SINAPt UN 0,00005600 RS 801. 125.00 
OPERACtOHAl. 21 T, POT[ NCIA BRUTA 155 HP _..__ 

AÇA /LA' ND IAIMA 
PRo c. 11 so1z o2s 
FOLHA N1 ~ RUB , 

R$ 0,00 ;).~J; .• 

RJ OOO 

RS O.DO 

RS OOO 

..... 
RSJea 71i 

R.1311 • .U 

,., ... 
RS 22.ll2 

,._ 

'°'"" 
AS 75.17 

Rt H 0,25 

R.120,115 

...... 
,._ 

'°'"-
~11.M 

M'1.94 

MCOO,M 

I O!AI. 

RI .aD,84 

RS<&7,7 1 

,._,,. 

RS441,M 

, ...... 
RS 27,n 

Nff,1l 

,., ... 
RSS0.46 

RS IS,33 

..... 
RS t i.11 

'"""-
RS27.n 

,..,.,, 

, ...... ...... 
RS 1333 

RS 6.3.07 

RS B:1,42 

Rt I IO .. 

M 1 11,05 

'"'"" 
RS!i0,46 

....... 



AÇA I LÃNO IA /M A 
PR O C . 1 !,.5 Oj 2 O 2 5 .f n 

FOLHA "9 ~ RUO : 'j 
i Q ':) 

VALOR 1 

18902 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 Ml, PESO OPERACIONAL 21 T, PO'ftNCIA BRUTA , .. HP . JUROS. AF _ 0112014 (H) - - - ocaa-ieen■ ---0001,525 rSCAVAllCIHA HIDHAUl.lCA S08RE ESTEIRAS COM CACAMaA DE 1,20 M3, PESO SIIW'I UN 0,00001410 HIII01. 125..DCl 
OPERACK>HAL. 21 T, POTENCiA BRUTA 155 HP 

lUTALI.....,_ 

VM.OR 

IH0l ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOORE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 Ml, PESO OPERACtONAL 21 T, PO'ftNClA BRUTA 155 HP . MANUTENÇÃO. AF _Ol/201' (H) 

~ ·-· - OOl.,CIDffE ---000, .... ,~VADEIAA HOAAlAJCA S08l1E E81BRAS COM CACAM .. DE 1.20 M3. PESO SIIW'I UN O.0000~ R$ 901.125.0C: 
OPERACK>NAl.21 T, P01EHCIA8RI.ITA 155HP 

lOfAL f.....,._.,.. 

VALOR. 

11904 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 Ml, PESO OPERACIDNÀI. 21 T, PO'ftNCIA BRUTA 155 HP • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 06/201• (HI - 1 
....,. 

1 - CCll'Cl9Hr■ 1 ._QOIM'f'MIO 

0000<221 louo DIE.Sf:.L COM8USTIVEL COMUM METROPOUTN.o s-10 ou s.500 

1 
SINAPI 

1 
L 15.030000001 RS4,Zii 

fOfM. -

VALOR. 

S10655 Eneargoa Complemen11re.s • Armador (h) -- - - - ---kXl168 ..._,._ .. _, ORSE ... 0,IOIIIUUUI. RI 14,0CI li- -·- ORSE ... 0.00020000 RS 19,90 

11"""3S Boa á MQLlnnC8 oom ~ da tlCO • DOW'MO IOOlctmdD ORSE .. O,OOOOOOOll ASB6. .. 

11281MS Capa para chwa em P\'CCDffl lorro CM~. oom c:aow. (wn_... ou &tUIJ ORSE .., 0,00020000 RS 17,11 

1129955 ~ de NQ1nnC9 aba frontal com~ de polalàno ..n p.,gi.Alr jdliue b ) ORSE ... O.OOOOOOOll RS tS,5! 

11 .... e-.- 0RSE ... 0,00450000 R$ 175.00 

110517 

__ ,_, 
ORSE q 0,00040000 AS300,oc 

..... I Fmdamlnlo com ff'llll'9II G\lrta 0RSE ... O,001~ ASIOO,lll 

IIZllll2S Lwa,-.padt001iWO.ewt0QM'IO(punh0°rcmJ OflSE .. ............ RS 12,,11 

l01851 11JCUl)I, bfflnco prollfOIO ORSE .. 0,0000000ll AS I.JO 

11 .... -- OIIS( ... . ......... AS .... 

110!>811 Pf'OtllllOt..,•30com120ml ORSE ... 0,00180000 R$ 11.00 

110711 AMelçlo • Cldt da fl\#Ü C cel6 com ... e doa plN com !Nlnletgl) ORSE "" O.1O180000 AS 5.00 

110082 5'9lf'o dl wa •-=---em grupo ORSE ... •-~ AS 12." 

110581 r .. ..,_ ORSE ... 0,00020000 RS 38,90 

IOZl78 ··- ORSE ... ·- AS4,50 

TOTAl l-..-~ 

VALOR 

s 1ou1 Encargo• Comple.ment■re• • carpinteiro Chi ~- """111 - - ---kXll68 

_,_ .. _) 
0RSE ... 0.101IOOOO RS 1c,DO 

li"'""" Uc&ade....,-.,.caccm ~mcoeOClaWIO IC0IICtloldo ORSE .. 0,00070000 Rl6$.IW 

11211MS capa pa,• chuv■ an iwooam totro de~- com CIOUZ (~ ou anil) ORSE ... 0,00020000 Rl17,l t 

l12llOOS C....-d■ NQLnf'ICll._tron&lllcom....,._de poll!claino eem ..... (dllN b) ORSE ... 0,00060000 AS l3 ... 

1104112 C.■ BMJca ORSE "" 0,00<50000 AS l75.0I 

'"''"' a.. dlt..,. c:tlll&a 30 an ORSE ... 0,00020000 AS28,0I 

110517 

___ ,_, 
ORSE .. .. .......... RS300,00 

kXI041 f'•d■menlo 0Dffl manga■ cur\l 0RSE "" 0,00150000 RS 11Ml,62 

110571 ·-- OHSE "" º·""""""" RI 15, H 

1112-48 Furadlln • Parai~ Mtttk:-a. 8oKtl ou Sinllar profi.lonal OOSE "" 0,00010000 R$248,00 

11 ...... UN9 'MPli 09 OOUfO. CMO curto (pul'lho •r cm) ORSE ... ··- RI 12.11 

111244 MwtelD comw.tlll OOSE ... ........... AS41.05 

IOl&St ,--- 0RSE .. O.000,uuuu AS0,35 

110588 -- ORSE ... ·-- AS4,I< 

l1050I ~ tdlt tpa 30 com 120nw ORSE "" o.oo,aoooo AS 11,00 

110791 fw.;lo - c:a,,td■ manM (cattccm.-e.._P,-com~ 0RSE ... 0,101IIIUJI: AS S.OI 

1103G2 s.guro de Vtdl • addtnlo em an4>0 Ol1SE ... 0,"°'50000 AS 12.5"1 

1112'9 Swtllc:lilclafellitrbporlltl ORSE ... 0,000h,uu, RI SIS.CIO 

RS 50 ••I 

"""' 
RS 13,33 

,.,_ 
RI 11.)S 

IO!M. 

RS83,07 

,.,_, 

RI ll,07 

'º"'' 
RS63.C2 .. _ 
A161.0 

JOTAL 

RI 1,42 

RS0.00 

AS005 

AS0,00 

AS O.OI 

RIO,78 

RSO,12 

AS0,21 

RS0.02 

FII0.00 

RSO,02 

ASO.O, 

RS0,50 

RS0.05 

RS 0,00 

AS0,211 

·-.. ,. .. 
IOIM. 

ASl42 

ASO .. 

ASO,OC 

R$0,00 

RSO71 

RS0,00 

ASO 12 

RS 0,28 

RIO.DO 

RI0,02 

AS002 

RI o,oo 

RSO,00 

RSO.02 

AI0,03 

AS0.50 

AS005 

ASDo: 



1 110577 1-- 1 ORSE 1 "" 0.000100001 AS 29.80 RS OOO 

1 D:1378 1·•- 1 ORSE 1 "" º·---i RS ◄.50 RS0.29 

TOTM.~~ ...... 
VALOR RS l .12 

S10552 Encargos Complementares• Elet ricista Ih) -- """"' - ..,.,.,_,. --- ....... 
1112.tO ---- 0RSE "" º·-- RS41,fi RI0,00 

111241 --- 0RSE "" o.~ RS 183.00 RSO,o:J 

I001 .. -~ .. - , ORSE "" 0.101- RS 14.00 RI 1.42 

112M35 8o\l d9 MgUrlnCI 00ffl _,_. da IICIO e colll,inho ~ OASE ,,., 0,00070000 RS85,04 RS0,04 

11-◄S Capa pa,achwa am p,.ic:com feffo dt ~ . com C11pW. (amaNIII ou azuO ORSE "" 0 ,00020000 AS 17,et RSOOO 

11....S Cipl0III de MOlAflCII aba l~ com auapa,waode pollatlano Mm .... (CIMM b) Ol<SE "" 0,00060000 RS 13.56 ASO.CIO 

110412 c.aaa-a ORSE "" 0.004.50000 RI 17!>.00 RS0.7a 

110579 ~da---dmaJOcm CASE "" 0,00020000 RS28,89 RS0,00 

1112'2 C0--12' ORSE "" 0,OOOh.,,,,,,,,o RS34,00 AS0.00 

110517 Ex.1~ admUiona-.,damlNlonlil (Chtd(up) ORSE <1 o.~ RS 300,0ll HSO. 12 ..... , F•dllmenlo com ~ cuna ORSE "" 0,00150000 
RS '"°•"' RS0,a8 

1128829 Lwa ,..,. ót couro. cano ew10 (punho ·r cm) ORSE ... º·- RS 12,19 RS0.02 

l01151 

, ___ 
0RSE ,. o.- RS 8.30 RS 0.00 

110098 -- ORSE .. º·- RS◄.IO RSO,02 

11am Protti0fl0Wfpe30corn 120ml CASE "" o.ocn-- RS 18,00 RS0,03 

110781 fWeçlo • catt da !MM& ( cat6cam llillll • de,- plN c:am ~ ORSE "" 0.101- "''·"' ASO,50 

11 .... s.c,,irott.\ltdll1acldllnll,amgrupo 0RSE "" O,004~ All2,5'4 RSO,06 

102378 v••wwc,o,tit CASE "" o.os~ R$4,::KJ RS0.29 

n:nA&.,-,...~ ...... 
VALOR· Rll,61 

S1055• Encargos Com plementa,.• - Encanador(h) -- _,. - ...,,._. --- 10TM. 

I00158 _,P_do_l ORSE .. 0, 101 ........... AS t◄.1,111 RS 1.◄l 

1121B03S 8o&II dll ~ com bqPJNa dt IICIO • OOWlnho ~ 0RSE .., O.OCX8lOOO Al &S.04 RSO,05 

11-◄S e.,. ,_.ChWII am pwccom foffodt poieltttir, CIClfflCIIP"- (.....,_ouaz:ul) ORSE .. º·- RS 17.11 ASD,00 

11"'"55 ~dtMQlftfQ ebti ft'Ot'àlcom ~dtpcll,tlano Mffl ~ (dlueb) ORSE un º·- AS 13.eoi RS0,00 

11049'2 e...._ .. OflSC .., 0.00450000 RS 175.00 RS0.711 

110517 
e.-__ ,_, 

ORSE q 0 .00040000 RI 300,00 RS0, 12 

..... , IF~com"--cuna CASE .. o.oo,~ RSIIU RS0.2' 

110582 Una ehlU 12" ORSE .., 0.00010000 RS37,38 RSo.oo 

lllll02S Lwa rape• oawa. cano CM'IO (punho 7 cm1 ORSE .. º·- RS IZ,19 AS 0,02 

k>1151 
, ............. _ 

ORSE ,. o ......... RSB.3'5 RS0,00 

110583 
p .... _ _,, 

OASE .. 0,00010000 RS 19,57 RI 0,00 

110508 "'-""""""' 0RSE "" º- RS◄.IO RI 0,02 

110009 Prolillof _., 1Pa 30 oatn 120ml ORSE un 0,00190000 RS 18,00 RSD,03 

110781 Alifaçlo • ca!tdl,~(cel'6camlillllledaap6aClllfflmanutgaj ORSE "" 0,10180000 RS 5.00 RS0,50 

""""" 9eturo da vida• .._., • .m grlll)G Ol<SE ... 0,00450000 AS 12,54 "'º·°' 
1112$8 l amc:Ms-,atl.lboePVCdtl lfZ" CASE "" 0.00000000 RS&0,00 RI0,02 

111257 f~PNatubOIPYCdtlt/4" ORSE "" 0.00040000 RS32.;o; ASO.OI 

111255 llftaeflepe,t tubos PYC dt 1· 0RSE "" o.- RS83,ui. AS0.03 

111253 T--=tw ~ 11,boa PYC dt lf'Z' ORSE "" 0.00th.._. RS25.50 RSO.O, 

111254 T•rachapwatiibolPYCde~•• CASE un 0,00070000 Rl 22,IKI RSOOI 

mm ··- ORSE .., 0,08640000 A$4,l5i0 RS0.21 

10JM.'---~ .... 
VALOR RS l.11 

8 10550 Encargos Complementares - Pedreiro Ih> 

i,-- - - - --- IOTM. 
I00158 

_,p_ .. _, 
ORSE .. O.1O180000 RI 14,00 R$ I ◄a 

1128036 boca N Mg&nnCI com tNQu.ar• da aco • coumho acotc:hoedo ORSE .., º·- R$ 85,04 RS005 

11211MS e._..-,. c:tlWa"'" pw: com fano ót pcJINhlf'. COlfl Cl9Uil: ,.,..._ ou azul) ORSE "" 0,00020000 AI 17,11 AS O.DO 

11 ..... c.....•~•ftotlllcam~de~, aem)lq.a (dlNebl ORSE "" º·- RS,..., RSO,00 

110492 Coola- ORSE un 0,01)4.........., RS1,,.... RS0,78 

104722 ""'-•- 0RSE .., º·- A$ 11,IO RS0,00 



M:>4174 ~ dtaço llaa. cabo madNe. J"llt.143, Adu ou...., OtlSE 

111245 ~-l'Mdeh 12122 ORSE 

111~ Etcallm6trtcadablfnbá ORSE 

110517 --•-•(-) ORSE ..... , f~OOtnfflWIQNcurta ORSE 

11211929 Lwa ,-.pa d9 CCMO, cano cuno (punho 7 cm) ORSE 

111264 Maff91adal/2kgcametOO ORSE 

11126& lAan.., dt boffacha com cabo OfiSE 

1\1243 --- ORSE 

110780 MY .. debahdamadMII ORSE 

to1151 1--- ORSE 

11 .... -- ORSE 

11""9 Protetof-., 1ps 30 com t20rnl 01\SE 

110790 Prumodo- ORSE 

110781 Rtteilç:lo4 
•• da mW'lh& 1 a.1• com '"9 • doa plN com m.n•) OtlSE 

110202 ,_ .. _ ... .,2.00m _ __..) ORSE 

110302 s.g..o dl vídl •....,.. .m grupo ORSE 

111247 --- OtlSE 

1023711 v•- ORSE 

9 10541 Encargos Complementaf9s • Servente (hJ 

i-.-- """" ,.., .. ...._,......_._ .. _) 
OtlSE 

11'""38 &otadeMQWmcorn ---dl aco • ca6atnho acalc::homo ORSE 

11-,; C.par• chwa Mi ~com tonodtpolaa.-,com cacMt ,.,,,., ... CNJ .vuf) ORSE 

11 ..... C..,...dt~--~com~dtpolldllno Mffl ..... tc,IIMeb) ORSE 

t0271 tS CWrWloda meo dl -,o__..,.50•801, p,.u com~ ORSE 

110492 e.o .. - ORSE 

110517 e.o---(-) ORSE ..... , Fardllr'Mlnloaimmanga~ ORSE 

11....,, Lwa r-,. de c:curo, cano curto (punho ..,. cm) 0RSE 

,..,.. ...,..,kfcomcabo ORSE 

!01151 1oc.aa-- ORSE 

110711 

.. __ 
ORSE 

11 ... -- ORSE 

11D690 PtOlOICW ._, tpe J0 com 120ml 0RSE 

110711 AlifelçlD • cett dl mMhl ( ~ oom 1111111 • dola pa. aam main1elge) ORSE 

110362 Stglnde wklae~IJffl9fupG OtlSE 

004721 T...._.CMta tO'" OtlSE 

1023711 v•._ ORSE 

S00071 Forma pLln, para fundaç6es, ,m ljbuas de pinho, 02 usos fm2) --- _,.. 
910551 ---•·C.,,,,,10/ro OtlSE 

s, .... -~ - ORSE 

- _,. 
.....,,, ~.,,..OI'.,.. torm.. de mldlft. de baH ~ ~ .. ORSE 

...... MMllra mllaa ..,,.. ~) B • b'I • O 0036 m3/m (angelm. bufo) OtlSE 

I00007S Pregodlacopoidooomcablcll:18a24(21/4•12) OtlSE - Swr11fo · z.5 • 10- cm em p1nu1,, mlllta ou eqa;lnlenla da ,-o-, • bn.CII OtlSE 

I001118S 1.,_ ,-. ........ "2.6 l JO' cm. MI,,....~ -..n OU 

1JC1UlYIMn•dl,-0-0 ° bfut. 
ORSé 

--- ...... 
I01213S """""'""°"'_(_ OASE 

106111S 5erl'wM de .. (horil1a) OtlSE 

"" 

"" 
Un 

q 

un 

... 
... 
"" 
"" 
"" .. 
"" 
"" 
un 

"" 

"" 
un 

un 

... 

-.. 
... 
... 
.. 
"" 
... 
q 

... 
... 
un 

.. .. 

.., .. .. 

... .. .. 

-h 

h 

-' 
m 

.. 
m 

m 

-h 

h 

ACA ILÃ NO IA/MA 
PRO C. 1150/202 5 ~ 
FO LHAI ~ RUB "J 

~ ~9,· 
D.OOOGOOOO RS to.ao RI 0 ,00 

0,000,-- RS 114:llltl RI0,00 

0,00070000 RS 10.a RS D,00 ·- ASOOD,oo RS0,12 

0.001-- RI tm.11~ ASD,211 

D.DD23DDDD RS 12.19 RS0.02 

··- RS 13,D,,;j ASDDO 

··- RStl,H ASO.DO 

0.0001- AS"'-0< RS0.00 

, ......... AS 15,40 RIO.CIO 

, ......... ASO.00 RS o.oo 

o.- AS<.00 ASO.~ 

0,00180000 RS tl,00 AS0.03 

0.00011- AS 2S_o, RS0,00 

0.101-..... AS5.oo ASO ... 

··- Rs:40,ai ASOOO 

º·""'"""' AS 12.54 ASO.O! 

0 ,00010000 AS327.ID RS0,03 

º·- RS4,DI,, ASO.20 

TOlAl..,_,..~ .. .... 
VALOR RSJ,61 

COUIC:aNT■ --- rorAL 

0, 10180000 RS14,Ul,j RI 1,42 

o.- Rs:65.04 AS0,05 

··- RS 17,81 RS0.00 

o.- AS1- ASO DO 

, ......... AS 184,50 RS0,03 

··- RI 175,VI RI0,71 

··- R$ 300,00 RSO 12 

0,00150000 AS100.6' ASD.29 

D,DD23DDDD RI 12.tlil ASD,l)2 

0,0001_... Rlll 50 RS0,00 

•.- ASUi RI0.00 

, ......... AS 30 • ., RS0,00 

O.o<M511DOO RS•.• ASDD2 

0,00180000 RS 18,00 RS0,03 

O 101'10000 RSS,00 RS0,50 

O,OCM..........., RS 12,54 RS0.OS 

º·- R1 tt.58 AS 0.00 

0,0IM10000 R14,!i0 AS042 

T'OTAl. t-.,.~ o,~r. 

YAl.OR. RS S.72 

- --- ro,.,_ 
U<IODOODO AS3.82 RS5.43 

,_ RS3,7' RS5M 

TOTli&.1-.-..........,__: ,.., .. , - --- '"'"'-
0.0ISOCN:IOCI RS S, lc RIO.OI 

1,IIODOOODO Rl4,83 RS<.13 

D,3DODOCIOD AS 12.54 AS37" 

D.IIODOOODO Rl4..31 AS2. .. 

, ......... AS20..,. RS3&.05 

10TN.. ......... ,. . .,, 
........... --- ,or.._ 

l.!OO<IODOO RI 11.21 RS27.31 

l.!OO<IODOO RI 13.14 RI 20,46 

TOlALJrMo•O.W.· fWff,n 

VALOR R$ 1Nó,Ot 



3103302 F6nnae de t6buH ôe pinho para d i1posi1ivo1 de drena91m • utiHzaçto de 3 ve.r.H . confitc:ç.lo, 1n1t11.aç.Ao • ,-eirada (m'l 

!QUIPAMt'.NTOS """"' 
UTILIZACAO CUSTO OPEMOONAL ..... - _, -E- c;n,,o ... - 1• k\lA o 011nooo ,0000 00000 RI t7tt8( Rl• 12!>4 

em, 5-Tacwaiafcomomct.a O• JOc,n . ,1;,w oounooo '0000 00000 RS 219000 R.12673.92 

TOTM. l ~ O. 

IIÃODl!OMA "'"º CONSUMO SALÂJUO NORA. 

-· -· . OllODOOOOO 2 1 11 

,..,,. C.,,.n, .. ,. " OIIOOOOOOO ,, .. 
TOTM. MAOOlc.A.. 

c u,10 Hcw•no cu IEucuç.lo. 

P,OdllÇN d• Equipe: 

Cu1to Unldrlo d• E.aecuçlo: 

MATERIAII UNID CONSUMO VALOR UNTAMO 

...... OiNmddartta Pllt• t6rm• dt m-S.• 1 0018S2000 AS-11& 

M1205 P'r9 0illwro ... 0,0239!!000 ft$1t. te. 

M0290 ·-· E•2ScmeL• IOQT'I m 1 2149000 ..... 
MU,21 T'--dt&WIMctetacata E ■2,an ... o 40<JOOOO .. ,. .. 

TOTM. M,lifUIMI 

TRANIPOflTf. - TblPO roto - - ~ ---- ~ctan•pwa fOtffl• á9"'adW• C.ll'W'ltl.60,c.-rOOlroaCIDfflQpKld,adaCHl:!lt , .. ' ~, .. ,;, 00000>000 k l l2 31 

kWI 

M1205 Prego dt r.-,o (Ca,t,1'11'16o Clll'focef'I• com c:apkldad• ore 15 t 1NWJ) 1 '>i1'6S5 O 00002000 RS 32 31 

M0290 "'"" E• 2.5cm •L • 10cm 1cammta catrocan1 com c.epac:~d• 151 IH li.WI ' 5.914855 O.OOJ0,1000 R$ l2,31 

u 1•21 TilbuaOlpint!Oda t.-cw• • l • 2.5a"n1Ce,n,Mloc.T~~~-•~I ... 1 ~141S5 001011000 R1 ]231 

kWl 

f AAl'tJPOlltTI • T( W'O PIXQ 

... .. • 
MOMf.HTO DE1llANSPOffff - - - .. - • ... .. 

"º'°" ~•-•t6r""• ót "'~ IC.~ attcunaeont ~de """ O 00002000 0.00 fU 107 0.00 RI08S 000 RI069 
,s, - ,aa ~J .. , ... Pr-oo, de ftno ICamtnhl o cetr~• con, cac:,l!Cldade óe 151 • 118 ',(,fYJ .... 0 .00002000 0,00 RI 1 07 0.00 RI OIMS 000 RI 0.69 

M0>IO r-... ·E• 2 ~Cffl • l • 10c,n ICalTllnftJ,o c .. oc ... co,,, ~CS.0.CM 1s, ~,. OOOJOOOOD 000 Fl$ 107 000 RSO .. 000 RI015, 
, .. kW) 

Ml 429 Tttiua dt piMO de ttrc•r• •E:• 2 S cm (Cwn,nt,lo caJOÇffla com cal)Cldade ""' 0 01011000 000 RS 1 07 000 RS0 .. 0,00 RJ0.es 
ót IS I 168 k.W) 

MOMOfTO 05 YIINdf'OftTI 

c ,uto Dileto Tola 

VALOA:: 

S07112 Lançamento de concreto simpfH fabricado na obra, mclusiv• •CM-n11mento • • eabamento em peçu da s upereatru1ura (mll -- _,. - -· l'M.OOIMTNIO ., .... Enc:arp Compla,menl.al'N • Armador 0RS€ • 0. 1BU!JfJIJIÃI RS3.56 

S10551 -Com---~ 0RS€ • o.- RS 3,62 

S10560 -~-- ORSE • 0.30000000 .. ,... 
., ..... ·-~ -- 0RS€ h 1.62000000 RS3,n 

'TOTAL.E-,..~ 

~·- ·-· - cm:rlCIOffl 

__ _, 

11103718 

__ , 
0RS€ n 0. 18000000 RS 1121 

1012 139 """'"-•-1-•1 0RS€ h o.- AS 111,21 

I00750S -- ORSE h o.- RS 18.21 

101111S S-.....0.otwa(horiMa) 0RS€ " 
,_ RI 13.64 

TOTAL ... •-..; 

VALOR! 

12721 MATERIAL OE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 tHJ - 1 ""'"' 1 .... -· 1 MtÇOUJrt'TMIO 

IVOfl IOlEO DltSEl 
1 

SEINFRA 1 L " ·""""""j .... ., 
lOTM.-

VALOR. 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTAOOR DE PLACA VIIIRATORIA t• HPJ tHJ - 1 
_,. 1 - - 1 ---12700 IOlEº DIESEL 

1 
SEiNFRA 

1 
L O.IIOOOOOOOI RI 3,57 

'TOTAL.._...: 

VALOR 

IN93 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POltNCIA LIOUIOA OE • 7 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE ... KG . CHI DIURNO, AF _N/2015 tCHI) 

-

A: ,. , 1_ ~ H OI A /MA 
PR0 C. J 15 0/2025 

.") 
FOL HO ~ RUB &~ ,..... 

CUITO HOlltÃRIO 

Rl18el7 .. , .... 
RS 4,ll02 

CUSTO HOAARIO 

.... 
74 81 

43,H 

RS 4&.21~ 

10000 

R$ 48 2102 

CUS TO UMTÃRtO 

RIO 115 

R.$0215 

m,1a 

1U 1512 

M2t, t2 

CUllol.NTMIO 

R$0,00 

RS0OO 

RSOOO 

RS O l2 

RS0., 1 

OUSlOI.N'TMIO 

RS OOO 

RSOOO 

RS 0OO 

RI O.CIO 

RSOOO 

RSU7• 

RSH U 

"""'-
RI0,84 

RS 1,30 

RS1 211 

RS &,02 .... 
TOfAL 

RS S.27 

f\1t,56 

R$ 6 ,55 ....... 
,._ 

RI '7,71 

'°'"-....... 
,._ 

RSU,H 

,01 .... 

~2.1◄ .. ~ .. 
RS J, 14 

'°'"-



88301 OPERAOOR DE PA CAAAl:.GAOEIRA 00M ENCARGOS COMPllMl.Hl AHCS SINAI'! H 1,00000000 Rl28,N 

10TM..-.•O...-r-,..~ - ,_. - -- NfeOlH'TAM> ..... MNCAAAEOADEIAA S08RE AOOAS, P01CM..IA UOUU),\ DE ◄7 HP 
NOMINAL DE Of'ERAÇ,\O DE ... KO • OEPFIECIAÇAO. AF _0lll2010 

CAPAClllAOE SINAPI H 1.00000000 Ftl,24 ,40 

- MINtCARREOADEIRA SOBRE A00M.. PO,~IA L!UUtUft OE 47 HP 
~ OE 0PEAACÃO DE fW6 KG • JUAOS AF _W2015 

CAPACIOAOE SINAI'! H 1.00000000 RS4.lt 

TtJT.u.-... 

VALOR 

90692 MINICARREGAOEIRA SOBRE RODAS, POrtNCIA ÚOUIDA DE 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE ... KG . CHP DIURNO. AF _Ol/2016 (CHPI 

... 011111_"-'fN~ _,. - «.,ICll#f. ---....,, OPERADOR OE PA CARREGM>EIRA COM ENCAAG06 COMf>l,.EM(:NTAfU:S SINAPI H 1,00000000 ........ 
lOTAl.--•c-..-t.-,..~ - _,, .... - ---- lil!NICARAEGM>EJAA S08AE ~ POJ~Vli LIOUIO'- DE 47 HP CAPACIDADE 

NOMINAL DE Of'ERAÇ,\O DE ... KO • DEl'RECW;AO AF _0lll2015 
SINAI'! H 1.00000000 RS24,40 

- MINICARRE<W'.>BAA S08RE RODAS, PO, ~IA UOUIDA DE 47 t4P, CAPACIO,\OE SINAPI H ,.00000000 RS◄.11 
NOMINAL OE OPERAÇ,Ao OE 146 KG • JI.R)S, AF _0&!2015 - MINICAARtGADEJAA 80f!AE AOOAS. POTENCIA LIOUIDA DE 47 HP """'ACIDADL SINA.PI H 1,00000000 ........ 
NOMINAL DE Of'ERAÇ,\O 0C ... KO • MANUTENÇÃO. AF _0lll2015 

80111 MINtcA.RAEGAOE.IRA 908RE RODAS. POn:NClA LIOUfOA OE 47 HP CAPACIDADE SINAI'! H 
, __ 

RS21. 10 
NOMINAL OE OPERAÇÃO OE 648 KG MATERWS NA OPERAÇÃO, N'-_0/Jl'llll& 

TOT..__ 

VALOR 

90681 MINIC ARREOADEIRA SOBRE RODAS, POrtNCIA LioUIOA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL OE OPERAÇÃO DE ... KG · DEPRECIAÇÃO. AF _0C/2015 (HI 

i- _,. - OODHM• ....:ç01,Ntl,,m 

00037614 l " INICAARE(W)EIAA SOME RODAS, POTI,NCIA LJ0tAO,\ DE ·•r HP, CAPACIDADE SINAPI UN ·- RS306.000,,Q0 
NOMINAL DE Of'ERACAO DE '648" KO 

lOTAL-

VALOR 

IOl8t MINICARREGAOEIRA SOBRE RODAS, POrtNCIA ÚOUIOA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE ... KG · JUROS. AF _Ol/2011 (HJ - "'"'' .... «.,c-,rn1 ---00037514 IMt<ICAARE<WlEIRA SOIIFIE AOOAS, POTENCIA UOlJO,\ DE ·•r HP, CAPACIDADE SINAI'! UN 0,00001=- RSSIS.000.111 
NOMINAL DE OPERACAO OE -s-48" KG 

TOTAL I...,._.: 

VALOR· 

90690 MINICARREOAOEIRA SOBRE RODAS. POrtNCIA ÚOUIDA DE ,1 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 541 KO • MANUTENÇÃO, AF _Ol/2015 (HI - _,. - cot•IICllHT■ ---oocr.t7ll14 l""'-AA SOM( RODAS, POTENCIA UOlJO,\ oe ·•r HP CAPACIDADE SIIW'1 UN 0,00010000 RS aos..000.00 
NOMJNAL OE OPEAACAO OE '6'8' KG 

TU'TAl.. l ....,_,.. 

VALOR 

ACA I l.~NO IA /MA 
PRO C. 7 150/20 25 ~ 
FO LHA IP ~ q11ri 

!)J,• 9 
RI 28,91 

"'-
10TAL ....... 

RS ◄ 111 

,..,..,, 

RI M .tl 

'°'"" 
RS28,N 

,._ 

..,. ... 
R$24,40 

R$4.81 

ílSl0.50 

A$21, 10 

.. ,,, .. , 
RI 114,71 

,., ... 
........ 
,._ 

A$14,AO 

'°'"" 
R$ 4 ,11 

..... , 
Rl4.tl 

tOT.._ 

RS30.50 

....... 
Rl~.IO 

90691 MINICARREOADEIRA SOBRE RODAS, POrtNCIA LioUIDA DE ,1 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 6'1 KO • MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AF_Ol/2015 IH! - 1 
_,, 

1 - - 1 --- '°'" 00004221 1ouo DtESE;LCOMBUSTIVEL COMlJM METflOPOUrANO S-10 ou S.500 1 SINAI'! 1 L ··-1 ......... Rl21, t0 

lOlAL - ..... 
VALOR RS 21, 10 

15934 MOTONNELADORA PO'TtNCtA BÁSICA Lk>UIOA i PRIMEiRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA OA l.ÃMINA OE 3,7 M. CHI DIURNO. AF _oe/2014 CCHI) 

... oi.. ... r__..~ _,. - om:,1eain• --- '°'"' - OPERADOR DE MOTONIVE.1.ADORACOM ENCAAG08 OOMPU.MEHTARE.S SINAI'! H '·7 RS36.~ RS 3UO 

l'OTA&... ..-O•~--E-.-~· ..... - - - --· --- _.._ - MOTONIVEt.AOORA POlENCIA t,A;SK:Ã .....,..,IDA (PRIMEIRA MAACI-IA) 125 HP, PESO SINA?! H 1,00000000 R144,00 ....... 
BRt/TO 13032 KG. LARGURA O.t. LÃMINA OE 3,7 M . OEPRECIAÇÃO. AF _0ll201' 

1182211 MOTONWELAOORA P011:NCtA -K:A ~ (PA1"4EIAA MAHCH4t 125 HP, PESO SINAI'! H ,.~ RS 15.51 RS 15,61 
BRVlO 130l2 KO. t.AROUAA 0A LÃMtNA OE 3,7 M • JUROS. Af _01®14 

lOTAL- ...... , 
VALOR, RJN,48 

5932 MOTONIVELADORA POrtNCIA BÁSICA LioUIOA (PRIMEIRA MARCHAI 125 HP, PESO BRUTO 13031 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M . CHP DIURNO. AF_06/201• (CHPI 



--•0111r11-i_....~ _,. -08300 OPERADOR DE MOTOMVELADORA COM ENCAAGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

- _,, -- MOTONIVElAOORA PO,~ -ICA lf\A.ROA IPR&MEIRA MARC:tiA) 125 HP, PESO SINAPI li 

BRUTO 13032 KG. LARGURA DA l.ÃMINA OE 3,7 M - OEPREClAÇÃO. Af _08l2014 

892211 MOTONIVELADORA POTtNCtA OASlCA UOUIDA (PRIMEJRA MARCHA) 12fi HP. PESO 
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LJ.MINA OE 3,7 M . JUROS. AF _081201◄ 

SINA.PI H 

sm MOTOHIVELAOOAA POrtNCtA ~ l"-NlllA (PRIMEIRA ~ 125 HP, PESO SINAPI H 

8Rl/TO 13032 KG. LARGURA DA LJ.MINA OE 3,7 M • """1JTENÇÃO. AF _081201' 

..... MOlONIVELAOORA POTENClA ~ICA LIOUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 12S HP. PESO SINAPI H 
BAllTO 13032 KG. LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - MATEAWS NA OPEAAÇÃO. 

AF _08l2014 

COEPC■Hfl 

1,00000000 

PIAEÇOP.Nt'ÁMO 

ACA I U'\ND IA /MA 
P R O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 Po 
F OLH AtP-~ RIJij :, 

ao "" ... 
AS98,., RS3lU:5 

lOTAL ... • """--e.-_..~ ..... 
""""'°'"""' .._ .......... ,., ... 

1,00000000 RS44,00 RS 44,00 

1.00000000 RS 15,.51 R$ 15,51 

1.00000000 RS70,79 R$70,73 

1,00000000 RS59,D3 RtM,03 

lOTAL.,_., ,., • .v 

VALOR: RI 221,22 

19221 MOTONIVELAOORA POrt.NCIA BÁSICA Liou,oA (PRIMEIRA MARCHAI 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÃMINA OE 3,7 M • DEPRECIAÇÃO. AF _ 06/201' (H) 

P01ffl: - COl)llr;:'EN1'1i PMÇOLNJÃ-=i 101M. -- ,~TONIVELADORA POIENCIA BASICA UOUIDA (PRIMEJRA WIRCHA) 12fi HP, PESO SINAPI UN 0 .00004000 RS 1.100.000,0C flS: 44,00 

BRUTO 13843 KG. LARGURA DA UMIHA DE 3,7 M 

TOTAL~. "'""' 
VALOR RS ..... 00 

19229 MOTONIVELAOORA POrt.NCIA BÂSICA LiOUIOA (PRIMEIRA MARCHAI 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÁMINA OE 3,7 M • JUROS. AF _061201' (H) 

...... - ""'"""'"' --- . ...... -- 1~TONIVELADORA POIENCIA BASICA UOUID• (PRIMEIRA MARCHA) 12fi HP. PESO SINAPI UN 0,00001410 RS 1 U)0.000,0C RS 15.51 

BRUTO 13143 KG, LARGURA DA LAM,NA OE 3,7 M 

lO'YALf....,_....,: ... ..., 
VALOR: RI 11,61 

snt MOTONIVELAOORA P0rt.NCIA B ÂSICA LioUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÁMINA OE 3,7 M • MANUTENÇÃO. AF _ 06/2014 (H I 

'°""' 
...., OOf,.IGel'ffli f'R(ÇO~ll#O """' -........ 1~TONIVELADORA POTENCIA BASICA UOUIDA (PRIMEIRA MARCHAI 12fi HP. PESO SINAPI UN 0.00008430 AS 1 100-.000,0I AS 70,73 

BRUTO 1314S KG, LARGURA DA LAMINA OE 3,7 M 

lOTAL~: "''"'n 
VALOR: RS 70,13 

53849 MOTONIVELAOORA POrt.NCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIR A MARCH A) 125 HP. PESO B RUTO 13032 KG, LARGURA DA LÁMINA OE 3,7 M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0612014 (H) 

- 1 _,.. 
1 - .... -. 1 

_..,_,,_, TOfA<. 

....... 1 IOLEO DIESEL COMBUSTIVEl COMUM METROPOUTANO S-10 OU 5-500 i SINAPI 

1 
L 13,990000001 AS <.22 RS5ft03 

TOl'AL ........... ... ... 
VALOR: R$ 61,03 

18211 MOTORlSTA OE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- -- ..... -·- .....,, ........ ,.,, ... 
00037370 AUME.NTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) S"""'1 H 1,00000000 RS4,M RS4.Gll 

00043408 EPI - FNAIUA OPERAOOR ESCAVADEIRA - liORISTA (E.NCAROOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 AS0.96 RSO,86 

COLETADO CAIXA) 1 

00037372 EXAMES - HORISTA !COLETAOO CAlXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) S INAPI H 1.00000000 RS 1.3' ASl,34 

000◄348◄ FERRAMEHTAS - FAMH.JA OPERAOOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0.01 R$0,01 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA} 

00037373 SEGURO · HORISTA (COLETADO CAlXA - ENCARGOS COMPLEMENTAAESI SINAPI H 1,00000000 RSO.O1 RS0.O1 

00037371 llWfSPORTE - HORtSTA (COLETADO CAIXA . ENCA.RGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 RS0.83 R.$0,63 

TOTAll-.-~ ., ... 

--- '""" - C20l!PlCIEJriffl l"IIIQOIHTMIO '°'"' 
000200l!O MOTORISTA OE CAMINHAO-HASCUL.AHTE(HORISTA) SINAPI H '·"""""""'I AS27."8 RS27,88 

TOlAL IIIIA•Oln: ...... - ,.,.,.,. - 001!.F'A'HTI --- ,.,, ... 
..... CURSO DE CAPACIT~ PARA MOTOR1STA DE BASCt.Jl.ANTE !ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RSO.16 RS0.16 

COMPLE"'OOARES) - HORISTA ....... _ 
"'"' 

VALOR: R$ 35,a:t 

11202 MOTORISTA OE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ~ - C0fllCEffe --- TOfAL 

00037370 AUMENTACAO • HORISTA (COl.ETAOO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H ,.00000000 RS ◄.s◄ RS4.64 

000◄3◄8II EPI • FAMNJA OPERADOR ( SCAVAOEIRA - HORIBTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H , ........... AS0,811 RS0,86 

COI.El /IIJO CAIXA) 



00037372 EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA · EHCAAGOS COMPLEMEKTAIES) SINAPI 

00043484 FERRAMENlAS - FAMILIA OPERADOR [SCAYAOEIAA • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COlE1 ADO CAIXA) 

SINAPI 

000:,nn SEGURO · HOAISTA ((X)tETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SIIIAPI 

00037371 TRANSPOIITE • HORIS"TA (COlETADOCAIXA • ENCAROOS COMPLEMENTARES) SlNAPI 

1-•- _,. ........ MOTORaSTA OE CAJ,UNHAO !HC>RiSTAJ SINAPf 

- _,. .... , CURSO DE CAl'ACIT"l;NJ PAAA WOTOflSTA OE CAMJ,w......., (E~ SINAPI 
COMPLEMENTARES) · HOAISTA 

12722 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE IM3 (H) --- 1 ...... -- IWOTORSTA Of:: CAMI~ 
1 

SE.,FRA 

1mo MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÔRIA t• HPJ (H) --- 1 
_,. 

12562 IOPERMX>R DE COMPACTAOOR DE PlACA YIBRATORIA 
1 

SEINFRA 

8129' OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ...... 
00037370 AUMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES! SINAPI 

........ EPt • FAMUA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA (ENCAAOOS COMPlEMENfARES SINAPI 
OOl.ET ADO CAIXA! 

00037372 EXAMES · HORISTA tCOl.ETADO CAIXA· ENCAROOS COMPl.EMENTARES) SlNAPI 

00043484 FERRAMENt'AS FAMILIA OPERADOR ESCAVAOEIRA • HORISTA (ENCAllGOS SINAPI 
COMPLEMEHTARES • COLETADO CAIXA) 

oooonn SE<lURO • HORISTA (COI.ETADO CAIXA· ENCAAOOS COMPLEMEHT AAES) SINAPI 

00037371 TRANSPORTE · HORJSTA(COLO'AOOCAIXA - l;NCAF\GOSCOMPLEMENTAREYI SINAPI 

1-•- _,, 
00004234 OPERADOR oe ESCAVADEIRA (~SrA) SINAPI 

1- ...... 
95357 CURSO OE CAl'ACU"'iA'J PAAA OPERADOR OE ESCAVADEIRA (ENCARGOS SINAPI 

COMPLEMENTARES} · HOR&STA 

88300 OPERADOR OE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES IH) -- _,. 
00037370 ALIMEHTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • E.NCAROOS ca.FI.EMENTARES} SINAPI 

........ EPI • FAMIUA OPEAAOOR ESCAVADEIRA• HORISTA (ENCAROOS COMPL.EMEHfARES SINAPt 
COI.ETADO CAIXA! 

00037372 EXAMES• HORISTA !COt.ETAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

........ FERRAMEN'T'AS • FAMILIA OPERADOR ESCAYAOEiRA 
COMPLEMENTARES • COt.fl ADO CAIXA) 

HOlllSTA ([NCARGOS SINAPI 

000,73n SEGURO • HOAISTA (coc.ETADO CAIXA · ENCAROOS COMPI.EMEHTAAESJ -
00037371 mANSPORTE • HORISTA (COI.ETAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

--- ...... - OPERADOR OE MOTONIVELAOORA (HORISTA} SINAPI 

- """' ...., ciJR&O OE: CAPACIT,.,._...,.... PARA OPERAOOA OE MOTONfVEl.ADOAA (ENCARGOS SINAPI 
OOMPl.EMEHTARES) • MORtSTA 

H 

H 

H 

H 

-H 

-H 

1 -
1 

H 

1 -
1 

H 

...... 
H 

H 

H 

H 

H 

H 

-H 

-H 

-H 

H 

H 

" 

H 

H 

-H 

-H 

ACA I Li~ND IA /MA 
PROC .1150/20F ..P , 
FOLH U ~ ~\\ "-:1 

1,- RSl.3' RS 1.3' ;2.0li 
1.- RI0,01 RIO.OI 

1.- RS0.01 RS0,01 

1,- RS0.13 RSO,r! 

TOTAL~~ ., ... 
-· --- llffM. 

l---i ........ ... ..... 
TOfAL.MN•o.t. ...... 

-· --- ,ar.._ 
1,00000000 RI0.1:i ASO,Hi 

T'OTM.--.· Rto, t• 

VALOR: Rl:W."8 

çea,icllM• 1 --- , ..... 
l---i 

........ ........ 
TOTAL-.•O... ... _ 

VALOR: RI 24.60 

Ç(a'flCll#ff 1 --- , ..... 
1,00000000, RSil.29 AS 21.29 

TOTAL.-.•a.,,._ .. ,, .. 
VALOR: RS21.2'1 

- --- , ..... 
1.00000000 R$4,1$4 AS4,&4 

1,00000000 ....... ....... 
1.- RS 1.3' RS 1,)4 

1.00000000 AS0,01 R.1001 

1.00000000 AIO.OI RS0.01 

1,00000000 USO,°" RI0.83 

TOTAL.E-.-~ .. , .. 
--· PMc,o\M'MIO '°'"' 

1,00000000 AUO.~ RS 20,02 

TOTAL--•~- - ,._ 
_,...,.. . --- , ..... 

1.00000000 AS0.26 RS0.21 

TOTM...,,.._: ,._ 
VALOR, RI rr,11 

- --- , ..... 
1.- Rl•,6' ...... 
1,00000000 RS0.1!16 ASO.as 

1.00000000 RSl,34 RSl.3' 

1.00000000 ASO.OI RSo.01 

1- RS0.01 ASO.OI 

1.00000000 "'º·"' RS0,83 

TOTAL.E-.,.~ ...... -- --- , ..... 
1,00000000 RS 29.19 RS211,1i 

TOlM. .... OINII. RUl.lt 

.,.,.,.,,.. --- ...... 
1.- RS0.27 RS0.27 

TOTN..~ ...... 
VAlOR;_ RI >1,15 



11297 OPERADOR OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ''"'" 
00037371> ALIMEHTACAO • HORl9TA (COLETADO CAlXA - ENCARGOS COMPU:MENTARES) SINAPI 

..,....., EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA IENCAROOS COMPLEMENrARES SINAPI 
COUãTAOO CAIXA) 

00037372 EXAMES· HORISTA (COLETAOO CASXA • ENCARGOS COMPl.EMENTARES) SINAPI 

0004:k<M FERRAMENTAS FAMILIA OPE.AAOOR ESCAVAOEiRA • HORISTA !ENCARGOS SINA.PI 
COMPlEMENT ARES · COlfTAOO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HOAISTA (COI.ETAOO CAIXA· ENCAAGOS COMPLEMENTARES} SINAPI 

00037371 TRANSPORTE· HOAISTA (COLETADO CAiXA - EHCAROOS COMPLEMENTARES) SIHAPI 

--- "''"" 
0000<230 OPEAAOOR OE MAOUINAS E TAATOAES DIVERSOS· lc.RAAPLANAGEM (HOAISTA) SINAPI 

- ...,,. 
....., CURSO OE CAPACITAÇAU PARA OPERADOR DE MAUUtNAS E EQlHPAMENTOS SINAPI 

iENCARGOSCOMPlEMENTARES) • HORJSTA 

18301 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- """' 
00037371> AUMEJrlTACAO • HORlBTA(COLETADO CAIXA· EHCAAOOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

....,,. .. EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCAROOS COMPLEMENTARES SINA.PI 

COlfTAOO CAIXA) 

00037372 EXAMES· HOFUSTA (COLETADO CAJXA • ENCNlGOS COMPl.EMENTARES) SINAPI 

- FERRAMENTAS - FAMILIA OPERAOOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES • COlETAOO CAIXA) 

00037373 SEGURO -HORISTA (COLETADO CAlXA • ENCAR005 COMPLEMENTARES) SINAPI 

00037371 TRANSPORTE· HOAtslA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES} SINAPI 

-·- ""'" _ .. 
OPERADOR OE PA CARAEGADEJRA (HORISTA) SINAPI 

- """' ..... CORSO OE CAPACtTN-,AU PARA OPERADOR OE PA CARREGADEIRA (ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES) • tlOACST A 

H303 OPERADOR OE ROLO COMPACTAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- -· 00037370 A1..IMENTACAO. HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

..,....., EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVAOEtRA • HORISTA (ENCAROOS COMPLEMENTARES SINAI'! 
COUãTAOO CAIXA) 

00037372 EXAMES· HORSST A (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPI..EMEN I ARES) SINAPI 

....,,. .. FERRAMENTAS • FAMtuA OPERADOR ESCAVAOEtRA • HOFUSTA (ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES • COI.ETADO CAIXA) 

00037375 SEGURO - HORISTA (COlETAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

00037371 TRAHSPORTE • HOAIST A (COLETADO CAlXA • ENCAAOOS COMPLEMENTARES) SINAPI 

--- '"""' 
00004298 OPERADOft DE ROLO COMPACíADOR (HORISTAI SINA.PI 

- """' ..... CURSO OE CAPACff"'vN,J PARA OPE.RAOOR OE ROLO COl.WACTAOOR (ENCARGOS SINAPI 
COMPUMENTARES). HORISTA 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (HI -- """"' 
00037370 AUMENTACAO • HOAJSTA (COLETADO CAIXA · ENCAAGOS COMPUMENTARCS) SINAPI 

........ EPI - FAMILIA PEDREIRO • HOAISTA (ENCAAOOS COMPLEMENTARES - COLETADO "'"""' CAIXA) 

IM) 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

-H 

-H 

-H 

H 

H 

H 

H 

H 

-H 

-H 

-H 

H 

H 

H 

H 

H 

-H 

"""' 
H 

-H 

H 

!> 

ACAILÃNOIA/MA 
PRO C.1150/ 2025 ~ 
F OLHAIP- _m qll 'l 'j 

9Q.., 

-- --- fOIAL 

1,00000000 R$4.&,1 RS4,84 

1,00000000 RSO,86 A$O,8fJ 

1,00000000 R$1,34 RSl.:M 

1,00000000 RSO.O1 RS0,01 

1,00000000 RSO.O1 A$0,01 

1,00000000 R10,63 RSO.83 

TOTAL!.-.,.~- .. , .. 
001it'l;:IIHTI --- '"' ... 

1.00000000 AS 21,68 RS 2t,66 

TOTAL1111o•0tn: ,., .... 
COEJIC.•MTI" --- "'"'' 

1,00000000 RS0.29 RSO,28 

l01'AL ....... : ...... 
VALOR: R$ 21,'3 

001.,ca,n1 --- '"'"-
1,00000000 RS◄.&4 RS ◄,M 

1,00000000 R$ 0,88 RSO,86 

1,00000000 RSl;M RI 1,34 

1,00000000 RSO.O1 RSO,O1 

1,00000000 RS O,O1 RSO,01 

1,00000000 RI o,83 R.$0.63 

TOTAL[,-.oe,~ N1, .. 

CCUICaN"II f'MÇOIMTMJO TOTAL 

1,00000000 AS 19.31 AS 19.31 

TOTAI. ..... Ollft. RltUt 

COlfJCl&lffS --- <GTAL 

1,, 
RSO,11! RI0,18 

TOTAL._,.. AIO.li 

VALOR RS 21,111 

COif'CIDffl PRE.ÇOlNTAIIO tGTM. 

1,00000000 AS◄,54 AS ◄,&t 

1,00000000 R$0.86 RSO.86 

1,00000000 RS 1,34 RS t;M 

1,0000000< RI0.01 ASO.OI 

1,00000000 ASO.OI RSO.Ol 

1,00000000 ASO.O, AS 0.63 

toTAl.f-,.~ .. , ... 
-· l'MçO\NT"ÂltlO ,.,,. ... 

1,00000000 A$17,88 RS 17,88 

TOTAI. ..... Oln: ,.,1.-
<XVJCa,nl! Pf!;tÇOiMTMIO ,.,, ... 

1,00000000 RI0,17 AS0,17 

lOlAl."""'99: .... , 
VALOR· RI 26,54 

-· --- TOf.-. 

1,00000000 RS4,&4 RS4.&4 

1,00000000 R$1,24 RI 1 .2◄ 



00037372 EXAMES · HOAISTA {COl.ETN)O CAiXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAf>I H 

OOC>l.1485 FERRAMENTAS - F.WJUA PEOREJAO · HOAISTA (ENCAAOOS COMPLEMEHIARES • SINAPI H 
COIETAOO CAIXA) 

00037373 SEGURO · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTAAE.S) SINAPI H 

00037371 TRANSPORTE• HORISTA (COlETAOO CAIXA • ENCAAOOS COMPLEMENTARES) SINAl'I H 

~ -·- - -
00004150 PEDREIRO (HORISTAI SINAPI H 

- ""'"' -
95371 CUR50 DE CAPACITAC,AO PARA PEOREIRO !ENCAROOS COMPt..E.MENTARES) • SINAl'I H 

HORISTA 

H310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) -- ·-· .... 
00037370 AUMENTACAO • HOAJSTA (C0l.ETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

OOOC3C90 E.PI • FAMILIA PI.NTOR • HORlSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • COlETAOO SINAPI H 
CAIX,\) 

00037372 EXAMES · HOfUSTA (COlETAOO CAIXA· ENCAROOS COMPlEMENTARES) SINAPI H 

- FERRAMENTAS • FAMILIA PINTOR • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • SINAPI H 
COIETAOO CAIXA) 

00037373 SEGURO· HORtSTA (COLETADO CAlXA • ENCARGOS COMPl.EMENTAFES) 5'NAP1 H 

00037371 TRANSPORTE - HOAISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPl.EMEHTARES) SINAPI H 

--- ·-· -
00004783 PINTOR(HORlSTAJ SINAPI H 

- -·· -
95372 CURSO OE CAPACITN;AO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· tiOfllS:TA SINA.PI H 

1022:M PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) - 1 ""'11 1 -
00007340 11MUN1ZAHTE PARA MADEIRA, INCOLOR 

1 
SINAP1 

1 
L 

... 011,a_,,,,...,...~ 1 ·-- 1 -
08310 IPINTOR COM ENCAAOOS COMPLEMENTARES 

1 
SINAPI 

1 
H 

AÇ AILÃN DIA/MA 
P R O C . 1 1 5 O / 2 O 2 00 
FO LH AIP- ~ ~ 11 "J 

~3 
1,00000000 R$1 .34 RS 1,34 

1,00000000 ASO,a:i RS0,12 

1,00000000 RSO,Ot R$0,01 

1,00000000 "'º·"' RS0,83 

'?01Al.l,_,..~. .... 
ceuteaNTl ,,.RÇOI.HTMIO TOUL 

1,00000000 RSl!O,o, RS 20,02 

TO'TM. Mlollle Ollnl: ....... 
comc•MTT ..,_....,_ TOTH. 

1,00000000 RS0,48 RS0,"8 

TOlAL ..... I ..... 
VALOR: RJ 21, 11 

COIIIK:.Efl ■ ,.._COWffáM> TOUL 

1,00000000 Rl4,6' RS4.6' 

1,00000000 AS 1.73 RSl.73 

1,00000000 RS t,34 AS 1,34 

1,00000000 AS 1,97 AS 1,97 

1.00000000 RS o,01 RSO,Ot 

1,00000000 R$0,63 RS0,83 

TOTALE-,ot,~ .. ...,. 
«.fClllHTI --- '°'"' 

1.00000000 RSl!0,53 RS 20,53 

TOTAL.Mio•°""'· 
.. _ 

ca1n::am1 "''~t.HTÁMO TO"I. 

1,00000000 RI o,34 RS0,34 

TOTAL ..... .. .... 
VALOR RI J 1, li 

GOE' ICllNfl 1 --- TOTAL 

0.325700001 RSl!O.•! .., .... 
TOTAL......W· .... 

O08'Clltf1'1 1 Mf.ÇO\HTAAIO ,.., ... 
···-1 RS31.19 RS 14. 12 

TOTAl .._ • OIIN-e:,_...~ RS t',1 

VALOR: RS 20,78 

91211 PLACA VIBRATÓRIA REVERSivEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 28 KN 12'500 KGF), POl°tNCIA 5,5 CV · CHI DIURNO. AF _01/20151CHI) - ,_, .... _,,.,... . ""4;0""1Ált'IO lOf"-

91273 PLACA VIBRATOKIA AEVERSJYEl COM MOTOR 4 lEMPOS A GASOLINA. FORÇA SINAP1 H 1,00000000 RS0,56 RS0,56 

CENTRÍFUGA OE 25 KN (2500 KGF), POT~lA S.5 CV · OEPRECCAÇÃO. AF _08'201$ 

91274 PLACA V'8RA10RlA FIEYEASIVEL COM MOTOR • TEMPOS A GASOUNA. FORÇA. 
CENTRIFUGA OE 25 KN (2500 KGF), POT~IA ~ 5 CV · JUAOS. AF _0&'2015 

SINAPI H 1,00000000 RS0,15 RS0,15 

TOTAl~: "''" 
VALOR" RS 0,71 

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN 12500 KGF), POTtNCIA 5,5 CV · CHP DIURNO. AF _Ol/20151CHP) - ,...,.. - -·- ~çol.Nl'MIO ,ar ... .,.,.,. PlACA VlBRAlORlA REVERSIYEL COM MOTOR " TEMPOS A GA.SOLNA, FORÇA 
CEHTRÍf UGA OE 25 KN 12500 KGf), POltNclA 5,5 CV · DE.PRECIAÇÁO. AF _0&,'2015 

SINAPI " 1,00000000 RS 0.58 RS 0,58 

9127( P1..ACA VIBRATutW'\ REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOtlNA. FORCA SINAPI H 1,00000000 AS O, \! RS0.15 
CENTRIFUGA OE 25 KN t2500 t(Gf), POTENClA 6,5 CV - JUAOS. AF _0&-'2015 

91275 PLACA VIBRATôRlA RE.VERSIVEL COM MOTOR " TEMPOS A GASOUNA. FORÇA SINAPI H 1.00000000 RS O,i'tl RS 0,70 
CEIITRIFOOA OE 25 KN 12500 t<GF), PO-rn<CIA "'5 CV · MANUTENÇÃO. AF _0112015 

91278 PLACA VIBAATVtVA RfVERSjVEL COM MOTOR <I TEMPOS A GAS01JiNA. FORÇA 
CENTRIFUGA OE Z5 KN (2500 KGF>, POT~NClA S,5 CV · MAlERIAIS NA OPEAAÇÃO. 

SINAl'I H 1,00000000 RSG.20 R$ 8.20 

AF_0&'2015 

TOTAL..,....: 111-,,11 

VALOR: RI 7,61 

11213 PLACA VIBRATÓRIA REVERSivEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2'500 KGF), POl'tNCIA 5,5 CV . DEPRECIAÇÃO, AF _08/2015 (H) - PMÇO(HJNUO '"'"' 



ACA I U\N D IA /MA 
PRD C.1 150/ 20 2 Jl,. 
FOLHA f- ~ qq ~ 

00001 .... COMPACTAOOR DE SOlO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSNEL A GASOUNA • SINAI'! "" 0.00005330 RS 10.512.lr.i 
TEMPOS, PESO 12S A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2000 KGF, LAAO. TRAIW.H0 
400 A 450 MM, FREO. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABAlHO 15 A 20 WMIN. 
POT. 5,5 A 8,0 ttP 

TOTA&.E.,.._: 

VALOR; 

91274 PLACA V IBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORCA CENTRIFUGA OE 25 K N (2600 KGF), POltNCIA 5 ,5 CV · JUROS. AF _08/20115 (H) -00001 .... COMPAC'f.-.ooR OE SOtO TIPO PLACA VtBAATORIA REVERSIVEL A GASOLINA 4 
TEMPOS. PESO 125 A 150 KG, FOACA CEHTA)f. 2!500 A 2800 KGF. lARG. TRABALHO 
400 A 4.50 MM. FREO V18AACAO 4300 A 4500 RPM. VE.LOC. TRABALHO 15A 20 M/MIN, 
POT S.S A 8.0 HP 

""'" 
SINAI'! 

NtlÇ0 UNJTAAIO 

UN 0 ,00001430 AS 10.612,92 

TOTAL~: 

91%75 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR < TEM POS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA OE 25 KN ( 2500 KGF), POT~NCIA S.S CV • MANUTENÇÃO. A F _01/2015 (H) - """" - - · ---00001442 COMPACTADOR Dê SOLO TIPO PLAC.A VIBAATOAIA AEVERSIVEL A GASOLINA • SINA.PI "" 0.00006670 AS 10.512.Sl'a 
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG. FORCA CENTfllf. 2500 A 2900 KGF, LAAG. TTWW.HO 
400 A 450 MM. FREO. VIBAACAO '4300 A 4500 APM. vaoc. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, 
POT. 5.5AI.0HP 

YOl'Al, ~ · 

VALOR. 

RS056 

..... 
RS O,M 

RS0.15 

.... 1 

RS 0, 15 

'°'"-
AS o,70 

HS 0,10 

RI 0.70 

91%76 PLACA VIB RATÓRIA REVERSivEL COM MOTOR< TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA OE 25 KN (2500 KGF), POT~NCIA 5,5 CV • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _01/2015 (H) - 1 
,_,, 

1 - -- 1 --- TO,N. 

0000<222 IGASOUNA COMUM 1 
8'NAPI 

1 
L '·""'°""""I RS -4,31 AS 0.20 

TOT41......,_.- ..... 
Y41.0R! RI 1,20 

91414 ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSA O VARlAVE.L, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO10,8127 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M • CHI DIURNO. AF _06/2017 

(CHII 

... 011ts ... r,_...~ ·-· .... _.,. 
PNÇO LNTAAIO '°'" ..... OPERADOR OE ROLO OOMPACTAIX>R COM ENCARGOS COMPLEMENTAAES SINAPI H 1,00000000 R$ 25,5' RS25,54 

'TOTM. ... • Oblll-E-.,.~: .. ..... 
- ·-· - COll'ICl(Hfl flfl'EÇOIHJMiO TOTN. 

116460 ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATtcO, PRESSAO YARIAVEL POTENCIA 110 SINAI'! H 1,00000000 R$~.5 1 RS 52,61 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/V T, LAAOUAA OE AOlAGEM 2.30 M • 
OEPRECIAÇAO. AF _00/2017 

..... ROLO COMPACTAOOR OE PfEUS, ESlATICO, PAESSAO VARiAVEL. POTENCtA 110 SINAI'! " 1,00000000 RS 14,11 RS 14,11 

HP. PESO SEMICOM USTAO 10,8/27 T, LARGURA DE AOLAGl:M 2.30 M • .AJROS. 
AF_Cl&l2017 

TOTAL ........ iw-.n 

VALOR: RI t2.ZI 

96'63 ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARlAVEL, POTENCtA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,1127 T, LARGURA OE ROL.AG EM 2,30 M - CH P DIURNO. AF _0612017 

(CHP> 

... otwa ..... ....,...~ ...... ..... -· --- '°'" 
88303 OPERADOR OE AOLO COMPACTAOOR COM ENCARGOS COMPl.EMENTARES SINAPI H 1,00000000 AS 25,54 RS 25,54 

lOTAL lllo•O.W.-'-.-~ - ...... 
"""" 

...... - CWl'IC~ --- '°'"' - AOLO COMPACTAOOR DE PNEUS, esrA·nco. PRESSAO VARlAVEL. POTENCIA 110 SINAPI H 1,00000000 RS 52..81 RS 52.81 
HP, PESO SEM/COM lASfAO 10.1127 T, lARGUAA OE AOlAGEM 2.30 M • 
OEPAECIAÇ.lo. AF _00/2017 

..... ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARSAVEL. POTENClA 110 SlNAPI H 1,00000000 RI 111,11 RS 14,11 
HP, PESO SEWCOM LASTRO 10,&'27 T, l.AAOURA OE ROlAQEM 2,30 M • JUROS. 
AF_06f'l017 ..... AOlO COMPACTADOR OE PNEUS. ESTATICO, PRESSAO VARlAVEL POTENCIA 110 SINAPI H 1.00000000 RS &5,IM AS 65,84 
HP, PESO SEM/COM lASfAO 10.em T. LARGURA OE ROLAOEM 2.30 M . 
MANUTENCAO. /tF Jl6!2017 

....., ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATtCO, PRESSA0 VARIAVll. POTEHCtA 110 SINAPI H , .00000000 flS45,m AS ..S.02 
HP, PESO $EIMX>M LASTRO 10,8127 T. LARGU~ DE AOLAGEM 2.30 M • MATERIAJS 
NAOPE~. N-_06/2017 

TOTAL 9'mço: AS 177,11 

VALOR: RS 203, 12 

95460 ROLO C OMPA CTAOOR OE PNEUS, ESTATICO , PRESSAO VARlAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,1127 T, LARGURA DE ROLAOEM 2,30 M . DEPRECIAÇÃ O. 
AF 0512017 (HI - ........ - cem:-• M&ÇOLNTMIO TOIM. 

0001-4511 l'IOLO COMPAClAOOA OE PNEUS, ElHAlKX>. PRESSAO VAHIAVEL POlENCIA 110 SINAI'! "" 0,00005330 RS 987,210.25 R$52""°]1 
HP, PESO SEM/COM LASTRO i 0NnT. l.AAGURA OE AC>lMlEM 2.30 M 

TOTAL l~-----: ...... 1 

-
VALOR: RI 52.61 

98459 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARlAVEL, POTENCIA 110 H P, PESO SEM/COM LASTRO 10,1/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M ~JUROS. AF _06/1017 tH> 

;2_qJ..i 



- PCHTl - coc-,dHfE 

0001-4511 IROt.º coMPACTAIXlfl oe PNEUS. ESTATICO. PAESSAD vAAJ11va POTENCIA 110 SINAP1 UN 0 ,00001430 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,9127 T, LARGURA DE ROi.AGEM 2.30 M 

ACAIL~NDIA/MA 
PRO C. 1150/202~ O,, 
FOLHAIP- ~ RUB : ,_,. 

.2,Cf !? --- ..,. .... 
AS 987.210,25 RS 1411 

lOTAL- .. ,,11 

VALOR: RS 14,11 

9Ma9 ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL. POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M • MANUTENCAO. 

AF 06/2017 (HJ - --· - c:cx,-,;aNTI --- ..,, .... 
00014511 1~ COMPACTAIXlfl OE PNEUS, ES'TATICO, PRESSAO VARIAVEL. POTENCIA 110 SINAPI UN 0,00006670 RI 987.210.25 RS65,8' 

HP. PESO SEWCOM LASTRO 10,8127 T, LARGURA OE ROi.AGEM 2..30 M 

TOTAL~: 
.. _ 

VALOR; RS 85,14 

96457 ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 1'10 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,1/27 T, LARGURA OE ROL.AGEM 2,30 M - MATERIAIS NA 

OPERACAO, AF _ 06/2017 (HJ - 1 
_,.. 

1 - -· 1 --- tOTAL 

00004221 la.E.O OtE&EL COMBUSTIVELCOMUM METAOPOUTANO s-,o OU S-500 

1 
SINAPI 

1 
L 10,870000001 AS4,22 RS45.0:2 

T01'A4. .....,_.. .. ..... 
VALOR: R$"5.02 

5615 ROLO COMPACTAOOR VIBRATôRIO OE UM CILINDRO AÇO USO, POTENCIA 1!10 HP, PESO OPERACtONAL MAXIMO l!l,t T, IMPACTO OINAMICO 16,15 / 9,5 T , LARGURA OE TRABALHO 

1,H M - CHI DIURNO. AF _061201' (CHI) 

--•o..-~~ l'ON'!I LND CC.,ICl(HTI ,iuçolN't'NWCI ,.,.. .... 
tl0303 OPERADOR OE ROLO COMPACl'AOOA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$25,54 ........ 

1011,1.-..C::.,,.eo,aE.-.,.~ ....... 

- ,_. - COUIC"&NTI P'ltlÇOl.ffT.41110 tOTAL 

80210 AOl.0 OOMPACTAOOR VIBRATORIO OE UM ctUNOAO /11:;0 USO. PO 1 ~A 10 HP. SINAP1 H 1,00000000 AS31 ,71 RS31.71 

PESO OPERACIONAL MÁXIMO &,1 T, IMPACTO OINÃMtcO 18.15 1 9,5 T, LAROUAA DE 
TRAIW.HO 1,88 M • OEPAECw;,\O. AF _1>6'201' 

09211 ROLO COMPACTAOOR VIBRATORtO OE UM CjUNOAO AÇO USO. PO ll;.l"ll,.,U\ 80 HP, SINAPI H 1,00000000 R$8.50 ....... 
PE$O OPERACIONAL MA)c:IMO a.1 T. IMPACTO OfNÃMICO U5, 1!5 I 9,5 T. LAROURA oe 
TlWW..Hô 1,68 M • JUROS. AF_O&r.!014 

TOTAL..,_,.. .. ..... 
VALOR: AI 45,75 

566' ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO OE UM CILINDRO AÇO LISO, POTENCIA ao HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 1,1 T, IMPACTO OINAMICO 16,H!i / 9,5 T, LARGURA OE TRABALHO 

1 ,88 M - CHP DIURNO. AF _06/2014 (CHPI 

... o.,. ... .,_._~ ...,. ,_ COUIC■N'fl ""fÇOIMTÀM> tt>tAL ..... OPEAAOOA OE ROLO COMf'ACTAOOR COM ENCARGOS COt,1Pl.EMENTARES SINAP1 H 1,00000000 RS25.~ ........ 
'TOTALMlo•OIN'II--~~ .. ..... 

- ,_. ,_ oca,~"'· 
,....., __ 

"'"" 
80210 AOl0 COMPAC'TAOOR VIBAATUHKJ OE UM CIUNDAO N:,O USO, POTENCIA 80 HP. 

PESO OPERACIONAL MA.XIMO a, 1 T, IMPACTO OV'WAICO 16, 15 / 9,5 T, LAAGURA oe 
TRABALHO 1,aa M • OEPREc.w:;N). Af _04/201.C 

SINAP1 H 1,00000000 R$3I.71 R$31,71 

09211 ROLO COMPACTAOOA V18RA1ORIO OE UM CtLINORO AÇO LISO, POffiNCtA 80 HP, 
PESO OPERACK>NAL MÁKIMO 8.1 T, IMPACTO OINAAOCO 18, 15 / 9.5 T, LARGURA OE 

SINAPI H 1,00000000 ASB.50 ....... 
TRABALH0 1,68 M • JUROS. AF _OB/201.C 

,,,,. ROlD COMPACTAOOR VlBAATORtO OE UM CIUNDFD AI;O USO, PO~NCIA 80 HP. 
PESO OPERACIONAL MÃJCJMO 8, 1 T, IMPACTO DINÃMICO 18.115 I 9.5 T. LARGURA OE 

SINAPI H 1,00000000 R$31Ui RSM,69 

TRAaAU-K> 1,88 M . MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

53788 A<>l.O COMPACTAOOA V18AATÕAK> OE UM CILINOAO AÇO USO, POTI:NClA 80 HP, 
PESO OPERACIONAL MÃXIMO 1.1 T, IMPACTO OIHÃMJCO 18.15 1 9,5 T. l.AAGlJRA OE 

SJNAPI H l,uuuuuuu. .... -:oc RS.C0,30 

TRA8AU«J 1,88 M • MATERWS NA OPERAÇÃO. AF _oenoI• 

TDT~---.. "' ...... 
VALOR. RS t.C5,74 

89210 ROLO COMPACTAOOR VlBRATÕRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POlENCLA ISO HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO OINÃMtcO 16,1519,5 T, LARGURA OE TRABALHO 

1,H M • DEPRECIAÇÃO, AF _06/2014 (HJ - """"' ..... COlflltaNTl ""'lÇOP.HfÁIIO tOtM. 

...,, .... r'l<>LO COMPACTAIXlfl VIBAATORID OE UM CILINDRO, ACO USO, POTENCIA 80 HP, SINAPI UH 0 ,00005330 RS 595.066.11 RS3t,71 
PESO OPERACK>NAL MA)UMO 8, 1 T. IMPACTO OINAMICO 18, 1519,5 T, LAAOURA. 
TRAOALH01,AM 

10TALE....,.__: .. ,1,11 

VALOR: RS 31,71 

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, PO'ltNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8, 1 T, IMPACTO DINAMICO 16,15 19,5 T, LARGURA DE TRABALHO 
1,68 M • JUROS. AF _0f/201.c (H) - ...... - «><•...,.... li'NÇOl,HTÀAIO t01AL 

...,, .... r lOI.O COMPACTAOOR VIBAATORID OE UM CILINDRO, ACO LISO. POTENCIA 80 HP, SINA.PI UH 0,D0001'30 RI 595.088.91 RSl.50 
PESO OPEAACIONAl MAXIMO 8, 1 T. IMPACTO OINAMKX> 18.1519,15 T, LARGURA 
TRABALHO 1,88 M 

TOTAL E...,,..,..: ...... 
VALOR: R$ l,50 

5174 ROLO COMPACTAOOR VISRAT RIO DE UM CILINDRO AÇO USO, PO CtA 10 HP, PESO OPERACK>NAL MAX.IMO 1,1 T, IMPACTO DIN MtCO 16,15 19,5 T, LARGURA DE TRABALHO 
1 ,58 M • MANUTENÇÃO. AF 0612014 (HI 



- ..,.,.. - .,.,.......,., 
00010046 rlOI.O OOMPACTAOOR VIBAATO .. O DE UM CILINDRO. ACO USO. POTENCIA 80 HP, S!NAPI UN 0,00006f70 

PESO OPEAACK:>NAL. MAXIMO 1.1 T, IMPACTO OINAMKX> 18,1!..'9,5 T, LARGURA 
TRA8A1.H01,S8M 

---AS 595.066,91 

lOTAl.f.....,_: 

VALOR: 

ACA I LiXNO IA /MA 
PR O C . 1 1 5 O / 2 1) l Vo 
FOLHAHi~ !'.: 'l :1 ':1 

~q'V 
"""' 

A$:l9.00 

.. _ 
RS 39,et 

U7aa ROLO COMPACTADOR VIBRA TORK> OE UM CILINDRO AÇO uso. POTENCIA 10 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO a, 1 T, IMPACTO OINAMICO 11, 15 / 9,5 T, LARGURA OE TRABALHO 
1,68 M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _061201.f (H) - 1 

,..,. 
1 - camc.11:,n11 1 --- ,.,, ... 

0000<221 IOLEO DtESEL COMBUSTIVEL COMUM M ETROPOUTAHO S-10 OU S.500 1 SiNAPI 1 L ··-1 AS 4.22 A$40,30 

TOTAL ....,_.. 
.. _ 

VALOR. .. .. .,. 
18316 SERVENTE COM EJ,ICARGOS COMPlEMENTARES (H) -- """' - C:C:UIO&Hrl --- ,.,,.._ 

00037370 AUMENTACAO • HOfUSTA (COLETAOOCAlXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 A$4,&,1 R$4,IM 

00043491 EPI • FAMIUA SERVEHTE • HORISTA (ENCAROOS COMPLEMENTARES • COlETADO SINAPI H 1.00000000 RS 1,33 .. ,.., 
CAIXA) 

00037372 EXAMêS • HOAISTA (OOLETAOO CAIXA• ENCARGOS OOMPUôMENTARESI SINAPI H 1,00000000 R$1.3' 11$1,34 

00043487 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE • HOFISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • SINAPI H 1 .......... AS 0.81 R:S0.61 
OOLETAOO CAIXA) 

00037373 SE.OURO · HOAISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SiNAPI H 1.00000000 R$ 0,01 RS0,01 

00037371 TRANSPORTE · HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H l .ll0000000 RS 0.83 11$0,13 

TOTAL(-.-~ ...... --- _,.. .... coaic-n "'l'Ç(l-- ,or,._ 
00008111 SERVEIITE DE OllRAS (HOIOST AI SINAPI H 1,00000000 RS 14,81 RS 14,61 

TOlAl.lMO•<Xft: Rtt ... , - '°""' - _,....,,. .._..ÇOlN1ÁIU0 ,.,, ... 
9$170 CURSO DE CAPACIT~ PARA SERVENTE (ENCARGOS OOMPLEMENTARESI • SINAPI H 1,00000000 RS0.35 A$0,36 

HOJOSTA 

TOTAl.lilMQt· 
.. _ 

VALOR: RS 23,!i2 

505158 SlnallZ11Çlo Diurna com Ta~ tapume em pvc • 10 usos (m) -- ,..,. - C:OUW::IPtfl Mt.ÇOl.H'rÀJl'JO TOTAi, 

S105"9 - ~-·- ORSE h 0,08330000 Rl3,72 RSD.30 

TDlAL.r,_,.,.,.~ 
.. _ 

- ....... - --· _.., __ 
TOTM. 

IOOOIIO AqoCA•25 8.3a 12.5mm ORSE .. 0.03200000 Rl l,11 RS0,19 

I003'08 Arame ~ado 18 bwg. d • 1.2<1.mm (0,009 kg/m) ORSE .. 0,00960000 RS27,48 A$0,26 

102180 r • da polallano ~ pa,a tllpe,mM ( mahi 90x40 • 66x40mm) h-t,2Dm ORSE m 0 ,10000000 RS2.29 11$0.22 

lOTAL....,..,: ,._, 

--- ,..,. IH0 OOl!-HTI flfllEÇO I.N'f MIO TOIAL 

K:18111S -••--l 0RSE h 0,08330000 RS 13,6' AS 1,13 

1'01ALM1o•Ollft: "' '·" - "''"' - - --- ,01i.. 

800005 Concreto unplllll ~ na obra. edl.- lS,!i mpa. lançado• adllnudo 0RSE m3 0,00 140000 RS-35 11$0,~ 

5000711 Fotm11 plWta pa,a lundaQO,M. ~ ~ dli pinho, 02 U108 ORSE m2 0.01200000 AS 108,09 RS 1.31 

TI>lAL~ .. , ... 
VALOR: R$4,0f 

591,359 Transporta com camlnhAo basculante de 10 m• . rodovia em leito natural (lkm) 

eQI.NPAlllfNTOI 
1 '"""" 

1 UTILIZAÇÃO CUSTO OP&RACIOMA.L 
CUSTO HOR.ARIO 

1 - 1 - ..... 1 -E9579 lcam1nnao b,HculMt• com capw.:ldfd♦ ct. 10 rn• -210 kYV 1 1,00000000 1 1.0000 1 o 0000 RS 293 34881 R$87 At2t RS 293.3"3e 

TOTAl.(CIIJlPilMENTOI RS 213,l411 

Cua10 Hofáf10 d a Euwç.lo: R$ 293.3'16 

PfOdUçlo d• Equipa: 249.0000 

eu.,o Uni tário d• &kUÇ,lo: RS 1.1781 

CUal o do FIC (0,OH&lJ: RS 0031:! 

Cu•to OI reto ToUII: RS 121 

VALOR• RJ 1,20 

591437' T,-nsporte com cIminhlo basculante ff 10 m 1 • rOdovla em ,.vastlmento primirio (tkm) 

EOUIP~EHTOS 

1 
DIWIT 1 UTILIZJ\ÇAO 1 CUITO OPERACIONAL 1 cusro HOftÃRto 

1 '""" 1 - 1 ,..,. 1 .... 1 
EOS711 ICemtflhlo beaQ.i(a.nt. com capac:tdade oe 10 m•. 210 't('N 1 1 00000000 1 1,0000 1 00000 1 R.$2933•MI R1 a1 , 12el RS 293.3458 



AÇA ILÃNDIA/MA 
p Ro e . 1 1 s o / 2 o 2 5 ·. --Po 
f OLH Af-~ RllS "J 

º-c.r::\-' 

5114319 Transporte com camlnhlo basculante de 10 m' • rOdovia pavtmentada llkm) 

EQUIPAMENTOS 
1 UTIUZAÇÃO ,.,,.,. 
1 .... 1 -

Et579 lcatl\l"lhlO bNcul.,,te com cac,addad• o. 10 m' . 210 tt:W 1 00000000 1 1. 0000 1 o 0000 

5914449 Transporte com camlnhlo carroceria de 15 t • rodovia em leito natural (tkm) 

1 
1 U'TlLIZAÇÃO 

EOúlP..,,,.ENTOI 
_,,, 

1 - 1 -
E9S92 l camW\htocarrocen•comcaoao'NCMdif: 1s1, 1aekW 1 1 00000000 l 1 0000 1 0,0000 

5914464 Transporte com c1mlnhlo &arroeena de 15 t - rodovla em revestlfflemo primlrio (tkm) 

1 
l U'TlLll:AÇÃO 

EQUIPAMENTO$ ....... 
1 .... , .... 

ea,v2 f cltfflinhloc.wtOC4fla com ~d.aeCM 151 • 188WV 1 1 00000000 1 1.0000 1 0 .0000 

5914479 Transporte com caminhão c:amx:erLa de 15 t • rodovia pavimentada (lkm) 

tQÚIPAMEN10S 1 
1 UTILIZAÇÃO .,_..., 
1 '"00 1 -

E9~1 l~toctnoc.i•comac,,adctmac:M 151 1831<W 1 1 00000000 1 1 0000 1 0,0000 

TOTAl ECJ..IPAMEH10S R$ lt3,3.&U 

Custo Honrlo da EJcKUÇAo· RS 2t3 3488 

Proauçto da EqulPt: 311 2500 

Custo Un11'rto d• Eiecuç.lo· R$ 09-t25 

Custo do FK: (0,02863)· RS 00151 

Custo D'reto Totat: RI097 

VALOR: RJ0,16 

CUSTO OPERACIONAL 
CUSTO HORARt0 

"""' 1 -
RS 293,lA&&I R$17.tt2! RS 293,JA&a 

TOTAl.t:Q..IP~NTOI RS 213,3'11 

Cus10 Horàrto da Exee.uçlo: RS2Gl.34&a 

Produçlo da Equt~; 373,5000 

Custo Unlúrto de Eoc:uçlo: IUO.785-4 

cusco Direto Tot.l: RSO,7ü 

VALOR: RI 0,78 

CUSTO OPERAQOMAL 
CUSTO HOFtÃ,-,0 - 1 -

RS2&0i1231 AS 79 03S4 RS290,8123 

fOTN.. lOIM'.....mOI R$ 260,1123 

Cut.co Hof6rto da E.ocuçio: RS 260.9121 

Proefuçlo <10 Equipe: 2'8,5900 

Custo Unltârio da EAec:uçlo: RS 1,o-tlil6 

Cuato do FIC (0,02663): RS 0,0279 

cu.ia Direto Total: RS 1.0II 

VALOR: RS 1,07 

CUSTO OPERACIONAL 
CUSTO HORÂRIO 

"""' 1 -
RS?SOSU231 R$ ?V 0354 R$2e<l.9123 

TOTAL lOJIP,l,NVll'OI ASH0,1123 

Cu1to ttor•rio da Execuçlo: RS 2&0.8123 

Ptoduçlo d a Equli,t: )10,7300 

Cutto Unltirlo d• Ex..cuçlo: R$ O 839? 

CU'10 do FIC f0,02113J'. RS O 0223 

Cu1to Dlrae.o Total: RS 0,llti 

VALOR· RI0,M 

CUSTO OPEAACIONAL 
cue TO HOR.4RtO 

1 
,_, -RS 260.81231 RS 79,03$,1 RS180,1123 

roTAL.laM'AM(.NtOl Rl 280,1121 

Cus10 Hofillrio d• Eaecu,çlo: R$ 280.S1123 

P, octuçlo d• Equls-: 372,l&OO 

Custo Unllirio d• becuçlo: RS0,0997 

eu, to Direto Total: RS 0, 70 

VALOR· RSO,ai 



- -
CO'.\CORRÊN(U ELETl!Ô~ICA OtW25 
OBJETO: E.\:EC(;Ç.\O OE ORL\AGE.\I PLUVIAL PROFl'i'iDA NO BAIRRO VIU ILDaL-\R • TRECHO OI 
ESDl?:REÇO: BAIRRO\ IL.\ILO[MAR-AÇAIL\NDI \ -\IA 
PROPONE~n.: PRnEnURA MU~ICIN.I.. DE AÇAll.Âl\DL\- \1A 
fO~TE DE COMPOSIÇ.\O DOS PREÇO!! lMf ÁRIOS -DA TA BASE (K\O DESOXER.\ÇÁO): SLWI 07-?0H ' SICRO '.\0\,0 0-1-2024 / OR!IE 
().IJ20WSKINFR-\ 028.1 
BOI .•.••. ,_ ._,_, __ : 24,18",'e 
BOI-OI Flll.,., __ ,: 18J 5•A, 

CURVA ABC OE SERVIÇOS 

CÓOIGO DESCRIÇÃO FOorTE Tl'O UNIOAOE OUNmOADe PREÇO UNITÂR10 PR,çoTOTAL ,,. 
ACIJMUL.% CL 

l1otl73 T~ co,rugl!Cio p•redt dupa PEAO d,::1500mm \&Cr). p(a.Ienws cnnagem Tig1-.ADS N-12 ou ,lfflllll, ORSE Mller■t m 124-4()4 R$1&e288 RS 2 058 689,24 46,. 4&,. A 

COTAÇÁ002 TRANSPORTE OE TUBOSPEAO 0"1500mm EM CAMIIIHÂOGRANELEIAA 12 50 ~etros NloUdasmtdo M 1244.0C ftSS9J30 RS 738 088,83 164& .,,., B 

1012,s ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA fllFRAESTRUTURA COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO OE t• CATEGORIA COM 
ESCAVAOERA HIORAUUCA(CAÇAMBA. 1 2Mlt 155HP), FROTA DE 10 CAMINHôE..S BASCULANTES OE 14 M1 OMT OE SKME 

SNAPI s......., Ml 20 533$2 RS 2902 RH08202.811 13 57 78,17 B 

VElOCIOAOE ME0\"22 KM/H AF _o,,m,o 

1047.-0 REATE.RROMECANIZAOOOE VM.ACO~ MIMCAAREGAOERA. COM COMPACTAOOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO !<F _0/dfl023 SINA.PI S-• M3 9~39 R.S3161 R$ 292 876,98 . ., n10 e 

92:lD-C EXECuçA.O OE PAVIMENTO EM PISO NTERTRAVAOO COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM ESPESSURA 8 CM AF _ 10i2022 SNAPI S-• M'2 2 408 88 RS M&g R$ UIO 648,21 3.S8 66.2" e 

2003700 Poço de VIWa • PVl 12 • ar•• e btu comerceis SICRONOVO S-• .., 2,00 R$511006 R$ 122641,44 2.74 8902 e 

COMP AOM .. ITRAÇÃO OE 08RA Nto cadl.RraóO M~S 300 RS27111M RS8t 353.0.4 u, 00 ... e 

.... , EXECUCÃO OE PASSEIO (CALÇ1'0A) OU PISO DE CONCRETO COM CONCREfO MOLDADO íN LOCO. USINADO C20. ACABAMENTO SNAPI Stc'\IW;o ,., 
CONVENCK>NAL NÃO ARMA.00 AF _<>812021 

85,02 R$ 750~ RJ&Jm.e5 142 9~26 e 

101573 ESCORAMENTO OE VALA. TIPO PONTALETEAMENTQ COM PROFUNOOAOE OE 1,5 A 3.0 M LARGURA MAIOR OU IGUAl A 15 M E SINAPI S-• M2 1 89900 RS 32 D8 RS02029.02 140 93.66 e 
MENOR QUE 2 5 M AF _08/2020 

c:ms RECOMPOSÇÃO OE CAPA EM AREtA ASFAL TICA (AAUOi ESP .a Sem SEINFRA s_. M2 .., 17 R$ 51 85 R$59819~ 133 94.89 e 
11(1388 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO OE BASE E OU SUB BA.SE PAR,. PAVIMENTAÇÃO DE SOlOS OE COMPORT-..MENTO LATERITICO ....... , Sen,ço M3 3 37903 R$ 14 76 RS 49' 874,41 ,,, 

96 'º e 
(ARENOSO) EXCLUSíVE SOLO. ESCAVA.Ç.ÃO CARGA E TRANSPORTE AF _ 11'2019' 

D-1789 EXECUÇÃO OE SARJE TA. OE CONCRETO USINAOO, MOlDADA 1N LOCO EM TRECHO RETO. 4$ CM BASE X 10 CM ALTURA AF _0112024 SINAPI S•MÇo M ...... 66 R$ '46 ◄5 RS ◄3879 ◄e 0.96 87,08 e 

~275 ASSENTAMENTO OE GU!i' (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCK>NADA EM CONCRETO PRÊ.fABRICADO 01..cENSÕES SINAPI Sen,ço M 944 66 R14558 RS 43038 71 096 8!04 e 
100X16Xt3X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X A.LTURA) AF _01/2024 

"T'I "'O l> 
2003714 Charrnni doS PoÇOt. dl Y1M1 • CPV 01 4 areia: o tda cotr'llrt- SICRONOVO s.._ ... 24,00 RS 1 532.15 RS36n1.so 0,82 90.811 e =;:o~ 

r- = l> 
S13501 Aswrc.m.rno CM IIIOO conug1do PI'~ ~ PEAO d= 1500mm (IS01, plks!emn drenagem Tp-AOS N-12 ou llfNaJ ORSE ....... "' 1244CM R$ 27 • t RS 34 099 , , 016 99.92 e = ('"') -

l> r-
101817 PREPARO OE FUNDO OE VAJ..A COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 1 5 M E MENOR QUE 25 M (ACERTO OOSOlO NATURAL! SNAPI -· 1,17 2373 78 R$ 4 , . RS8ft7.7,"J1 0.22 .... e ili_. :i:,; 

Af.06/2020 ~i~; 0001one LOCACAO OE CONTAINER2.30X 4 30 M AlT 2,50M P/SANfTARO, CI 58ACIAS. 1 LAVATORIOE 4 MICTORfOS (NAO NCLUI SNAPI e_,.. MES 3.00 RS129224 RS 3378,n 0 .00 9i,93 e 
M081LJZACAOOESM08JLIZACAOI oO '.:'. l> 

103689 FORNEC1MEN"TO E INSTALAÇÀO OE PLACA. OE OBRA COM CHAPA GALVANtZADA E ESTRUTURA OE MA08RA Af _03/2022_PS Sfl<IN'I - M2 • .50 RS 32917 RS 1481,27 0,03 9996 e ~ --= 3'. 
9907 = :l> 1trl49& PINTURA DE MEIO-FOCOM TNTA BRANCA A BASE OECAL{CAIAÇÃO) AF_05l'2021 SINAPI S.MÇO M 29204 R$2.08 RSS0:3.25 o.o, e ~ = u-, 

100575 RCGULARIZAÇÁO OE SUPERFlclES COM MOTONIVEl.AOORA. AF _ 11'2019 SINAPI - M'2 3 71323 RS0.15 RS59-4,12 0,01 Q9,Q9 e = 
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COliCORRÊ:\CL,\ ELITRÔ'.\ICA 00212t25 
OBJETO: [XECUÇi\O DEDRL'i.\GE.\I PLL"VIAL PROFrf'iDAXO BAIRRO \1L\ILDt\l\R-TRECHO 01 
[';DEREÇO: MIRRO \'lU ILDDIAR-AÇAn.Á.'lDU-~IA 
PROPO~EYIT: PRE.FríllR.\ \IC.'llClPAL DE AÇ .\IL.\J\DIA -MA 
FOYTE DECOMPOSJÇ~O DOS PREÇOS L'XITÁRIOS-DA H 8A.5E ~ \O DESO'iER~Ç~O): Sl'iAPI 07-2024 I SICRO 'i0\'00+2024 IORSE 
ll-liW?-li SEl'IFR.\028. 1 
BDL _________ ; 1-1.1811, 

801-0IFER----·: IILI5~·, 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO PR.AZO EM MESES 

1º 2º 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.904,56 1.843,15 

54.2 1% 34.40% 

1.2 ADMINITRAÇAO LOCAL 23.592,38 43.385,58 

29.00% 53.33% 

1.3 TERRAPLENAGEM 252.059,85 506.829,07 

28.84% 57.99% 

1.4 ELEMENTOS DE DRENAGEM 39.853,26 79.706,52 

25,00% 50,00% 

1.5 TUBULAÇÃO 871 .012,98 1.686.344, 76 

30.66% 59.36% 

1.6 RECUPERAÇAO DO PAVIMENTO 95.469,01 

100.00% 

1.7 PAVIMENTAÇÃO 112.517,17 

26.36% 

-

3º 

610,27 

11 ,39% 

14.375,08 

17.67% 

115.105,00 

13, 17% 

39.853,26 

25.00% 

283.519,55 

9.98% 

314.330,97 

73.64% 

VALOR (R$) 

5.357,98 

81 .353,04 

873.993,92 

159.413,04 

2.840.877,29 

95.469,01 

426.848,14 

PESO(%) 

0,12% 

1,81% 

19,49% 

3,56% 

63,37% 

2,13% 

9,52% 

..., -,:, > ==,e") 
r-= ► = n­> . ,-
'5 .... ~ 
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- -
VALOR TOTAL SEM BOI (R$) = 

VALOR DO BOI (R$) = 

VALOR TOTAL COM BOI (R$) = 

- VALORES/ PESOS - PARCIAL & ACUMULADO » »> com BOI 

- VALORES PARCIAL & ACUMULADO: 

- Parcial= 1.284.892,04 2.430.626,24 767.794,14 

- Acumulado = 1.284.892,04 3.715.518,28 4.483.312,42 

- PESOS PARCIAL & ACUMULADO: 

- Parcial= 28,66% 54,21 % 17,13% 

- Acumulado = 28,66% 82,87% 100,00% 

R$ 3.721.954,71 100,00% 

R$ 761.357,71 

R$ 4.483.312,42 

"T1 ~ > = ::o .e, 
r-=> = e, -
> r­
'!6 ~ :l>I 

~i~~ 
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CO\CORID'CIA ElETRÓ\ICA 001/!025 
OBJITO: EXECLÇ.iO OEDRL'üGE.11 PtLTL\l PROFLXD.I \O BAIRRO llLI ILDL\UR • TRf.CHO li 
í.\OEREÇO: &IIRRO \"11,A ILODIAR• AÇ.IIÜ\DLl-~LI 
PROl'OXE.\TJ:: PREFEIT\lR~ Ml~IOPAL DE .\ÇAJLl \DU • .ILI 
rom DE Cml10S1ÇÀO OOS PREÇOS umÁRIOS-0:ITA BAS[L\~ODOO\ERIÇÁO~ Sl\.11107-!i!l /~ICRO \OI O~lOU Oll!E 
MlltJ.41 SEIXFRAG!.tl 
BD !-lll¾ 
BDI-OIIIR. __ . IK.15'~ 

ENCA RGOS SOCIA IS 

MARANHÃO VIGtNOA A PARTIR DE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO.A 
Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 3,96% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 

B4 132 Salário 10,90% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 

B6 Faltas Just ificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,63% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

0,15% 0,11% 

C3 Férias Indenizadas 4,29% 3,28% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,19% 3,97% 

cs Indenização Adicional 0,54% 0,41% 

c Total 16,54% 12,64% ... 
0 1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,73% 2,89% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 0,53% 0,41% 

Total 

ACAI LÃND IA/MA 
PROC. 1150/20 25 JJ~ 
FOLHA ~~ ~ RUO : ~ 

30~ 

03/2016 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

20,00% 20,00% 

1,50% 1,50% 

1,00% 1,00% 

0,20% 0,20% 

0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 

0,00% 0,00% 

36,80% 36,80% 

17,91% Não incide 

3,96% Não incide 

0,91% 0,69% 

10,90% 8,33% 

0,08% 0,06% 

0,73% 0,56% 

1,63% Não incide 

0,12% 0,09% 

7,45% 

0,02% 

0,15% 0,11% 

4,29% 3,28% 

5,19% 3,97% 

0,54% 0,41% 

16,54% 12,64% 

16,93% 6,33% 

0,56% 0,43% 



co~ORRi.'CL~ Ell1R~~,o "~10!5 
OBJETO: l\EC\:ÇÂOOEDRE:\ IG[.11 PlnlU.PROFl~D.l~OBIIRRO llLI 11.Df.:ILIR • TRIDIOII 
E.\DOO:ÇO: BAIRRO \'IL~ ILDt\L~R • AÇAIL~XDIA-\U 
PROPOmTI: fREFffil1RA lll~ICIPAL OEAÇ.\11.hou. Ili 
FO~TIO[ fO)IPOSJÇ.ÍO OOS PREÇOS rn1,iRIOS-O.\TA 8.ISE (Kio DOO~[RAÇIOJ: L\ \PI 11-!llll /SJCRO \0\'01)1.ltll I QRS[ 

IWWSEL\FRA 0111 
BD,_ __ Wi¾ 

801-lllf[lt.._; 11.~•1 

COMPOSIÇÃO OE BOI (BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) 

DESCRIÇAO VALORES DE REFERENCIA ·% 

MINIMO MÉDIO MAXIMO 
Taxa de seguros + Garanlia n 3,43 4,93 6,71 

Risco 0,28 0,49 0,75 
Despesas Financeiras 1.00 1,39 1,74 

Administração Cenlral 0,94 0,99 1, 17 

Lucro 6,74 8,04 9,40 
Tributos /soma dos itens 10,65 13,15 13, 15 
COFINS 3,00 3,00 3,00 
CPRB 4,50 4 ,50 4.50 
PIS 0,65 0,65 0,65 

,ss< .. >r··> 2,50 5,00 5.00 
TOTAL 26,27 34,21 39,22 

Ta,cas 
Adotadas •¾ 

4,93 

0,49 

1,39 

0,99 

8,04 

6 15 
3,00 

0,65 
2 .50 

24,18 

ACAlLÃNOIA /MA 
PR O C . l 1 5 O / 2 Q l .Po 
F OLHA Ni ~ 1 11 j 

?fJ3 

M V 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenârio 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

( 1 +AC+ S + R + G)( l + DF)(l + L) 
BD/=-------------'---'- - 1 

( 1 -1) 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguros 
G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 
1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 
Observações: 

(") • Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

r•) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-<:le obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(" .. ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 



ACA ILÃNDIA /MA 
PR0 C. 1150 /202 5 Oo 
F OLHA NI ~ RUB : ':l 

~ 
C'ómJIW.'íCLI El.DRÓ\lf ,1 lliL'!Oll 
OBJETO: E.UCLÇÃO OEORL\~GDI Pl.l~lAL PROFl~0,1 ~O BAIRRO lfü ILDOUR -lllll llO OI 
t\llF.REÇO: BAIRROI ILA li 0DL\R-AÇ AILÁ \0l~U~ ~ V PR()POXIXI[: rwmmrR.OlllilCIPAL 0€ ~ÇAIÜ\Ol,I -Ili 
fO.\ TE DECO)ll'OSIÇÁO DOS PREÇOS l'XITÁRIOS-DATAB.iSr(\".\O OESO\ER.IÇIO): SI\ \PI 117-lOll I SICRO ~01'061-!llAIORSE 
114119241SEl~fR.~ llll 

ªº''----' 2~13', 
BDI-DlfllL--: JU:,"% 

COMPOSIÇÃO DE BOI (BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) 

VALORES DE REFERENCIA · % 
DESCRIÇÃO 

MINIMO MEDIO MAXIMO 
Taxas Adotadas • % 

Taxa de seguros + Garantia (º> 1,50 3.45 4.49 

Risco 0 ,30 0 .48 0,82 

Despesas Financeiras 0 ,56 0 ,85 0,89 

Administração Central 0,85 0 ,85 1, 11 

Lucro 3,50 5 .11 6.22 

Tributos (soma dos itens abaixo) 10,65 13 ,15 13,15 

COFINS 3,00 3.00 3,00 

CPRB 4 ,50 4 ,50 4,50 

PIS 0 ,65 0 ,65 0,65 

oss(""ll" .. l 2 ,50 5 ,00 5,00 

TOTAL 19,57 27,89 31,31 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

( 1 +AC+ S + R + G)(l + DF)(l + L) 
BD/ = ( l _ I) - 1 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

OF = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguros 
G = taxa de garantia 
R = taxa de risco 
J = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 
Observações: 

n · Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

3 ,45 

0 .48 

0,85 

0,85 

5.11 

6,15 

3,00 

. 

0,65 

2,50 

18,35 

( .. )-A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(º•)- Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 



co~~O.\ ll.CTRÔ~1C.1 llll/lilE 
OBJETO: E.\lC\ ÇÀO DE URL~ \CEM PLL 11.\L PROft°"DA ~O B•\IRRO I IL\ 11.DBLIR• TR[CHO DI 
Ei\DEREÇO: BAIRRO\'ILA li DDLIR-AÇ.\ll.À\DLrn1 
PROPOX[fü: PREFUIURA MLXIOPAL DE AÇAJLÁ.~Dl\- ILI 

FO\TEOE CO)IPO IÇ,iO llOS PREÇOS L\lTÁRKJS-IH TA BASE (\ÃO OESO\ tR1ÇAO~ SI\ \PI 01-!tU 1. ICRO ~01 011-lOWOI& 
WlOW lL\!1UOlil 
BDi----' UJN 
8DI-Dl11L-..: ll.151\ 

ACA I Ui:NO I A /MA 
PROC .1 150/2025 ~ 
FO LHAtP- , RUS : -J 

~ 
COMPOSIÇ1\0- SERVIÇO DE ADMl NISTIUÇAO LOCAL - TRECHO 01 

COMP 01 ADMINITRAÇAO DE OBRA (MÊS) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

90777 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM SINAPI H 36,00 R$ 120,08 R$ 4.322,88 

40818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS SINAPI MES 1,00 R$ 5.483,33 R$ 5.483,33 

93564 APONTADOR OU APROPRIADOR SINAPI MES 1,00 R$ 5.777,52 R$ 5.777,52 
COM 

94296 TOPOGRAFO COM ENCARGOS SINAPI MES 1 .00 R$ 4.162,34 R$ 4.162,34 

101389 AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM SINAPI MES 1.00 R$ 2.091 ,33 R$ 2.091 ,33 

TOTAL MAO DE OBRA: R$ 21.837,40 

VALOR TOTAL: R$ 21.837,40 



t,l'(OHJlt~O \ [ I.J:TRÔ.\IC-' 00/JW, 
OaJCTO:t.\CCl('ÃODEORL\-\GDI PW\ U.LPROl't."D \ \Ul.,\JJUlO \ ll.\ IIJ.IOUR- f'RF'.C1t011 
l1'1>1Jt(ÇO: l<\UUtO \lUII UOl.\k · \ «,; \ILt\Dl ,-\l\ 
NUlN')St~~ PAD'Et'n''JU.}l\, \ H'tPU.Dt \ Ç\IL\...,.09, . \l\ 
n1.,T[OECO\tP()SI~ ,\o DOS PKl('Chl!MT \WIO~-Mt., IA., •. ~.\o Of~\lK..\(\Or ,1, \PI .,..ztJ,; 'ill "º \ 0\'CJl,&.HJ4 ' UR.\f'. 
IMiltJ!,&l~f.l\JJt,\ f1&.I 

"'"'----~ ""'"' 80t-011 ER---: 111...J:5¾ 

COTAÇÃO 

EMPRES CNPJ NOME FONE 
AS 

E001 52923001000101 NOVALOG TRANSPORTES E LOGISTICAS (82)999202496 
LTOA 199001 -5004 

E002 85127983001580 FONTINELLA TRANSPORTE (82) 3266-
6076 / 9 8192-
5125 

E003 45.451.3071000 CMG TRANSLOG (82) 99997-
2-28 497211 (81 ) 

9257-228 
FONTE CÔDIGO DESCRIÇAO UNIDADE 

COTAÇÃ TRANSPORTES DE TUBOS PEAD 
01 D=1500MM EM CAMINHÃO VGN o 

GRANELEIRA.12.50 METROS -ORIGEM: 
EMPRESA NOME DA EMPRESA 

E001 NOVALOG TRANSPORTES E LOGISTICAS L TOA 

E002 FONTINELLA TRANSPORTE 

E003 CMG TRANSLOG 

OBSERVA 
ÇÕES: 

CONTATO 

MEDIANA 

531 ,01 

COTAÇOES 

552,25 

531 ,01 

509,n 

g W) 

INDICE RETROAÇAO 

DATA COTAÇAO 

26/06/2024 

15/08/2024 

15108/2024 

WIU.IAM DIAS FlWiAO 
Oat4 2S/ 02{2025 08:.J6:40-0300 
venfaqut em hltps:J/vllhdar .ni.eov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Açailândia 06 de março de 2025 

Secretaria de Economia e Finanças 
Comissão Central de Licitação - CCL 
Nesta. 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA CONSTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA 
NO BAIRRO VILA ILDEMAR - TRECHO 01 , REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 
953332/2023/MCIDADES DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

• INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA- MA 

• 

Prezado, 

Trata o presente relatório da análise técnica da proposta de preço da empresa licitante 
habilitada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025-CCL na modalidade Tomada de 
preços, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa com vistas a 
contratação de empresa para construção do sistema de drenagem pluvial urbana 
profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 953332/2023/MCIDADES, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA, CNPJ nº 
38.251.662/0001-07 

• Orçamento Analítico - Apresentou conformidade com o solicitado no edital 
• Composição de preço próprio- Apresentou conformidade com o solicitado no 

edital 
• Composição de custos unitários de preços- Apresentou conformidade com 

o solicitado no edital 
• Cronograma Físico-Financeiro-Apresentou conformidade com o solicitado no 

edital 
• Composição de BOI- Apresentou conformidade com o solicitado no edital 
• Encargos Sociais- Apresentou conformidade com o solicitado no edital 

FUNDAMENTAÇÃO 

Foi realizada uma análise dos documentos recebidos: Planilha Orçamentária, Relatório 
Analítico de Composições de Custos, Cronograma físico-financeiro e Planilha do BOI. 

Secretaría Municipal de Planejamento 
Rua Santa Clara, Quadra 30, Casa BE, Jardim América, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Seplan@acailandia.ma.gov.br 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO -CCL 

ACAIL~N OIA /MA 
PRO C. 115 0/202 5 
F O L H A f ~ R U ~ ·--Áf 

~01" 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 1150/2025. 

Junto aos atos deste processo administrativo N.0 1150/2025 os documentos de 
habilitação da empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 38.251 .662/0001-07, Rua Valdir Fernandes 
de Assis 03, QD 1 O L T 11 , Bairro Jardim Gloria City, Açailândia/MA; CEP: 
65930-000. 

Açailândia - MA, 11 de março de 2025. 

SIMONE CARVALHO 
Age tação 

1 

EL 

Prefeitura Municipal de Açaílândía 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 



ACAIL.ll: NOIA/MA 
PRO C. 1150 20 25 
FOL HA, RUO ~ 

FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORA RA LTDA 
CNPJ nº 38.251.662/0001-07 

Página 1 de 7 

WILLIAM DIAS FRASÃO, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 12/03/1992, portador do CNH nº 05065825724 DETRAN/MA e 
CPF: nº 040.666.943-06 residente e domiciliada na Rua 21 de Abril , 133, Sala 02-Jacu, 

Açailândia- MA, Cep: 65.930-000. Sócio da sociedade denominada FRAZÃO DIAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, com sede na Rua Tiradentes, 901 , Sala 
02, Centro Açailandia-MA, CEP: 65.930-000 se encontra registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE nº 21200710521 , devidamente 
inscrita no CNPJ nº 38.251 .662/0001-07, resolvem alterar e consolidar seu instrumento de 
constituição conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Alteração do Objeto Social 
As atividades da empresa passam a ser: 
Atividade Principal: 
41 .20-4/00- Construção de Edifícios; 

Atividades. Secundarias: 
23.30-3/01- Fabricação de Estrutura Pré-moldadas de Concreto, Armado, em Serie e Sob 
Encomenda; 
23.30-3/02- Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção; 
23.30-3/04- Fabricação de Casas Pré-moldadas de Concreto; 
23.30-3/05- Preparação de Massa de Concreto e Argamassa para Construção; 
25.12-8/00- Fabricação de Esquadrias de Metal; 
25.99-3/01- Serviços de Confecção de Armações Metálicas para a Construção; 
38.11-4/00- Coleta de Resíduos Não-Perigosos; 
42.11-1/01- Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.11-1/02- Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; 
42.12-0/00- Construção de Obras- de- Artes Especiais; 
42.13-8/00- Obras de Urbanização-Ruas, Praças e Calçadas; 
42.21 -9/01- Construção de Barragem e Represas para Geração de Energia Elétrica; 
42.21 -9/05- Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações; 
42.22-7/01- Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação; 
42.22-7/02- Obras de Irrigação; 
42.91-0/00- Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais; 
42.92-8/02- Obras de Montagem Industrial; 
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 
43.11-8/01- Demolição de Edifícios e outras Estruturas; 
43.11-8/02- Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno; 
43.12-6/00- Perfurações e Sondagens; 
43.13-4/00- Obras de Terraplanagem; 
43.19-3/00- Serviços de Preparação do Terreno não Especificados Anteriormente; 
43.21/5/00- Instalação e Manutenção Elétrica; 



43.22-3/01- Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás; 

AÇA I UiND /A/MA 
PR OC .1 1so1202s 
F D L li A IP ~ R u B . Jo 

3()C\ ·'J 
43.22-3/02- Instalação e Manutenção de Sistema Centrais de Ar Condicionado, de 
Ventilação e Refrigeração; 
43.22-3/03- Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio; 
42.29-1/04- Montagem e Instalação de Sistema e Equipamentos de Iluminação e 
Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos; 
43.29-1/05- Tratamentos Térmicos, Acústicos ou de Vibração; 
43.30-4/01- Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil ; 
43.30-4/02- lnstação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de 
Qualquer Material; 
43.30-4/03- Obras de Acabamento em Gesso e Estuque; 
43.30-4/04- Serviços de Pinturas de Edifícios em Geral; 
43.30-4/05-Aplicação de Revestimentos e Resinas em Interiores e Exteriores; 
43.30-4/99- Outras Obras de Acabamento da Construção; 
43.91-6/00- Obras de Fundação; 
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43.99-1/01-Administração de Obras; 
43.99-1/04- Serviço de Operação e Fornecimento de Equipamentos para Transporte e 
Elevação de Cargas e Pessoas para Uso em Obras; 
43.99-1/05- Perfuração e Construção de Poços de Agua; 
49.24-8/00- Transporte Escolar; 
49.30-2/02- Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional; 
68.10-2/01- Compra e Venda de Imóveis Próprios; 
68.21-8/01- Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis; 
68.21-8/02- Corretagem no Aluguel de Imóveis; 
71 .12-0/00- Serviços de Engenharia; 
71 .19-7/01- Serviços de Cartografia, Topografia e Geodesia; 
71 .19-7/03- Serviços de Desenhos Técnico relacionados á Arquitetura e Engenharia; 
7 4 .10-2/02- Design de Interiores; 
77 .11-0/00- Locação de Automóveis sem Condutor; 
77 .19-5/99- Locação de Outros Meios de Transportes não Especificados Anteriormente, 
Sem Condutor; 
77.32-2/01-Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem operador, Exceto 
Andaimes; 
77.32-2/02-Aluguel de Andaimes; 
81 .30-3/00-Atividades Paisagísticas. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 
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CNPJ nº 38.251.662/0001-07 
WILLIAM DIAS FRASÃO, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 12/03/1992, portador do CNH nº 05065825724 DETRAN/MA e 
CPF: nº 040.666.943-06 residente e domiciliada na Rua 21 de Abril , 133, Sala 02-Jacu, 
Açailândia- MA, Cep: 65.930-000.Sócio da Sociedade Limitada FRAZÃO DIAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, com sede na Rua Valdir Fernandes de 
Assis , 03, Lote 11 Quadra 10, Jardim Gloria City Açailandia-MA, CEP: 65.930-000 se 

encontra registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 38.251.662/0001-07, a qual se regerá, têm entre si, justo 
e contratado, alteração e consolidação do contrato social, mediante as cláusulas e 

condições ora estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Denominação social 
A presente SOCIEDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial FRAZÃO DIAS 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Parágrafo Único - tem por nome fantasia: FRAZÃO DIAS EMPREENDIMENTOS. 

CLÁUSULASEGUNDA: SEDE 
A sede da sociedade é na Rua Tiradentes, 901 , Sala 02, Centro Açailandia-MA, CEP: 
65.930-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL 
A sociedade limitada tem como atividades: 
Atividade Principal: 
41 .20-4/00- Construção de Edifícios; 
Atividades. Secundarias: 
23.30-3/01- Fabricação de Estrutura Pré-moldadas de Concreto, Armado, em Serie e Sob 
Encomenda; 
23.30-3/02- Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção; 
23.30-3/04- Fabricação de Casas Pré-moldadas de Concreto; 
23.30-3/05- Preparação de Massa de Concreto e Argamassa para Construção; 
25.12-8/00- Fabricação de Esquadrias de Metal; 
25.99-3/01- Serviços de Confecção de Armações Metálicas para a Construção; 
38.11-4/00- Coleta de Resíduos Não-Perigosos; 
42.11-1/01- Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.11-1 /02- Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; 
42.12-0/00- Construção de Obras- de- Artes Especiais; 
42.13-8/00- Obras de Urbanização-Ruas, Praças e Calçadas; 
42.21-9/01- Construção de Barragem e Represas para Geração de Energia Elétrica; 
42.21 -9/05- Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações; 
42.22-7/01- Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação; 
42.22-7/02- Obras de Irrigação; 



42.91-0/00- Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais; 
42.92-8/02- Obras de Montagem Industrial; 
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42.99-5/01- Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 
43.11-8/01 - Demolição de Edifícios e outras Estruturas; 
43.11-8/02- Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno; 
43.12-6/00- Perfurações e Sondagens; 
43.13-4/00- Obras de Terraplenagem; 
43.19-3/00- Serviços de Preparação do Terreno não Especificados Anteriormente; 
43.21/5/00- Instalação e Manutenção Elétrica; 
43.22-3/01- Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás; 
43.22-3/02- Instalação e Manutenção de Sistema Centrais de Ar Condicionado, de 
Ventilação e Refrigeração; 
43.22-3/03- Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio; 
42.29-1/04- Montagem e Instalação de Sistema e Equipamentos de Iluminação e 
Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos; 
43.29-1/05- Tratamentos Térmicos, Acústicos ou de Vibração; 
43.30-4/01- Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil; 
43.30-4/02- lnstação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de 
Qualquer Material; 
43.30-4/03- Obras de Acabamento em Gesso e Estuque; 
43.30-4/04- Serviços de Pinturas de Edifícios em Geral; 
43.30-4/05-Aplicação de Revestimentos e Resinas em Interiores e Exteriores; 
43.30-4/99- Outras Obras de Acabamento da Construção; 
43.91-6/00- Obras de Fundação; 
43.99-1/01-Administração de Obras; 
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43.99-1/04- Serviço de Operação e Fornecimento de Equipamentos para Transporte e 
Elevação de Cargas e Pessoas para Uso em Obras; 
43.99-1/05- Perfuração e Construção de Poços de Agua; 
49.24-8/00- Transporte Escolar; 
49.30-2/02- Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional; 
68.10-2/01 - Compra e Venda de Imóveis Próprios; 
68.21-8/01- Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis; 
68.21-8/02- Corretagem no Aluguel de Imóveis; 
71 .12-0/00- Serviços de Engenharia; 
71.19-7/01- Serviços de Cartografia, Topografia e Geodesia; 
71 .19-7/03- Serviços de Desenhos Técnico relacionados á Arquitetura e Engenharia; 
7 4 .1 0-2/02- Design de Interiores; 
77.11-0/00- Locação de Automóveis sem Condutor; 
77 .19-5/99- Locação de Outros Meios de Transportes não Especificados Anteriormente, 
Sem Condutor; 
77 .32-2/01 - Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem operador, Exceto 
Andaimes; 
77.32-2/02-Aluguel de Andaimes; 
81.30-3/00- Atividades Paisagísticas. 
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CLAUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL ó~~ 
O capital social é de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais), divididos 

em 650.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do país, cabendo aos sócios: 

WILLIAM DIAS FRASAO 650.000,00 100% Quotas de R$ 1,00 cada R$ 650.000,00 

Total 650.000,00 100% quotas de R$ 1,00 cada R$ 650.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA QUINTA: ABERTURA 
A sociedade poderá, quando servir aos interesses, abrir filiais, agências ou 

escritórios, destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

CLAUSULA SEXTA: PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades 27/08/2020 e o prazo de duração da sociedade 

será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA: ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, WILLIAM DIAS FRASÃO, que 

podera responder pelos interesses da empresa, em Isoladamente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
É vetado aos sócios usar o nome da sociedade em negócios estranhos aos 

interesses sociais, como fianças, avais e endosses, respondendo pessoalmente o infrator 
pelos danos causados. 

CLAUSULA NONA: PRÓ-LABORE 
É resguardado aos sócios, WILLIAM DIAS FRASÃO, o direito de retirada mensal a 

título de Pró-labore, que será fixado pela sociedade e registrado contabilmente. 

CLAUSULA DÉCIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FALECIMENTO DE SÓCIO ô{.3 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se dissolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário; balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 
Fica eleito o fórum central desta cidade de Imperatriz - MA, para solucionar, entre 

os sócios, qualquer discórdia em relação a este contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza 
os efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 11 de novembro de 2024. 

WILLIAM DIAS FRASÃO 
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Certificamos que o ato da empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04066694306 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WILLIAM DIAS FRASAO 

OJITirICO O REGISTRO IX 16/12/202, 09rl2 S OB N" 20241333822. 
PROTOCOLO: 2,1333822 DII 13/12/2024. 

.JUCEMA 

CÕDIOO DK VllllirICAÇÃO, 12. 17686903, ClfPJ DA 911:DK: 38251662000107. 
KIRB r 2120 1192150. COK BrBITOS DO RBGISTRO BK• 16/1 2/2024 . 
PltA.ZAO DIAS CON9TR1JTOR.L li l'.NCOllPORADORA LTDA 

CARLOS A!IDÚ DB IIOJIABS PIIUI RA 
SICR.BTÃRIO- GIIRAL 

www. empre■aracil.ma.gov.br 

A validade de■t.e docume.nt.o, ■e ianpre■ao, f ica ■ujeJ.to à comprovaçlo de ■ua autent i cidade no■ 
reepec.tivoe port.ai■ , informando ■w.a r eepectivoa c6digoa de verificaçlo. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/asslnador-digital . 

SERPRO/SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/08/2020 

NOME EMPRESARIAL 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FRAZAO DIAS EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 -Construção de edlflclos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
38.11-4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de Irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marltimas e fluviais 
42.92-8-02 - Obras de montagem Industrial 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edlflclos e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA10 LOTE 11 

1 

CEP 

- 65.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM GLORIA CITY 

ENDEREÇO ELETR NICO 

FINANCEIRO@FRAZAODIAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ,..._ 

1 MUNICIPIO 
ACAILANDIA 

1 TELEFONE 
(99) 917 4-8804 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/02/2025 às 07:47:36 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2020 

, ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

38.251.662/0001-07 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 27/08/2020 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

43.12-6-00 • Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados. anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrlca 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gàs 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armàrfos embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edlflclos em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de àgua 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresàrla Limitada 

1 LOGRADOURO ~ VALDIR FERNANDES DE ASSIS 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

... 6_5_.9_3_0_-0_0_0 ___ _., . JARDIM GLORIA CITY 

ENDEREÇO ELETR NICO 

FINANCEIRO@FRAZAODIAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA10 LOTE 11 

LM_u_N_1c_rP_1º _____________ .... l ~MAF . ACAILANDIA _ ~ 

1 TELEFONE 
(99) 917 4-8804 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/02/2025 às 07:47:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

about:blank 

f 1' 

2/3 



24/02/25, 07:47 about:blank ACA IL ÃNDIA/MA 
.-----------------------------------~.- 50/ 025 

FOL HAf RUB :~ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

38.251.662/0001-07 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 27/08/2020 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviãrio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de Imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7 4.10-2-02 - Design de interiores 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
81.30-3-00 - Atividades palsagistlcas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresãrla Limitada 

1 LOGRADOURO 
R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.9_3_o_-o_o_o ___ ~ JARDIM GLORIA CITY 

ENDEREÇO ELETR NICO 

FINANCEIRO@FRAZAODIAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNlclPIO 
ACAILANDIA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA10 LOTE 11 

1 TELEFONE 
(99) 9174-8804 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/02/2025 às 07:47:36 (data e hora de Brasília). 
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21/02/25, 14:01 HWAlvara lmpressao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

RUA SÃO RAIMUNDO, Nº 55 - CENTRO 

CNPJ CNPJ 07.000.268/0001 -72 

HAILÃNDI AIMA 
PROC . 150 /20 25 !l, 
FOLHAWi ~ RUB : -:} 

õ i°' 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO -~ 

Contribuinte 

Nome: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTOA 

CPF/CNPJ: 38.251.662/0001-07 

RG/lnsc. Est. 05065825724 128669969 

Nome Fanlllaia FRAZAO DIAS EMPREENDIMENTOS 

Endereço 

Logradouro: VALOIR FERNANDES OE ASSIS 

Complemento QUADRA 10 L OTE 11 

Bairro: 

Cidade 

JARDIM G LORIA CITY 

AÇAILÁNOIA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4120400-CONSTRUCAO OE EDIFICIOS 
40-CONSTRUÇÃO OE EOIFICIOS • PEQUENO PORTE 

Número: 03 

CEP: 65930000 

Estado MA 

[ 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO •~. ,.\., J 
Não Informado ..__ __________ ......;=.....;. _______ ,.,..:-.,------------~ 

CÔDIGO DO IMÔVEL 

10418 1.00 m• 

OBSERVAÇÕES 

ÁREA COMERCIAL 

RESTRIÇÕES Esta contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 

penas da lei, de que conhece a atende os requisitos legal• exigidos para funcionamento e exercido das atividades econõmk:as 

constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domlclllares e restrições ao uso de 

espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária. ambiental e deprevenção contra Incêndios e ptnico. O contnbulnte 

reconhece que o nao atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvar6 de 

Funcionamento, nos termos da leglslaçao vigente. 

Ref a Taxa d e Localização Licença e Funcionamento exerclclo 2025 

Cod. Autenticidade 

A40X7Y6O264 
AÇAILÁNOIA-MA, 21/02/2025 ( Data de Abertura ) 

_ 27/08/2020 . ---------------~ 
ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 

FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

https://acallandia.meumunicipio.online/trlbutarlolservlet/hwalvaraimpressao 112 
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:;iiA~~ 1za25 
,-------------:::::-::::-:=-:-::-::----::-;---------__;:~z.cl4~~ R U a: p., 

ATIVlDADE SECUNDÁRIA -- - j 
2330302 • FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 
2599301 • SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 
3811400 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
4110700 • INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211102 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
4212000 • CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
4292802 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
4299501 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311802-PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4312600 - PERFURACOES E SONDAGENS 
4313400-OBRASDETERRAPLENAGEM 
4319300 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4322301 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
4329104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE Sl9TEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORlOS E AEROPORTOS 
4399101 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
2330301 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
2330304 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
2330305 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
2512800 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 
4221901 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
4221905 - MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
4222702 - OBRAS DE IRRIGACAO 
4291000 - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
4311801 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 
4322303 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329105 - TRATAMENTOS TER.MICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO 
4330401 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
4330402 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISOR.IAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 
4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4330404 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
4330405 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM AT? 05 EMPREGADOS 
REGISTRADOS OU N?O) 
4391600 - OBRAS DE FUNDACOES 
4399104 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 
6810201 - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 
6821801 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE !MOVEIS 
6821802 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 
7112000 -SERVICOS DE ENGENHARIA 
7119701 -SERVlCOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119703 - SERVlCOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7711000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
7719599 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 
7732201 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
8130300 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
7410202 - DECORACAO DE INTERIORES 

[ 
Cod. Autenticidade J 

'-· A_ 40_ X_TY_ 6_D_2_64 _______ AÇAILÂNDIA-MA, 21/02/2025 [ 
Data de Abertura J 

...__21_1_08_1_20_2_0 _______ _ 
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11/03/25, 11:28 

AÇA/LAND/A/MA 
PRO C. 1 150/2025 

Impressão de Ficha do Contribuinte 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA 

FICHA CADASTRAL OE CONTRIBUINTE 

F O l H A 1/9 ~ R U B :'Y 
'3~_j, O- 11/0l/lOU 

ln1crlçlo Munlclpel:3300002368 Sltuaçlo: Ativo 

Dado• &i■lco• 

Tipo de P■uoa ............ : Jurtdlca CPF/CNPJ: 38.251 .662/0001•07 
Nome/Razio Social ..... : FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
Nome F■nta1I■: FRAZAO DIAS EMPREENDIMENTOS 
Endereço: VALDIR FERNANDES DE ASSIS , N": 03 
Bairro: JARDIM GLORIA CITY Telefone: 991271161 
Muntcfplo: AÇAILÁNDIA / MA 
Imóvel: 10418 • ln1crl~: 10418 

TIPO 
Socio 

-ort■: 
CIHllflcaçlo: 
Regime Especlel: 
Enquadramento: 

CMAE 
40 

CPF/CNPJ 
04066694306 

Proprl.Urlos/~oe/RNponsivels 

Nome/Razio Social 

Enquadrwmento 

Microempresa (ME) 

Prestador da Serviços 
Nt!o Possui 
2. ENTIDADES EMPRESARIAIS 

O DE EDIFICIOS - PEQUENO PORTE 

Junta Comercial: 240797523 

lnscrlçlo E1tadu1I: 128669969 
Complemento: QUADRA 10 LOTE 11 
Email : williandavisson@gmail.com 
CEP: 65930000 

~1dat 

Percentual Qualifica lo 
100,000 

Stmpl•• Naclonal: 
Sub1ltuto Tributário: 
Calcula Alvará: 

Outros 

Nao 
Nao 
Sim 

CNAE ,_.._ ____ __....,_:--....--__..,..., ----

CNAE Deacrlc&o 
~120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
2330302 ABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 
2599301 SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 
3811400 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
4110700 INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
4211101 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211102 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
4212000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
14213800 OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4222701 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO 

292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
4299501 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311802 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4312800 PERFURACOES E SONDAGENS 
4313400 IOBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4319300 SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4322301 NSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

4329104 !MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 

4399101 IADMINISTRACAO OE OBRAS 
2330301 -ABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 
2330304 FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
2330305 PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
2512800 FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 
4221901 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
4221905 MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
14222702 OBRAS DE IRRIGACAO 
14291000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4321500 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
14322302 INSTALACAO E MANUTENCAO CE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
14322303 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
14329105 trRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO 

https://acallandia.meumunlclplo.online/tribulario/servleVhwconlribulnteimpressao 1/2 
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11 /03/26, 11 :28 Impressão de Ficha do Contribuinte 

PROC . l 150/2025 Pn 
FOLHANi M' RUB : ~ 

3c2~ 
4330401 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

◄3304-02 INSTALACAO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, OIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL 
4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4330404 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
4330405 APLICACAO OE REVESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM AT? 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU N?O) 
14391600 OBRAS DE FUNDACOES 

4399104 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

14399105 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4924800 fRANSPORTE ESCOLAR 
6810201 COMPRA E VENDA DE !MOVEIS PROPRIOS 
6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO OE !MOVEIS 
6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 
7112000 SERVICOS OE ENGENHARIA 
7119701 SERVICOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119703 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 

n11000 OCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
7719599 .. OCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7732201 AI UGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

8130300 ~TIVIDADES PAISAGISTICAS 
7410202 DECORACAO DE INTERIORES 

lnformaço .. Complementem 

Area Comercial (m'): 1.00 

Área Ocupaçlo Solo (m'): 

Caplt■I Soei■! : 65.000.000,00 

Área Publlcld■d• (m'): 
Horerlo de Funcionamento: 

Eacrltórto de Contabilidade 

268.588.513•72 • FRANCISCO RODRIGUES 00 NASCIMENTO 

lnclu1do Em: 11 / 03/ 2025 lncluido Por: JOSIANE.SOUSA 

https://acellandla.meumunlciplo.onllne/\ributario/servlet/hwcontr1bulnteimpreasao 
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Resultado da Consulta StNTEGRA/lCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 38.251.662/0001-07 In5crição E5tadual: 12.866996-9 

Razio Social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS 

NC.mero: 3 Complemento: QUADRA 10 LOTE 11 

Bairro: JARDIM GLORIA CITY 

Munlclplo: ACAILANDIA UF: MA 

CEP: 65930000 DOO: Telefone: 91748804 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundãrios 

Código 0-crlçlo CNAE 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPEClAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
422270l CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

8130300 ATIVIDADES PAlSAG!STICAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCtNDIO 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4329105 TRATAMENTOS TéRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRé•MOLDADAS DE CONCRETO 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CML 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIÁCIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399104 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

681020 l COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

https:/lsistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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24/02/25, 07:59 

CNAEs Secundirlos 

Código 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

Oncrtçlo CNAE 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFlA, TOPOGRAFlA E GEODÊSIA 

7119703 SERVIÇOS OE DESENHO TÉCNICO RELAOONAOOS À ARQUITl:TURA E ENGENHARIA 

7410202 DESIGN OE INTERIORES 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

2512800 FABRICAÇÃO OE ESQUADRIAS OE METAL 

7719599 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTI: NÃO ESPEOACAOOS ANTI:RIORMENTI:, 
SEM CONDUTOR 

7732201 
ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

2330301 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÊ-MOLDAOAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÊRIE E 508 
ENCOMENDA 

2330302 FABRICAÇÃO OE ARTI:FATOS DE □MENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

2599301 SERVIÇOS OE CONFECÇÃO OE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 

3811400 COLETA DE RESfDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS ROOOVlÁRIAS E AEROPORTOS 

Situa~o Cadastral V igente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 17/09/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
{CNAE's): 

01/07/2010 - (2512800-2330305), 01/10/2010 • (2330302-2599301-
2330301·2330304), 13/09/2024 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de· 01/ 10/2024, 

CTE a partir de: 01/03/2012 • {OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estilo baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a re.sponsabilldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 24/02/2025 

N<.imero da Consulta: 

•i4i4,M·l®M4iêmB•Ji#W1'1•~1f.J•Jf 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

AÇAI Lí'\NOI A/MA 
p R O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 Pn 
FOLHAI ~ RUB: 'J 

ôP 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:14:52 do dia 20/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/08/2025. 
Código de controle da certidão: F5C8.E1 E9.25D0.8E24 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 517166/24 Data da 17/12/2024 16:56:01 

Inscrição Estadual: 128669969 CPF/CNPJ: 38251662000107 

Razão Social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA TIRADENTES, 901 SALA 02 CEP: 65930000 - CENTRO 

(99)91748804 Município: ACAILANDIA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7..799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/12/2024 09:36:07 



ACAJLANDIAIMA 
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a~1 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 106335/24 Data da 17/12/2024 16:51 :03 

Inscrição Estadual: 128669969 CPF/CNPJ:38251662000107 

Razão Social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 

Endereço: RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS, 3 QUADRA 10 LOTE 11 CEP: 65930000 -

- Telefone: (99)91748804 Município: ACAILANDIA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/02/2025 08:00:44 



PREFEITURA DE AÇAILÂNOIA 
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS 

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA TRIBUTARJA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS MUNICf PAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNJCf PIO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
CNPJ CPF 38 251.662/0001-07 CERTIDÃO N•; 6150/2024 

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Municipal: 3300002368 

INICIO DAS ATIVIDADES: 11/08/2021 
RUA; RUA· TIRADENTES, 901 SALA 02, CEP • 65930-000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE, AÇAILÂNOIA 

Jnsa.çào 

A Prefeitura do Mun1clp10 de Açailêndla - MA, por Intermédio da Superintendênoa da R8C81:a 
Tnbutána, conforme preceilua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Mun ooal o 
009/2016 - código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Le, Federai oo 
5 172/1966. que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contnbum.!& FRAZAO 
DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA que possui o CNPJ. 38.251.662/0001~7 a xo 
qualifteado, encontra-se em situat;Jlo regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL tião 
constando débitos de natureza tributOna e não tributária municipais, inscntos ou não em D1vl(Ja Atua, 
até a presante data. Flca, todavia, ressalvado o d1rerto da Fazenda Municipal ,nscrever e cobrar debites 
ainda não registrados, ou quo venham a ser apurados, conforme prerrogabva legal prevista artigo 149 
da Lei Federa No 5.172/1966 ele os artigos 62 a 71 da Lei Complementar Municipal No 009/2016 

Finalidade da Conldl o: REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Válida Até· 18/02/2025 Código de Autenticidade: PLPXWN57QRE 
~ díklo d(,11.1 c.c,rt,d~ om nttp• 11.,ca 11u1t11a.n>t1ur11út1kipio.on' ffllllt111Ho ,111-~,,c.;on , 

Scanned with 

(i1 CamScanner· 



11/03/25, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

AÇ AILANOIA / MA 
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FOLHA Mª ~ Rll9 : ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

38.251.662/ 0001-07 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03 QUADRA 10 LOTE 11 / JARDIM 
GLORIA CITY / ACAILANDlA / MA/ 65930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 2025022519576146188412 

Informação obtida em 11/03/2025 09:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov. br 

3.!2,Ci\ 

https://oonsutta-crf.caixa.gov.br/oonsultacrf/pages/oonsultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ACAILÃNDIA/MA 
PRO C. 1150/2025 .Jn 
FOLHA Mº ~ RUB: it:½' 

ôê{J E ág • de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ : 38 . 251.662/0001-07 
Certidão nº : 10720795/2025 
Expedição : 24/02/2025, às 07:48:51 
Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, con tados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n º 38.251. 662 / 0001-07 , NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12. 44 0/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc l usive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv das e o ~gestoes • cndt ·t.st jt.s or 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALtNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ACAIL ANDI AIMA 
PRD C. 11so1 20 2s 
FOLHA , ~ _p

0 .r,wo Rua . 'J' 
3~'1- . 

Data emissão: 24/02/2025 

Data de validade: 24/04/2025 

Nº da certidão: 12500723283 

Código de Validação: 032b89ee94 

NOME: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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AÇAILi\NDIA/MA 
PROC . 1150/2025 J>o 

TERMO DE ABERTURA F O L H A t,J ~ R U 8 : J 
~~~ 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 001 O páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0010 e que ser'Ãrá de Li-..ro 
Diário de número 001 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo ?°(sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Empresa : 

Endereço: 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02 

Bairro: Centro, CEP: 65930000 

Cidade: Açailãndia - MA 

CNPJ: 38.251 .662/0001-07 

Inser. Estadual: 12.866996-9 

órgão de Inscrição: JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão, em 27 de agosto de 2020 

Nºdalnscríção: 21201192150 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailãndia, 01 de janeiro de 2022 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641 .924.233-91 

CONTADOR - CRC: 011343/MA 



-

17/12/2024 BALANÇO PATRIMONIAL ANALiTICO EM 31/12/2022 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ 38.251.662/0001-07 

Página 2 de 11 
ACAIL~NO IA/MA 
PROC .11 50/2025 .O. 
FOLHAIP ~ RUB: él-J 

09:22:28 Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açailãndia MA - CEP: 65930000 p~~202 

AT I VO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MAQUINAS E UTENSILIOS 

TOTAL DO ATIVO 

27.083,96 D 

405.000,00 D 

27.083,96 D 

405.000,00 D 

405.000,00 D 

27.083,96 D 

432.083,96 D 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/1212022 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 432.083.96 (Quatrocentos e trinta e dois mil e oitenta e três reais e noventa e sais 

centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailãndla, 17 de dezembro de 2024 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONTADOR-CRC: 011343/MA 



17/12/2024 BALANÇO PATRIMONIALANALiTICO EM 31/12/2022 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 

CNPJ 38.251 .662/0001--07 

09:22:28 Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açallãndla MA - CEP: 65930000 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES NACIONAIS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

110.000,00 e 

200.883,96 e 

110.000,00 c 

110.000,00 e 

316.883,96 e 

Página 3 de 11 
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Pàg.: 0003 

5.200,00C 

s.200,00 c 

426.883.96 e 

432.083,96 c 

Reconhecemos a exatldao do presenta Balanço Patrimonial, realizado em 31/1212022 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 432.083,96 (Quatrocentos e trinta e dois mil e oitenta e três reais e noventa e seis 

centavos). 

Sob as penas da lei, declaremos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailãndia, 17 de dezembro de 2024 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONT AOOR - CRC: 011343/MA 



17/12/2024 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO EM 31/12/2022 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ 38.251.662/0001--07 

09:23:18 Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açalllndla MA • CEP: 65930000 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS 
SERVICOS PRESTADOS 

(-)DESPESAS TRIBUTARIAS 
(-)IMPOSTOS FEDERAIS 

RECEITA LIQUIDA 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALARIOS E ORDENADOS 
PRO-LABORE 
INSS 
FGTS 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA/ÁGUA/TELEFONE/INTERNET 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 
HONORÁRIOS CONTABEIS 

CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

CUSTOS DE MATERIAIS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022. 

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Açallãndia, 17 de dezembro de 2024 

Página 4 de 11 
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4.390.002, 1 O 

(1 .448. 700,69) 

2.941.301,41 

(59.800,00) 
(30.800,00) 

(4.455,00) 
(4.762,00) 

(11.105,00) 
(12.340,00) 
(6.500,00) 

(2.604.655,45) 

206.883,96 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641 .924.233-91 

CONTADOR-CRC: 011343/MA 



Página 5 de 11 
RAZÃO SOCIAL: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Pág.: 0005 

ENO. RUA TIRADENTES, 901 SALA 02 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: AÇAILÂNDIA/MA 
CEP: 65930-000 
NIRE: 21201192150 

ANÁLISE DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
PERÍODO 01/01/2022 A 31/12/2022 

QUOCIENTES ANALISADOS 

1. LIQUIDEZ CORRENTE 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE R$ 

PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 

INDICE 
Favorável quando superior a 1. Mostra a capacidade de pagamento da empresa no curto prazo. 

2. LIQUIDEZ SECA 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE (+) R$ 

ESTOQUES (-) R$ 

PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 

INDICE 
Fa11oré11el quando superior a 1 (um). Este Indica elimina o risco associado à incerteza da venda 

de estoque. 

3. LIQUIDEZ IMEDIATA 

CONTA VALOR 
DISPONÍVEL R$ 

PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 

INDICE 
Quanto menor, melhor. Este índice mostra o quanto de dinheiro a empresa dispõe de imediato. 

Para horrar seus compromissos. 

4. LIQUIDEZ GERAL 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE(+) R$ 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 
PASS CIRC. + NÃO CIRCULANTE (/) R$ 
INDICE 
Mostra a saúde financeira de longo prazo da empresa. Este quociente deve ser analisado em 

conjunto com o índice de liquiquez corrente. 

Açailândia/MA, 17 de dezembro de 2024 

WILLIAM DIAS FRASAO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 040.666.943-06 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 
CONTADOR - CRC: MA 011343/0 

HAILliNDIA/MA 
PR D C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 Po 
FOLHAl/l ~ RUB: rr 

27.083,96 
5.200,00 

5,21 

27.083,96 
-

5.200,00 
5,21 

27.083,96 
5.200,00 

5,21 

27.083,96 
-

5.200,00 
5,21 



NOTAS EXPLICATIVAS 
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83-:;\' 
NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, fundada em 27/08/2020, é 

uma pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, com a finalidade de Fabricação de 

estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Fabricação de artefatos 

de cimento para uso na construção, Fabricação de casas pré-moldadas de concreto, Preparação 

de massa de concreto e argamassa para construção 

Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de confecção de armações metálicas para a 

construção, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de rodovias e ferrovias 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de barragens e represas para geração 

de energia elétrica, Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de ,rngação, Obras de rrngação, Obras portuárias, marítimas e fluviais 

Obras de montagem industrial, Construção de instalações esportivas e recreativas 

Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Instalação e manutenção elétrica 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
Impermeabilização em obras de engenharia civil, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, Obras de acabamento em gesso e estuque, Serviços de 
pintura de edifícios em geral Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 

Outras obras de acabamento da construção, Obras de fundações 

Administração de obras, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, 

Transporte escolar, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional, Compra e venda de imóveis próprios, Corretagem na 

compra e venda e avaliação de imóveis, Corretagem no aluguel de imóveis, Serviços de engenharia, 

Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia, Design de interiores 

Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Atividades paisagísticas, situada na Rua 
Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açailândia MA, CEP: 65930-000. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO 

A FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrat ivos, as demonstrações contábeis levantadas em 
31/12/2022 foram elaboradas observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as 
normas brasileiras de contabilidade. Houve observação dos preceitos previstos nas normas NBC -
T 19 - 13, destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
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a) A prática contábil adotada é o regime de competência. É um regime c~~t1 bil no qual o registro 
ocorre na data do fato gerador. Sendo assim, receitas, despesas e custos devem ser registrados e 
contabilizados no momento em que o evento que explica o consumo ou geração de recursos 
ocorreu e não necessariamente no momento em que o dinheiro entrou ou saiu do caixa. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de 
clientes são registradas pelo valor faturado. 

d) Estoques - refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se 
destinam ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio. 

e) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 
8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC -TG 
27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos 
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa 
quando incorrido. 

f) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e 
não circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o 
risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento 
passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas 
melhores estimativas do risco envolvido. 

g) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte 
são classificados como circulantes. 

h) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte 

i) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha 
de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

j) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados até a data do balanço. 

1) Provisão de 132 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

m) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores 
de bens ou serviços. 
n) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 
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o) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de cGMpelência. As receitas 
de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores 
recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros 
fluam para a FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e assim possam ser 
confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 
suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

p) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, use de julgamento na determinação e no registro de estimativas 
contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do 
Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, 
Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. FRAZAO DIAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA revisa as estimativas e as premissas pelo menos 
anualmente. 

- NOTA 4 -ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição, deduzidos da depreciação do 
período, originando o valor líquido contábil. 

Item Custo De~reciação VI. Liguido 

Maquinas e Utensílios 405.000,00 0,00 405.000,00 

TOTAL 405.000,00 º·ºº 405.000,00 

A mutação do ativo imobilizado está demonstrada abaixo; 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2022 
Saldo Final Saldo Final 

Rubrica Contábil - 2022 Adições Baixas -2022 

Maquinas e Utensílios 405.000,00 0,00 0,00 405.000,00 

TOTAL 405.000,00 º·ºº º·ºº 405.000,00 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as 
seguintes: 

Item Taxa Anual de 
Depreciação 

Maquinas e Utensílios 10% 
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NOTAS - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) ~ Pág.: 0009 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 
fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, t ributárias e outras obrigações, bem 
como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Líquido, 
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, 
as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 - RECEITAS 

Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida 
durante o período: 

Rubrica Contábil Valores 
Receitas Financeiras 0,00 

Total 0,00 

NOTA 8 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer naturezas. 

NOTA 9 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 110.000,00, dividido em 110.000 mil quotas de R$ 110.000,00, totalmente 

integralizado, distribuído para o sócio o valor de R$ 110.000,00 (100%). 

O sócio administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Açailândia/MA, 17 de dezembro de 2024. 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
WILLIAM DIAS FRASAO 

Sócio -Administrador 
CPF: 040.666.943-06 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 
Contador 

CRC: MA-011343 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 001 O páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0010 e que ser.;u de Li'vfo 
Diário de número 001 na forma do parágrafo 2° (segundo}, artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Empresa : 

Endereço: 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02 

Bairro: Centro, CEP: 65930000 

Cidade: Açailãndia - MA 

CNPJ: 38.251 .662/0001-07 

Inser. Estadual: 12.866996-9 

Órgão de Inscrição: JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão, em 27 de agosto de 2020 

Nº da Inscrição: 21201192150 

WILLIAM OIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailândia, 31 de dezembro de 2022 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641 .924.233-91 

CONTADOR-CRC: 011343/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04066694306 

64192423391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WILLIAM DIAS FRASAO 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CBRTirICO A AtrrBIITICAÇÃO IIC 19/12/2024 09112 SOB 5 • 2024159797 8 . 
PROTOCOLO: 24159797 8 DS 18/12/2024. BIU, 21201192150 . 
l'RAZAO DIAS COBll'l'RUTORA B INCORPORADORA L'l'DA 

ANSBLIIO DIAS CADIBIRO LOPSS rILHO 
USPOBSÃVZL PIILA AUTJDl'l'ICAÇÃO 

SÃO LUfS, 19/12/2024 
u,pre■afacil .-.gov .br 
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TERMO DE ABERTURA 

Pág. : 0001 

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0012 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0012 e que servirá de Livro 
Diário de número 002 na forma do parágrafo 1º (primeiro), artigo 6 º (sexto) e artigo ?º(sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no perlodo de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Empresa : 

Endereço: 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02 

Bairro: Centro, CEP: 65930000 

Cidade: Açailândia - MA 

CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Inser. Estadual: 12.866996-9 

órgão de Inscrição: JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão, em 27 de agosto de 2020 

Nº da Inscrição: 21201192150 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailãndia, 01 de janeiro de 2023 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONTADOR-CRC: 011343/MA 

Página 1 de 13 



17/12/2024 

09:22:28 

DIA LANÇAMENTO 
05/01/2023 00000001 
05/01/2023 00000002 
05/01/2023 00000003 
05/01/2023 00000004 
05/01/2023 00000005 
05/01/2023 00000006 
05/01/2023 00000007 
05/01/2023 00000008 
05/01/2023 00000125 
31/01/2023 00000009 
31/01/2023 00000010 
31/01/2023 00000011 
31/01/2023 00000013 
05/02/2023 00000012 
05/02/2023 00000014 
05/02/2023 00000015 
05/02/2023 00000016 
05/02/2023 00000017 
05/02/2023 00000018 
05/02/2023 00000019 
05/02/2023 00000020 
05/02/2023 00000021 
05/02/2023 00000022 
05/03/2023 00000023 
05/03/2023 00000024 
05/03/2023 00000025 
05/03/2023 00000026 
05/03/2023 00000027 
05/03/2023 00000028 
05/03/2023 00000029 
05/03/2023 00000030 
05/03/2023 00000031 

-

05/03/2023 00000032 
02/04/2023 00000041 
05104/2023 00000033 
05104/2023 0000003◄ 
05/04/2023 00000035 
05/04/2023 00000038 
05/0◄/2023 00000037 
05/0◄/2023 00000038 
05/04/2023 00000039 
05/04/2023 000000◄0 

05/0◄/2023 000000◄ 2 
02/05/2023 0000()(),43 

05/05/2023 00000044 
05/05/2023 00000045 
05/05/2023 000000◄8 
05/05/2023 00000047 
05/05/2023 000000◄8 
05/05/2023 00000049 
05105/2023 00000050 
05/05/2023 00000051 
31/05/2023 00000052 
02/06/2023 00000053 
02/08/2023 00000054 
05/06/2023 00000055 
05/06/2023 00000056 
05/06/2023 00000057 
05/06/2023 00000058 
05/08/2023 00000059 
OS/08/2023 00000060 
OS/06/2023 00000061 
05/06/2023 00000062 
05/07/2023 00000083 
05/07/2023 0000006◄ 
05/07/2023 00000065 
05/07/2023 00000068 

-

05/07/2023 00000067 
05/07/2023 00000068 
05/07/2023 00000089 
05/07/2023 00000070 
05/07/2023 00000071 
31/07/2023 00000072 
02/08/2023 00000073 
02/08/2023 00000074 
02/06/2023 00000075 
05/06/2023 00000076 
OS/08/2023 oooooon 
05/06/2023 00000078 
05/08/2023 00000079 
05/08/2023 00000080 
OS/08/2023 00000081 
05/08/2023 00000082 
02/0912023 00000083 
05/0912023 00000084 
05/0912023 00000085 
05/0912023 00000068 

CONTA DEBITADA 
01669 
01674 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
00823 
00030 
00005 
01722 
00005 
01869 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
00005 
01722 
01869 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
00005 
01722 
00005 
01869 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01869 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01889 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01889 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01869 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01869 
01874 
01875 
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DIÁRIO DO M~S DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023 
FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ 38.251.662/0001-07 

3 4J.\ Pág.: 0002 

CONTA CREDITADA 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
02219 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 

VALOR LANÇAMENTO HISTÓRICO 
5,020,83 VI. pg a lvnclonértoa cfe recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / data rei. a INSS, cfe GPS. 

30.845,60 VI. pg rei. a FGTS, ele GFIP n / data. 
880,00 VI. pg n / data a rei. a hononlrios de assessoria contabébels cfe recibo n / data. 

31.930,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, ele recibo, n/data. 
104.'186,29 VI. pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data. 

1.500,00 VI, pg n / data rei. a ENERGIA / AGUA/ TELEFONE / INTERNET ele doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei, a despesas Administrativas ele doe. 
5.200,00 VI. pg n / data a fornecedores cfe doe. 

126.625, 14 VI. rer. Presl de Serviços, n / data cfe NF. 
190.000,00 VI. recebido n / data rei. a rece~a de clientes diversos nf, 
179.188,60 Materiais urnizados na prestação de serviços. 
126.625, 14 VI. recebido n / data rei. a rece~ de cliente• diversos nf. 

5.020,83 VI. pg a funcionários ele recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / data rei. a INSS, cfe GPS. 
3.065,60 VI. pg rei. a FGTS. ele GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. a hononlrlos de assessoria contabâbels ele recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, ele recibo, n/data. 

106.340,60 VI, pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / datarei. a ENERGIA/ AGUA/ TELEFONE / INTERNET cfe doe. 
1. 700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas ele doe. 

314.360,44 VI. recebido n / datarei. a receita de dlentes diversos nf. 
180.640, 12 Materiais utHizados na prestação de servlço5. 

5.020,83 VI, pg a funelonérios ele recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / data rei. a INSS, ele GPS. 
3.065,60 VI. pg rei. a FGTS, cfe GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a ref. a hononlrloa de uaessoria contabâbels cfe recibo n / data. 
3.193,33 VI, pg rei. ao Pró-Labore, ele recibo, n/data. 

108.380,44 VI. pg ref. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / data rei. a ENERGIA / AGUA / TELEFONE / INTERNET ele doe. 
1.700,00 VI. pg n/dala ref. a despesas Administrativas ele doe, 

318.360,40 VI. recebido n / datarei. a receita de clientes diversos nf. 
190.380,44 Materiais utiizados na prestação de serviços. 
322.146,00 VI. recebido n / data rei. a recaita de clientes dlverooa nr. 

5.020,83 VI, pg a lvnclon*rio• ele recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / data rei. a INSS, cfe GPS. 
3.065,60 VI. pg ref. a FGTS, ele GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. • hononlrios de asaessona conlabâ.bels cfe recibo n / data 
3.193,33 VI. pg rer. ao Pró-labore, cfe recibo, n/data. 

108.640,85 VI. pg rer. a OAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / data rei. a ENERGIA / AGUA / TELEFONE / INTERNET ele doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas cfe doe. 

174.650,32 Materiais utilizados na prestação de serviço•. 
310.350,44 VI. recebido n / datarei. a rece~ de cilenles dlvensos nf. 

5.020,83 VI. pg a lvnclonérloa ele recibo n / data. 
3.085,60 VI. pg n / data rei. a INSS, ele GPS. 
3.065,60 VI. pg rei. a FGTS, ele GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. a hononlrios de asseaaoria contabâbeis ele recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg ref. ao Pró-Labore, cfe recibo, n/data. 

102.320,10 VI. pg raf. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n /data ref. a ENERGIA / AGUA/ TELEFONE / INTERNET cfe doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas ele doe, 

165.420,00 Materiais u!Kizados na prestaçao de serviços. 
290.460,88 VI. recebido n / data rei. a receita de cilentes diversos nf. 

5.020,83 VI. pg a runcionârios cfe recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / data rei. a INSS, cfe GPS. 
3.065,60 VI. pg n / dota ref, a INSS, ele GPS. 

880,00 VI. pg n / dota a rer. a honorários de aS&essoria contabâbels cfe recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, ele recibo, n/data. 

101.320,44 VI. pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data.1 
1.500,00 VI. pg n / data ref. a ENERGIA / AGUA/ TELEFONE / INTERNET ele doe, 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas cfe doe. 

175,380.44 Materiais urnizados na prestação de serviços. 
305.390,44 VI. recebido n / data rei. a receita de clientes diversos nf. 

5.020,83 VI. pg a funclonérioa ele recibo n / data. 
3.085,60 VI. P9 n / data rei. a INSS, ele GPS. 
3.065,60 VI, pg rei. a FGTS, ele GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. a hononlrios da assessoria contabâbeis ele recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, cfe recibo, n/data, 

105,360,88 VI. P9 rei. a DAS/ SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / data raf. a ENERGIA/ AGUA / TELEFONE/ INTERNET cfe doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas cfe doe. 

165.380,44 Materiais utüizadoa na prestação de serviços, 
330.360, 15 VI. recebido n / data rer. a receita de ciientes divensos nf, 

5.020,83 VI. pg a funclonérloa ele recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / dala rei. a INSS, cfe GPS. 
3.065,60 VI. pg rei. a FGTS, ele GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. a hononlrtoa de assessoria contabâbels ele recibo n / data. 
3.193,33 Vt. pg rei. ao Pró-Labo<e, ele recibo, n/data. 

106.490,45 VI. pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / data ref. a ENERGIA / AGUA / TELEFONE/ INTERNET cfe doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rer. a despesas Administrativas ele doe. 

185.690,44 Materiais utilizados na prestação da serviços. 
315.690,n VI. recebido n / data ref. a receita de cJktntes d1Versos nf. 

5.020,83 VI. pg a lvncionârlo5 cfe recibo n / dela. 
3.065,60 VI. pg n / data raf. a INSS, cfe GPS. 
3,065,60 VI. pg rei. a FGTS, ele GFIP n / data. 



17/12/2024 

09:22:28 

DIA LANÇAMENTO 
05/09/2023 00000087 
05/09/2023 00000088 
05/09/2023 00000089 
05/09/2023 00000090 
05/09/2023 00000091 
30/09/2023 00000092 
02/10/2023 00000093 
05/10/2023 00000094 
05/10/2023 00000095 
05/10/2023 00000096 
05/10/2023 00000097 
05110/2023 00000098 
05/10/2023 00000099 
05/10/2023 00000100 
05/10/2023 00000101 
05/10/2023 00000102 
02/11/2023 00000103 
02/11/2023 00000104 
02/11/2023 00000105 
05/11/2023 00000106 
05/11/2023 00000107 
05/11/2023 00000108 
05/1 1/2023 00000109 
05/11/2023 00000110 
05/11/2023 00000111 
05/11/2023 00000112 
30/11/2023 00000113 
02/12/2023 00000114 
05/12/2023 00000115 
05/12/2023 00000116 
05/12/2023 00000117 
05/12/2023 00000118 
0S/12/2023 00000119 

-

05/12/2023 00000120 
05/12/2023 00000121 
0S/12/2023 00000122 
31/12/2023 00000123 
31/12/2023 00000124 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31112/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000126 
31/12/2023 00000127 

CONTA DEBITADA 
02087 
01870 
02242 
02084 
02084 
01722 
00005 
01889 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00005 
01889 
01874 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
00820 
00005 
01889 
0187◄ 
01875 
02087 
01870 
02242 
02080 
02084 
01722 
01722 

01511 
02219 

TOTAL LANÇAMENTOS : 

AÇAILÃNDIA/MA 

DIÁRIO DO MêS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023 
FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ 38.251.662/0001-07 

PR o e . 1 1 5 O J. 2 O 2 5 P9ijina 3 de 13 
FOLHAf ~ PA~I~ ~ 

3).(6 

CONTA CREDITADA 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
02219 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00005 
00823 
01722 
01869 
01870 
01874 
01875 
02080 
02084 
02087 
02242 

01511 

127 

VALOR LANÇAMENTO HISTÓRICO 
860.00 VI. pg n / data a ref, a honorârios de assessona contabébeie cfe recibo n I data. 

3.193,33 VI. pg rei. ao Prô-Labore, c fe recibo, n/data. 
108.970,60 VI. pg rei. a DAS I SIMPLES, n / data. 

1.500,00 VI. pg n / data ref. a ENERGIA / AGUA/ TELEFONE / INTERNET ela doe. 
1 .700,00 VI. pg n/data ref. a despesas Administrativas ela doe. 

182.380,41 Material& uUlizados na prestação de serviços. 
300.140,78 VI. recebido n / data rei. a receita de dlentes diven1os nf. 

5.020,83 VI. pg a funcionários ela recibo n / data. 
3.065,80 VI. pg n / data ref. a INSS, ela GPS. 
3,085,60 VI. pg rei. a FGTS, ela GFIP n / data. 

880,00 VI. pg n / data a rei. a honorários de assessoria contabábeia ela recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, c fe recibo, n/data. 

109.430,44 VI. pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / datarei. a ENERGIA / AGUA/TELEFONE / INTERNET ela doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Administrativas ele doe. 

195.780.44 Materiais utilizados na prestação de serviços. 
330.380,44 VI. recebido n / data rei. a receita de clientes diversos nf. 

5.020,83 VI. pg a funclon6rios ele recibo n / data. 
3.065,60 VI. pg n / dala rei. e INSS, ele GPS. 
3.065,60 VI. pg ref. a FGTS, ele GFIP n / data. 

880,00 VL pg n / data a rei. a honorârios de assessoria contabábels ele recibo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labore, ela recibo, n/data. 

110.380,44 VL pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data, 
1 .500,00 VI. pg n / data rei, a ENERGIA / ÁGUA /TELEFONE / INTERNET ela doe. 
1.700,00 VI. pg n/data rei. a despesas Admlniatratlvas ela doe. 

168.850,44 Materiais utilizados na prestação de serviços. 
25.000,00 Compra de maquinas e utendlos n/data 

218.630,77 VI. recebido n / data rei. a recetta de clientes dlvenlOS nl . 
5.020,83 VI. pg a funcionários ela recibo n / data. 
3.085,60 VI. pg n / data rei. a tNSS. ela GPS. 
3.065,60 VI. pg ref. 1 FGTS. ela GFtP n / data. 

660,00 VI. pg n / data a ref. a honorários de assessoria eonlabábeis ele n,clbo n / data. 
3.193,33 VI. pg rei. ao Pró-Labo111, cfe recibo, n/data. 

81.754,06 VI. pg rei. a DAS / SIMPLES, n / data. 
1.500,00 VI. pg n / data ref. a ENERGIA / ÁGUA / TELEFONE / INTERNET ela doe. 
1.700,00 VI. pg n/data 1111. a despesas Admlnlslratlvas ele doe. 

113.417,65 Materiais utilizados na prestação de serviços. 
20.600,00 VI.rei. n / data a fornecedores ele doe. 

2.137.659.74 Encerramento exen:lcio 2023 
60.249,96 Encerramento exercfcio 2023 
67.056,96 Encerramento exercido 2023 
36.787,20 Encerramento exercfcio 2023 
84.367,20 Encerramento exerclcio 2023 
16.500,00 Encerramento exercício 2023 
21 .900,00 Encerramento exer,:fcio 2023 
10.320,00 Encerramento exa«:lclo 2023 

1.253.835,59 Encerramento exarclclo 2023 
3.688.676,65 Encerramento exarclcio 2023 
3.799.501 ,79 Encerramento exarclcio 2023 

TOTAL : 14.966.556,88 



17/12/2024 BALANÇO PATRIMONIALANALiTICO EM 31/12/2023 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 

CNPJ 38.251 .662/0001-07 
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ACA I LÃNO IA /MA 
PR0C . 1150/2025 

09:22:28 Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açallãndla MA - CEP: 65930000 
F O L H !:.~ R U B : -!f 

AT I VO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

CLIENTES 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MAQUINAS E UTENSILIOS 

TOTAL 00 ATIVO 

16.883,96 D 

126.625,14 D 

435.000,00 D 

16.883,96 D 

435.000,00 D 

435.000,00 D 

143.509,10 D 

578.509,10 O 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 578.509, 10 (Quinhentos e setenta e oito mil e quinhentos e nove reais e dez centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui conlidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailãndia, 17 de dezembro de 2024 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONTADOR - CRC: 011343/MA 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
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PASS I VO 

PASSIVO CIRCULANTE 

CNPJ 38.251.662/0001-07 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açallãndla MA - CEP: 65930000 
ô~~ 
Pég.: 0005 

20.800,00 c 

FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES NACIONAIS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

20.800,00 c 

557.709, 10 e 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO 

TOTAL DO PASSIVO 

110.000,00 c 

110.000,00 e 

447.709, 10 c 

447.709, 10 c 

578.509, 1 o c 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/ 12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade. somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 578.509, 10 (Quinhentos e setenta e oito mil e quinhentos e nove reais e dez centavos). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailandla, 17 de dezembro de 2024 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONTADOR - CRC: 011343/MA 



17/12/2024 

09:23:18 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2023 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ 38.251.662/0001-07 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açalllndla MA - CEP: 65930000 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS 
SERVICOS PRESTADOS 

(-)DESPESAS TRIBUTARIAS 
(-)IMPOSTOS FEDERAIS 

RECEITA LIQUIDA 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALARIOS E ORDENADOS 
PRO-LABORE 
INSS 
FGTS 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA/ÁGUAfTELEFONE/INTERNET 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 
HONORÁRIOS CONTABEIS 

CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

CUSTOS DE MATERIAIS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Página 6 de 13 
AÇAILANO IA/MA 
PROC .11 50/2025 Jo 
FOLHA~~ ~ RUB : '") 

3~~ 
Pág.: 0006 

3.799.501 ,79 

(1 .253.835,59) 

2.545.666,20 

(60.249,96) 
(67 .056,96) 
(36. 787 ,20) 
(64.367,20) 

(16.500,00) 
(21 .900,00) 
(10.320,00) 

(2.137.659,74) 

130.825,14 

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabílizamos por todas elas. 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.666.943-06 

Açailandia, 17 de dezembro de 2024 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641.924.233-91 

CONTADOR-CRC: 011343/MA 



Página 7 de 13 
RAZÃO SOCIAL: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA 
CNPJ: 38.251 .662/0001-07 

Pág.: 0007 

ENO. RUA TIRADENTES, 901 SALA 02 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: AÇAILÂNDIA/MA 
CEP: 65930-000 
NIRE: 21201192150 

ANÁLISE DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ 
PERIODO 01/01/2023 A 31/12/2023 

QUOCIENTES ANALISADOS 

1. LIQUIDEZ CORRENTE 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE R$ 

PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 
INDICE 
Favorável quando superior a 1. Mostra a capacidade de pagamento da empresa no curto prazo. 

2. LIQUIDEZ SECA 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE(+) R$ 
ESTOQUES (-) R$ 
PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 
INOICE 
Favorável quando superior a 1 (um). Este índice elimina o nsco associado à incerteza da venda 

de estoque. 

3. LIQUIDEZ IMEDIATA 

CONTA VALOR 
DISPONIVEL R$ 

PASSIVO CIRCULANTE (/) R$ 
IINDICE 
Quanto menor, melhor. Este lnd1ce mostra o quanto de dinheiro a empresa dispõe de imediato. 

Para horrar seus compromissos. 

4. LIQUIDEZ GERAL 

CONTA VALOR 
ATIVO CIRCULANTE(+) R$ 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 
PASS CIRC. + NÃO CIRCULANTE(/) R$ 
INDICE 
Mostra a saúde financeira de longo prazo da empresa. Este quociente deve ser analisado em 

conjunto com o índice de liquiquez corrente. 

Açailãndia/MA, 17 de dezembro de 2024 

WILLIAM DIAS FRASAO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 040.666.943-06 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 
CONTADOR - CRC: MA 011343/0 

ACA ILÃNDIA/MA 
PRD C.1150/2025 b 
F0LHA f ~ RUB : -J 

5~~ 

143.509,10 
20.800,00 

6,90 

143.509,10 
-

20.800,00 
6 ,90 

16.883,96 
20.800,00 

0,81 

143.509,10 
-

20.800,00 
6,90 



NOTAS EXPLICATIVAS 

ACA I Ui NO IA / MA 
p R O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 Página 8 de 13 

FO LHA~~~ R ue :~ ág.: 0008 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, fundada em 27/08/2020, é 
uma pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, com a finalidade de Fabricação de 

estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção, Fabricação de casas pré-moldadas de concreto, Preparação 

de massa de concreto e argamassa para construção 

Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de confecção de armações metálicas para a 
construção, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de rodovias e ferrovias 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de barragens e represas para geração 

de energia elétrica, Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 

obras de 1mgação, Obras de 1mgação, Obras portuárias, marítimas e fluviais 

Obras de montagem industrial, Construção de instalações esportivas e recreativas 
Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não 

especificados anteriormente, Instalação e manutenção elétrica 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

Impermeabilização em obras de engenharia civil, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, Obras de acabamento em gesso e estuque, Serviços de 

pintura de edifícios em geral Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
Outras obras de acabamento da construção, Obras de fundações 

Administração de obras, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, 

Transporte escolar, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional, Compra e venda de imóveis próprios, Corretagem na 

compra e venda e avaliação de imóveis, Corretagem no aluguel de imóveis, Serviços de engenharia, 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia, Design de interiores 

Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte não especificados 

anteriormente, sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Atividades paisagísticas, situada na Rua 
Tiradentes, 901 SALA 02, Centro, Açailândia MA, CEP: 65930-000. 

NOTA 2-FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO 

A FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos, as demonstrações contábeis levantadas em 
31/12/2023 foram elaboradas observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as 
normas brasileiras de contabilidade. Houve observação dos preceitos previstos nas normas NBC -
T 19 - 13, destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte. 



NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

ACA I UiNO /A/MA 
PR O C . 1 1 s o / z o z 5 Página 9 de 13 
F o l H AIP-~ R . .e.r-db·· uuu::, 

351- UB . ~ 
a) A prática contábil adotada é o regime de competência. É um regime contábil no qual o registro 
ocorre na data do fato gerador. Sendo assim, receitas, despesas e custos devem ser registrados e 
contabilizados no momento em que o evento que explica o consumo ou geração de recursos 
ocorreu e não necessariamente no momento em que o dinheiro entrou ou saiu do caixa. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores 
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de 
clientes são registradas pelo valor faturado. 

d) Estoques - refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso 
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se 
destinam ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio. 

e) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
- deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 

8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC -TG 
27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos 
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa 
quando incorrido. 

f) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e 
não circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o 
risco de cada transação. - Provisões- Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento 
passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas 
melhores estimativas do risco envolvido. 

g) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte 
são classificados como circulantes. 

h) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte 

i) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha 
de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

j) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados até a data do balanço. 

1) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

m) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores 
de bens ou serviços. 

n) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 
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o) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Cbmpetência. As receitas 
de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores 
recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros 
fluam para a FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e assim possam ser 
confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 
suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

p) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, use de julgamento na determinação e no registro de estimativas 
contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do 
Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, 
Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. FRAZAO DIAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA revisa as estimativas e as premissas pelo menos 
anualmente. 

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição, deduzidos da depreciação do 
período, originando o valor líquido contábil. 

Item Custo De~reciação VI. Liguido 

Maquinas e Utensílios 435.000,00 0,00 435.000,00 

TOTAL 435.000,00 º·ºº 435.000,00 

A mutação do ativo imobilizado está demonstrada abaixo; 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2023 
Saldo Final Saldo Final 

Rubrica Contábil · 2023 Adições Baixas · 2023 

Maquinas e Utensílios 435.000,00 0,00 0,00 435.000,00 

TOTAL 435.000,00 0,00 0,00 435.000,00 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as 
seguintes: 

Item Taxa Anual de 
Depreciação 

Maquinas e Utensílios 10% 
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NOTAS - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) ô '5 3 
Pág.: 0011 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 
fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem 
como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Líquido, 
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, 
as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 7 - RECEITAS 

Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida 

9 durante o período: 

Rubrica Contábil Valores 

Receitas Financeiras 0,00 

Total 0,00 

NOTA 8 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 

quaisquer naturezas. 

NOTA 9- CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 110.000,00, dividido em 110.000 mil quotas de R$ 110.000,00, totalmente 
integralizado, distribuído para o sócio o valor de R$ 110.000,00 (100%). 

O sócio administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Açailândia/MA, 17 de dezembro de 2024. 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
WILLIAM DIAS FRASAO 
Sócio -Administrador 
CPF: 040.666.943-06 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 
Contador 

CRC: MA-011343 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0012 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0012 e que serviu de Livro 
Diário de número 002 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Empresa : 

Endereço: 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 

Rua Tiradentes, 901 SALA 02 

Bairro: Centro, CEP: 65930000 

Cidade: Açailãndia - MA 

CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Inser. Estadual: 12.866996-9 

Órgão de Inscrição: JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão, em 27 de agosto de 2020 

Nº da Inscrição: 21201192150 

WILLIAM DIAS FRASAO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 040.668.943-06 

Açailãndia, 31 de dezembro de 2023 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

CPF: 641 .924.233-91 

CONTADOR - CRC: 011343/MA 
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Certificamos que o ato da empresa FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04066694306 

~ 64192423391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WILLIAM DIAS FRASAO 

GILDEGLAN ROQUE SILVA 

Cl!RTiri co A AU'lK!ITICAÇÃO 11111 19/ 12/2024 18 133 SOB s • 2 0 2 41600510 . 
PROTOCOLO: 2 41600510 DB 18/ 12/ 2024. KIRB1 2 120119 21 50 . 
l'RAZAO D:IAS CONSTR'OTOIIA B: IKCORPOIIADO.RA LTDA 

I SASl!LA PALOSl:I 
RBSPOll'SÃVKL PSI.A A~ICAÇÃO 
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empreaaf aci1 .ma.. g o v .br 



~ 
Escola Cristã 
Ebenézer 

MUNICÍPIO DE AÇAILÁNDIA - MA 
ESCOLA CRISTÃ EBENÉZER 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA, 
CNPJ n2 38.251.662/0001-07, com sede na RUA TIRADENTES, n2 901, Sala 02, Bairro Centro, na cidade de 

Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o William Dias Frasão, portador do CPF ne 

040.666.943-06, inscrito CONFEA - CREA nº RNP 111889190-2 , residente na rua 21 de Abril 133, Bairro: Jacu, 

Açailândia - MA. 

Executou a obra de infraestrutura( drenagem profunda, drenagem superficial) conforme os serviços abaixo 

especificados, de acordo com as condições contratuais, normas e especificações técnicas e dentro do 

cronograma pré-estabelecido, que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a 

conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

• CONTRATO: 001328 

' 
• DATA DE INÍCIO: 30/09/2021 

• DATA DE 21/03/2022 

TÉRMINO: 

PERÍODO EXECUTADO: 30/09/2021 A 21/03/2022 

OBRA REGISTRADA NO MA202104n569- COMPLEMENTAR 

CREA MA SOB O N!! 

ENDEREÇO DA OBRA: RUA PIAUI 1269 - AÇAILÂNDIA MA 

Nome ou Razão Social 

CPF ou CNPJ 

Nome ou Razão Social 

CPF ou CNPJ 

Nome ou Razão Social 

CPF ou CNPJ 

DADOS DO CONTRATANTE 

ESCOLA CRISTÃ EBENEZER 

07 .359. 722/0002-67 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 

FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

38.251.662/0001-07 

DADOS DA PESSOA FÍSICA CONTRATADA 

WILLIAM DIAS FRASÃO 

040.666.943-06 

ESCOLA CRISTÃ EBENEZER 
Rua Plaui 1269 - Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 38.251.662/0001-07 
Telefone/Fax: (99) 3538-1872 Página 1/4 



Nome Completo 

Título Profissional 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDlA - MA 
ESCOLA CRISTÃ EBENÉZER 

DADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

WILLIAM DIAS FRASÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Registro Nacional Profissional (RNP) l 1118891902MA 

Registro no CREA 111889190-2 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

AÇAIL~ ND /A/MA 
PR OC . 1150/2025 
FOLHA, ~ RUB : !f 

BS "1' 

• OBRA DE INFRAESTRUTURA DE TERRAPLENAGEM (CORTE E ATERRO) E DRENAGEM PROFUNDA E SUPERFICAL E 

PAVIMENTO COM PISO INTERTRAVADO. 

. ,. T 
PLANII..HAS OE QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS . . 

--,, 'J ·. 

1~ % 1 

ITEM DESCRIÇÃO U,..D QUANTIDADE EXECUTADO 
~.=;._-' _;;:'"_c'l'ls::..+-' !...-.:...,::._ :Í...;:,! _ _;__ , ____ __...;____, ___________ ...... ...c.......'-'--,1---"'--I-'-'-----"-----

' 1 PLACA DE OBRA 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

2 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª CATEGORIA COM 

2.1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 
/ 111HP), 

FROTA DE 8 CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M3
, DMT DE 

8 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22KM/H. AF _05/2020- (LIMPEZA 
DE TALUDES E BERÇO DA EROSÃO- EXPURGO) 

M2 6,00 100,00% 

M3 9.101,11 100,00% 

2.2 
BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ 
MOM.TRANSPORTE ATÉ _30KM./ SEM _E_S_P_A_LH_A_M_ E_N_TO--!...)(,__M_3-'-)-+-_M_3_-i-_

1 
o_._

71
_
4
_,0_

1
_+-_

1
_0_0_,o_o_%----l 

2.3 

2.4 

2.5 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8M3/111 
HP), LARG. DE 1,5 MA 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 
(PARA TUBOS SECUNDÁRIOS) -

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 08/2020 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF _04/2016 

ESCOLA CRISTÃ EBENézER 

M3 

M2 

M3 

Rua Piaui 1269 - Cep 65.930-000, Açailàndia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 38.251.662/0001-07 
Telefone/Fax: (99) 3538-1872 

421,00 100,00% 

894,00 100,00% 

997,10 100,00% 
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2.6 

2.7 
3 

3.2 

~ 

3.5 

3.6 

4 

4.2 

4.3 

4.5 
5 

5.1 

5.2 

5.3 

Escola Cr1stõ 

Ebenézer 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
ESCOLA CRISTÃ EBENÉZER 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª CATEGORIA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111HP), 
FROTA DE 6 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M3

, DMT DE 

M3 

3 KM E VELOCIDADE MÉDIA 20KM/H. AF _05/2020 

COMPACTAÇAO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL M3 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, D=350MM (14"), M 
P/SISTEMAS DRENAGEM, TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, D=1500MM (60"), M 
P/SISTEMAS DRENAGEM, TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RIGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE M 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF 12/2015 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4,5:4,5 (~M 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1)- M3 
PREPARO MANUAL. AF 05/2021 

BOCA DE BDTC D = 1,50 M - ESCONSIDADE Oº - AREIA 
UN EXTRAI DA E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS 

DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS EM DEGRAUS - DAD 12- M AREIA E BRITA COMERCIAIS 
CONCRETO ARMADO (CORTINA DE CONTENÇÃO) M3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) ou PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM M3 OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AfT 07/2016 
ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 1OOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE M 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

ACAILliNDIA/MA 
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15.233,11 100,00% 

15.233, 11 100,00% 
-

197,00 100,00% 

398,00 100,00% --
10,00 100,00% 

13,25 100,00% 

1,00 100,00% 

30.00 100,00% 

84,00 100,00% 

21,60 100,00% 

452,00 100,00% 

BLOCO SEXTAVADO DE 25X25CM 
AF 10/2022 

ESPESSURA 8CM. M2 -!) 770,00 100,00% 

ESCOLA CRISTÃ EBENÉZER 
Rua Piaui 1269 - Cep 65.930-000, Açaitãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 38.251.662/0001-07 
Telefone/Fax: (99) 3538-1872 Página 3/4 
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Escola Cristã 
Ebenézer 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
ESCOLA CRIST Á EBENÉZER 

WILLIAM DIAS FRASÃO 
ENGENHEIRO CIVIL CREA: 111889190-2 

CPF:040.666.943-06 
FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL 

y ~ a~ ·ck ~ ec._ 

DENIO OLIVEIRA DA FONSECA 
CPF: 001 .769.013-70 

SÓCIO DIRETOR 
CNPJ: 07.359.722/0002-67 

ESCOLA CRISTÃ EBENÉZER 
Rua Piaui 1269 - Cep 65.930-000, Açallãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 38.251.662/0001-07 
Telefone/Fax: (99) 3538-1872 
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CERTIDÃO DE REGIST RO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDI CA 

Le i Federal Nº 5194 d e 24 de Dezem bro d e 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomi a do Estado do Maranhão 

AÇA / lliNO IA /,'4A Pági na 11 2 

PROC .1 150/2025 
FOLHA/P- ~ RUB :-:y> 

~~18599/2024 
Emissã o: 18/12 / 2024 

V a lidade: 31/ 03/ 2025 

Chave: Y4200 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS. ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurfdlca e seu(s) responsável(ls) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habllltada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribulção(ções) de seu(s) responsável(vels) técnioo(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: WF LOCACOES E SERVICOS L TOA 

CNPJ: 38.251.662/0001-07 

Registro: 0005509270 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 110.000,00 

Data do Capital: 27/08/2020 

Faixa: 2 

Objetivo Social: 4120-4100 - CONSTRUCAO OE EOIFICIOS. 2330-3/02 • FABRICACAO OE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 2599-3/01 - SERVICOS OE CONFECCAO OE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 4213-8/00 • OBRAS OE 
URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 3811-4/00 • COLETA OE RESIOUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 • CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1 /02 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 • CONSTRUCAO 
OE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA OE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGACAO 4292-8/02 • OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/01 - CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 • 
PERFURACOES E SONDAGENS 4313-4/00 • OBRAS OE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 • SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALINHAMENTO. NIVELAMENTO DO TERRENO PARA CONSTRUCAO) 4322-3/01 • INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 • MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 4291-0/00 - OBRAS PORTUARIAS, 
MARITIMAS E FLUVIAIS 4222-7/02 • OBRAS OE IRRIGACAO 4311-8/01 • OEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 8130-3/00 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 4399-1/01 • AOMINISTRACAO DE OBRAS 7732-2/01 • 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 • ALUGUEL OE 
ANDAIMES 7119-7/03 • SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS OE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOOESIA 4330-4/04 • SERVICOS OE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL 4330-4/99 • OUTRAS OBRAS OE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (REBOCO, CHAPISCO) 4399-1/04 • SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4924-a/00 • TRANSPORTE ESCOLAR 7711-0/00 • 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 • LOCACAO OE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (VAN, MICOONIBUS) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/02 -
INSTALACAO OE PORTAS, JANELAS. TETOS, OIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/03 - OBRAS OE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/05 • APLICACAO OE REVESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 6821-8/01 • CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS 
6821-8/02 • CORRETAGEM NO ALUGUEL OE IMOVEIS 8112-5/00 - CONOOMINIOS PREDIAIS 7410-2/02 • DESIGN DE INTERIORES 4391-6/00 -
OBRAS DE FUNDACOES 4329-1/05 • TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO 4221-9/05 - MANUTENCAO OE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS DE AGUA 4221 -9/01 - CONSTRUCAO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO OE ENERGIA ELETRICA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE 
AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/03 • INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENOIO 
2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLOADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2330-3/04 • 
FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLOAOAS DE CONCRETO 2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA OE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUCAO 2512-8/00 • FABRICACAO OE ESQUADRIAS DE METAL. 

Restrições R.elatlvas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA RUA TIRADENTES, N. 901, SALA 02, CENTRO. AÇAILÂNOIA, MA, 65930000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 22/05/2024 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000551178DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

_ _ _ Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (1/1) 

___ Autos de Infração ----------- ---------- ------ ------- ------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

A autenficldade desta Certidão pode ser vertllcada em: hUps1/crea-ma.silac.com.brlpubllco,I, com e chave: Y4200 
lmpreBSO em: 18/12/2024 às 13:10:34 por: adapt, lp: 189.89.2.187 



CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURlDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
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CREA-MA ~f,1- Nº 918599/2024 
Emissão: 18/12/2024 

Conselho Regional de Engenharía e Agronomia do Estado do Maranhão 

Validade: 31/ 03/ 2025 

Chave: Y4200 

Profissional: WILLIAM DIAS FRASÃO 

Registro: 1118891902 

CPF: •-.666.943-.. 

Data Inicio: 22/05/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Alribuição: art. 7" da resolução 218/1973 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: WILLIAM DIAS FRASÃO 

CPF: •••.666.943-•• 

Função: ENGENHEIRO 

A autenHcldade desta Certidão pode ser verlf,cada em: https:1/crea-ma.sltaç.com,br/publlco/, com a chave: Y4200 

lmpn,sao em: 18/12/2024 ás 13:10:34 por: adapt, lp: 189.89.2.187 
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CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

'lfb';;,I 
CREA-MA Nº 918600/2024 

Emissão: 18/12/2024 
Validade:31/ 03/ 2025 

Lei Federal N º 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave: 6xxx7 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: WILLIAM DIAS FRASÃO 

Registro: 1118891902 

CPF: --.666.943--

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 24/09/2019 

___ Tltulo(a) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: art. 7º da resolução 218/1973 do CONFEA 

Instituição de Ensino: UNICEUMA - UNIVERSIDADE DO CEUMA - CAMPUS IMPERATRIZ 

Data de Formação: 12/08/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfonnações / Notas 

• A falslflcaçi o deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva açio penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alleraçl o(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 

· Eata certldlo perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
• Válido em todo território naclonal. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (1/1) 

___ Autos da Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ Rasponaabllldades Técnicas 

Empresa: WF LOCACOES E SERVICOS L TOA 

Registro: 0005509270 

CNPJ: 38.251 .662/0001-07 

Data Inicio: 22/05/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: C. R. DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES L TOA 

Registro: 0000011894 

CNPJ: 17.043.520/0001-84 

Data Inicio: 18/04/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certldêo pode ser verifocada em: hltpa://craa-ma.ailac.oom.br/publloo/, com a chave: 6xxx7 

lmpn,sso e m: 18/12/2024 é s 13:13:15 por. adapt, lp: 189.89.2.187 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Rasponúvel ncnlco 

WILLIAM DIAS FRASÃO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

AÇA I Lf'\NO IA / MA 
p R o e . 1 1 5 o / 2 o 2 5 Página 1/1 

F OLHA IP- ~ RUl3 :'f.J 
AR'rfARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20240764581 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20240741077 

RNP: 1118891902 

Registro: 1118891902MA 

2. Contratante -----------------------------------------
Contratante: Wf Locacoes E Servlcos Ltda 
RUA Rua Tiradentes 

CPF/CNPJ: 38.251.1162/0001-07 

Nº: 901 

Complemento: Sala 02 

Cidade: AÇAILÂNDtA 

Pais: Braell 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca da Dl,.lto Prtvado 

Ação lnsutuclonal: Outro• 

3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: Seda 
RUA Rua Tiradentes 

Complemento: Sala 02 

Cidade: AÇAILÂNDtA 

Data de Inicio: 19/02/202'4 

Tipo de vlnculo : SÓCIO 

Identificação do cargo/função: Ga,.nta 

___ 4. Atividada T6cnica 

1000-OUTRA 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Previsão de término: Nl o upeclflcado 

45 - DESEMPENHO OE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro da nova ART 

CEP: 85930000 

CEP: 85930000 

Quantidada 

6,00 

Unidada 

h/d 

___ 5. ObHrvaç6u -----------------------------------------
ART REFERENTE A RESPONSABILIDADE TÉCNICA. O CARGO A SER DESEMPENHADO É O OE ENGENHEIRO CIVIL (GESTOR) O QUAL TEM 
POR ATIVIDADE PRINCIPAL NA EMPRESA GERENCIAR TODA A PARTE QUE ENVOLVE A ENGENHARIA DESCRITA E PERMITE A ATUAÇÃO 
CONFORME ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL." 

___ 8. Daclaraç6u -----------------------------------------
- Dac:laro que estou cumprindo as regras da acessibilidade previstas nas nonnas técnicas da ABNT, na legislação especifica a no d8Cl'llto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade da ClasH ---------------------------------------
SENGE • SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA 

--- 8. AHlnaturH 
Dac:laro saram verdadeiras as infonnações acima WILLIAM DIAS FRASÃO - CPF: 040.~S 

da ________ da __ _ 

loeel da1a WfL- EServlcoa Uda-CNPJ: 31.25UW0001-07 

___ 9. lnfonnaç6as -------------------- - --------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Craa. 

___ 10. Valor ---------------- - ------------------------- -
Esta ART é isenta da taxa Registrada em: 22/04/2024 

A autontldda<lo - ART pode,., vetfflcada em: https://crea-ma.altac.com.br/publlca,', com a chaVe: b08a8 

lmpmsso om: 18/12/2024 às 13:19:02 por., lp: 189.89.2.187 

www.c:ruma.orv,t,, 

TIi: (98) 2106-3300 

atendimenloQcreame.orv.br 

Fax: (98) 2106-8303 



Certldio de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nll 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N1 218 de 29 de Junho de 1973 

AÇAILÃNDIA /MA 
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CREA-MA e~~ REGISTRO DE ATESTADO 

909545/2024 
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a{s) 
Anotação(ões) de Responsabilldade{s) Técnlca(s) - ARTs, constante{s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da{s) obra{s) e/ou serviço{s) indicado{s) conforme descrlção{ões) abaixo. 

Profissional: WILLIAM DIAS FRASÃO 

Registro: 1118891902MA RNP: 1118891902 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20240792379 

Fonna de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: 

lipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/07/2024 Baixada em: 01/07/2024 
Participação técnica: CO-AUTOR 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA - MA. 

Endereço do contratante: AVENIDA SANTA LUZIA 

Complemento: 
Cidade: AÇAILÂNOIA 
Contrato: Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 07.000.268/0001-72 
N•: SIN 

Bairro: PARQUE DAS NAÇÕES 

UF: MA CEP: 65930000 

Valor do contrato: R$ 3.069.021 ,58 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RUA CASTELO BRANCO 
Complemento: EROSÃO DA LARANJEIRA 

Cidade: AÇAILÂNDIA 
Coordenadas Geográficas: -4.948903, -47.500030 

Data de Início: 20/0812023 Condusão efetiva: 30/12/2023 

Analidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA. 

N•: S/N 
Bairro: BAIRRO LARANJEIRAS 
UF: MA CEP: 65930000 

CPF/CNPJ: 07.000.268/0001 -72 

Atlv1dade Técnica: 16 • Execuçlo ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> OE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 
#11.10.12 • PARA FINS COMERCIAIS 49 • Execução de obra 180.00 metro; 16 • Execuçlo ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> 
DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.2.2 • PARA FINS COMERCIAIS 49 • Execução de obra 180.00 
metro; 16-Execuçlo CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS > #1 .4.2 • DE SISTEMA OE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 
• Execução de obra 2763.00 metro; 16 - Execuçio ESTRUTURAS> ALVENARIA ESTRUTURAL> #2.10.1 - DE ALVENARIA ESTRUTURAL 49 -
Execução de obra 160.00 metro quadrado; 16 • Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1 .1 • 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 • Execução de obra 153.32 metro cúbico; 16 • Execuçlo ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E 
PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 • DE BLOCOS DE CONCRETO 49 • Execução de obra 1184.00 metro quadrado; 16 - Execuçlo ESTRUTURAS > 
FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS> #2.9.2.1 • EM ESTACAS METÁLICAS 49 • Execução de obra 393.00 metro; 16 • Execução 
ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS > #2.9.2.3 • EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO 49 • 
Execução de obra 144.00 metro; 16 • Execuçlo TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.5 • DE CURVAS DE 
NÍVEL TOPOGRÁFICAS 49 • Execução de obra 20.00 unidade; 16 · Execuçio AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE 
VOLUME/ÁREA DE CORTES • TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 76334.63 metro cúbico; 16 • Execuçio AGRIMENSURA > 
TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - OE VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 61067.71 metro cúbico; 16 -
Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 61067.71 metro 
cúbico; 16 • Execuçlo TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS 
URBANAS 49 • Execução de obra 72.00 metro quadrado; 16 - Execuçio TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 
> #42.1.2 • ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 • Execução de obra 6830.00 metro quadrado; 16 • Execução TRANSPORTES > 
INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 • EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 1184.00 
metro quadrado; 16 • Execuçio OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.13 - POÇO OE VISITA PARA DRENAGEM 49 • Execução de obra 19.00 unidade; 16 • 
Execuçlo OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.4 • DESCIDA DºÁGUA 49 - Execução de obra 90.00 metro; 16 • Execuçi.o OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 • 
SARJETA 49 • Execução de obra 452.00 metro; 16 • Execuçio OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.9 - CANALETA 49 • Execução de obra 60.00 metro; 

_ Obaervaçiies ___ _____ _ 

ART. DE EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA E SUPERFICIAL, COM RECUPERAÇÃO DE ATERRO 
COMPACTAOO,PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO EM PISO OE CONCRETO, 
CORTINA DE CONTENÇÃO, MURO COM BLOCO CE CONCRETO, CANALETA TRAPEZOIDAL E ILUMINAÇÃO PÚBLICA OE BAIXA TENSÃO 
NO BAIRRO LARANJEIRAS NO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA•MA. OBRA REALIZADA COM RECURSO PRÓPRIO DO MUNICIPIO. 

___ lnfonnaçêiea Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenherfa e Agronomia do Eatado do Maranhio 
Avenida dos Holandoses, Quadra 35, Loto 8, Calhau, São Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8303 E-maD: atendlmen10@creama.org.b< 
lmpn,sso om: 02/07/2024, às 09:36. 
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Certldio de Acervo Técnico - CAT 
Reaoluçio N1 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Reaoluçio N• 218 de 29 de Junho de 1973 

êhÓ CREA-MA CATCOMREGISTRODEATESTADO 

909545/2024 
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certldio de Acervo Técnico n• 909545/2024 
02/07/2024, 08:37 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco-prollsslonal da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por mejo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n" 5.194/ 66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

3BzBa 

Rca(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflssional(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea­
ma.sitac.oom.br/publico/, com a chave: 3BzBa 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Avenida dos Holandosea, Quadra 35, Loto 8, Calhau, sao Lula/MA 

Tal:+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-maB: 1terdlmento@creama.org.br 

lmpn)SSO om: 02/07/2024, àa 09:36. 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÂNDIA (MA) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDlA 

SECRETARIA DE INI<"'RAESTRUTURA E URBANISMO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

êffiJ 

Atesto para os devidos fins que o profissional engenheiro civil Sr. William Dias Ff'asão, inscrito 
CONFEA-CREA nº RNP 12607151937, residente na rua 21 de Abril 133, Bairro: Jacu, Açallândla- MA, executou 
a obra de infraestrutura( drenagem profunda, drenagem superficial) e pavimentação conforme os serviços 
abaixo especificados, de acordo com as condições contratuais, normas e especificações técnicas e dentro do 
cronograma pré estabelecido, que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a 
conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as seguintes caracterlsticas: 

-'------• CONTRATO: 

• DATA DE INÍCIO: 
------

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

CARGO COMISSIONADO: Port. 464/20~ 

20/08/2023 

• DATA DE 30/12/2023 
TÉRMINO: 

PERÍODO EXECUTADO: 20/08/2023 A 30/12/2023 

OBRA REGISTRADA NO MA202407923~ 

CREA MA SOB O N!I 

,....ENDEREÇO DA OBRA: Castelo Branco Alt. do S/N, BAIRRO LARANJEIRAS :=-AÇAJLÂNDIA MA 
DADOS DO CONTRATANTE 

---------- -.---------- -----=---------·---
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA - MA Nome ou Razão Soclal 

-------------------------------------07.000.268/0001-72 CPF ou CNPJ 

ome ou Razão Social 

CPFouCNPJ 

1 

Nome ou Razão Social 

Fou CNPJ 

DAOOS DO PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

07.000.268/0001-72 

DADOS DA PESSOA FfSICA CONTRATADA 

WILLIAM DIAS FRASÃO 

040.666.943-06 

P,.feiture Municipal de Açoillíndio 
Av Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações. Gep 65 93()..()0(), Aça,tandla. Maranhão. Brasil 

CNPJ n• 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailand1a.ma gov ui 
Tclcfoncll'nx· (99) 3538-8666 P6guw 1!5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lula/MA 

Tal:+ 55 (98) 2Hl6-8300 Fax: + SS (98) 2106-8303 E-maH: aterdlmento@creama.org.br 

Impresso em: 02/07/2024, às 09:36. 
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ACAILANOIA/MA 
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~~ 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

DADOS DOS RESPONSÁVEIS lÍCNICOS 

Nome Completo WILLIAM DIAS FRASÃO 

Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 

-
Registro Nacional Profissional (RNP) l 1118891902MA 

Registro no CREA 111889190-2 

• 
• 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

OBRA DE INFRAESTRUTURA DE TERRAPLENAGEM (CORTE E ATERRO) E DRENAGEM PROFUNDA E SUPERFICAL 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADOS, MURO DE CONTENÇÃO E 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

· PLACAOEOB 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA INCLUINDO CARGA DESCARGA E 
TRANSPORTE. EM SOLO DE 1• CATEGORIA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA- 0,8 M• / 111HP), 
FROTA DE 8 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M' DMT OE 
8 KM E VELOCIDADE MÉDIA 221<M/H AF _05/2020- (LIMPEZA 
DE TALUDES E BERÇO DA EROSÃO - EXPURGO} 

M2 

M3 

6,00 100.00% 

11 623, 15 100 00% 

BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ 
MOM TRANSPORTE ATÉ 30KM./ SEM ESPALHAME_N_T_O.:..) .:..(M__,3)'-+-__ M_3_--+-_

1 
_
1 

_
623
_•_

1 
_
6 --,f---_1_o_o._o_o'¾_º_ 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 
HP). LARG. DE 1.5 MA 2,5 M. EM SOLO DE 2A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIA AF _0212021 
(PARA TUBOS SECUNDÁRIOS) 

M3 533,00 100,00% 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE M2 1 SS-4,00 100,00% 
1,5 M (ACERTO 00 SOLO NATURAL)'--. _A--'F -=-08/2 __ 02_ 0 ____ -1----1-------1-------t 

REATERRO MANUAL OE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA AF _0412016 

Pref•itura Municipal de A~Uindla 

M3 697, 10 100,00% 

Av San1a LUZl8 sm•. Parque das Nações. Cep 65 930-000. Açallanafa. M11ranh80, 6'a811 
CNPJ nº 07.000.268J0001 72 Home page· www.acallandla.ma gov br 

Tclcf<)ne/f'a,c 199) 1538-8666 Pásuu, 2iS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Avenida dos Hol&ndeses, Quadra 35, Loto a, Calhau, sao uifl/MA 

Tol: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E·mall: atondlmento@creama.org.br 

lmpn,sso em: 02/07/2024, àa 09:36. 
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2.6 

2.7 -
3 

3.2 

3.3 

___ 4 

42 

!! 5 
5 1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 
~ 

56 

5 .7 

6 

'1.1 

-

6.2 

63 

-

64 
.__ 

ACAILÃNDIA/MA 
PR O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 4'n 
FOLHAf. ~ RUB :"j 

êf;t 

MUNICIPIO DE AÇAJLÂNDIA (MA) 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE AÇAlLÂNDIA 

SF..CRET ARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

--
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÊU ABERTO, EM OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO DE 1• CATEGORIA COM M3 76.334.63 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA {CAÇAMBA: 0.8 M• / 111HP), 
FROTA DE 6 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 Mº, DMT DE 
3 KM E VELOCIDADE MÉDIA 20KM/H. AF _05/2020 --COMPACTACÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL M3 61 067 71 

4.2. 1 2 - TOS CONFEA > Transportes > Infraestrutura Urbana > 
M2 6 .830,00 de pav1mentaçao > asfáttica para vias urbanas 

EXECUÇAO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUBBASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS OE COMPORTAMENTO 

M3 1.980,00 LATERITICO {ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. 
CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

~' e .• 

EXECUÇÃO õE PÁVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM M2 -0 1 184.00 
AF 12/2015 - -

-
POÇO DE VISITA - PVI 1 O - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 3,00 

POÇO DE VISITA- PVI 12 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 21,00 
BOCA DE LOBO DUPLA - GRELHA DE CONCRETO - BLDG 03 

UN 13,00 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - -'- -BOCA OE LOBO TRIPLA - BLT 01 - AREIA E BRITA UN 6 ,00 COMERCIAIS 
CHAMINE DOS POÇOS DE VISITA - CPV 01 - AREIA E BRITA 

UN 24,00 ,.f_QMERCIAJS _ _ __ 
RETENÇÃO, INICIO DA --CONCRETO ARMADO (CAIXA DE 

M3 12,82 REDEI - - -CANALETA TRAPAZEIODAL M 6000 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, 0=900MM (36"), 

,..P/SISTEMAS DRENAGEM TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 

M 240.00 

CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD, D=200MM (8"), M 220,00 
P/SISTEMAS DRENAGEM TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 
FORNECIMENTO E ASSENT AMENTÕ OE TUBO - - - --
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD. D=350MM (14"), M 350 00 
P/SISTEMAS DRENt,GEM, TIGRE-AOS N-12 OLJ SIMILAR ,._ 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAO, lr-500MM (20"), 
P/SISTEMAS DRENAGEM, TIGRE-AOS N-_!2 OU SIMILAR 

M 300,00 

PN!f1tltul'll Munlclp.l de Aça1Ulndla 

100,00% 

_100,00~ 

100,00% 

100,00% 

-
100,00% 

1 -
100.00% 

, ____ -
1 

J 

100,00% 

100,00% 

100.00% 
---

100,00% 
- -

100,00% 
-- -
100,00% 

100 00% 

100,00% 

100,00% 

100.00% 

100,00% 

-
Av. Santa Luzia, 8/nº, Parque das Nações. Cep 65 930-000, Açaílandia. Maranhão, Brasil 

CNPJ n• 07 000.268/0001 72 Home 1>3ge· www acallandla ma.guv br 
1 deli.mcll'ID<. (99) 35311-8(,66 Página 315 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandena, Quadra 35, Lole 8. Calhau, São Lulo/MA 
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6.8 
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7.2 

7.3 

74 

7.5 

8 

8 1 

3 

84 

85 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PREFEITURA MUNJCTP AL DE AÇAILÂNDJA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD. D=1200MM (47"), 
P/SISTEMAS DRENAGEM TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

M 900,00 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
CORRUGADO PAREDE DUPLA PEAD. D=1500MM (60"), M 1108,00 
P/SISTEMAS DRENAGEM TIGRE-AOS N-12 OU SIMILAR 

"'"TusOÕE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RIGIOA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE 
INTERFERBICIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

M 225.00 

AF 1212015 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS 
PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RIGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE M 40.00 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF 12/2015 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- M3 13,25 
PREPARO MANUAL. AF 05/2021 

CONFEA > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES 
PROFUNDAS> EM ESTACAS METÁLICAS M 393,00 

BOCA OE BDTC D = 1,50 M - ESCONSIDADE Oº - AREIA 
EXTRAIDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS UN 1.00 

DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS EM DEGRAUS - DAD 12 -
M 3000 AREIA E BRITA COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA- OEB 13-AREIA BRITA E PEDRA 
DE MÃO COMERCIAIS UN 1.00 

CONCRETO ARMADO (CORTINA DE CONTENCÃO) 1 M3 84,00 

'i- ., ~ 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO FEITO EM 1 

M3 21 ,60 OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF 07/2016 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE M 452,00 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE ---CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM M 452,00 
ALTURA. AF 06/2016 

-
PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

M 452,00 (CAIAÇÃO). AF _,251202! ·-

P...teitura Munlc;ipel de AçaiJAndle 
Av Santa Luzia, s/nº Parque das Naçôes, Cep 65.930-000, Açatlandla. Maranhão. Brasll 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home paga. www.acaHandta.ma.gov.bl' 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100.00% 

.. 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100.00% 

" 

100.00"..b 

100,00% 

--- -
100,00% 

- -
100,00% 
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MUNICÍPIO DE A('AILÂNOIA (MA) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

WILLIAM DIAS FRASÃO 
CREA 111889190-2 
CPF .040.666.943-06 

FUNÇÃO ENGENHEIRO CIVIL 

HALAN JEFFE SON DOS SANTOS 
NbBRE 

SECRET'A~O OE GOVERNO DE 
INFRAE$TRUTURA 
CPF. 002.862.363-03 

MUNICIPIO OE ACAILANDIA 
CNPJ. 07 000.268/0001-72 

A CIMENTO 
_ .-c,~uEN IRO CIVIL 

CPF· 45 .467 863-20 
CREA-MA nº 1905140240 

RNP: 1905140240 
MUNICIPIO DE ACAILANDIA 

CNPJ: 07 000 268/0001-72 

Prefeitura Municipal lá Açallàndla 
Av Santa Lu~la 11n•. Parquo das Nações. Cep 65 930-000, Açailllndla. Maranhlo Srasll 

CNPJn"07000268/0001•72 Homepege YIWWIICllllandiamago,,br . 
rclcfrmc/hx: \W) lS311-8M6 

Coneelho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doa Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, 540 Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mall: atendlmonto@creama.crg.br 
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ACA I UIND IA /MA 
PRO C.1 150/2 025 :~º 
FíllHAW~ RUB "j 

"3 ".}1 f>'glna 1/2 

Anotação de Re■ponaabllldade Técnica -ART e REA-MA 
Lei n• 6.4116, de 7 de dezembro de 11177 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20240792379 

Conselho Re9lonal de E"9enharla e Agronomia do Estado do Maranhlio 

SUBSTITUICÃO à 
MA202407g1810 

CO-AUTOR - ART PRINCIPAL 

___ 1. -pontl6v.1 T"'nlco 

WlLUAM DIAS FRASÃO 

Título profiss10nal: El"GENHEJRO CIYIL 

___ 2.. Dado• do Contrato 

Contratam&: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA . IIA. 
AVEHIDA SANTA LUZIA 

Complemento: 

Cidade: AÇAILÃNDL\ 

Colobt'ado em. 

RNP: 1118M1902 

Registro: 1111891902MA 

CPFICNPJ: 07.000.2A/0001-72 

N•: S/N 

Balrro: PARQUEDASNAÇÕES 

UF: IIA CEP· 65930000 

Contraio: Nlo Np.clflcado 
Valor: R$ a.oee.021,511 
Aç6o lnsltuclonal: Outro. 

T1po de contratante: Peaaoa Jurkllca de Dlr91to Público 

___ 3. o.doe da Obllll!larYlço ------------------------------------
AVENIDA RUA CASTELO BRANCO 

Complemanto: EJIOSÃO DA LARANJEIRA 
Cidade: AÇAlLÃNDIA 
Dalll de Início: :ZOlllll/202S 

Flnallcfodo: SEM DERNIÇÃO 

Prevl$6o da ténnlno. 30/12/2023 

Proprlelàrio· PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA • MA. 

___ 4. Atlv-ncnloe 

N'. S/N 

Bairro: BAIRRO LARANJEIRAS 

UF· MA CEP. 15930000 

Coordenadas Geográficas: _..948903, _.7.500030 

Código: Nlo Eepeclflcado 

CPFICNPJ 07.000.2118/0001·72 

16 • ExecuçAo Ou011lklade Unidaóo 

49 • E>tecuçl.o do obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAOEM > "36.10 1 · DE VOLUME/ÁREA DE 
CORTES-TERRAPLENAGEM 

49 • E><OOU940 de abra> AGRIMENSURA> TERRAPIENAGEM > "38.10.2 . DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS · TERAAPLENAGEM 

•9 • Execuçlo de obfa >AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > 136.10.5 • OE COMPACTAÇ.ÃO • 
TERRAPLENAGEM 

49 • Exec,ução óo obra> TRANSPORTES> INFRAESTRlJTIJRA URBANA> OE PAVIMENTAÇÃO> 
14.2. t .3 • EM PARALELEPiPEOO PARA VIAS URBANAS 

49 • Execuçlo de obnl > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDAICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIW~ > 
15.3. 1 .8 • SARJETA 

49 • E>tllCUÇ<lo de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SIS1 EMAS DE DRENAGEM PAFIA OBRAS CIVIS > 
"5.3 .1.4 • DESCIDA D' ÁGUA 

49 • Exocuçlo de obra > OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DC DRENAGEM PARA CORAS CIVIS > 
16.3 .1.13 • POÇO OE VlSíTA PARA DRENAOEM 

49 · Exaouçãa de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.2 • 
DE SISTEMA OE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

49 • E>tec:uçlo de obnl > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > 112.10.1 - OE ALVENARIA 
ESffiUTURAL 

•9 · Exocuçllo de obtll > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
15.3. 1.9 • CANALETA 

49 · Execuçlo de obn. > ESTRUTURAS > FUNOAÇôES > DE AJNOAÇôES PROFUNDAS > 
112.9 .2.1 • EM ESTACAS METÁLICAS 

49 · Exeouçllo de obra > ELETROTéCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE TUBULAÇÃO 
PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 111.10.2.2 PARA FINS COMERCIAIS 

49 • Ex.cuçto de obra > ELETROTéCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELÊTRICAS EM BAIXA TENSÃO> ,11.10.1.2 · PARA FINS COMERCIAIS 

76.334,63 

61.067 71 

&1.067,71 

1.184.00 

452.00 

90,00 

19,00 

2163,00 

160,00 

60,00 

393,00 

180,00 

180,00 

A aut.ntlddade dKta AAT poda ur Y'ltlftc8Cfa e,n• hltp&JJcrw-ma ~&e.com bdpubijco/. eom • ctwv•: OC3a8 
~ •m'. 01/07/202-4 k 1◄ 15:01 poc. ip · 189.et.8.39 

www.~ .org.br 

Tet. (90) 21~ 

ànd;~o,g.br 

F"" (98) 2108-6303 

m• 

m' 

m• 

m• 

m 

m 

un 
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m• 

m 

m 

m 
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Conselho Regiona! da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
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AnotaçAo de Re■ponsabllldade Técnica - ART e R 
Lei nº 6.496, de 7 de dazembro de 1977 -MA ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20240792379 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Haranhlio 

SUBSTITUICÃO à 
MA202407g1810 

CO-AUTOR • ART PRINCIPAL 

49. ExecoçAo de obra ► TRANSPORTES> INFRAESTRIJTlJRA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO ► 
"4.2 1.2 - ASFAI. TICA PARA VIAS URBANAS 

49 • Execução de obra > ESTRUTURAS > PR~ MOLDADOS E Pf\É-FABRICADOS > #:!.8.6 DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

49 . Exeeuçlo de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRIJTlJRA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> 
"4.2 .1, 1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBIINAS 

49 - Exocuçlo do ob<a > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > OE FUNOIIÇÔES PROFUNDAS > 
12.9.2.3 - EM ESTACAS OE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO 

49 , Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E IIAGIIMASSI\ 
ARMADA> 112.1 1 • OE ESTRUTURA DE CONCRFTO ARMADO 

49 . Exocuçlo de o1n > TOPOGRAFIA► LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS BÁSICOS> "33. 1.5 
OECURVASOENlvELTOPOGRÁFICAS 

6 830,00 

1.184,00 

72,00 

1◄◄,00 

153,32 

,!O 00 

Apô• a oonctuslo das ll!Mdadea téon,cu o pn,~ .. lonal deve~ a babla dooia ART 

m' 

m' 

.,,. 
m 

m' 

un 

-- 5. ~ -------------------------------------
ART. DE EXECUÇÃO OE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL PROFUNDA E SUPERFICIAL, COM RECUPERAÇÃO DE ATERRO 
COMPACTAOO,PAVIMEl'lTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO. PAVIMEl'lTAÇÃO ASFAI.TICA. PAVIMENTAÇÃO EM PISO OE CONCRETO. 
CORTINA OE CONTENÇÃO, MURO COM BLOCO CE CONCRETO, CANALETA TRAPEZOIDAL E ILUMINAÇÃO PÚBLICA OE BAIXA TENSÃO NO 
BAIRRO LARANJEIRAS NO MUNICIPtO OE AÇl\ll.ÁNOIA-MA. OBRA REALIZADA COM RECURSO PRÔPRIO DO MUNICIPIO 

___ 8. Dectaraç- ---------------------------------------
~ Oeciaro que estou cumprtndo u regrai da ac:e.ulbUkiade previstas nn normas ttcnk:.u da ABNT, na Jegtslaçlo espe,clttca • no dKreto n. 
6296/2004 

- CIAueula CompromiStórla· Qualquor connito ou litlglo or!Qonado do preaonto conualO, ~m como sua ,nterp,~o ou execução, eort r._Mdo por 
arbllragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de 101embro d& 11196, por melo do c..ntro de Mediação e Amttragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos utrmos do rupecttvo reoolam«rto da arbUraqem que. axprnaamenw. as panes dectaram concordar 

___ 7. EntldadedeC- -------------------------------------
SENGE • SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA 

___ 8. ANJn■turaa 

O.Claro serem verdadelre u lnlormaQOes lldma Wft..l.1&11 DIAS ~~,IM~ 

de _______ do 

L.oool REl'eTUAA MUNICIPAL DE A.;;;;;.: MA., CNPJ, 0'7.000.28MI001·1'2 

___ l . lnfonnaç6ea ---------------------------------------
.. A ART 6 rilda &oment. quando quitada, mediante apresentaçlo do comprovante do pagamento ou cantertnet■ no alr. do Cree.. 

___ 10. Ylllor -----------------------------------------
E.sla IIAT 6 11,mta de laJ<a Registrada em: 01/07J202A 

A~ ct...tu AAT pode.., v-,,flaldl, ..-n:. httpa//<:1 .. ma.the.cont.brlpub61ca/, com a chaw: oca.e 
lmpreemam: 01 ,'0lrl02'4M 14115:01 por.,tp 1&91!19.839 

WWYt~or;bf 

Tel: (9')2108-<l300 

., __ ,,,.. __ .,. 
Far. (98} a 108-4303 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote B, Calhau, São Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2 106-8300 Fax: + 55 (98) 2106--8303 E-maR: aterdlmento@creamaorg.br 

lmp"'880 em: 02/07/202.4, às 09:36. 
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ACAILA NDIA /MA 
PROC . 1150/ 2025 
F O L H A flil ~ R U O ; f:J "'glna 111 

ô-=t-3 
Anotação de Responsabllldade Tknlca -ART CREA-MA 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembl"O de 1977 
ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20240787444 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do estado do Maranhlo 

SUBSTITUJCÃO à 
MA2024078'5848 

___ 1. Respona6vel T4cnlco 

WILLIAM DIAS FRASÃO 

Tílulo proftSSóonal: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 111-1902 

Registro: 11181191II02MA 

___ 2. contraunta ----------------------------------------
Conoratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃHDIA - ...... 

AVENIDA SANTA LUZIA 

CPF/CNPJ: 07.000.2M/0001•72 

N': S/N 

Complemento Bairro: PARQUE DAS NAÇÕES 

Cidade: AÇA11.ÃNDIA 

Paía: SraaU 
T1po de contratanle: Puaoa Juridlca de Dl..ito Público 

Ação ln11IJtu<:lonal: Outroa 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade admlnistrallva. SEDE 

UF. IIA CEP· 85930000 

AVENIDA SANTA LUlSA 

ComplomonlD: 

N•: SN 
Bairro: PARQUEDASNAÇÕES 

Cidade: AÇAJUNDIA UF, MA CEP 85930000 

Data de Inicio : 2DJ11312m3 Previsão de lêrmlno: H&o HpeclllclMlo 
Tipo de llfneulo: EMPREGADO POBUCO 

ldentilicaçi.o do eargo/lunção: Reoponúvet •l•boraçAo de orçafflllnto e llecalluçio 

___ 4. A-ncnlca 

1000 - 0UTRA 

4-4 • DESEMPENHO DE CI\AOO TÉCNICO > OBRI\S E SERVIÇOS • CI\RGO/FUNÇÃO > 13367 -
VINCULO TÊCNICO COM A. EMPRESA (DESEMPENHO DE CA.RGOIFUNÇÃO TÉCNICA. DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança d♦ ee,go ou f\Jnção exige o reglatn> de now ART 

Ouan1tdado 
8,00 

Unidade 

h/d 

--- 5. Obaefvaçlle• ---------------------------------------
A.RT REFERENTE A DESEMPENHO DE FUNÇÃO T~CNICA. PARA PREFEITURA DE AÇAILÀNDIA . MA 

__ 8. Dectenlç6H -------------------------------------
- Ceda.toque estou c:u.mprtndo u ,e,gru dai aeeSJJibilidacle preVJ1ta.1 nu normas t6c:nlcas da ABNT. na legislaçlo especiítea e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7 . Entldadedec&u .. -------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ e. Aulnatura• 
Declaro sef'om vordadolra• a, lfflorma.ç6e» ucima 

de _______ de 

PREl'ElT\JftA MUNtCtPAL DE AÇ ÃNDtA - MA. - CNPJ: 07..000..IMIOD01-T2 

___ $. Informa~ ---------------------------------------
• A ART 6 •illida aom&noe quando quolada, medrante aprasentaQllo do comprovante do pagamento ou oonforbncia no site do C<ea. 

___ ,o.Valor -----------------------------------------
&la AAT 6 lsen1a da '""ª Roglstrada em: 19/06/2024 

A aut9ntlddU• óNIII ART pode aw verfflca:fa em: tr:lptt:1/Cf .. -ma...ahac.com Of/p\Jbfk:ol, com ■ 0have- YOxdB 
lmpros.soon,:01JD711.024ts l9~4700r. lp; 1861831~.M 

~m•nto@,cruma.org.tK 

.... (981 2108-8303 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lole 8. Calhau, São Luls/MA 

Tal:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8303 E-mall: atendlmenlO@oreama.org.br 

lmpreaao em: 02/07/2024, àa 09:36. 
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ACA IL~N OIA /MA 
PRO C. 1150/2 025 
FOLHA, ~ RUB:1. 

ó :}J..i "1 P6glne 1/1 

Anotaçlio de Ruponsabllldade Tknlca - ART e 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 EA-MA ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA20240787444 

Con8elho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 

SUBSTITUICÃO à 
MA202407!f5848 

_ __ 1. -po-el Tlicnloo 

W11.UAM DIAS FRASÃO 

TJtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP· 1118891902 
Registro 111889190:IMA 

___ 2. Contnrtanw ---------------------------------------
Conlrll!anle PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA - 11A. 

AVENIDA SANTA LUZIA 

CPF/CNPJ. 07.000.288/0001·72 
N•: 81N 

Complomonto: Bairro: PARQUE DAS NAÇÕES 

Cidade. AÇAJLÃNDIA 

Pa is· BrNII 

UF : MA CEP· 66930000 

Tipo de oontratante: ......,_ Ju,_ de Direito PObllco 

AçAo lnllHtuclonal: Outro• 

___ 3. Vfnculo Contratuel 

Unidade admlnlstrallva: SEDE 
AVENIDA SANTA LUZIA 

Complamanto; 

N•: SN 

Bairro: PARQUE DAS NAÇÕES 

Cidade. AÇAJLÃNDIA 

Data de Inicio: 20/03/2023 

UF : MA CEP· 65930000 

Provisão de término: N6o Hpeclflctldo 

Tipo da vlnculo : EMPREGADO PÚBLICO 

ldantir,caçAo do carga/lunção· Rnpon.- alaborllÇlo de or-to • 1i.-11~0 

__ 4.. Atfvldod• Tlicnlce 

1000 OUTRA 
« · DESEMPENHO OE CAROO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇÃO > 13367 -
VÍNCULO rtc:NICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TéCNICA Dl,NTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança do au-go ou fi.r,ç&o exloo o registro do nova ART 

__ 5.0b~ 
ART REFERENTE A DESEMPENHO OE FUNÇÃO TéCNICA PARA PREFEITURA DE AÇAllJ.NOIA - MA 

Ouentldado 

8.00 

Unldodo 

hld 

___ &Declareç&a ---------------------------------------
- Dedato que estou cumprindo u regras de aceulbllld- prwvllll&a nu normas 1knl°"" de ABNT. no legr.iaçlo -oolflc:11 • no deoreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entlded• d•CI- -------------------------------------
SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ a. AMIMturu 

Declaro ser.m verdadeiras u fntormaçõee adma 

-----~---do _______ do 
Local PREFErTURA MUNICIPAL DE AÇAllÁNDtA · MI\,· CNPJ: 07.000.2:M.I0001•n 

___ 11. lntorm~ 

• A ART ti rilida somonte quando quitada. modtante aprosentação do co~ovante do p.ogamonto ou contorêncla no sito do Crcn. 

___ 10. Valor -----------------------------------------
Eata ART 6 IHnta de taxa Registrada em. 18/llfl/2024 

A alltenllcldadl asra AAT poOt, ser Wf1lleeda em . .,.'l/Cft.a.fN..sltao.oom.bt/publOO/, oom • cna1,19· ZbdD 
imor..-a orn: 1M>8/202◄ bit 09:20:1 t por . lp~ 189.at 8-39 

WWWCf-.rM,OfV.bt 

Tet UNI} 21og..aoo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lota a. Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendlmento@craama.org.br 

Impresso em: 02/07/2024. às 09:36. 
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Anotaçlo de Ra.ponsabllldade T~lca -ART CREA M 
Lei n • 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20200350077 

conselho Reglonel de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUICÃO à 
MA20200348214 

___ 1. ReaponúvolTknloo 

WAGNER DE CASTRO NASCIMENTO 

Título proffsslonal: ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO DE SEQURANCA DO TRABAUIO, 
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO 

RNP: 1906140240 

Registro. 7054MA 

___ 2.. Contrwinte ----------------------------------------
Contralanta: Prwleltura MunlclP"I d• Açall6ndla 

AVENIDA Sant• ludo 
CPF/CNPJ: 07.000..2e8/0001-72 

N': 91n 

Complemento: Bnfrro: Parqua dato Naç&u 
Cidade. AÇAlLÃNDIA 

País· BrNII 

UF MA CEP· 66930000 

Tipo de contratante. ,..__ Jurldloa de Olretto Póbllco 

Ação lruifltuclonal: Outro• 

___ 3. Vll>CU!o Contratual 

Unidada administrativa: SINURB 

AVENIDA Sal'U luda 

Complemento. 

Cidade. AÇAllÃNDIA 

N': 91n 
Bairro: Pvque dato NIIÇ6N 

UF· MA 

Dela do Início: V/09/201' Previsão do ténnino: N6o ttpeclftcado 

Tipo de vfnculo: SERVIDOR POauco 

Identificação do cargo/tunçto Coordenador(■) de Obna 

___ 4, Atividada Tknlce 
tOOO - OUTRA 

44 • DESEMPENHO DE CARGO Tá:NICO > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇÃO > #3367 • 
VÍNCULO TécNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudença de C8/QO ou runçao exige o reglsuo de novo ART 

CEP 651130000 

Quantidade 

6.00 

Unidade 

hld 

__ f , ObMl'Vll96M --------------- --------------------
Rnpon .. vel TkN:o po, Pessoe Jur1dlce de Direito P<,blleo fPr.tellura Munlclpal de Açalltndla-WI) 

--- 6. Decl.,.çl!M ---------------------------------------
• o.c!IJfo qia estou cumpmdo na n,gresde aceulbllldede prwlot.u nu normaa t6cnJcu de ABNT, na 1-i,lolaçAo ospecffl<:a e no decreto n. 
6296/2004. 

___ 7.Entldotd•d• Cleaee -------------------------------------
IBAPE - INST.BRAS AVAL E PER DE ENG. MA 

___ L AMln■turu 

o.ctaro un,m verdadelru u lntormaç6e1 acima WAGNER oe CAS'mO NASCtMENTO -CPF: 4SOAl!f1.8n..20 

-----~---de _______ do 
u.co, 

___ li. ínformaç&ts ------------------------------- --------
• A ART d vdlda somonte qun.ndo quitada. modlante apmgentnção do comptovanto do pogamomo ou confon!ncla no silo do Cre.a. 

___ 10. Valor -----------------------------------------
Esta ART é , .. nia de taxa Reglstrllda em :I0/07/2020 

A auten'fcldldl 08tO AFIT pode Nr ventcade om; htlp:IJ/CfN-ML.rtac.com.br,i>\.C>le'QI, com a ctwv•· Z1YAI 
tm~om 12JOB12024 U09;;J7:39por. • .,.45_1tt1. t82 n 

wwwcramao,v..br 

Tel 190) 21--

a.!And1mento0ctwama,org.bt 

Fu· (98) 2100-8303 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
Avonlda dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, CalhBIJ, São Lula/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-3300 Fax: • 55 (98) 2106-8303 E-mall: aterdlmento@creama.org.br 

Impresso om: 02/07/2024, às 09:36. 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E ANEXOS 

llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas). 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunâa do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA VALDIR FERNANDES 
DE ASSIS 03, QD 10 L T 11,BAIRRO JARDIM GLORIA CITY na cidade de 
Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. William Dias 
Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARA que estou ciente e 
concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. (art. 67, inciso VI , 
da Lei Federal nº 14.133/21 ) 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2024. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g 
DOC\Ullt'nlO as.stnado dl&lloll~ntf' 

, L,. WILLIAM DIAS FRASA O 
W Oat.a 2.3/0l/2025 16.Sl;S3·0300 

V('-11íiqu~em hn,x:f/v~hda1.1t1.cov bt 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 
Prefeitura Municipal de Açailãndia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiroo de 2025, às 09h (nove 
horas). 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA L TDA, CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA 

Valdir Fernandes de Assis 03, QD 10 LT 11, BAIRRO JARDIM GLORIA CITY na 
cidade de Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o William 
Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARA, que a proposta 
apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 

Açailãndia-MA, 21 de fevereiro de 2024. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g 
Docu mento auinado dtc,~ lmentt 

WIUIAM DIAS FRASAO 
Oat~· 73/02/,0lS 16.53 13.0300 
Vrt1fique em h Up'S,,;//vahdat.1t1,gov br 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03 QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY, CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO 
INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

llustríssimo(a) Senhor(a) Agente de contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: Concorrência Publica Nº 002/2025 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas). 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA 
VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03,QD 10 LT 11, Bairro Jardim Gloria City, na 
cidade de Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o William 

Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 , acrescido pela Lei 
nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII , do art. 7°, 
da Constituição Federal/88. 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g 
00<.urne-n10 .. !i>lllitdo d1g11•lmtinle 

b WILLIAM DIAS f'RASAO 
OatA 13/02/l025 16:St:17--0300 
Venftque em htq>s://valldar,1t1.1ov.br 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 



DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açaílândía-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

ACA ILfiND IA/MA 
PRO C. 1150/202 5 
FOLHA f ~ RUB · -fn 

8~ -:J 

Data/horário da realização do certame: 24 de Fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas) . 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

Prezado (a) senhor(a), 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA, 
CNPJ nº 38.251.662.0001-07, com sede na RUA Valdir Fernandes de Assis 
03,QD 10 LT 11, Bairro Jardim Gloria City na cidade de Açaílândia-MA, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. William Dias Frasão, 
portador do CPF nº 040.666.943-06. DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Concorrência 
Pública nº 002/2025. 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

Do<:umento assinado d1g1ta1mente 

g • ai.. WIUIAM DIAS FRASAO 
'\I.U O~tii1 2)/02/2025 16:◄8.21-0300 

venffque em https:1/validar.iti.e,ov.br 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03,QD 10 LT 11,JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 
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DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO 

llustríssimo(a) Senhor(a) 
Agente de contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas) . 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem pluvial 
urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA, CNPJ 
nº 38.251.662/0001 -07, com sede na RUA VALDIR FENANDES DE ASSIS 03, QD 
10 LT 11, BAIRRO JARDIM GLORIA CITY na cidade de Açailândia-MA, por 
intermédio de seu representante legal , o Sr. William Dias Frasão, portador do CPF 
nº 040.666.943-06, DECLARA, que estou ciente das condições para participação 
deste processo e concordo com os locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI , da Lei Federal nº 14.133/21. 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 



ACA/LAND /A/ MA 
PRO C.11 50/ 202 5 
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DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA QUE COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

3'& 1-

Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas). 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA, 
CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA VALDIR FERNANDES 
DE AS SIS 03 , QD 10 LT 11, BAIRRO JARDIM GLORIA CITY na cidade de 
Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. William Dias Frasão, 
portador do CPF nº 040.666.943- 06, Declaro que minha proposta econômica 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, § 1 º, da Lei Federal nº 14.133/21 . 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

Documento assinado dl,e1talmente-

g .- . li.. WIU\AM DIAS FRASAO 
-,&IJ Ot1ld 23/02/2025 16 4◄ 19·0300 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 



AÇA I U~ND IA ! MA 
PROC . 1150/202 5 
FOLHA A9 ~ RU o:if 

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTÁ EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
OU FORÇADO 

llustrfssimo(a) Senhor(a) 
Agente de contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas). 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

3i iV 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA, 
CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA VALDIR FERNANDES DE ASSIS 
03, Q D 1 O L T 1 1 , 
Bairro JARDIM GLORIA CITY , na cidade de Açailândía-MA, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. William Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal. b 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g 
oocumento au1nado dlg11..almen1e 

WII..I.JAM DIAS FAASAO 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11,JARDIM 
GLORIA CITY CEP 65930-000, AÇAILÂNDIA-MA 



DECLARAÇÃO REFERENTE A NÃO VISITA TÉCNICA 

llustríssimo(a) Senhor(a) Agente de contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

ACA I LÃND /A/MA 
PRO C.1150/2 02 5 
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Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas) . 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA L TDA, CNPJ nº 38.251.662/ 0001-07, com sede na RUA 
VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, BAIRRO JARDIM GLORIA CITY 
na cidade de Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
William Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARA, sob as 
penas da lei, que OPTA por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de 
entrega/recebimento dos serviços a serem prestados, e que ASSUME todo e 
qualquer risco por esta decisão e COMPROMETE-SE a prestar fielmente os 
serviços nos termos do Edital. 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

g WILLIAM DIAS FAASAO 
Data 23/02/ 2025 16 3't 48-0lOO 
Vttlhque em httpl.;//vaUdar-.11.1.cov b r 

FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 
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F
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 
Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailândia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025-SRP 
Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas) . 

e OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA L TOA, CNPJ nº 38.251 .662/0001-07, com sede na RUA 
VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, BAIRRO JARDIM GLORIA 
CITY na cidade de Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal, 
o Willíam Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARA, que não 
incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº14.133/21 . 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº: 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

Dot.:umento •!.5t111ado dig.i~lrnenh: 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALDIR FERNANDES DE ASSIS 03, QD 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNDIA-MA 



llustríssimo(a) 
Senhor(a) Agente de 
contratação 

DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Açailând ia-MA 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

AÇAf LANDI A/MA 
PR OC . 1 J..50/2 0 25 
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Data/horário da realização do certame: 24 de fevereiro de 2025, às 09h (nove 
horas) . 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do sistema de drenagem 
pluvial urbana profunda do bairro Vila lldemar, referente ao Convênio nº 
953332/2023/MCIDADES, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

A empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, CNPJ nº 38.251.662/0001-07, com sede na RUA VALDIR 
FERNANDES DE ASSIS 03, QD 1 O L T 11 , BAIRRO JARDIM GLORIA CITY 
na cidade de Açailândia-MA, por intermédio de seu representante legal , o Sr. 
William Dias Frasão, portador do CPF nº 040.666.943-06, DECLARO não estar 
cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal , estadual ou municipal. Por ser expressão da 
verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/21 . 

Açailândia-MA, 21 de fevereiro de 2025. 

William Dias Frasão 
CNH Nº : 0158030820009 SSP/MA 

CPF.: 040.666.943-06 
Sócio Administrador/Responsável Técnico 

Oo<.umento a~,.m~o (h&it.4hr\t'nte 
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FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTOA 
CNPJ: 38.251.662/0001-07 
william@frazaodias.com.br 

R VALOIR FERNANDES OE ASSIS 03, QO 10 LT 11, JARDIM GLORIA CITY CEP 65930-000, 
AÇAILÂNOIA-MA 



ACAILlíNDlA/MA 
PRO C. 1 150/2025 
F OLHA lfl~ RUB :j' 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo : FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TDA 

CPF/CNPJ: 38.251.662/0001-07 

380 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis a inda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cuj as apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec isão j udicial. 

Certidão emitida às 09:50:45 do dia 2 1/02/2025, com va lidade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aq ui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f ?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: 1 K WX2 I 0225095045 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

ACAILÃNDIA/MA 
PROC . 1150/2025 ~,, 
F OLHAlfl ~ RUB : ~ 

3<g;\' 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO-CCL 

TERMO DE JUNTADA DE VALIDAÇÕES DE CERTIDÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 1150/2025. 

Junto aos atos deste processo administrativo N.º 1150/2025 as validações das 
certidões da empresa FRAZÃO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, CNPJ: 38.251 .662/0001-07, Rua Valdir Fernandes de Assis 03, QD 10 
L T 11 , Bairro Jardim Gloria City, Açailândia/MA; CEP: 65930-000. 

Açailândia - MA, 12 de março de 2025. 

SIMO 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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Consulta Autent1c1dade 

r· 

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Negativa? 

C:JD 
,. 

hltps://acailandia.meumunicipio.online/lributario/servleVhwpcconsautcert - t 1/1 



12/03/2025, 15:44 Impressão de Certidão 

AO.I LANO IA/MA 
PROC.1150/2025 ~ 
FOLHAI/! 38C\ RUB: 

' 

PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS 

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
CNPJ/CPF: 38.251.662/0001-07 CERTIDÃO N°: 6150/2024 
NOME/RAZÃO SOCIAL: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Municipal: 3300002368 

INICIO DAS ATIVIDADES: 11/08/2021 

RUA: RUA: TIRADENTES, 901 SALA 02, CEP - 65930-000 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: AÇAILÂNDIA 

Inscrição 

A Prefeitura do Município de Açailândia - MA, por intermédio da Superintendência da Receita 
Tributária, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal No 
009/2016 - código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no 
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contribuinte: FRAZAO 
DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA que possui o CNPJ: 38.251.662/0001-07 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não 
constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal prevista artigo 149 
da Lei Federa No 5.172/1966 c/c os artigos 62 a 71 da Lei Complementar Municipal No 009/2016. 

Finalidade da Certidão: REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Válida Até: 18/02/2025 Código de Autenticidade: PLPXWN57QRE 
consulte a autenticidade desta certidão em https://acailandia.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 
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::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão NegallvaOlvldaAtlva de Divida Ativa 

Cl!RTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 106335/ 24 

Data de Validade: 17/ 03/ 2025 

Data de Emissão: 17/ 12/ 2024 16:51:03 

Inscrição Estadual: 128669969 

CPF/ CNPJ: 38251662000107 

Razão Social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ACAILÃNOIA /Mf'. 
P R O C . 1 1 5 O / Z .) /. .Q 
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~f{ 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



AÇAIUrnOIA/MA 

,@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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SeJa bem-vindo ao Sistema lnab1litJdo<; e lnidôneos 

Relaçao de r>ab litado, élÇdO Jt fJtll V Verificar certidão emitida 

• 

Verificar certidão emitida 

Código de controle 

* 
1KWX210225095041 

0 Verificar 

Limpar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

Nome completo: FRAZAO DIAS CO~STRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CPF/CNPJ: 38.251.662/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação 
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados 
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência 
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recur o 
com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 



• 

,,a, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

SeJa bem-vinclo ao Sic;telT'd ln b1l1tado.-, lmdoneos 

Relaçao dP l'ldbil1ta os < 1 Ç )0 J I J r () t n1t r 

AÇ A I LÃ NO I A H ,· 
PRO C. J 15g1, , _1p 
FOLHAIP-~ ~J 

?,Ci.:U 
..il 

d, 'PO t1 d Verificar cert1dao emitidn 

rd.l~I U UWI IIUdU 

1 - 1 

versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela 



12/03/2025, 15:26 Empresa Fácil Maranhão 

EMPRESA 
FAOL 

Dados da Empresa 

ACAILANDIA/MA 
PR O C . 1 1 5 O 1 Z O 2 5 .Pn 
FOLHAI!! ~ RUB : df 

3C'3 

Acesso exclusivo elos órgao!. 
estaduais e municipais 

Nome da Empresa: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Porte: ME (Microempresa) 

• CNPJ: 38.251 .662/0001-07 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

HISTÓRICO DO LICENCIAMENTO 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

• 
Data De 
Sol icitação 

12/06/2024 

24/06/2024 

11/11/2024 

03/02/2025 

12/06/2024 

Tipo De 
Documento 

Alvará De 
Localização 

Alvará De 
Localização 

Alvará De 
Localização 

Alvará De 
Localização 

Alvará 
Sanitário 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-alvara/ 

Data De 
Emissão 

Status 

Em 
Exigência 

Aguardando 
Solicitação 

Em Análise 

Em Análise 

Aguardando 
Solicitação 

Protocolo 

MAP2414048884 

MAN2428890447 

MAP2420622689 

MAP2501740116 

MAP2414048884 

1/5 
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Data De 
Solicitação 

24 /06/2024 

25/08/2020 

12/06/2024 

24/06/2024 

11/11/2024 

03/02/2025 

11/11/2024 

03/02/2025 

Tipo De 
Documento 

Alvará 
Sanitário 

Inscrição 
Municipal 

Inscrição 
Municipal 

Inscrição 

Municipal 

Inscrição 
Municipal 

Inscrição 
Municipal 

Data De 
Emissão 

Empresa Fácil Maranhão 

Status 

Aguardando 
Solicitação 

Em 
Exigência 

Em Anál ise 

Em Análise 

Em 
Exigência 

Em 
Exigência 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Protocolo 

f,.ÇA I uui o IA /MA 
PRO C. 1 1~ 0/20 25 i, 
fOL HA~ ~ R\ll3 : ~ 

?fa4 
MAN242889044 7 

MAP2005963467 

MAP2414048884 

MAN242889044 7 • 
MAP2420622689 

MAP2501740116 

• MAP2420622689 

MAP2501740116 

Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/s/consulta-alvara/ 2/5 
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Data De 
Solicitação 

25/08/2020 

16/09/2020 

.9/12/2021 

06/08/2024 

11/11/2024 

• 
03/02/2025 

Tipo De 
Documento 

Inscrição 
Estadual 

Inscrição 
Estadual 

Inscrição 
Estadual 

Inscrição 
Estadual 

Inscrição 
Estadual 

Inscrição 
Estadual 

Data De 
Emissão 

27/08/2020 

23/09/2020 

28/12/2021 

07/08/2024 

16/12/2024 

10/02/2025 

Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consu lta-alvara/ 

Empresa Fácil Maranhão 

ACA I LliND IA li-i_r, 

Status Protocolo PROC .11s o1 ·( 1 
F OLHANª ~ ::, ~ 

3q5 

Emitido MAP2005963467 

Emitido MAP2006068435 

Emitido MAP2108197320 

Emitido MAL2400163474 

Emitido MAP2420622689 

Emitido MAP25017 40116 

3/5 



12/03/2025, 15:26 

Data De 
Solicitação 

25/08/2020 

16/09/2020 

09/12/2021 

12/06/2024 

11/11/2024 

03/02/2025 

Tipo De 
Documento 

Data De 
Emissão 

Empresa Fácil Maranhão 

Status 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

Protocolo 

MAP2005963467 

MAP2006068435 

MAP2108197320 

MAP2414048884 

MAP2420622689 

MAP2501740116 

Superintendência de Vigilância Sanitaria 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/s/consulta-alvara/ 

A ç A I L 1í N D I A / MA 
PRO C . 1150/7.025 Ja 
F OL HAl!i~ ROO :"j 

?A~ 

• 

• 
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12/03/2025, 15:26 

• 

• 

Data De 
Solicitação 

11/11/2024 

03/02/2025 

Tipo De 
Documento 

GOVERNO DO _ 

Data De 
Emissão 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/s/consulta-alvara/ 

Empresa Fácil Maranhão 

Status Protocolo AÇA/LANDIAIMA 
PROC . 1150/202 5 
FOL HAI ~ RUB: .e_ 

Aguardando 

Iniciar 

Processo 

Aguardando 
Iniciar 
Processo 

MAP2420622689 

MAP2501740116 

< Voltar 

Contato {98) 2106-8500 

- Outros contatos 

ouv:doria@jucerna.ma gov br 

Fndereço: Av. Pedro 11, 
Nº199 - Centro, 
Sào Luís - MA, 
65010-450 

3~--=r- ~ 

Desenvolvido 
por: 

5/5 



12/03/2025, 15:06 

• 

::: Certidão Negativa de Débito: :: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 517166/ 24 

Data de Validade: 17/03/2025 

Data de Emissão: 17/12/2024 16 :56:01 

Inscrição Estadual: 128669969 

CPF/CNPJ: 38251662000107 

Razão Social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

1~ l I p, 

hltps://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 

1/1 



Histórico do Empregador 

AÇA I Li~NO IA /MA 
PR O C . 1 1J O I 2 !) : .Pn 
FO LHA~ ~ •11 : o::r 

aqq 
Dúvidas mais Frequentes! Início IV - · 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 38.251.662/0001-07 
Razão social: FRAZAO DIAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Nome fantasia: FRAZAO DIAS EMPREENDIMENTOS 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 
·- ~, > - N -

102/2025 125/02/2025 a 26/03/2025 2025022519576146188412 
-

' 06/02/2025 a 07/03/2025 /02/2025 2025020621586146188419 

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011806046146188430 

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123004496146188481 

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121105206146188436 

22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 2024112205546146188439 

03/11/2024 103/11 /2024 a 02/12/2024 2024110304206146188409 

15/10/2024 115/10/2024 a 13/11/2024 2024101506046146188404 

26/09/2024 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092609046146188405 

07/09/2024 T 07/09/2024 8 06/10/2024 2024090703116146188421 
1 

19/08/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081911156146188481 

31/07/2024 31/07/2024 a 29/08/2024 2024073104336146188486 
-l-

12/07/2024 12/07/2024 a 10/08/2024 2024071222016146188454 

-3/06/2024 t 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062302316146188416 

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060403086146188403 

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051605526146188400 

27/04/2024 27/04/2024 a 26/05/2024 2024042702462963577226 

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040820252711125165 

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032020292181378707 

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030120291799237065 

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021102323976867508 
' 23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012321382662172539 
' 04/01/2024 104/01/2024 a 02/02/2024 2024010403432634456846 

16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121602440550938104 
f· 

27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 2023112709010242868763 

08/11/2023 08/11/2023 a 07/12/2023 2023110816272422315907 

Resultado da consulta em 12/03/2025 14:59:54 



12/03/2025, 14:54 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg .governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

AÇA I urno IA /MA 
p R O C . 1 1 5 O / 2 O 2 5 .Vn 
FOLH A~~ RU8 : 0:f 

• 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 38.251.662/0001 -07 

Código de Controle: F5C8.E1 E9.25D0.8E24 

Data da Emissão: 20/02/2025 

Hora da Emissão: 18: 14:52 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 20/02/2025, com validade até 19/08/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita .fazenda .gov.br/Servicos/certidaointerneUpj/autenticidade/Confirmar 1 /1 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

CERTIDÃO DE RENUMERAÇÃO 

ACAI LÃN0I A/MA 
PROC . 1150/2025 On 
fOLHAlfl t{O:l RUBP ·~ 

Certifico para os devidos fins que, na presente data, renumerei as 

e folhas do Processo n. 1150/2025, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de implantação de sistema de drenagem pluvial 

urbana profunda no bairro Vila lldemar no município de Açailândia/MA, conforme 

contrato de repasse nQ 953332-2023/MCIDADES/CAIXA. A renumeração começa após a 

folha 256 em razão de problemas na ordem numérica. 

Açailândia, 12 de março de 2025. 

❖ Todas as folhas do processo são numeradas sequencialmente na parte superior direita e 

rubricadas pelo servidor ou pela autoridade que procedeu a sua juntada aos autos. 

❖ Quando for necessária, a renumeração do processo deverá ocorrer a partir da folha em que houve 
o equívoco e a numeração substituída inutilizada com um X, competindo ao servidor responsável instruir o 
processo com certidão alusiva à providência adotada. 
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